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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel 332 - Gentro 
CEP 37925-000 - Piumhi - MG 

Tel.: (37) 3371-9200

Piumhi, 08 de Outubro de 2.018

Requisição (faz)

A Secretaria de Obras do Município de Piumhi, 
vem a presença de V. Exa. solicitar providências no sentido de proceder à 
nova instauração de procedimento licitatório visando a contratação de 
empresa para execução da obra de construção de ponte mista em concreto 
armado e vigas metálicas com área de 87,46m2m, localizada na Rua João 
Pinheiro -  Piumhi/MG, conforme Projeto, Planilha Orçamentária e Projetos 
que integram a presente requisição, tudo nos termos do Convênio 
n°1491001572/2017 celebrado com o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da SETOP.

Para realização da obra serão utilizados 02 
conjuntos de vigas metálicas conforme Termo de Transferência Gratuita de 
Bens n°051/18/SETOP.

Sem mais para o momento, somos.

Atenciosamente,

Edson Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Obras

Exmo Sr. Prefeito Municipal 
Adeberto José de Melo 
NESTA
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CONVÊNIO DE SAÍDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTACO 
DE MINAS GERAIS, POR INTERM ÉDIO DA SECRETARIAvÓfe’ 
ESTADO DE GOVERNO E O MUNICÍPIO DE PHJMHI PARA Ò*T~ 
FINS N ELE ESPECIFICADOS.
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O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de IístatU> de Governo, sediada na 
Rodovia Papa João Paulo 11, 3777, Edifício Tiradenics - Bairro Serra \  erde, nesta Capital, inscrua no ( -NI 1*1 
sob o n.° 05.475.103/0001-21, neste ato representado por seu Secretário de Estado, ODAIR JOSÉ DA 
CUNHA, brasileiro, casado, advogado, residente à Rua Dr. |c»c Pinto Carvalho, 78. Saúde, Pouso Alegre 
- MG, portador da Cl n." M“723 6 581/SSP-MG e do CPF n “ 948.923.930-49, por intermédio da 
Subsecretária de Assuntos Municipais, sediada na Rodovia Papa |oào Paulo II. 1001, Edifício Gerais, 
Bairro Serra Verde, também nesta Capital; neste ato representada poi seu Subsecretário de I vstado MARCO 
ANTÓNIO VIANA LEITE, brasileiro, casado, gestor cm agro negócio, residente à Rua Doutor Mário 
Magalhães, 212 - Apto. 402, Itapoà, Belo I lonzonte-MG, portador da (.1 n.“ 5904818/SbP-MG c do CPI* 
n.° 900.969.676-68, doravante denominada CONCEDENTFÍ e o Município de PIUMHI, sediado na 
RUA PADRE ABEI., 332, CENTRO, inscrito-no CNPJ/MF sob n n" 10.781.346/0001 04, adiante 
denominado apenas CONVENFjNTF), representado por sen Preteiio, ADEBERTO JOSE DE MELO. 
residente á RUA N1COMEDES FERREIRA, 120, DONA YICKNTINA, em PIUMHI, portador da 
Carteira de Identidade n." M 1.20.3.365 c der CPI u." 209686.5"6-00, com íutervemência da 
SECRETARIA D E ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS-SETOP. sediada na 
Rodovia Prefeito Américo (fíanetti, 4 .i43. Edifício Minas -  Bairro Serra Verde,em Belo 1 lorizoute. inscrita 
no CNP) sob o N". 18.? 15.581/D001 -03, neste at«r representado por seu titular. Secretario. MURILO DE 
CAMPOS VALADARES, residente nu Rua Viarnào, 643 Ap.: 31 - Bairro Alto Barroca, portador da (4 
N"MG 148.360 e do C'P1 * N° 216.984.226-87, doravante denominado INTERVENIENTE, 
RESOLVEM. comi base na legislação vigente, em especial na Lei Federal n" 4,320, de 17 de março de 1964, 
na Lei Eedcral n° 8.666, de 21 de junho de 1993, f xri Federal u" 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei 
Estadual n" 18.692, dc .30 dc dezembro dc 2009, no Plano Plunanual de \çào Governamental PP AG, na 
le i Anual de Diretrizes Orçamentárias - LD (). no Decreto Estadunl ti° 46.319, dc 26 dc outubro dc 2013, 
e suas alterações, na Instrução Normativa do Tribunal de Coutas do Estado de Minas Gerais TCEMG 
n‘‘ 0.3/2013 e na Resolução (Conjunta SEGOV/AGE n" 004/201 5. de 16 dc setembro de 2015, celebrar o 
presente CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante as seguintes clausulas c condições, previameute entendida« 
e expressamente aceitas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONVT.NK ) DE SAÍDA a conjugação de esforço*., com atuação harmônica 
c sem intuito lucrativo, para a realização de: Construção de ponte mista em concreto arm ado c vigas 
metálicas com área de 87,46 in2, localizada à Rua João Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, 
confonne Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelo (A >IM .1iD EN TI. c parte integrante dvsie 
instrumento, fiara todos os fins de direito, na condição de seu anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

Constitui finalidade do presente CONVÊNIO DE SAÍDA Proporcionar melhorias na trafegabilidade 
c acesso aos bairros c localidades rurais do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

1 - Compete ao C O N CEDENTE:

a) publicar o extrato do CONVÊNIO DE SAÍDA e <?e seus aditivos, bem corno eventuais 
apostilamentos, no Diário Oficial do Estado, no prazo e na forma legal, |>ara cjue o instrumento 
produza seus efeitos legais e jurídicos;

b) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO DE SAÍDA ao Poder Legislativo do CONVENENTI .
conforme art. 1 16, 2“. da lx:i Federal n° 8.666/1993, arí. 35 do Decreto I stadual n" 16.319/2013 e
art. 26 da Resolução Conjunta SKGOV/AGlí n" 004/2015;

c) repassar os recursos financeiros ao CONVENENTK necessários a execução do objeto pie 
Cláusula Primeira deste CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula t 
previstos no $ 3o do art. 116 da Lei Federal ti“ 8.600/1993 
SEGOV/AGE ii“ 004/2015;

flodovia Pepa lo io  Pauio II, <1001, Cdtffcio Gerais - Seria Verde - C£P 31.630-3(19 Pelo Moriínrite/MG •



tU)Vr.RN( ) 1)0 liSTAlX 1 DI-: MIN \S  ('.MUAIS * 
SKCKIÍTARI \  1)1'. l'STMM) l) l;. ('.<>VI KN( > 
SUHSKCRI-:i \KI A 1)1': \SSUNTOS MUNICIPAIS

ü) analisar as propostas de alterações apresentadas pelo (A )N \ l.NF.Ni I > e reali/ar 
necessários ã aprovação, desde que permitidas cm lei e que não irnplicjucm modificação 
finalidade do CONVÊNIO Dlv SAI DA;

. ,
e) prorrogar de'ofício a vigência do CONVÊNIO D l\ SAÍDA no caso de atraso na liberação dos recursos 

ocasionado pelo C.ONCfCDKNTli, limitada ao período.verificado ou previsão estimada de atraso, 
conforme Cláusula Nona. Subcláusula Terceira, bem como adequar, se for o caso, a duração das etapas 
considerando a nova vigência;

t) acompanhar e fiscalizar a execução deste CONVKNIO D l’, SAÍDA, consoante § 3°, inciso 1, do art. 
67 e art. 116 da l.ci Federal n“ 8.666/1993, Capítulo V, Seção II. do Decreto Kstadua! n" 46.319/2013 
c Capitulo V, Seção II da Resolução Conjunta SEGOV/AGF. n" 004/2015; ,

g) receber e analisar, técnica c financeirainenic, as prestações de contas apresentadas pelo 
CObíVKNKNTK, aprová-las. com ou sem ressalvas. <>u reprová-las, manté las em arquivo, 
devidamente autuadas, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, para trituras ou eventuais 
inspeções; c

h) instaurar a tomada de contas especial quando caracterizado pelo menos uni dos latos ensC|adorcs 
previstos na Instrução Normativa do TCKMG n° 0.3/2013 e depois de esgotadas as medidas 
administrativas internas.

II - Compete ao CONVENKNTE:

a)

b)

6)

l̂)

c)

0

g)

h).

1)

f)

k)

depositar o valor integral da contrapartida financeira conforme Cláusula Quarta, Subcláusula Quinra;

responsabilizar-se pela cobertura dos custos ijue cvcnui.iltneiitc excedei em o valor constante da 
Cláusula (Quarta;

manter, obrigatória c exclusivamente, os recursos financeiros de que ttara a Cláusula Quarta 
depositados na conta bancária específica do CONVKNIO DK SAÍDA, cuja abertura deve se dar em _ 
Banco Oficial nos termos do art. 9o da Resolução Conjuniu SF.( i( )V/ AGI*, n" 004/2015;

manter aplicados os recursos enquanto não utilizados, nos lermos do § !" do art. 38 do Decreto 
Kstadua! n" 16.319/2013;

observar que as receitas auferidas decorrentes da aplicação dos recursos serão obrigatoriamente 
computadas a credito do CONVKNIO DK SAÍDA,, podendo ser aplicadas, exclusivamcnte, cm stu
objeto, observado o § 3" do art. 38 do Decreto Estadual n“ 46.319/2013;

v
manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato o o endereço, inclusive o residencial de 
seu representa me legal, no Cadastro Geral de í omcurnii> t . U »ICC;

informar ao CONCCDKNTf qualquer alteração na equipt executora do CONVKNIO DK. SAÍDA, 
a qual também será responsável por prestar intormaçoes sobre o instrumento e sua execução;

executar c monitorar, diretamentc ou por terceiros, a reforma ou obra, serviços, evento ou aquisição 
de bens, relativa ao objeto deste CONVÊNIO DK SAÍDA. em conformidade com seu Plano de 
Trabalho c observada a legislação pertinente, etn especial n J.ci Federal n“ 8.666/1993 e dispositivos 
relativos à segurança, higiene c medicina do trabalho;

efetuares pagamentos aos contratados c fornecedores por meio de cheque nommai, ordem bancária 
ou, prcfercncialmcntc, transferência eletrônica disponível, etn que fiquem identificados sua desttuação 
c o credor, vedado qualquer pagamento etn espécie;

não realizai- despesas anteriores ou posteriores ao prazo de vigência do presente CONVKNIO DK 
SAÍDA ou em outras situações vedadas, observados os arts. 35. 35-A c 36 do Decreto Estadual n° 
46.319/201.3, sob pena de glosa de despesas e/ou reprovação da prestação de co n tas;

NCKDENTE relatórios de numiioraim mo. setmstralmctiie, sobre a execução do 
N IC  DF. SAÍDA, na forma do art. 3(> da Resolução Conjunta SFX.OV/ACÊ n1- 
como prestar informações sobre a execução / seinpre que solicitado pelo 
ou órgãos liscalizadores; y T j
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identificar eventuais necessidades de alteração do ( ONYfi.NIO DF. SAÍDA 
previamente ao CONCliDIiNTIi, observada a í.láusuh Nona, Subcláusula 
instrumento;

facilitar o acesso de servidores ou parceiros do CONGF.DI .N I lí, quando cm missão de fiscalização 
ou auditoria, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direla ou  indiretamente 
com a execução do CONVKNIO D li SAÍDA, conforme ( lãusula Sexta, Subcláusula Segunda deste 
instmfnemo;

divulgar o convênio para a comunidade beneficiada, inserindo, por meio de placas, adesivos ou pmiuia. 
o nome e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação institucional c na 
identificação da retorma ou obra, evento ou bem permanente <»b|eto do (.ONVT.NIO 1)1. SAÍDA, 
de acordo com o padrão do Manual de Identidade Visual, disponível no sitio eletrônico da Secretaria 
de listado de Governo * SF.GOV www.govc.rno.mg.gov.br.

divulgar o CONVIÍNIO D li SAÍDA em sítio eletrônico próprio e cm quadros de avisos de amplo 
acesso público, observada as determinações da Ixá federa! n" 12.52", de 18 de novembro de 2011, e 
do art. 61 do Decreto lisiadual n° 45.960, dc 24 de inato de 2012;

não permitir que constem, em nenlium dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos com recursos do CONYFNIO 1)1 SAÍDA, nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal dc autoridades ou servidores públicos, bem como veiculaçao de 
publicidade ou propaganda, cumprindo assim o que determina o § 1" do art. 37 da Constituição federal 
dc 1988 c o arr. 37 da íwi federal n° 9.504, dc 30 dc setembro de 1997;

conservar os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do 
CONVliNIO Dli SAÍDA e responsabilizar se. pela sua guarda, manutenção, conservação e bom 
funcionamento, obrigando se a informar ao CONCI :i)! N I I , a qualquer época e sempre que 
solicitado, a localização e as atividades para as quais esiào sendo utilizados;

não transferir o domínio do bem permanente, imóvel ou móvel, adquirido, produzido, transformado 
ou construído com recursos do convênio até a aprovação da prestação de contas final ç observar, após 
a aprovação com ou sem ressalvas, a Cláusula Decima fruncira deste instrumento e o art. 75 da 
Resolução Conjunta Sf.G( )V/AGIi n” 004/2015 para pleitear a transferencia dc domínio do bem;

manter sigilo acerca das informações a que lenha acesso em virtude do presente C< )NYT'NK) Dli 
SAÍDA, ainda que após o término da vigência, salvo quando expressametue autorizado peio 
C O N C liD IiN T f ou em virtude de legislação específica,

prcsiar contas, parcial ou final, dos recursos do CONV IiN lí) Df. SAÍI )A, inclusive da contrapartida, 
nos moldes c prazos previstos na QáusukTSctima deste instrumento, no Capítulo VI1 do Decreto 
fistadual n° 46.319/2013 o no Capítulo VII da Resolução Conjunta Sf.GOV/AGIi n” 004/2015, 
observada a documentação específica para o tipo de objeto do presente instrumento;

devolver ao Tesouro listadual, na proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida, os 
saldos em conta corrente e dc aplicação financeira, por meio de 1 )ocumeuto de Arrecadação fistadual 

DA li, até 30 (trinta) dias após o término da vigência, nos lermos do 7 3" do art 55 do Decreto 
46.319/2013,

responsabilizar se pelo recolhimento aos órgãos competentes dc todos os impostos, taxas, encargos, 
tributos sociais, trabalhistas e previdenciários, c comprova to na prestação de coutas, eximindo o 
CONCliDfi.N 1 li da responsabilidade solidária, bem cot no da responsabilidade técnica, civil e criminal 
decorrentes da execução de obras e serviços;

responder, diretainenlc, por qualquer obrigação trabalhista ou previdenctária intentada contra o 
CONCJ .DliNTI . oriunda dc qualquer membro da equipe d<» i ( )N V liN f N'l I

assumir a reponsabilidade técnica e civil pela reforma ou obra relativa ao objeto do CONVIÍNIO Dli . 
SAÍDA;

. " . . t . f
observar, durante a elaboração dos projetos ç da execução da reforma ou obra. a 1 .ei federal n" 10.048,Ç \ 
dc 8 dc novembro cie 2000, a lx-i ficdcral t f  10.098. dc 19 dc dezembro dc 2000, o Decreto FaJcraVri’ ^  
5.296, dc 2 de dezembro dc 2004, c a 1 xi listadual n" 1 5.426, dc 3 dc&heiro de 2005:

/  "  - 
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quando o ( .( )N VHNHN 1H apresentar, na celebração drsie instrumento, documentos dN situ%çà<i-t . 
possesso ria definidos no art. 10 da Resolução Conjunta SHGOV/AGK n*‘ 004/2015, rcguiaffoaw ^-^*'’ 
documentação do imóvel até o final da vigência do CONVÈN l( ) DE SAÍDA, com a apresentação da 
Certidão de Onus Real do Imóvel, a ser obtida |unlo ao ( ariório de Registro de Imóveis competente, 
sob pena de devolução integral dos recursos repassados pelo CONCKOHNTK, corrigidos 
monetariamente nos termos do art 60 da Resolução Conjunta SI ,G( )V/A( ilv n" 00-4/201 5; e

aa) incluir os recursos financeiros recebidos do CONCEDHN 11 *. no orçamento municipal, classificando- 
os na dotação orçamentária específica, de acordo com o obicto do presente CONVKN IO Dl- SAÍDA;

bb) promover o competente processo licitatóno ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, para 
contratação de execução de reforma ou obra. serviço ou  aquisição de bens o b je to  d o  presen te  
instrumento, conforme determina a Lei federal n" 8.666/1003 e a Lei federal n" 10.320/2002, em 
tempo hábil, observada a vigência do convênio;

cc) cumprir as normas estabelecidas nas Instruções Normativas t f  00/2003 e n° 06/2013 do TCHMG, 
mantendo toda a documentação devidamente ordenada e atualizada;

III - Compete ao INTEVÈNIENTE:

a) Promover a doação ao CONVHNKNTH, cohforme descrito na Planilha Orçamentária de Custos 
necessários à execução do Objeto previsto na CLÁUSl \ . \ PRIMEIRA deste Termo de Convênio;

b) Não assumir qualquer ação relativa ao Objeto do Convénio de Saída que é de responsabilidade do 
CONVENIENTE;

c) Deverá encaminhar para a CONCHOENTE uma via assinada da Autorização de Retirada, para integrar 
aos autos do ( ionvenio;

d) ficará responsável pela análise/validação da prestação de comas espccificamenie u<> que se refere a 
aplicação do material citado na Autorização de Retirada.

SUBCLÁUSULA UNI CA: A doação a qual se refere a alínea “a7, ficará condicionada à emissão de 
Autorização de Retirada por parte da INTERVENIENTE, indicando: data, local da retirada e 
orientações técnicas de utilização do material.

* /

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do objeto deste C O N V E N ip DH SAÍDA serão alocados recursos no valor total de 
R$182.407,95 (cento e oitenta e dois mil quatrocentos e sete reais e noventa c cinco centavos), assim 
discriminado:

a) R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), a título de repasse do Tesouro do Estado a ser realizado peio 
CONCEDENTE;

b) R$12.407,95 (doze mil quatrocentos e sele reais e noventa c cinco centavos) a título de contrapartida 
financeira do CONVENHNTE, conforme percentual mínimo previsto na lei anual diretrizes orçamentárias 
para o presente exercício; e

SÚBCLÁUSÜLA PRIMEIRA: Os recursos a sere.ni repassados pelos participes, inclusive os relativos à 
contíapartida financeira, serão depositados, íntegralmente, na conta bancária t f  71007 8, agencia t f  1425­
7, CAIXA ECONÔMICA HEDERAL, vinculada ao CONVÉNIO DK SAÍDA, indicada pelo 
CONVENHNTE na Caracterização da Proposta do Plano de 1 rabalho. em 1 (uma) única parcela. oA em 
quantas parcelas estiverem previstas uo Cronograma de Desembolso do Plano de 1 rabalho. A

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: \ liberação de recursos pelo ( ONCKDHNTK ocorrerá mediante a
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V
SUB CLAUSULA TERCEIRA: i iavendo tnats dc uma liberação, a comprovação de que os rétyirsrg 
anterionnenre repassados foram rigorosamente aplicados no objeto do CONVÊNIO 1 )U1 SAÍDA i l e s ^ 1' ■>)■. • 
ocorrer corno condição para liberação das parcelas* subsequentes, conforme disposto nos arts. 3.9 e 40 do 
Decreto Estadual n" 46.319/2013 e nos arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SKGOV/AGP:«" 004/20! 3. 
não isentando o(a) CONVENCNTK da obrigação dc efetuar a prestação de contas final, após o termino 
da execução do objeto, no mesmo prazo ç condições estipuladas na Cláusula Sétima.

> 9 —  /
/

SUBCLAUSULA QIJARIA: A placa rei onda ua Cláusula leiceiia. inciso II. alínea “o ”, deve ser inserida 
após a celebração e c condicionante para a liberação da segunda parcela.

SUBCLAUSULA QUINTA: A contrapartida financeira, caso existente, será depositada, nos termos da 
Subcláusula Primeira, até o final do mes subsequente ao recebimento da primeira parcela ou da parcela única . 
de recursos repassados pclo(a) CONCKDENTK. Caso o depósito ocorra em data posterior ao prazo 
definido nesta Cláusula, o valor da contrapartida financeira deverá ser atualizado pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SKJ.IC - a partir da daia do recebimento dos recursos, nos 
lermos do § 3" do art. 60 da Resolução Conjunta Sl*X>OV/.\( 1 1 n" <104/2013.

SUBCLAUSULA SEXTA: Hm se Iratando de contrapartida nao financeira, essa deverá ser comprovada 
no ato da prestação dc contas final tio CON V LN IO Dl *. SA í l ) dc\ endo ainda ser observada a memória 
dc cálculo aprpsentada juntamente com a Proposta de Plano de Trabalho, quanto à especificação, 
quantificação e o custo unitário dos bens ou serviços que venham a ser utilizados.

SUBCLAUSULA SÉTIMA: Havendo diferençava maior em relação ao valor indicado no fiipirf desta 
Cláusula c o efetivamente necessário à execução do objeto deste < ( >NVF,NIO DE SAÍI) \, a contrapartida 
ileverá ser complementada até ao valor da diferença apurada para a execução do objeto conveniado. ficando 
assim sob a responsabilidade exclusiva do CONVT NENTT.. que a comprovará na prestação dc contas, nos 
termos da ('láusula Sétima.

SUBCLAUSULA OITAVA: ( )s recursos do CONVÊNIO DE. SAÍDA somente poderão ser utilizados 
para pagamento de despesas previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a movimentação 
financeira scr realizada conforme alínea “j”, item II. da Cláusula Terceira, observadas as vedações do art. 35 
do Decreto Estadual r>° 46.319/2013 e as exigências dos arts. 44 a T da Resolução Conjunta SE( iOV/ACiC 
n° 004/2015.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros a serem repassados pelo CONCKDC.NTC, correrão á conta da dotação 
orçamentária n° 1491.04.122.108.2057.0001.4440.42.01.0.10.8. consignada no Orçamento Piscai do 
listado de Minas Gerais para o presente exercício.

SUBCl^ÁUSULA PRIMEIRA: Os recursos relativos á contrapartida financeira correrão à conta da 
dotação orçam entária n° 02.08.01.26.782.0014.1053.4.4.90.51.00 do orçamento do CO N \ I.NIvNTK, 
consignada para o presente exercício.

CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

O CONV11N1 '.NTK apresentará ao CONCCDlíNTC, até o decimo dia do mês subsequente ao primeiro 
semestre de vigência, relatório de monitoramento do CONVÊNIO DE SAÍDA para demonstrar o 
cumprimento do cronograma e das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, conforme regras detinidas 
no art. 36 da Resolução Conjunta SKGOV/AGE n” 004/2015

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: O CONCKDENTC deverá orientai, acompanhar c fiscalizai a execução 
do CONVÊNIO DE SAÍDA, analisando os relatórios de monitoramento c as prestações de contas parciais 
c efetuando vistorias conforme arts. 39 a 42 da Resolução Conjunta S! \G( )V/AGK n“ 004/2015, com vistas 
a assegurar a correta aplicação' dos recursos públicos c a suspender a liberação quando verificadas 
impropriedades, bem como notificar o CONVENCNTK para apresentação de justificativa ou saneamento 
das irregularidades.

Fone- Í1 VWU0057

SUBCLÁUSULA SECUNDA: Os servidores do C< >NCCDKNTC, seus jtytrceiros e representantes do 
sistema de controle uuerno estadual terão acesso, a qualquer tempo e lúgar, a todos os utos-c fatos $­
relacionados direta mi mdirciamcnu- com este instrumento, quando cm mí/são dc liscaltzaçac>ou iwditória.
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SUBCLAUSULA T ERCEIRA: () CONCEDENTE poder» assumir a responsabilidade sobre a 
do CONVÊNIO DE SAÍDA para evitar a desconlinuidade de seu objeto, no caso de paralisação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O  CONVENIENTE apresentará ao CONCCDENTE prestação de comas:

a) PARCIAL: quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (tres) ou niais parcelas, sendo que a liberação 
da terceira c seguintes ficará condicionada a apresentação c/ou aprovação das contas referentes às parcelas 
anteriores, nos termos dos arts. 39,40 c 41 do Decreto Estadual n" 4b. 319/2013 e arts. 33 c 34 da Resolução 
Conjunta SEGOV/ \G E  «i° 004/2015;

b) MN Al,: até 90(novcnta) dias após o término da vigência do (A )NVGNIO DE S A IDA, cm conformidade 
com os arts. .34 a 64 do Decreto Estadual n° 46.319/2013, com o Decreto Estadual n° 46.830. de 14 de 
setembro de 201.3, e com os arts. 35 a 66 da Resolução ( ionjunta SI(i()V /A< II . n ' 004/2013. atendendo 
às instruções do CONCEDENTE.

SUBCLÁUSUIA PRIMEIRA: As prestações dc contas serào constituídas pela documentação listada nos
arts. 55 a 58 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE n° 004/2015.

SUBCLÁUSUIA SFXiUNDA: \s  despesas serão comprovadas mediante encaminhamento, ao
CONCEDENTE, de documentos originais fiscais ou equivalentes, em primeira via ou documento 
equivalente, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquei oulros documentos comproharórios serem 
emitidos ern nome do CONVKNENTE, devidamente identificados com rcleréncía ao nome do 
CONCEDENTE c ao número do CONVÊNIO DE SAÍDA, observado os § I” do arr 55 do Deçrcto 
Estadual n° 46.319/2013 e o art. 46 da Resolução Gon|imta SI ’G O V /AGE. nrt 004/2015.

SUBCLAUSULA TERCEIRA: Não serão aceitos documeqtos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de 
validade vencido.

SUBCLAUSULA QUARTA: ( abe ao CONCEDENTE c. se extinto, a seu sucessor, promover a 
conferência da documentação apresentada, adotar as medidas administrativas internas, notificar o 
CONVENENTK para saneamento das irregularidades e eventual devolução dc recursos e emitir pareceres 
técnico c financeiro, aprovando, com ou sem rcssalyas, ou reprovando a prestação de comas, bem como 
promover o arquivamento dos processos, que itcarào à disposição dos órgãos fiscalt/adores.

SUBCLAUSULA QUINTA: Se verificadas, a qualquer tempo, omissão no dever de prestar contas parcial 
ou impropriedades na execução do CONVÊNIO DE SAÍDA vigente, o CONCEDKNTh suspenderá a 
liberação dos recursos e notificará o CONVKNENTE. lixando n prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do CONCEDI;.NTI\^ para apresentação dc 
justificativa ou saneamento das irregularidades, sob pena dc: rescisão unilateral e instauraoio de tomada de 
contas especial e demais medidas cabíveis.

SUBCLAUSULA SEXTA: Constatadas quaisquer irregularidades apé>s a análise da prcstttçào de contas 
final, o CONCEDENTE notificará o CONVKNENTE, fixando o prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir 
da data do recebimento da notificação, para saneamento das n regularidades ou devolução dos recursos, 
atualizados nos te r m o s  do art. 60 da Resolução Conjunta SI G< A' ■ \( 1 1\ n” 00-1/2015. sob pena de inscrição 
no Sistema Integrado da Administração f  inanceira SIA1;I/M (!

SUBCLÁUSUI A  SÉTIMA: A não apresentação da prestação de comas final n<> prazo determinado ou a 
reprovação da prestação de contas, em sede ele Processo Administrativo dc Constituição tio (.rédito 
Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação dc contas dc transferências dc 
recursos financeiro» mediante parcerias - PACE - Parcerias - observados o Decreto Estadual n° 
46.830/2015,0 § 0° do art. 61 do Decreto Estadual n° 46.319/2013 eos arts. 62 c 63 da Resolução Conjunta 
SEGOV/AGE n4’ 004/2015, determinará as seguintes providências, por parte do CONCEDENTE:

a) registrar a inadimplência no Sistema integrado de Administração 1 inanccun SI AEI-MG .senão tiver 
sido registrada anterior mente;

b)

c)

inscrever o responsável pela causa da não aprovação da prestação dc comas ou por sua omissão em
couta dc controle “Diversos Responsáveis cm Apuração” no valor correspondente ao dano:

' __ _ _ . ' ’ ' ...... ... '
baixar o registro contábil da parceria;

' >/
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encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de tomai 
especial; e

e) o encaminhamento da cópia dos autos à Advocacia-Geral do Kstacio
ressarcimento ao erário, para as medidas administrativas e judiciais cabíveis. ■■ V'{- ’jf -

.__ m

...AGE, na

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

ivste instrumento vigorará por 730 (setecentos e trinta) dias. a contar da data de sua publicação, 
computando se, neste prazo, o previsto para execução do objcio do < X )NVÊNK) DK SAÍDA, podendo a 
vigência ser prorrogada observado o procedimento constante da Cláusula Nona. ’ •l» .., V * -Új jf;

CLÁUSULA NO NA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento e seu Plano de Trabalho poderão ser alterados, mediante proposta de alteração de 
qualquer uma das parles e celebração de termo aditivo, sendo ved.ida a alteração que resulte ua modificação 
do núcleo da finalidade do CONVKNIO D J. SAÍDA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A proposta de alteração devera ser registrada pelo C( )NVI;.NKNTK no 
Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do listado de Minas ( lerais - SIGCON-MG - 
Módulo Saída com antecedência mínima de 45 (quarenta c cinco) dias do término da vigência, 
levando-se em conta o tempo necessário para análises c decisão do CONCEDKNTK.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A proposta de alteração deverá ser formalizada e justificada, hem cr»mo 
observar os requisitos previstos na le i de Diretrizes Orçnmenránas, nos arts. 51 a 53 do Decreto Estadual 
n° 46.319/2013 e nos arts, 48 a 54 da Resolução Conjunta 51 ’.( X )\ 'AC SE n" 004/2015

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O  C O N C E D K N T K  prorrogará de o f ic io  a vigência do C O N V Ê N I O  
DE SAÍDA, mediante justificativa formalizada no S1GCON MG Módulo Saída, nos casos dc atraso na 
liberação de recursos ou n'n execução, limitada a prorrogação ao exato período verificado-ou previsão 
estimada de atraso, nos termos do art. 50 da Resolução SI :,G ( 1V/A( í 1; n° 004/2015.

SUBCLÁUSULA QUARTA: A alteração do CONVKNIO Dl SAÍDA relacionada exclusivamenle a 
dotação orçamentária, aos membros da equipe executora, ã conta bancária especifica, ã duração das etapas 
e à adequação do demonstrativo de recursos, não poderá acarretar a modificação da data de término da 
vigência, do valor, do objeto e do núcleo da finalidade, dispensando a formalização do termo aditivo, sendo 
necessário o registro no SlC ICON-MG - Módulo Saída.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Os partícipes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante 
notificação com antecedência mínima de 30 (tnnta) dias, cm face de supcrvcniència tle impedimento que o 
torne formal ou inaterialmente inexequível.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui motivo para rescisão unilateral a cnlerio do CGN( EDKN IK. 
observado o art. 66 do Decreto Estadual n° 46.319/201 3, as sqgutnies situações

a) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de informação em documento 
. apresentado ao CAGKC ou na celebração do CONYLÍNK > Dl . SAÍ1 )A:

t>) a inadimplência pelo) CONVENENTE de quaisquer das tiatiMilas pactuadas;

c) o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos cm desacordo com o Plano de. 
Trabalho, sem previa autorização do CONCEDKNTK, ainda que em caráter de emergência;

d) a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto no art. 38 do Decreto Estadual n" 
46.319/2013;

e) a utilização dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do 
CONVÊNIO DE SAÍDA cm finalidade distinta ou para uso pessoal a qualquer título;

0

8)

a falta de apresentação de contas, nos prazos estabelecidos, nu a nao aprovação da prestaçao tle contas 
parcial;

a v e rilicaçáo  de  in te resse  p u b lico  tle alta relevância c am p lo  « itih c c in w u to , justa ficado pelo

CONCKDKNÃXic 11 ^
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h) a não resolução ele eventual contltcáo suspensiva no pia/.o 
Subcláusula Terceira.
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definido na Cláusula Décima
bmi

SUBCLAUSULA SEGUNDA: T.m qualquer das hipoieses de denuncia ou rescisão, ficam os participes 
vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar comas, relativas ao prazo cm que tenham participado 
do CONVÊNIO DE SAÍDA.

SUBCLAUSULA TERCEIRA: Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de 
rendimentos dc aplicações financeiras, dcvcràò ser devolvidos aos partícipes, obscrvando-sc a 
proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida, iiulependetucmeme da data em que foram 
aportados pelas partes, observado o § 6'Tlo art I 16 da Lei Tederal n" 8.666/1 WA.

SUBCLÁUSULA QUARI A: (3 INI T.R\ EN1EN TT. podem se retirar do convênio, a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia às panes, com antecedência mínima de 30 (trinia dias), desde que não 
remanesçam obrigações a seu cargo, permanecendo vinculado(a) às responsabilidades relativas ao prazo cm 
que tenha participado do CONVÊNIO D E SAÍDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO
AUTORAL

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convénio destinam-se ao 
uso exclusivo do(a) CONVENENTE, para atendimento à comunidade c pessoas beneficiadas, sendo 
vedada a sua utilização para uso pessoal a qualquer titulo.

SUBCLÀLTSULA PRIMEIRA: Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com 
recursos do convênio incorporam-sc automaticamente ao patrimônio do CONVENENTE após a 
aprovação da prestação de contas final.

SUBCLAUSULA SEGUNDA: T. vedado ao CO.NVENI-.NI1 Iransfenr o domínio do bem imóvel ou 
móvel permanente adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE 
SAÍDA até a aprovação da presiaçáo de «mias final.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A transferência do domínio do bem depende de vinciilaçào à mesma 
finalidade tio CONVÊNIO DE SAÍDA, dc formalização tle instrumento jurídico próprio pelo 
CONVENENTE e tle observância da legislação que rege a matéria. A transferência de domínio de bem 
móvel permanente em período inferior a cinco anos após a aprovação da prestação de comas, bem co m o  
de bem imóvel a qualquer tempo, depende, ainda, de autorização previa do CONCEDENTE.

SUBCLAUSULA QUARTA: Verificado o desvio tle finalidade ou o uso pessoal, os bens adquiridos, 
produzidos, transformados ou construídos com recursos do convénio deverão ser revertidos ao patrimônio 
do CONCEDENTE.

SUBCLÁUSULA QUINTA: O Ksiado de Minas Gerais será considerado coautor do programa, projeto 
ou atividade objeto tio CONVÊNIO DE SAÍDA, para fins tle definição tios direitos autorais, de imagem c 
da propriedade, inclusive intelectual, tios dados gerados e dos produtos desenvolvidos na execução tio 
convénio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

O CONVÉNIO DE SAÍDA com Plano dc Trabalho aprovado com ressalva técnica e/ou jurídica (crá sua 
eficácia suspensa até que o CONVENENTE apresente a documentação técnica e/ou jurídica relacionada 
nos pareceres respectivos.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A eficácia do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive a liberação tle recursos, 
somente ocorrerá após a resolução tias pendências pelo C( INVENENI E, que deverá ser «testada pelas 
áreas técnica e/ou jurídica do CONCEDENTE.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O CON< 1EDENTE, após certificar o cumprimento das ressalvas técnica 
e /o u  jurídica, inicialmentc apontadas, emitirá oficio Comunicando o CONVENEN TE sobre o término da 
condição suspensiva, liberando o repasse de recursos.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: resolução da condição suspensiva dcvcrrocorrcr no prazo máximo tle
120 dias, contados a partir da publicação do CONVÊNIO Dl SAÍDA, pena tle rcsosàoK.eãbcnriit ao ^  
CONCEDEN TE acompanhai: o cumprimento deste prazo.

Rodovia Papo jo io Paulo 11, 4001, Edifício Gerais - Seria Verde ~CEP 31.630-369 • Belo>Ho(iionte?MG ■ Fone: 11 3915-



Para eficácia deste instrumento, o ÇQNCEDENl'U providenciara a publicação do seu extrato no Orgào

DA CUNHA
■

' ï'<5 ■
Secretário de listado de Govòrno

*. , . • ‘ >V.,Ç • . I
SUBCLÁUSUI.A QUARTA: O C.ONVENENTK, desde já e por este instrumento, reco 
cumprimento das exigências relativas à análise técnica e/tíju jurídica implicará, caso 
equacionada, na rescisão unilateral dc pleno direito do presente instrumento no inte

•<v

HJ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Oficial Minas Gerais, cm consonância com as normas estatuídas no cupuldo art. M  da Constituição Federal 
dc 1988, no parágrafo único do art. 61 da le i Fecteral nn 8.666/1993 e no art. 30 do Decreto Estadual n° 
>16.319/2013. ' . '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO

Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, licn eleito o Foro da Comarca de Belo 
Horizonte - MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

SUBCLÁUSULA ÚNICA: As causas e conflitos serão processados e julgados origm.mamentc pelo 
Tribunal de Justiça do Estado dc. Minas Gerais, nos termos da alínea “j '\  do inciso I, do art 106 da 
Constituição I èstadual.

O • 5 • •L, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (tres) vias de igual 
teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

Belo 1 lorizonte, âb  dc d

•ÁNK'K: ■

MURILO DE CAMPj0 ^ j4 a IJÃRES

Secretário de Estado de Transporte? e ( >hras Públicas

ANA LEITE

/

/
MARCO AttTÕNJ

ADEBERTO JOSE DE MELO 

Prefeito Municipal de P ll Ml 11

TESTEMUNHAS

l)_____
Nome:
Emlereço:
CPF

T éw a Áhúijo Paiya Mount
v Matrfcuta: 98S62-4 

Analista
SEGOV/SUBSEAf'

Nome■ Cleiton Magn iqgo Batútu
F n d c r c c o f * “ IL'S 1" * o u n a l4 ^ i0 0 -8
_ ' Matricula; 9^100*8 Convénios
CPr: Analista do Convénios nSEAM

«50V/SÜ8SEAM

Fabiana a tC m r o  Raso
Sufttecretárla de Infraestrutura 

Màsp: 1.384.805-6

^ d o v .a  Papa Joäo Paolo t j  4001. W ifaw  Gec ai» - Se., a Verde CEP 31.630 «elo Horuonto/MG - 1 onP U m 5 4 Q S  ;



Aquisição de tabuleiros com instalação para construção de ponte na R: João Pinheiro ,

I - IDENTIFICAÇÃO DO CSfcdÈtSfêlíT&ÓRGÂO OU «ESTADUAL PARCEIRO
Razão social: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO CNPJ: 05 475 103/0001-21

Endereço: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II. 4001 Bairro: SERRA VERDE

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 31.630-901 Telefone: (31)3915^0909

E-mail do Setor de Convênio/Parceria: kenya.mourao@governo.mg.yov.br Í lb

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL lGY 4

Nome completo: ODAIR JOSÉ DA CUNHA CPF: 948.923.936-49
___ A_

Cl/Órgao Exp.: M7.236.581/SSPMG/
Cargo: SECRETARIO

Endereço residencial: RUA DOUTOR JOSÉ PINTO DE CARVALHO, 78 Bairro: SAÚDE

Cidade: POUSO ALEGRE UF: MG CEP: 37.550-000

Telefone do setor de convénios: (31) 3915-9106 E-mail setor de convénios: odair.cunha@yahoo.com.br

II - IDENTIFICAÇÃO DO CONVENENTEfOSC PARCEIRA
DADOS DO CONVENENTE/OSC PARCEIRA

Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI CNPJ: 16.781.346/0001-04

Endereço: RUA PADRE ABEL 332 Bairro: CENTRO

Cidade: PIUMHI UF: m g CEP: 37.925-000 *

Telefone/ FAX: (37) 3371-9200 E-mail institucional: comabilidade@prefeiturapiumhi.rng.gov.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome completo: Adeberto José de Melo CPF: 269.686.576-00

Cl/Órgao Exp.: M-1.203.365/SSPMG Cargo: Prefeito Data de Vencimento do Mandato: 31/12/2020

Endereço residencial: Rua Nicomedes Ferreira, 129 Bairro: Dona Vicentina

Cidade: PIUMHI UF: MG CEP: 37925-000

Telefone pessoal: (37)3371-9200 E-mail pessoal: contabilidade@prefeiturapiumhi.mg gov br

III - IDENTIFICAÇÃO DO INTERVENIENTE
DADOS DO INTERVENIENTE

Razão social: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS CNPJ: 18.715.581/0001-03

Endereço: Rodovia Papa João Paulo I I , Edifício Gerais Bairro: SERRA VERDE

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 31 630-900

Telefone/ FAX: (031) 31391-5836 E-mail institucional: gabinete@transportes.mg.gov.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nom e com pleto: MURILO DE CAMPOS VALADARES CPF: 216.984226-87

Cl/Órgao expedidor: MG-148.360 SSPMG Cargo: SECRETÁRIO ,

Endereço residencial: RUA VIAMÃO.643 APTO 31 Bairro: Al TO BARROCA ] /

e Página 1 de 8
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Ill -IDENTIFICAÇÃO0 0  INTERVENIENTE------------ ------------

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30.431-020

Telefone pessoal: (31) 3915-8275
^ ^ ^ a imm— ■I

E-mail pessoal: gabinete@transportes.mg.gov.br

Pi.- v„ IV - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA i  K Í  j f f  - Ç  ''r S  * : - V

1 - Tipo de Instrumento: CONVÊNIO

1.1 - Chamamento Público? NÃO

1.1.1 - Número/Ano do Edital: -

2 - Repasse de Natureza Especial? NÄ0

2.1 • Natureza Especial: -

2.2 - Fundamentação legal para a natureza especial do repasse: -

3 - Origem dos recursos: Concedente/Órgào ou Entidade Estadual Parceiro Inlorvenienle - Contrapartida

1.1 - Selecionar Parlamentar:

3.2 - Contrapartida: Financeira

3.2.1 - Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira:

02.08.01.26.782.0014.1053.4.4.90.51.00

*
.? j* /  . . vjV.

4 - TIPO DE ATENDIMENTO 5 -VALOR

Gênero Categoria Especificação Concedente Emenda Interveniente Contrapartida

REFORMA OU OBRA Construção Obra de Arte R$ 0,00 
----1-----

RS 170.000,00 R$ 0,00 R$ 12.407,95

6 • Descrição DETALHADA do objeto:
Construção de ponte mista em concreto armado e vigas metálicas com área de 87,46 mJ, localizada à Rua João Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte.

6.1 - Endereço da obra ou loca! do evento, de prestação do serviço ou de entrega do bem {dependendo do objeto):

Rua/Avcnlda/
Rodovia/BecofTravessa: Número/KM: Bairro/Distrito: CEP Município: Referência:

Rua João Pinheiro 000 Capoeira 37.925-000 PIUMHI Sobre o Ribeirão do 
Corte

7 - Justificativa FUNDAMENTADA, objetivos e finalidade do convénio de saida/parcerla:

Proporcionar melhorias na trafegabilídade c acesso aos bairros e localidades rurais do município.

8 - Pessoas beneficiádas diretamente

8.1 - Descrição: População 8.2 - Quantidade: 32000

9 - Proposta de vigência {dias corridos): 730

10 - Conta especifica

10.1 - Banco: 10.2 - Agência bancária: 10.3 - Conta bancária: 10.4 - Praça bancária:

104 1425-7 71007-8 PIUMHI

10.4.1 - Justificativa de escolha de praça bancária diferente do município do convenente/OSC parceira {se for o caso):

.P  ^

?
L f
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DATA DO REGISTRO: 16/10/2017

11 - Equipe executora do convênio de saída/parceria:

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA DOCUMENTAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS

10.1 - NOME 10.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 10.3-TELEFONE 10 .4 -E-MAIL

Leticia de Almeida Costa 1589-0 (37)3371-9238 d@preftiturapiumhi.mg.gov.br

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO

10.1-NOME 1 10.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL

\

10.3-TELEFONE 10.4-E-MAIL

Tulio Oliveira Dornela CREA187554 - (37)3371-9281 obraseservicos@pre(eiturapiumhi mg.gov.br

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 - NOME 10.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 10.3-TELEFONE 10.4 - E-MAIL

Maria Perpetura da Silva Felix 79850260610 (37)3371-9230 contabilidade@prefeiturapiumhi.mg.gov.br

12 - Obrigações do interveniente (se houver):

ornecimento de vigas metálicas
1

V - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

1 META: Construção de ponta mista em concreto armado

1.1 REFORMA OU OBRA - Construção - Obra de Arte

ETAPA

1.1.1 - Serviços preliminares

1.1.2 - Fundações

1.1.3 - mesoestrutura

1.1.4 - Superestrutura

1.1.5 - Serviços complementares

VI - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS
1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO

ITEM Descrição UNID. DE 
MEDIDA QUANT.

VL.
UNITÁRIO VL. TOTAL TIPO

DESPESA
ETAPAS

VINCULADAS
EQUIP. DE 
TRABALHO

1 Serviços preliminares un 1 R$ 6.493,69 RS 6.493,69 Serviço 1.1.1 Não

2 Fundações un 1 R$ 30.882,59 RS 30.882,59 Serviço 1.1 .2 Não

3 Mesoestrutura un 1 R$ 55.472,97
R$ 55.472.97

Serviço 1.1.3 Não

<1 Superestrutura un 1 R$ 77.330,& R$ 77.330,30 Serviço í.1.4 Não

5 Serviços Complementares un - 1 R$ 12.228,40
RS 12.228,40 Serviço 1 1 5 Não

Duração 
(Dias Corridos)

30

60

90

90

30

i '
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NÚMERO DE REGISTRO DO SIGCON-SAÍDA: 000851/2017 DATA DO REGISTRO: 16/10/2017

__________________

2 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA

ESPECIFICAÇÃO VALOR •/«CONVÊNIO % LDO

Concedente/Órgão ou Entidade Estadual Parceiro R$ 0.00 0,00 -

Parlamentar R$ 170.000,00 93,20

Interveniente R$ 0,00 0.00 _

Contrapartida R$ 12.407,95 6,80 7,30

Outras fontes R$ 0,00 - • -

TOTAL R$ 182.407,95 100.0% 7.3%

VII *  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS R&CURSOS : ; %
CONCEDENTE/ÕRGÂO OU ENTIDADE ESTADUAL f>ARCEIRO

Mês Ano Valor

Dezembro 2017 R$ 170.000,00

CONTRAPARTIDA ,

Mês Ano Valor

Dezembro 2017 ' R$ 12.407,95

mí\ - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do Convenente/OSC Parceira, declaro, para fins 
de prova jun to  ao Concedente/Ó rgão ou Entidade Estadual Parceiro, para os efeitos e sob 
as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadim plência com o 
Estado de Minas Gerais que impeça a transferência de recursos d ^  dotações consignadas no 
orçam ento estadua l. \ V \

Assinatura do Representante^ Leç^aLdô-Gopvenente

fV-’

Carimbo de Identificação

f i
J: u,

'£ H
u

IX - RESERVADO ÁO CONCEDENTÇ  ̂ , BBnWwBBWfflHMMWgwrfiiniii
APOIO AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL. A DCD w n ir « m * n c  n n  u n u ir n o M ic u r n -  c i í  à icetre  

PROGRAMA: CAPTAÇÃO E COORDENAÇÃO DA PERIODICIDADE DO M ONITORAMENTO. EM MESES
------------------- iKANSFcRcNClAuEKtUORSUS---------------------------

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA VALOR NAT. CONTINUADA

1491 04 122 108 2057 0001 4 4 40 42 01 0 10 8 R$ 170.000.00 Não



PARECER TÉCNICO
Setor Análise: 

Responsável:
Data:

Status do Parecer:

Setor de Engenharia

LARISSA UNS DA MATA COIMBRA

22/12/2017

Favorável

A solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Piumhi para construção de ponte mista sobre o Ribeirão do Corte enquadra-se na classificação do 
PADEM como obra de desenvolvimento urbanístico e comunitário. A justificativa da proposta ó coerente, pol9 irá dispor aos moradores um acesso a 
bairros e localidades rurais do município, De acordo com a análise tecmca: 1. Embora não constem as macroetãpas da raforma/obra na Proposta de 
Plano de Trabalho apresentada, o Cronograma de Execução e o Plano de Aplicação de Recursos do Plano de Trabalho foram adequados durante a 
análise técnica, em conformidade com o cronograma físico financeiro apresentado pelo convenante 2. O croqui de localização designa o local da obra 
corretamente. 3. Os projetos básicos apresentados estão em conformidade com as normas pertinentes. 4 As ART estão de acordo com os projetos e 
planilha. 5. A planilha orçamentária de custos apresenta valores coesos com a planilha da SETOP e da planilha da SINAPI 6, Todas as medidas 
descritas na memória de cálculo estão em conformidade com o projeto e planilha. 7 As etapas constantes na planilha foram bem descritas no memorial 
descritivo da obra 8. O cronograma de execução físico-financeiro relaciona de maneira lógica o planejamento de atividades e desembolsos 
proporcionais a cada etapa, com o andamento físico previsto proporcional ao desembolso financeiro. 9. O relatório fotográfico mostra o local 
corretamente designado. 10. Todas as declarações estão dentro do modelo SEGOV. O proponente apresentou os documentos pertinentes, que foram 
conferidos o examinados, verificando a sua consonância com a legislação vigente, especialmente com o Decreto 46.319. de 26 de setembro de 2013, e 
suas alterações, que dispõe sobre as normas relativas à transferência de recursos financeiros da administração pública do poder executivo estadual 
mediante convénio de saída, e dó outras providências. Diante do exposto acima e9ta Diretoria Técnica de Projetos ó favorével à celebração deste 
convênio, DTP.

<>\
V

PL«-,- ã  :

Responsa

Roberto C ezó rio  de  Souza
MASP i.167.384-5 

Diretoria de Apoio Técnico - DAT 
Engenheiro Civil CREA: 75.628/0

Análise Técnica □ata

WnSS u w t >etos

Responsável pela Aprovação da Análise Técnica
Carimbo de identificação c f o j l l J l 1

Data

P á g i n a  5  d e  8
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PARECER JURÍDICO

Responsável:

Data:

Status do Parecer:

DAVANNE KELLEN AMARAL AVELINO SIQUEIRA

23/12/2017

Favorável

O processo relalivo à celebração do presente Convênio a ser celebrado com o Convonenta sm tela loi analisado e aprovado por esta Assessoria 
Jurídica nos termos da Nota Jurídica n° 1109/2017 tendo por fundamentos a documentação juntada ao processo, os Pareceres Técnicos emitidos pela 
Diretoria Técnica de Projetos e Diretoria de Convênios e Parcerias, bem como o Decreto Estadual N°. 46.319/2013 e suas alterações Diante do 
exposto, nâo vislumbramos óbice de ordem tegal para a celebração deste Instrumento Jurídico. -•»‘■'f', j  ?>». ? r* ♦

0(Z)Üniw ^dltft ^
Assessora lurtdica - SEGOV
" Mssp* 1.305-401*0

Responsável pela Análise Ju

Responsável pela Aprovação da Análise Jurídica

Carimbo de identificação /I 3  /11-
•; 'V' £4* ■ ' ''-rfi aV-

Fernando Souza Assumpção
Assessor-Chefe 

Assent , ;-iá ju .á-.rs-SEG0V 
Í^Â£f> i .T S l .2 9 2 -0

Data m

Carimbo de identificação
"4-" * " • < ; - ...

; n a ta
. ■ ■ ' • *L C . ■ f .

c?fe/ l - ï l i ' l

Data



' •___________________ ■_______ i__ '----St--*--------'---=---- <a---“-----

, •

NÚMERO DE REGISTRO DO SIGCON-SAÍDA: 000851/2017

I
5  «k. __ - -  • • - - * *i - >y\* _ í i í f i f * « -  -% ■ *#

DATA DO REGISTRO: 16/10/2017

Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do convênio de saída.

secret
047MAS

Carimbo de identificação £is / [d. / l ^

Data

* s z s s ! 8 s

? %

Responsável Legal do Concedente

Carimbo de identificação

' ' ■ -:v

Transpprí« « Qbrss Públicas 
)4sp: i .379.533'!

/

M
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V ; í ] e s t a d o  d e  m i n a s  g e k a i s
- Secretaria clc Estado de Transportes e Obras Públicas

TERMO DE TRANSEERÊNCIA (.kA I N I  A DE BE.VS M (15 0 IS

O ICvSlAíX.) DK MINAS GERAIS. por intermédio da S E íR E T \R lA  DE OS I ADO 
Di. 1 RANSPOKTES E OURAS 1*1 lit, IC \S. c«»m maIo rui KoJov a Papa João Paulo IL 
iv 11 -13. 7" andar - Serra Verde - l .dilkio Ylina.s- Belo I lori/oiucMG. irwcriia no CNP.) 
sob o n° !8.715.58 LOGO! -03. a seguir denominada SI l()P. ik-ic aio representada 
ie .dmenie por seu Secretario de Fstado. Sr. Murilo Je e anipo? V: nadares. portador do 
C 216 98! 226-S" k ( »• MG Í-1M. '{>(} e por sua Subsecretária i.o Infrao.struuira. Sra.

:a.ta v»e c astro Raso. ( Pb '-•! Põe. no Ru M.K TM.Ovj e o Município de 
PiL.MHJ. com sede Kua Padre Abel. n“ 332. eentro CNP.I if'io.7:M .34o/0u0i-04, a 
seguir denominado MU MCI IMO. representado por seu prefeito Adcberto José de Vlelo. 
CPF 269.6So.5764K), Carteira de Identidade ny M. 1.203.365 SS1YMG. residente na Rua 
Nieomede-' Ferreira, n° 129. hauro Dona Vicemina. em Pmmhi. resoivem celebrar o 
„a mente fermo de transferência Gratuita de Bens. que se regerá pebo normas da I ri 
! \ eicral n' 8 o6o de 21 06/93 e suas alterações. I .ei Delegada iV' 180. de 7.0GL2(Hi. 
I; reto i.AuJua! u" 45.840. de 33 12/201 I Instrução Normativa n" i uo 03 do I ubuna! de 
Contas do listado de Minas Gerais. Lei Complementar federa. iV 101 00 c peias 
ei itisulas e condições seguintes:

C í .AÜSIM.A PRIMEIRA - DO OB.IICi O

- • > gvsaiir  lUsírtinleiji • • '.em vonn objeto a ! .uislcrencn. araui.v.i de de o  »mu i r > do 
i ;h melai teus. ■'cndo d2 Nomuntos 16 metro. J. vumprnncaU pu.. serem ap-icu os na 

Raa Joào Pinheiro iponto de pista duplat bairro ( upociras sobre r.bcirào do Cora e ul 
conjunto de 15 metros Je eoiviprimento para ser aplicado sobre o Córrego Pari Velho, 
crquaJrr.mcnto du pleito no> incisos I c li. art. 7U. rotas de transporte escolar e v.as cie 
cnn oamer.ío de produção, do Decreto 45.840'I I.

* • A ir UiSÍeivneta dos ivns set a tvulBadn ap»* .« en.n sãi. ua Au1 •ri/açáo de i nüvgn 
oti iío e«e,o ue \ toas rnciahca:-. c*4u condicionada a eunelusào da me t-estrtm.ra iji/gõeB 
e apreseulação de registro fotográfico dessa para a liberação dos materiais.

Cl ÁDSLi.A SEGUNDA - DA FINALIDADE DA TRANSEEKLNC!A

.) presente I orrno tem como finalidade lumceei os eleiiienlos estruturais ao
v ,. S 11 i «* t *; \ i ii, i.i nivMir.rí'' ias s i.i>» puNL - Je forma : -tnt :/:n » v-c *um et-1.* do
U . \ k .-ií c a mo\ imemacâo de pessoas, i.vm como apoiar o Ml MC IPlM em
Crus de inituesioiUira para o JC'.envoi\ imcnto e civ .eimcnu; sii.^en a\el.

CLÁUSUS.A TERCEIRA -  DO VALOR

o  \ alor tola! do presente instrumento e de RS 52 í»8o.02 (cíiuiucmL* e dois mil. oitenta e 
, eu . i, >i: . ei.Soviist •. a . (éo • . v. mie e visan*> nu!, a r o a u t  o>. a* \ mie e

v,t  ruais ' vtenta .• dois centavo;-1 retererac as C >;s ue iu metros se comprimcnu e ‘RS 
3.7.i5v.3u t vinte c sew nul. cento e cinquenta e no\e reais e trinta centavos) retcieate as

Págmu 1/5SSGHD m i•!' 1501 2016
/  
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i‘ci;iriii de Estado de i raiisporles c Obras Publuas
u
e

vigas de 15 metros de comprimento, conforme inlbrmaçòes do Ccmiraio ti 
CUDKMIG.SETUP. originário do Termo cie Cooperação n° 4036/2015.

Cl.ÁUSl>1.A QUARTA - 1>AS OHUK.ACÕKS

4.1 - \ Sis 1 UP se compromete a:

4.1.1 -  providenciar, no prazo e na forma legal, a publicação do extrato deste Termo no 
“MINAS GERAIS'*. Diário Oficial do Estado.

• ‘ -  repassar ao M l’NK'1 IMO os bens dcscrit<»s na C láusula Primeira, desde cue nâo 
esteja em debito com os órgão.-, do I sla.lo de Vimas Vier.iis:

4.1.3 -  receber e analisar tecnicamente as prestações de contas apresentadas pelo 
MUNIC ÍPIO, referentes aos bens recebidos.

•IT --0  MUNICÍPIO se compromete a:

4 2 1 -  aplicar os bens repassados pela SETUP e\eiu>ivumenio no objeto do 
instrumento.

4.2.2 -  assumir, exclusivamenic. a responsabilidade técnica e civil decorrente das obras 
objeto do presente instrumento.

4.2 ' -- executar, diretamenie ou através de terceiros. os se 'viç..> ijue originai am a 
pis sente iranslercncia. em estreita observância dos projetos técnicos, especificações c 
normas técnicas pertinentes e. ainda, cumprir e lá/er cumprir as normas e dispositivos 
legais relativos à segurança, higiene e medicina do trabalho.

4.2.4 -- cumprir as normas estabelecidas na Instrução Normativa n° 0U9/OU de 
3 i 12/2003. do Iribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, mantendo ioda 
documentação devidamente ordenada e atualizada.

• i. .3 -  permitir c facilitar o livre acesso de servidores da SKTOP, do DEOP/MC e do 
|)ER/M(>. a todos os atos e latos relacionados direta ou iudireiameme com o instrumento
pretuado. guando em atividade de iiseali/açae- e auditoria.
4.2 o - Apresentar prestação de comas final dos bens recebidos, iv., lorma o nos pn/.os 
previstos na legislação \igcme c na C láusuíá Uuinia deste instnimer o.

4.2.7 - não solicitar e/ou receber materiais ou recursos financeiros para a mesma 
finalidade da transferência estabelecida na cláusula Primeira, sob pena de rescisão do 
presente instrumento e aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.



/  , . x  A  .
I V a ; KST A I X ) DK M IN  AS C K KA IS
*" v’.v -̂  '* Secretaria dc l.stado vie 1 ransportes c t »bias Publicas

CLAUSl LA Q U N TA  - DA PKKST.ACÀO 1)K C O M A S

5.! C) MUNICÍPIO devera pre-tar contas dos bens recebidos à SLTOP em A I L. 30 
(TKINTA) DIAS APÓS O ILUMINO DO PRAZO DL VICLNCi.A. que devem ser
aw.rtnda cum os seguintes documentos, nos termos do art. II do Decreto Lsiaduui n°
IN.SdO. de 2011:

I -- ier.no de C oriclusao ou de Recebimento iJefmiuvo da Obra. em que constará o 
nome c a assinatura do prolissiomii habilitado a emiti-lo. a matricula funcional e o 
alo da autoridade competente que o designou para o trabalho Je acompanhamento 
da aplicação dos bens:

II - Relatório fotográfico Comprobatório da Lxeeuçàü da libra: e

III - Anotação de Responsabilidade I éeniea no ( on solho Regional do Lngenluria. 
Arquitetura e Agronomia - C KL.A relativo á execução da obra. salvo nos em os de 
transferência de inata-burros e abrigos de ônibus.

5.2 - A omissão na prestação de contas final, no prazo estipulado ou a prestação de contas 
nào aprovada, determinará as seguintes providências pela Superintendência de
Planejamento. Gestão e financio ou unidade equivalente da SLTOP:

I - o nioqticio. no M.'\i I MU. uo Ml Nlí 1PÍO. ficando o mesmo impedido Je 
receber novos bens e recursos públicos até a completa regularização:

lí - a promoção cie Tomada de Contas- Lspeeial. a qual devera ser encaminhada ao 
I ribimal de Contas do Lstaclo:

• li - o encaminhamento da documentação relativa ao msirusiKiiío a Advo/aei.i- 
íicra! vlí‘ I.stadi», na hipótese de ressarcimento ao erário, nuia as medidas jui.ieiais 
cabíveis.

CLÁUSULA SKXTA -  DA \ ICLNC1A

O presente lüsiiumonto \ igorar;': por 305 tiiv/enu - * e sessenta e cinco) dias turn ano) 
contados a partir Ma pubhcayáo de .'»cu extrato no Diário Ulieia! ' Minas Gerais

CLÁUSU LA SKT1MA - DAS Al.'TKKAÇÒKS

7.1 - As alterações que as partes vierem a introduzir nas cláusulas deste termo serão 
ohseio de Ienno Aditivo, meuiantc aislificaliva detalhada e liit'il a comprovar sua 
necessidade, a ser apresentada no prazo mínimo de trim a dias antes de seu término e 
vh>de que aceitas, mutuamenie. pelas panes, dentro do pia/o de vigência, lev ando--.e cm 
conta o tempo necessário ]>ara análise e decisão.

.  <«ii. y »Ví.Sf

A
V " .«r -«w
Pitänu 3f5
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/h'V\ \ i s  i’ADO DK MINAS Ci K H AIS 
^  A Secretaria de Lstadu de I ransporles e O h ras Públicas

7.1.1 vedado o aditamento com o intuito de alterar o seu objeto, entendido
modificação, ainda que parcial, da finalidade definida para o repasse dos bens, que ceverá 
corresponder as elenendas no ;m.7- do Decreto Kstaduul -15.840. de 201 i .

CLÁUSl 1 A OITAVA - DA DKNÚNCIA

8.1 • \s partes poderão, a qualquer tempo, denunciai ou rescindir este I ermo. impuiando- 
se-Üics tis responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido.

8 ’ - C oiisiiuii momo para rescisão do I ermo. independente d< instrumento de sua 
formulação, a inadimplência de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmenie quando 
da utilização dos bens em desacordo com o pactuado:

8.5 Será considerado resolvido o presente I ermo. em caso de supcrvenierieia de lei. aio 
ou tato que o torne material ou juridicamente inexequível ou impraticável.

8. i - Constatadas quaisquer denúncias ou irregularidades referentes à execução, o Termo 
seta baixado em diligência pela SKTOP e será lixado <> pra/o de quinze dias ao 
MUNICÍPIO, a partir da data do recebimento da notificação, para apresentação cie 
justificativas c alegações de defesa ou devolução dos bens repassados.

8 .1 I -  As despesas com transporte, em caso de devolução dos bens. serão custeadas pelo 
MUNICÍPIO

C L A U S U L A  N O N A  -  DA CONDKÇÀO S l  SPK.YS1 S A

v. j - A SL i GP permite como condição suspensiva, para os lermos de I ranslerència 
Ural ui ta de Bens aprovados com ressalvas técnica tvou jurídica, que o Município 
apresente a documentação técnica e.ou jurídica relacionada no parecer respectivo após a 
cvicbiaçáv do I crnui. subordinando o repasse uos bens a analise t. \ wrãv«e. quant-.» a sua 
rCiiuiancLule c a eimssào do documento Auion/açao de Lnlrega.

9.2 - A eíicãcia du Termo ocorrerá após a resolução da pendência, com observância 
estrita das normas do Decreto 45.840/1 I.

9.2.1 -  A resolução cia condição suspensiva deverá ocorrer iv» prazo máximo de 30 dias.
Ci.111 ' \ > s  U pv■ :> C. j"UitqiCU^UO J t > C cU \ Vltlw, Oei ia d c  i e s c í>U<>.

9. - O ML NlCiPlu. desde já e por este instrumento, reconhece e da anuência que o não 
cumprimento das exigências relativas à analise técnica jurídica implicará, caso não seja 
equacionada, na rescisão unilateral de pleno direito Jo presente instrumento no interesse 
de Administração. •

i r, ü l  2  Ü 16 Págma '1/5

GUcHenc Crtstlne K.cardo
a#»*»*« Jiidciica * SETOP 

MAS!" i »<*»71y«4



i j  ^  x) fs t  a  do  i>ic m in  as (; i :\< \  \ s
r  _ 1“  Seeivtarin de Fsuido de Inmsportes o Ohm* Públicas
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I íca eleito o foro de Belo Horizonte, com exclusão de t|imk|oer outro, para dirimir 
quaisquer duudas r*riuiivlíis Jo presente i ermo de 1 i .msiv!èiicia (iramiln de Bens.

■■ i! e-n .av 
s i.v.S 00 igual

n iosla*. e acordada..v-mmn as paiie^ .* prevenie m-a.uinenio em <0 idiia-*! 
iónnu e teor, na preso ivi das testemunhas abaixo idcni.iiçadas.

Boio Horizonte.tí\k‘ aixu) de
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Secretário de Fslutlo <le I *̂ >rísportes e Obras Públicas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04
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Rua Padre Abel 332 - Centro 

CEP 37925-000 - Piumhi ^MQss.: 
Tel.: (37) 3371-9200
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MEMORIAL DE OBRA

OBRA

“PONTE DA CAPOEIRA”
S O B R E  O R IB E IR Ã O  D O  C O R T E

Vão=10,40m -  Largura=8,41m

MUNICÍPIO DE PIUMHI -  MINAS GERAIS
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Este memorial de obra refere-se à construção de uma Ponte Mista 
(Concreto Armado e Vigas Metálicas), denominada Ponte das 
Capoeiras a ser construída sobre o Ribeirão do Corte, no 
prolongam ento da Rua João Pinheiro fazendo a ligação com o Bairro 
também denom inado Capoeira, na cidade de PIUMHI, Minas Gerais.
A Ponte terá um vão de 10.40 metros e largura de 8.41 metros.

SERVIÇOS PRELIMINARES

Para o Inicio dos serviços será feita a capina e limpeza do terreno.

Será im plantado um canteiro de Obras constituído de Barracão de 
Ferramentas e Depósito de Materiais, Banheiro Químico e demais 
equipamentos necessários à execução das obras.

Será colocada em local adequado uma Placa de Obra com dizeres relativos a 
mesma.

Serão feitas ligações provisórias de água e energia elétrica.

Para a locação da Obra, será executado um gabarito de madeira, com a 
conformação e dimensões especificadas em projeto.

FUNDAÇÕES

Escavações: As escavações serão executadas com equipamentos
mecânicos e acabamento manual nas dimensões especificadas em projeto.

Estacas: A execução dos serviços de Estacas serão execudos por firm a 
especializada. As estacas serão do tipo STRAUSS com diâm etro de 38 cm.

Sapatas: Sobre as estacas será constituída uma sapata de concreto 
armado com Concreto Fck=30Mpa e ferragens nas dimensões e 
especificações contidas em projeto.
Na execução das sapatas não serão usadas form as, sendo que o terreno 
deverá te r acabamento conforme as dimensões da Sapata.

MESO ESTRUTURA

A Meso estrutura será constituída de:
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Contrafortes, Paredes de Contenção, Vigas de Apoio e Abas de 
Contenção.

Para a execução dessas unidades serão utilizadas form as de Madeiras 
Serradas e Chapas de Madeirite, com espessura de 12mm, resinadas. O 
Concreto com Fck=30 Mpa, poderá ser fabricado na obra ou adquirido de 
firm a especializada. As ferragens deverão obedecer rigorosamente o 
projeto estru tura l e, poderão ser cortadas e dobradas na obra ou 
adquiridas já  cortadas e dobradas.

SUPER ESTRUTURA

A superestrutura será constituída de:

Vigas Metálicas (Quatro (4) Longarinas em Perfil W 610x125, Seis 
(6) Transversinas em Perfil W 200 x 22.5) doados pela SETOP.

Laje Maciça com Concreto Fck=30 Mpa, Espessura de 20cm e 
ferragens conform e projeto estrutural.

As ferragens deverão obedecer rigorosamente o projeto estrutural e, 
poderão ser cortadas e dobradas na obra ou adquiridas já  cortadas e 
dobradas.

Para as Fôrmas serão utilizadas madeiras de Lei Serradas e Chapas de 
Madeirite, com espessura de 12mm, resinadas.

O cim bram ento das lajes serão executados com madeira roliça 0  mínimo 
de 15 cm e madeiras de lei, serradas com dimensões 6 x 16cm, 6 x l2 cm , 
7.5 x 7.5cm e tábuas com largura de 10, 15 e 30 cm.

Guarda Rodas com Concreto Fck=30 Mpa, na conformação indicada 
em Projeto.

As ferragens deverão obedecer rigorosamente o projeto estrutural e, 
poderão ser cortadas e dobradas na obra ou adquiridas já  cortadas e 
dobradas.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Corrimão: Será em tubos galvanizados com diâm etros de 50mrn e 30 
mm conforme indicado em projeto.
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Serão pintados com tin ta  a Óleo ou Esmalte com 2 demãos, nas cores 
indicadas pela Prefeitura.

Drenagem: Será em Tubos de PVC com diâm etro de 75mm colocados 
conforme indicado em projeto.

Sinalizadores: Serão executados com Tachão Reflexivo, Tipo SHTRG.

Limpeza: Após o térm ino da obra deverão ser retiradas todas as 
construções provisórias, equipamentos e ferram entas ali existentes.

Deverá ser feita um limpeza geral na obra e no entorno da mesma.

PIUMHI, 18 DE DEZEMBRO DE 2017

~N



Secretaria de Estado de Transportes e Obras Púbicas 
Supertntenddnáa de Coordenação Técntce 
Oiretorte de Custos

CRONOGRAMA FlsiCO-FINANCQRO

PREFEITURA: PIUMHI-MG VALOR DO CONVÊMO: R$1M,M1,61 OATA:2 V 11/2017

OBRA: PONTE CAPOEIRAS LOCAL: RUA JOÀO PINHEIRO, 3 /N  • PIUMKI/MO PRAZO DA OBRA: 4 MESES

ITEM CÓDIGO ETAPAS/DESCRIÇAO FlSICO/
FINANCEIRO TOTAL ETAPAS MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4

1 SP SERVIÇOS PRELIMINARES
FUJco* 100,00% 100,00%

Financeiro 0 493.69 6 493.66

2 FD FUNDAÇÕES
FleJcoH 100,00% 00,00% 20.00%

Fln encero 30 862.56 24 706.07 6 176.52

3 MS MESO ESTRUTURA
Flarco S 100.00% 10,00% 50.0014 40.00%

Financeiro 55.472.97 5.547.30 27 736,49 22 186,16

4 SP SUPER ESTRUTURA
Flelco% 100.00% 20.00% 60,00% 20.00%

Financeiro 77 330.30 15 466,06 46 390,19 15.460 06

5 SC SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Fleico % 100,00% 100,00%

Financeiro 12.226,40 12 228,40
FlaJce H

Financeiro
F]«ico%

Finanoairo
Flatco %

Finsncslro
Fleleo%

Financeiro
Fltieo %

Financeiro
FlaicoH

Financeiro

/>

FlaicoH
Financeira

r . r \  t o t , l  h »

Fltloo % 500,00% 20.19% 27,07% 37,80% 18,18%
Financeiro RS 182.407.95 R I 16.747,06 RS 49 379.« RS 68.587.37 R t 27.694,45

L Observações:
• I do ançanhalrc /aapcjraJval técnioc pola elaboricAo do cronog/ama

Aríeberto José de M e,u
o « ateinetuqi do repreeentante legri 4 ,

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
Superintendência de CoordenaçAo Técnica 
Diretoria de Custos

A N E X O  II

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA  D E  C U S T O S

P R E F E IT U R A : P lu m h l/M G F O L H A  N*:

O B R A : P O N T E  C A P O E IR A S D A T A : 2 3 /1 1 /2 0 1 7

L O C A L : R u a  J o flo  P in h e iro , S /N  - B a irro  C e n tro  -  P lu m h l/M G F O R M A  D E  E X E C U Ç Ã O :

R E G IÁ O /M Ê S  D E  R E F E R Ê N C IA : J u lh o /2 0 1 7 ( ) D IR E T A IS S =  5%

P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O : 4  m e s e s ( x  ) IN D IR E T A L D I 3 0 ,49%

ITE M C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O U N ID A D E Q U A N T ID A D E
P R E Ç O  

U N IT Á R IO  S/ 
LD I

P R E Ç O  

U N IT Á R IO  C / 
LDI

P R E Ç O
T O T A L

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PREFEITURA
DEMOLIÇÃO DA PONTE EXISTENTE, INCLUSIVE PEGÃO - (FICA A 
PREFEITURA RESPONSÁVEL PELA DEMOLIÇÃO)

UN 1.00

12 PRE-CAP-005 CAPINA MANUAL DO TERRENO M2 108.00 3,06 3,99 430,92

1.3 IIO-PLA-005

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA (3.00 X 1.50 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0.26 
AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/6, EM ESTRUTURA 
METÁLICA VIGA U T  ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20. SUPORTE 
EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS NE FRENTE E NO VERSO 
COM FUNDO ANTICORROSIVO E TINTA AUTOMOTIVA CONFORME 
MANUAL DE IOENTIDADE VISUAL DO GOVERNO DE MINAS

UN 1,00 1.075.83 1.403.85 1 403.85

1 4 IIO-LI&010
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE LUZ E FORÇArPADRAO PROVISÓRIO 
30KVA

UN 1,00 514,75 671,70 671,70

1.5 IIO-LIGJD15 l ig a ç Ao  p r o v is ó r ia  d e  Ag u a  e e s g o t o UN 1,00 459,76 599,94 599,94

1 6 IIO-SAN-005 BANHEIRO QUlMICO 110 X 120 X 230 CM COM MANUTENÇAcS MÊS 4,00 515,00 672,02 2 688 06

1.7 PREFEITURA
BARRACAO DE OBRA - (FICA A PREFEITURA RESPONSÁVEL PELA 
CONSTRUÇÃO DO BARRACAO)

UN 1,00

18 L0C-OBR-005 LOCAÇAO D A  OBRA (GABARITO) M2 60,00 6.70 8.74 699,20

SUBTOTAL 1 6.493,09



ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
Superintendência de Coordeneçio Técnica 
Diretoria de Custos

A N E X O  I I

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA  D E  C U S T O S

P R E F E IT U R A : P lu m h l/M G F O L H A  N 1:

O B R A : P O N T E  C A P O E IR A S D A T A : 2 3 /1 1 /2 0 1 7

L O C A L : R u a  J o a o  P in h e iro , S /N  -  B a irro  C e n tro  -  P iu m h i/M G F O R M A  D E  E X E C U Ç Ã O :

R E G IÁ O /M Ê S  D E  R E F E R Ê N C IA : J u lh o /2 0 1 7 ( ) D IR E T A IS S =  5%

P R A Z 0  D E  E X E C U Ç Ã O : 4  m e s e s ( X ) IN D IR E T A LD I 30 ,49%

ITEM C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O U N ID A D E Q U A N T ID A D E
P R E Ç O  

U N IT Á R IO  S/ 
L D I

P R E Ç O  

U N IT Á R IO  C l 
L D I

P R E Ç O
T O T A L

2 FUNDAÇÕES

21 TER-ESC-085
ESCAVAÇAO MECANCA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL 3.00 m 
< H <■ 5.00 M

M3 118,80 6.49 8.47 1 006,24

2.2 EatACM

2.21 FUN-STR-01B
ESCAVAÇAO E CONCRETAGEM ESTACA TIPO STRAUSS MOLDADA 
"IN LOCO" 0  = 380 MM

M 64,00 100,01 130.50 0 352.00

2 2 2 ARM-AÇO-005 CORTE. DOBRA E ARMAÇAO DE AÇO CA-50 D <= 12.5 MM KG 555.10 6.96 9.00 5 040.31

2.23 FUN-CON-10S
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
USINADO FCK > - 30 MPA. BRITA 1

M3 7.53 318.78 415.98 3.132.33

2.3 Sapatas

2 3 1 AUX-CON-OOS CONCRETO MAGRO 1:4:8, PREPARO M3 2,22 232,36 303,21 673.13

2 3  2 ARM-AÇO-OOS CORTE. DOBRA E ARMAÇAO DE AÇO CA-50 D <* 12.5 MM KG 661,64 6.96 9,08 6189.29

2 3 3 FUN-CON-10S
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
USINADO FCK >* 30 MPA. BRITA 1

M3 15,60 318,78 415.98 6 489,29

SUBTOTAL 2 30.882,59

3 MESO-ESTRUTURA

3.1 ContrafortM

3.1.1 FUN-FOR-010
FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 
MM(3X)

M2 92.56 72.74 94.92 8 785.80

3.1.2 ARM-AÇO-005 CORTE. DOBRA E ARMAÇAO OE AÇO CA-50 0  <= 12,5 MM KG 910.42 6.96 9,08 8 266,61

31.3 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK >- 30 MPA. BRITA 1 E 2

M3 13.12 440,70 575.07 7 544,92



ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Estado de Transporias e Obras Públicas 
Superintendência de Coordenaçio Técnica 
Diretoria de Custos

A N E X O  I I

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA  D E  C U S T O S

P R E F E IT U R A : P lu m h i/M G F O L H A  N*:

O B R A : P O N T E  C A P O E IR A S D A T A : 2 3 /1 1 /2 0 1 7

L O C A L : R u a  Jo fto  P in h e iro , S /N  -  B a irro  C e n tro  -  P lu m h i/M G F O R M A  D E  E X E C U Ç Ã O :

R E G IA O /M Ê S  D E  R E F E R Ê N C IA : J u lh o /2 0 1 7  , ( ) D IR E T A IS S -  5%

P R A Z O  D E  E X E C U Ç / .O: 4  m e s e a < «  ) IN D IR E T A LD I 30 ,49%

ITE M C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O U N ID A D E Q U A N T ID A D E
P R E Ç O  

U N IT Á R IO  SI 
LD I

P R E Ç O  

U N IT Á R IO  C l 
LDI

P R E Ç O
T O T A L

3.2 Parede» d« Contenção

3 2 1 FUN-FOR-010
FORMA É DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 
MM| 3XJ

M2 85,80 72,74 94,92 8 144 14

3 2  2 ARM-AÇ 0-005 CORTE. OOBRA E ARMAÇAO OE AÇO CA.50 0  <* 12,5 MM KG 617,21 6,96 s.oe 5 604,27

3 2 3 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO OE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK »  30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 8.34 440.70 575.07 4 796.08

3.3 Viga de Apoio

3.3.1 FUN-FOR-010
FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 
MM(3X)

M2 38,56 72,74 94.92 3 660,12

3 3 2 ARM-AÇ 0-005 CORTE, DOBRA E ARMAÇAO DE AÇO CA-50 0  <« 12.5 MM KG 565,89 6,96 9,08 5138,28

3 3.3 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK »  30 MPA. BRITA 1 E 2

M3 5,28 440.70 575,07 3 036,37

3.3 4 OBR-PON-035 APARELHO DE APOIO OE NEOPRENE FRETADO DM3 6 ,« 63.40 82,73 496,38

SUBTOTAL 3 55.472.97

4 s u p e r -e s t r u t u r a

4.1 Estruture MetAllca

4.1.1
COMPOSIÇÃO

02
MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA - PERFIL W 010x125 C-10M - 
EM PONTES

UN 4.00 518,00 675,94 2703,76

4 1 2
COMPOSIÇÃO

01
MONTAGEM OE ESTRUTURA METÄLICA - PERFIL W 200x22.9C=3m - 
EM PONTES

UN 6,00 161.56 210.82 1 264,92

4 1.3 s e t o p -d o a ç Ao PERFIS METÁLICOS W 010x125 C*10M - DOAÇÃO PELO SETOP UN 4.00



ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Estado de Transportes e Obras Públicas 
Superintendência de Coordenaçéo Técnica 
Diretoria de Cuslos

A N E X O  I I

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T A R IA  D E  C U S T O S

P R E F E IT U R A : P lu m h i/M G F O L H A  N*:

O B R A : P O N T E  C A P O E IR A S D A T A : 2 3 /1 1 /2 0 1 7

L O C A L : R u a  Jo&o P in h e iro , S /N  - B a irro  C e n tro  - P lu m h i/M G F O R M A  D E  E X E C U Ç Ã O :

R E G IÃ O /M Ê S  D E  R E F E R Ê N C IA : J u lh o /2 0 1 7 1 ) D IR E T A IS S =  5%

P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O : 4  m e s e s 1 X ) IN D IR E T A LDI 30 ,49%

ITE M C Ó D IG O

V

D E S C R IÇ Ã O U N ID A D E Q U A N T ID A D E
P R E Ç O  

U N IT Á R IO  S /  

LD I

P R E Ç O  

U N IT Á R IO  C l 
LDI

P R E Ç O
T O T A L

4 1 4 SETOP -DOAÇAO PERFIS METÁLICOS W 200x22,5 COM - DOAÇAO PELO SETOP UN 6.00

4.2 Lai* MACIÇA

4 21 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO OE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK 30 MPA BRITA 1 E 2

M3 17.44 440.70 575.07 10 029.22

4 2 2 AR M-AÇ O-OOS CORTE DOBRA E ARMAÇAO DE AÇO CA50 0 <= 12.5 MM KG 4 411.95 6.96 9.06 40 060.51

4 23 EST-FOR-015
FORMA E DESFORMA OE COMPENSADO RESINADO ESPESSURA 12 
MM. EXCLUSIVE ESCORAMENTO (3X)

M2 91,04 62 68 01.79 7 446,16

4 2 4 EST-FOR-045 CIMBRAMENTO DE MADEIRA M3 200,00 25,84 3372 9.711.36

4,3 Guarda Roda

43.1 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO OE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK >- 30 MPA. BRITA 1 E 2

M3 430 440,70 575,07 2 472.90

4 3 2 ARM-AÇ 0-005 CORTE. DOBRA E ARMAÇAO DE AÇO CA-50 D < - 12.5 MM KG 115.15 6.96 9,08 1 045,56



ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretarie de Eslado de Transportes e Obras Públicas 
Superintendência de Coordenação Técnica 
Diretoria de Custos

A N E X O  I I

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T A R IA  D E  C U S T O S

P R E F E IT U R A : P lu m h l/M G F O L H A  N ’ :

O B R A : P O N T E  C A P O E IR A S D A T A : 2 3 /1 1 /2 0 1 7

L O C A L : R u a  JoA o P in h e iro , S /N  -  B a ir ro  C e n tro  -  P lu m h l/M G F O R M A  D E  E X E C U Ç Ã O :

R E G lA O /M Ê S  D E  R E F E R Ê N C IA : J u lh o /2 0 1 7 ( ) D IR E T A ISS=* 6%

P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O : 4  m e s e s ( X ) IN D IR E T A LD I 30,49%

ITE M C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O U N ID A D E Q U A N T ID A D E
P R E Ç O

unitArio si
LDI

P R E Ç O
unitArio c  /

LD I

P R E Ç O
T O T A L

4 33 EST-FOR-015
FORMA E DESFORMA DE COMPENSADO RESINADO ESPESSURA 12 
MM. EXCLUSIVE ESCORAMENTO (3X)

M2 31.74 62.68 81,79 2.596.01

SUBTOTAL 4 77.330.30
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ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
Superintendência de Coordenação Técnica 
Diretoria de Custos

A N E X O  II

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA  D E  C U S T O S

P R E F E IT U R A : P lu m h l/M G F O L H A  N°:

O B R A : P O N T E  C A P O E IR A S D A T A : 2 3 /1 1 /2 0 1 7

L O C A L : R u a  J o fto  P in h e iro , S /N  - B a irro  C e n tro  - P iu m h l/M G F O R M A  D E  E X E C U Ç Á O :

R E G IÁ O /M Ê S  D E  R E F E R Ê N C IA : J u lh o /2 0 1 7 { ) D IR E T A IS S =  5%

P R A Z O  D E  E X E C U Ç Á O : 4  m e s e s ( x ) IN D IR E T A LDI 30 ,49%

ITE M C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O U N ID A D E Q U A N T ID A D E
P R E Ç O  

U N IT Á R IO  Sl 
LDI

P R E Ç O  

U N IT Á R IO  C / 
LDI

P R E Ç O
T O T A L

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

52 SER-COR-010
GUARDA-CORPO EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440. D » 2", COM 
SUBDIVISÕES EM TUBO DE AÇO D » 1/2". H *  1.05 M - COM 
CORRIMÃO SIMPLES DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE D = 1 112 M 20.80 424.29 553.66 11.516,13

5 3 PIN-ESM-030
PINTURA ÔLEO/ESMALTE. 2 DEMÃOS EM CORRIMÃO EM TUBO 
GALVANIZADO

M 20,80 14,09 18.39 382.51

54 0BR-VIA-220

EXECUÇÃO DE TACHAO REFLETIVO TIPO SHTRG. COM 
CATADIÔTRICO NAS DUAS FACES. INCLUINDO FORNECIMENTO. 
COLOCAÇÃO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS

UN 18.00 14.04 18.32 329.76

SUBTOTAL 5 12.228,40

\ _______________________ A _____________________________________
TOTAL GERAL DA OBRA 102.407,95

\X , (-vW v
C anm to *  •  ^ a tu ra d o  a n g v ih d n ] le tio n s ftv e l técnico peta daCbiaçBo da plancha

Apeberto José de Melo
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F1-Tabela de vergalhões -ESTACAS STRAUSS

N° N VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG_M
PESO

TOTAL

1 16 7 12.5 4.10 0.963 442.37
2 16 21 6 3 1.37 20 cm 0.245 112.73

‘C; ' ^ -----/
;

-
W ’ h

28 555.10

ESTACAS
Estacas Tipo STRAUSS - DIÂMETRO 0.38 CM 
COMPRIMENTO 4 METROS

Volume = 3.1415 * 0.38 x 0.38 /4 * 4 = 0 46 m3 
Volume Total = 16 x 0.46 m3 =7.35 m3

0.35

Sapata

Volume = 2 65 x 8 41 x 0.35 = 7.80 m3 

Volume Total = 2 x 7.80 = 15.60 m3 

NÃO TEM FORMA 

Lastro de Concreto

Volume = 2.65 x 8.41 x 0.05 = 1.11 m3 
Volume Total = 2 X 7.80 = 2.22 m3

F1-Tabela de vergalhões - SAPATAS

N” N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

3 2 43 10.0 5.88 20 0.617 311.69
4 2 14 12.5 8.36 20 0.963 225.58
5 h 2 14 10.0 8.36 20 0.617 144.37

71 681.64

ÎAMSIIMS
JA SANSONI ENGENHARIA

RUA JOAO OA COSTRA MESQUITA 60 

PiUMHl ■ MG - jaaanftonQhaimai cor
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

PONTE CAPOEIRAS
Pfoieio

ESTACAS - SAPATA

A 4.11  C



Volume

(2,35 + 0,80)/2 x2.97x0.35 = 1.64,m3 

Volume Total = 8 x 1.64 = 13.12 m3

Área de Fôrmas 

((2,35 + 0,80)/2 x2.97)x2 +
3.35 x 0.35 + 2.97 x 0.35 = 11.58 m2

Área de Fôrmas Total = 8 x 11.58 = 92.64 m2

1
A4.2

ContraForte

F2 - Tabela de vergalhões - CONTRAFORTE

" \

N° NV
QTD

E 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

6 8 4 16.0 mm 6.99 m 1.578 353.20
7 8 4 12.5 mm 3.70 m 0.963 113.94
8 8 2 8.0 mm 6.52 m 20 cm 0.395 41.14
9 8 1 8.0 mm 6.43 m 20 cm 0.395 20.31
10 8 1 8.0 mm 5.76 m 20 cm 0.395 18.18
11 8 1 8.0 mm 5.08 m 20 cm 0.395 16.05
12 8 1 8 0 mm 4.41 m 20 cm 0.395 13.92
13 8 1 8.0 mm 3.74 m 20 cm 0.395 11.79
14 8 1 8.0 mm 3.06 m 20 cm 0.395 9.66
15 8 1 8.0 mm 2.39 m 20 cm 0,395 7.53
16 8 1 8.0 mm 1.71 m 20 cm 0.395 5.40
17 8 1 8.0 mm 1.04 m 20 cm 0.395 3.27
18 8 1 8.0 mm 2.40 m 20 cm 0.395 ^ 7.57
19 8 1 8.0 mm 2.60 m 1 20 cm 0.395 8.21
20 8 1 8.0 mm 2.80 m 20 cm 0.395 8.85
21 8 1 8.0 mm 3.01 m 20 cm 0.395 9.49
22 8 1 8.0 mm 3.21 m 20 cm 0.395 10.13
23 8 1 8 0 mm 3.41 m 20 cm 0.395 10.77
24 8 1 8.0 mm 3.61 m 20 cm 0 395 11.41
25 8 1 8.0 mm 3.82 m 20 cm 0.395 12.04
26 8 1 8.0 mm 4.02 m 20 cm 0.395 12.68
27 8 1 8.0 mm 4.22 m 20 cm 0.395 13.32
28 8 1 8.0 mm 4.42 m 20 cm 0.395 13.96
29 8 1 8.0 mm 4.62 m 20 cm 0.395 14.60
30 8 1 8.0 mm 4.83 m 20 cm 0.395 15.24
31 8 1 8.0 mm 5.03 m 20 cm 0.395 15.88
32 8 1 8.0 mm 5.23 m 20 cm 0.395 16.51
33 8 4 12 5 mm 3.74 m 0.963 115.35

38 910.42

ÍAIMSlINi
& c o n i t r u e ô o i

JA SANSONI ENGENHARIA Clwnl»

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
RUA JOAO DA COSTRA MESQL1TA 06

1 P1UMHI. MG ♦ ]asanBon©hotm®i com PONTE CAPOEIRAS

CONTRAFORTE

A4.2
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F3-Tabela de vergalhões - PAREDE DE CONTENÇÃO

N QTD
Partição N° VEZES E COMP ESP KG M PESO TOTAL

PAREDE 34 2 32 B.o mm 8.37 m 20 cm 0 395 211.32
PAREDE 35 2 42 10.0 mm 3 88 m 20 cm 0.617 200.79
PAREDE 36 2 43 10.0 mm 3.87 m 20 cm 0.617 205.10

117

0 63

HWt %,Í ' 11?*
S8HMBËI
'l4 *1̂ ' * , ’

■\ Parede de Contenção

V A4 3

0.63
Volume = (2 x 0.63 x 2.97 x 0 20) + (2 x 2.25 x 2.97 x0.20) +(1.26 x 2.97 x 0.20) = 4.17 m3 

Volume Total = (2 x 4.17 = 8.34 m3

Área de Forma = (2 x 0.63 x 2.97 x 2) + (2 x 2.25 x 2.97 x 2) +-(1.26*2.97 x 2) + 2 X 2.97 x 0 20 = 42.90 m2 

Área de Forma Total = 2 x 42.90 = 85.80 m2

617.21

iAMSUNi
• nganharta

K e o n t t r u c o o s

JA SANSONI ENGENHARIA

RUA JOAO OA COSTRA MESQUITA 96

PIUMHI - MG - jM a rao rtQ ho tm a i com

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

PONTE CAPOEIRAS
Projato

PAREDE DE CONTENÇÃO

A4.3

Cbants
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1.22

Volume

(0.68 x 3 x 0.20 +(1.22+3.00)/2*(2.62-0.88)) x 0.20 = 1.26 m3 

Volume Total = 4 x 1,26 = 5.04 m3

Área de Fôrma

(0.88 X 3 X2 +(1.22+3,00)/2*(2.62-0.88)) x  2 +
+ 0 .88x0.20 + 1.22*0.20 = 13 04 m2

Área de Fôrma Total = 4 x 13,04 = 52,16 m2

1 Aba de Contenção
i J

49 783.90

JA SANSONI ENGENHARIA OanM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
RUA JOAO DA COSTRA MESQUITA 96 Prq«o
PIUMHI - MG ■ |»»«r»onQhamM com PONTE CAPOEIRAS

F7-Tabela de vergalhõea - ABAS DE CONTENÇÁO

N#
N

VEZES
QTD

E 0
COM

p ESP
KG

M
PESO

TOTAL
37 4 12 12.7 5.56 10 cm 0.994 265.43
38 4 1 12.7 5.53 10 cm 0.994 21.99
39 4 1 12.7 5.34 10 cm 0.994 21.24

r  40 4 1 12.7 5.15 10 cm IÕ994 20.49
I 4 1 12 7 4.96 10 cm 0.994 19.73

42 4 1 12.7 4.77 10 cm 0.994 18 98
43 4 1 12.7 4.58 10 cm IÕ.994 18.23
44 4 1 12.7 4.39 10 cm 0.994 17.48
45 4 1 12.7 4.20 10 cm 0.994 16.73
46 4 1 12.7 4.02 10 cm 0.994 15.97
47 4 1 12 7 3.83 10 cm 0994 15.22
48 4 1 127 3 64 10 cm 0.994 14 47
49 4 1 12.7 3.45 10 cm "0.994 13.72
50 4 1 12.7 3.26 10 cm 0.994 1297
51 4 1 12.7 3.07 10 cm 0.994 12.21
52 4 1 12.7 2.88 10 cm 0.994 11.46
53 4 1 12.7 2.69 10 cm 0.994 10.71
54 4 1 12.7 2.50 10 cm 0.994 9.96
55 4 1 12.7 2.31 10 cm 0.994 9.21
56 4 1 12.7 2.13 10 cm 0.994 845
57 4 1 10.0 5.96 15 cm 0.617 14 69
58 4 1 10.0 5 65 15 cm 0.617 13 94
59 4 1 10.0 5.35 15 cm 0.617 13.20
60 4 1 10.0 5.05 15 cm 0.617 12 46
61 4 1 10.0 4 75 15 cm 0.617 11.72
62 4 1 10.0 4.45 15 cm 0.617 10.97
63 4 1 10.0 4.15 15 cm 0.617 10.23
64 4 1 10.0 3.85 15 cm 0.617 9.49
65 4 1 10.0 3.55 15 cm 0.617 6.74
66 4 1 10.0 3 24 15 cm 0.617 8.00
67 4 1 10.0 2 94 15 cm 0.617 7.26
6B 4 7 10.0 6.29 15 cm 0.617 108.56

»AMSHHi
*,* onítruei"««

ABA DE CONTENÇÃO
N* pfâfMo

A4.4
LJela

OUTUBRO
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F4-Tabela de vergalhões - VIGA APOIO

N I QTD PESO
Partição N° v e z e s ) e 0 COMP ESP KG_M TOTAL

V_APOIO 69 2 9 10.0 mm 8.55 m 10 cm 0.617 94.85
V_APOIO 70 2 8.0 mm 8.36 m 10 cm 0.395 59.40
V_APOIO 71 2 57 6.3 mm 1.87 m 15 cm 0.245 52.19
V_APOIO 72 2 9 12.7 mm 8 36 m 10 cm 0.994 14969
V_APOIO 73 2 57 8.0 mm 1.83 m 15 cm 0.395 82.35
V_APOIO 74 2 9 10.0 mm 8 36 m 10 cm 0.617 92.81
V_APOIO 75 2 14 8.0 mm 3.13 m 10 cm 0.395 34.59

164 565.89

Volume ;= 2 X 0.83 x 0.60 x 0.80 + 7.21 x 0.80 x 0.20 + 7.21 x 0.63 x 0.15 = 2.64 m3 

Volume Total := 2 x 2.64 = 5.28 m3

Área de Fôrma= 8.41 x 0.83 + 7.21 x 0.63 + 0.80 x 0.83 *2 + 0.65 x 0.63 x 2 +0.60 x 0,83 x 2 + (8.41- (4 x 0.35)) x 0.80 = 19,28 m2 

Área de Fôrma Total = 2 x 19,28 = 38.56 m2

VM  SAM SlIM i
MA a. c o n B C n ? c ô « c

JA SANSONI ENGENHARIA
RUA JOÃO DA COSTRA MESQUITA 66 

P1UMHI - MG - jasansonighotmail com

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

PONTE CAPOEIRAS
Projeta

VIGA DE APOIO

A4.5

□lente

mailto:jasansoni@hotmail.com




M
G uarda Rodas

A4 7

F4-Tabela de vergalhões - GUARDA RODA

140

N QTD I PESO
Partição N° VEZES E 1 0 COMP ESP KG M TOTAL

GR 100 2 43 6 3 mm 2 26 m 25 cm 0.245 47.66
GR 101 2 43 6 3 mm 1.18 m 25 cm 0.245 24.78
GR 102 2 43 5,0 mm 0.57 m 25 cm 0.154 7.62
GR 103 2 11 5.0 mm 10.35 m 0.154 35.10

115.15

ÍAMSlIMi
•’ u

Ê. c o n s t r u e d « «

JA SANSONI ENGENHARIA Ownta

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
RUA JOAO DA COSTRA MESQUITA 68 Projeto
P1UMHJ • MG - j aaantonQ hot mail corri PONTE CAPOEIRAS

Data t r  propto

o u tu b r o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

\

Rua Padre Abel 332 -r.tCentro 
CEP 37925-000 - Piumüj - MG " 

Tel.: (37) 3371-920.0

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Piumhi, instituída pela Portaria n°01/2018 de 02/01/2018 que 
tem como função receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, a 
proceder a abertura de novo procedimento administrativo visando a 
contratação de empresa para execução da obra de construção de ponte 
mista em concreto armado e vigas metálicas com área de 87,46m2m, 
localizada na Rua João Pinheiro -  Piumhi/MG, tendo em vista a frustração 
do Processo n° 129/2018 instaurado para a mesma finalidade.

Piumhi, 09 de Outubro de 2.018

Adeberto Joái de Melo
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 -  Centro -  Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221

37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

PORTARIA N° 01/2018

f fu.uu _
£  FL- 5 3

O

“Nomeia m em bros para com porem  a Com issão 
Perm anente de L ic itações e dá outras  
providências. ”  ,

0  Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no 
uso de suas atribuições legais e com base no artigo 51 da Lei 8.666/93, RESOLVE:

Artigo 1o- Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitações, 
para o exercício de 2018, com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de 
licitantes, composta pelos seguintes membros: .

I -  Adriana de Lima Ribeiro Camargo -  Presidente

II -  Nelma Cristina Castro Bizerra -  Secretária

III -  Danielle Cristina Machado -  Membro

Parágrafo único: Ficam nomeados os seguintes suplentes a 
comporem a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2018:

I -  Heloísa Santos Arantes

II -  Letícia de Almeida Costa

Artigo 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Piumhi, 02 de Janeiro de 2018

Adeberto Jõsáy de Meio 
Prefeitt



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel 332 - Centro

Piumhi, 09 de Outubro de 2.018

Ao
Departamento Municipal de Contabilidade

A Comissão de Licitação Municipal vem por meio 
desta, solicitar dotação orçamentária/recursos visando contratação de 
empresa para execução da obra de construção de ponte mista em concreto 
armado e vigas metálicas com área de 87,46m2m, localizada na Rua João 
Pinheiro -  Piumhi/MG.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Adriana de LÍarâ Ribeiro Camargo 
Presidente Comissão de Licitação



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais * 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Com unicação Interna

Rua Padre Abel 33j2U.Centro 
CEP 37925-OOQ^itímhI * MG 

Tel/ÍS7) 3371-9200 \
/ /
_ ^

a - -I {f-
V

*“ »
\ >  .

m - -----------—  /

M M

C onform e solicitação segue abaixo dotações orçamentárias, 
visando execução da obra de construção de ponte m ista em  concreto armado e vigas 
m etálicas com  área de 87,46m 2m , localizada na Rua João Pinheiro -  Pium hi/M G , nos 
termos do C onvênio n ° l4 9 1 0 0 1 5 7 2 /2 0 1 7  celebrado com  o Estado de M inas Gerais, por 
intermédio da SETOP .

0 2 .0 8 .0 1 .1 5 .4 5 2 .0 0 1 4 .1 0 4 4 -  4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 -1 .0 0 .0 0
0 2 .0 8 .0 1 .1 5 .4 5 2 .0 0 1 4 .1 0 4 4 -  4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 -1 .2 4 .1 4

Data: 10/10/2018 Assinatura:

Boaventurâu à  W é é Costa
Contador



Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro1
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - PvK}

Tel.: (37) 3371-9200 ''

PREFEITURA MUNICIPAL DE PHJlVffHft

CONVITE

Piumhi, 10 de Outubro de 2.018

À
IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 -  ME 
RUA RAMIRO JÚLIO FERREIRA, 43 - CENTRO
37.925-000-Piumhi/MG

REF: Processo n°139/2018 
Convite N°04/2018

Data do prazo de entrega : 22 DE OUTUBRO DE 2.018, ÀS 14:00 h
Data para abertura dos envelopes: 22 DE OUTUBRO DE 2.018, ÀS 14:00 h

PREÂMBULO

O M unicípio de Piumhi-MG, torna público que fará realizar Processo Licitatório na 
modalidade CONVITE do tipo menor preço global, para contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução da obra de construção de uma ponte 
mista em concreto armado e vigas metálicas, com área de 87,46m2, localizada à Rua 
João Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste Município de Piumhi/MG, regido pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Lei complementar n° 123 de 
14/12/2006 e dem ais condições fixadas neste Convite.

I- DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução da obra de construção de uma ponte mista em concreto armado e 
vigas metálicas, com área de 87,46m 2, localizada à Rua João Pinheiro, sobre o Ribeirão do 
Corte, neste M unicípio de Piumhi/MG; nos termos do CONVÊNIO DE SAÍDA  
N °1 4 9 1001572/2017/SEGOV/PADEM  conforme Projetos, Memorial Descritivo,
Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária que com põem  o presente edital:

II -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

Poderão participar da presente licitação, além dos licitantes convidados (cadastrados ou 
não), também aqueles interessados devidamente cadastrados, que manifestarem interesse 
em participar com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das



Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro '
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - M G%

Tel.: (37) 3371-9200'

propostas e, de acordo com  as condições deste procedimento, conform e disposições do § 3o 
do artigo 22 da Lei 8 .666/93.

2.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento diretamente ou através de seu 
representante que, devidam ente identificado e credenciado por m eio legal, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

2.2 A  d ocu m en tação  referente ao credenciam ento  d everá ser en tregue fora dos 
en velop es, e será da seguinte forma:

a) SE DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, SÓCIO:

a. 1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
alteração/aditivo da gerência da sociedade;

a.2) Cédula de identidade (original e cópia) do estatutário legal que irá participar da 
licitação;

a.3) Q uando se tra tar de m icroem presa, declaração que se enquadra na Lei 123/06, ou 
Certidão Sim plificada, expedida pela respectiva junta comercial com data de expedição do 
exercício atual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMlíI

b) SE REPRESENTANTE LEGAL, DEVERÁ APRESENTAR:

b .l)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
alteração/aditivo da gerência da sociedade,

b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com  a firma do outorgante 
devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem com o de 
todas as pessoas com  poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 
outorgado, constando ainda, a indicação de am plos poderes para participar em licitação 
pública;

b.3) Cédula de identidade (original e cópia) do representante legal que irá participar da 
licitação;

b.4) Q uando se tratar de m icroem presa, declaração que se enquadra na Lei 123/06, ou 
Certidão Sim plificada, expedida pela respectiva junta comercial com data de expedição do 
exercício atual. III

III -  D O S E N V E L O P E S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI •JT /

Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel 332 - Centro 
CEP 37925-000 - Piumhi - MG..? rH1l >  

TeL: (37) 3371-9200

A documentação relativa à Habilitação e à Proposta Comercial deverá ser apresentada em 2 
(dois) envelopes, lacrados e rubricados pelo licitante ou pelo representante legal da 
licitante, contendo em sua parte externa os seguintes títulos:

ENVELOPE N .0 01 
HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°..... /2018
CONVITE N°.... /2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG

ENVELOPE N .0 02 
PROPOSTA COMERCIAL
NOME DO LICITANTE OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°.... /2018
CONVITE N °.... /2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG

IV -  DA HABILITAÇÃO

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Ato constitutivo em vigor devidam ente registrado;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente 
pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade Fiscal de todos os tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federa! quanto 
no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014.
e) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  
(FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.
g) Certidão N egativa de Falência e Recuperação Judicial ou Certidão Cível Negativa  
expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
h) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, segundo determina o inciso V do artigo 
27 da Lei Federal 8 .666/93 (com redação dada pela Lei n° 9854 de 27 de Outubro de 1999), 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos
i) Atestado de capacidade técnica-operacional em itido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, atestando a potencialidade da empresa licitante ou de profissional técnico  
vinculado a mesma, em atividades com patíveis com  o objeto desta licitação.

Jl
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i . l )  Se o atestado de capacidade técnica for em nome do profissional este deverá estar 
vinculado a empresa na data prevista para entrega dos envelopes de habilitação; se o 
atestado de capacidade técnica for em nome da empresa, a vinculação do profissional 
técnico capacitado poderá ser efetuada em até 05( cinco) dias uteis a partir da declaração de 
vencedor do processo licitatório; profissional com registro no CREA;

i.2) O (s) profissional(is) deverá(ão) ser parte integrante do quadro permanente do licitante, 
na condição de empregado, sócio , diretor ou proprietário;

i.3) A com provação de que dito profissional faz parte do quadro permanente do licitante 
deverá ser feita por m eio da apresentação de cópia autenticada da CTPS -  Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, e/ou Contrato de Prestação de Serviços, para o empregado. 
No caso de sócio, diretor ou proprietário, apresentar cópia do estatuto ou contrato social da 
empresa, com sua última alteração.

4.1. Os docum entos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em  
original ou por q u alq u er processo de cópia legível, au tenticada por cartório  
com petente, com  exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação.

4.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados na sessão de abertura dos envelopes “Docum entação de 
Habilitação” para autenticação, pela Comissão de Licitação.

4.3- Os docum entos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura dos 
envelopes.

OBS: Os demais docum entos serão dispensados nos termos do artigo 32, parágrafo 1°, da 
Lei Federal e suas alterações.

4.4- Os docum entos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo ou apresentados por discos magnéticos.

V -  DA PROPOSTA COMERCIAL

A proposta comercial deverá ser apresentada conforme M odelo do A nexo I, ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as seguintes informações :

a) Razão social e endereço da proponente, CNPJ, Inscrição Estadual, telefone, fax e e-mail, 

se houver;
b) Modalidade e n° da licitação e Tipo (Convite n°___ /2 0 18, Tipo Menor Preço Global);

X
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c) Especificação clara e com pleta do objeto conforme especificado na Planilha 
Orçamentária integrante deste Edital;

d) Preço global da proposta em moeda corrente nacional; numericamente, com dois dígitos 
após a vírgula e por extenso. Caso ocorra divergência entre os algarismos e o valor por 
extenso, prevalecerá o valor por extenso;
e) Planilha orçamentária e o cronograma físico financeiro, devidam ente assinados;
f) Declaração de que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação; .
g) Prazo de garantia total do serviço executados contra quaisquer defeitos de material e/ou 
serviços, não inferior a 5 anos;
h) A proposta comercial não poderá exceder o valor estimado de R $182.407,95 (Cento e 
oitenta e dois mil, quatrocentos e sete reais e noventa e cinco centavos); na proposta o valor 
deverá ser dado por empreitada global;
i) Não será aceita qualquer proposta de preço considerada inexequível segundo a Lei 
Federal n°8.666/93, e propostas que ultrapassem o valor global ao limite estabelecido, 
artigo 48, inciso II da Lei 8.666/93.
j) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de entrega dos Envelopes 01 e 02.
k) Prazo de execução da obra, que será de no máximo 04 (quatro) meses.
l) Data e assinatura do representante legal da licitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

VI -  DA ABERTURA E JULGAMENTO

Em sessão pública, no dia, horário e local indicados neste procedimento a Comissão 
Permanente de Licitação do M unicípio de Piumhi dará inicio aos trabalhos, dentro dos 
seguintes critérios:

6.1 - ENVELOPE n. ° 01 (HABILITAÇÃO): a abertura dos envelopes relativos à 
Habilitação dar-se-á às 14:00 horas do dia 22 de Outubro de 2.018, no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Piumhi, à Rua Padre Abel, n°332, centro, em 
Piumhi/MG.
6.2 - ENVELOPE n. 0 02 (PROPOSTA COMERCIAL): a abertura dos envelopes relativos 
às propostas com erciais dar-se-á às 14:00 horas do dia 24 de Outubro de 2.018, depois 
de transcorrido o prazo para interposição de recursos na fase de habilitação, especificado no 
artigo 109 da Lei 8 .666/93, sendo que em havendo renúncia expressa de todos (as) os (as) 
licitantes, relativa a interposição de recursos, a abertura dos envelopes das propostas 
comerciais dar-se-á imediatamente (após o julgamento dos Envelopes n. ° 01), ou seja no 
mesmo dia 22 de Outubro de 2.018; sendo que os trabalhos de abertura e julgamento 
(Envelopes n. ° 02) serão também realizados no endereço acima especificado.
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6.3 — Caso haja interposição de recurso (s) será designada nova data e horário para a 
abertura dos Envelopes n° 02, isto é, após o julgam ento do (s) recurso (s) interposto (s), 
tudo, em obediência ao disposto na última parte do inciso III do art. 43 da Lei 8 .666/93 e 
aos prazos previstos no artigo art. 109 da Lei 8.666/93;
6.4 - N o caso de haver inabilitação de qualquer licitante, importará na preclusão do seu 
direito de participar das fases subsequentes, devolvendo-se o Envelope n° 02 devidamente 
lacrado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
6.5 - A renúncia ao direito de interpor recursos deverá ser formalizada em declaração 
escrita, conjunta ou individual, de todos (a) os (as) licitantes, que passará a integrar a 
documentação do processo licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.
6.6 -  N o caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no 
parágrafo 2o do art. 3o da Lei 8 .666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes presentes ou representantes legais 
das licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo, conforme § 2o do art. 45 
da Lei 8.666/93.
6.7 - Das reuniões para análise dos Envelopes n.° 01 e 02, lavrar-se-á ata circunstanciada, 
na qual serão consignadas eventuais reclamações, im pugnações ou protestos interpostos por 
qualquer dos (as) licitantes, relativamente à outra (s) licitante (s) ou ao processamento da 
licitação, que poderão ser decididas (os) pela Comissão, sendo que a ata será assinada pela 
Comissão, pelas licitantes através de seus representantes e por quem mais interessar.
6.8 - Os licitantes ou seus representantes legais, conforme o caso, poderão examinar e 
analisar a documentação da habilitação e proposta comercial das dem ais licitantes.
6.9 -  Todos os docum entos relativos à habilitação e as propostas com erciais serão 
rubricados pelos licitantes ou seus representante legais presentes e pela Com issão  
Permanente de Licitação;
6.10 -  É facultada à Com issão Permanente de Licitação, em qualquer fase desta licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.
6.11 - A Com issão, no ato do julgamento das Propostas Com erciais, elaborará um quadro 
comparativo destas para fins de divulgação do resultado obtido.
6.12 - O critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração e que 
determinará o (a) licitante vencedor (a) será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que 
este não seja excessivo  ou manifestamente inexequível e atenda as especificações exigidas 
na legislação aplicável e especialm ente neste procedimento, levando-se em conta os seus 
critérios objetivos;
6.13 -  Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesse procedimento, 
conforme disposto no § 2o do art. 44 da Lei 8.666/93.

VII- DA DESCLASSIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PI UM Hl

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste procedimento 
licitatório, bem com o aquelas com valores que ultrapassem o valor global ao limite 
estabelecido ou manifestamente inexequíveis, na forma do art. 48 da Lei 8 .666/93.
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VIII -  DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme m edições elaboradas pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Obras acompanhadas das devidas Notas Fiscais.

IX - DA EXECUÇÃO

Para execução do Contrato, o M unicípio de Piumhi-MG emitirá Ordem de Serviços ao 
licitante vencedor, que deverá executá-los em fiel observância às exigências do edital.

X - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente licitação serão utilizados 
recursos oriundos do Convênio de Saída n° 1491001572 /2017/SEGOV/PADEM  
consignados nas seguintes dotações orçamentárias: 02.08 .01-26 .782 .0014.1049-
74 .4 .90 .51 .00-1 .00 .00/1 .16 .00 , constantes do Orçamento aprovado para o exercício de 
2018, e suas correspondentes para o exercício subsequente, se for o caso. Para execução da 
obra serão utilizadas vigas metálicas doadas pelo SETOP -  Secretaria de Estado de 
Transportes e Obras Públicas, conforme Termo de Transferência Gratuita de Bens 
n°051/18.

X I- DA HOMOLOGAÇÃO

Após a adjudicação da proposta vencedora, o processo será encaminhado ao Chefe do 
Executivo para a hom ologação do objeto ao (à) licitante vencedor (a), tudo nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

XII- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

12.1 - O M unicípio convocará o (a) licitante vencedor (a) para assinar o contrato (cuja 
minuta integra o presente procedimento) no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de expirado 
esse prazo, decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei 8.666/93.
12.2 -  É facultado à Administração, quando o (a) convocado (a) não assinar o contrato, 
convocar os (as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas m esm as condições propostas pelo (a) primeiro (a) classificado (a), inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da com inação prevista no art. 
81 da Lei 8 .666/93.
12.3 -  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 
a contratação, ficam os (as) licitantes liberados (as) dos com prom issos assumidos.
12.4 -  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências previstas em lei ou regulamento, aplicando-se, no que couber, as regras dos 
arts. 78 a 80 da Lei 8.666/93 com suas posteriores alterações.

j
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XIII- DAS SANÇÕES

13.1 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 1% 
(um por cento) calculada sobre o valor total do contrato.
13.2 -  A multa a que se refere o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei 8 .666/93 com suas 
posteriores alterações.
13.3 -  A multa prevista nos itens anteriores poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ao (a) contratado (a) ou, ainda, quando for o 
caso, cobrada judicial mente.
13.4 -  Na aplicação da multa a que se referem os itens anteriores deverá ser observado o 
regular processo administrativo e garantido o contraditório e a ampla defesa.
13.5 -  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá ainda, garantida 
a defesa prévia, aplicar ao contratado, no que couber, as sanções previstas no art. 87 e 88 da 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

XIV- DOS RECURSOS

Os eventuais recursos deverão ser interpostos na forma do art. 109 da Lei 8 .666/93, sendo 
que os prazos estabelecidos nos incisos I e 11 e n° § 3o do citado artigo serão de dois dias 
úteis.

X V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - A Com issão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá relevar om issões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório.
1 5 . 2 - 0  M unicípio reserva o direito, observado o interesse público, de revogar ou anular o 
presente Procedimento Licitatório nos limites da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.
15.3 Quaisquer dúvidas sobre o presente Convite deverão ser objeto de consulta à 
Com issão Permanente de Licitação
15.4 A Administração não se responsabilizará por memoriais de recurso, contrarrazões, 
documentação e propostas endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 
diversos e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.
15.5 Cópia deste Convite permanecerá afixada no Quadro de A visos, localizado no hall de 
entrada da Prefeitura Municipal de Piumhi, podendo ser obtida no setor competente 
(Departamento de L icitações), em dias úteis, nos horários de 8:00 às 11:00 horas e 13:00 às 
16:00 horas, até 24 horas antes da abertura dos envelopes.
15.6 N a análise da documentação e no julgam ento das Propostas Comerciais, a Comissão 
de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.
15.7 Fica im plícito que os licitantes ao apresentarem suas propostas concordem  
integralmente em todos os term os/condições definidas no presente processo licitatório.
15.8. São anexos deste edital:
ANEXO  1 - M odelo de proposta

Â
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ANEXO II - M odelo Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor
ANEXO  III -  M odelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte
ANEXO IV -  Minuta Contrato Administrativo
ANEXO V -  Projetos
ANEXO VI -  Cronograma físico financeiro 
ANEXO VII -  Planilha orçamentária 
ANEXO VIII -  M emorial descritivo

Piumhi, 10 de Outubro de 2.018

. j m /
Adriana de Uma Ribeiro Camargo 

Presidente Com issão
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ANEXO I

Modelo de Proposta Comercial

(Nom e do licitante), (qualificação com pleta), vem mui respeitosamente à presença do 

Presidente e aos demais membros desta Com issão Permanente de Licitação, 

APRESENTAR SUA PROPOSTA COMERCIAL para execução da obra constante do

objeto do Procedimento Licitatório n ° ...... /2 0 Í8 , Convite n ° ..... /2018 , dentro das seguintes

condições:

1) - o preço para execução dos serviços previstos no objeto deste procedimento, são os

discriminados abaixo:

Item Quant Unid Descrição Preço total

01 01 Obra Execução da obra de construção de uma 
ponte mista em concreto armado e vigas 
metálicas, com área de 87,46m 2, 
localizada à Rua João Pinheiro, sobre o 
Ribeirão do Corte, neste M unicípio de 
Piumhi/MG; nos termos do CONVÊNIO  
DE SAÍDA  
N° 1491001572/2017/SEGO V/PADEM

2) - O prazo de validade da proposta é d e __  (extenso) dias contados da data de sua

abertura; obs.: o prazo mínim o é de 60 (sessenta dias).

3 - OBSERVAÇÕES:

3.1 - N o preço estão incluídas todas as despesas relativas a tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e com erciais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre o objeto da presente licitação;
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3.2 -  Declaro para os devidos fins e nos termos do procedimento licitatório n ° ...... /2018,

Convite n ° __/2 0 18, que a apresentação desta proposta implica na aceitação integral e

irretratável dos termos do referido procedimento.

3.3 -  Garantia dos serviços executados contra quaisquer defeitos de material e/ou serviços:

5 anos

3.4 -  Validade da proposta: 60 dias

3.5 -  Prazo de execução: 04 (quatro) m eses

4) Local e data de elaboração da proposta

5) Assinatura do licitante ou do representante legal da licitante.
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ANEXO II

Modelo Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor

Empregador Pessoa Jurídica

Rei: PROCLD1MLN 10  L lC i 1A 1 U R lü  Nu 
CONVITE N°

_____________________________________________ , inscrita no CNPJ
n°_______________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
__________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n°_____________________, e do CPF n°____________________ , DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666 de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei 
n°9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)
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ANEXO III

Modelo de Declaração para mtcroempresa e empresa de pequeno porte

(nome/razão social) _________________ , inscrita no CNPJ n° ______________________, por
intermédio de seu representante legal, o (a) S r(a )_____________________________ , portador(a)
da Cédula de Identidade n ° __________________ e CPF n ° ______________ , DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4 o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/06.

(Local e data)

OBSERVAÇÕES:
1- A apresentação desta declaração é obrigatória para as M icroempresas e Empresas 

de Pequeno Porte
2- Deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário.
3- Esta Declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de quaisquer dos

_______ envelopes.__________________________________ ______________________________________
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ANEXO IV

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N°_____ /2018 QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PIUMHI E A
EMPRESA

Pelo presente Contrato Administrativo de Obras e Serviços de Engenharia, 
tem justo e firmado, de um lado o MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG. pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob o n°l 6 .781 .346/0001-04 , com sede e 
foro na Rua Padre Abel n°332 -  Centro, nesta cidade de Piumhi/M G, neste ato legalmente 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Adeberto José de M elo, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob o n°269.686.576-00, RG: M -1.203.365, residente e 
domiciliado na Rua N icom edes Ferreira, 129, Centro, na cidade de Piumhi-MG, CEP:
37.925-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
_______________________ inscrita no CNPJ(MF) sob o n°________________ , Inscrição Estadual
n°_____________ , estabelecida na __________________ Bairro _______ , na cidade de
_____________ /_____, neste ato legalmente representada por seu representante legal
_____________ , portador do CPF n°______________ , residente e dom iciliado na cidade de
_________ / , doravante denominada C O N T R A T A D A , tem justo e contratado o que
segue abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato Administrativo a contratação 
de empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção de uma ponte 
mista em concreto armado e vigas metálicas, com área de 87,46m 2, localizada à Rua João 
Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste M unicípio de Piumhi/MG; nos termos do 
CONVÊNIO DE SA ÍD A  N° 1491001572/2017/SEGOV/PADEM  conforme Projetos, 
Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária que 
com põem o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Integram o presente Contrato, os seguintes documentos:

a- O Convite n.°..... /2018 , com todos os seus anexos;
b- A proposta da contratada.
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A presente contratação se vincula a Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
Junho de 1.993, com  suas posteriores alterações, aplicando-se nos casos om issos o disposto 
na Legislação Civil vigente.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : DA E X E C U Ç Ã O  D A  O B R A

A obra, objeto deste instrumento, deverá ser executada no prazo
máximo de 04 (quatro) meses, incluídas todas as despesas que incidirem sobre o obieto do 
presente instrumento, lais com o, impostos, seguros, encargos trabalhistas e outros.

C L Á U S U L A  Q U A R T A : D O S R E C U R SO S O R Ç A M E N T Á R IO S

A s despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de 
recursos provenientes de dotação própria consignada no Orçamento Geral do M unicípio 
para o exercício de 2 .018 , n° 02 .08 .01-26 .782 .0014.1049-74 .4 .90 .51 .00-1 .00 .00/1 .16 .00  e 
suas correspondentes para o exercício subsequente, se for o caso e recursos do Convênio de 
Saída n° 1491001572/2017/SEGOV/ PADEM . Para execução da obra serão utilizadas vigas 
metálicas doadas pelo SETOP -  Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, 
conforme Termo de Transferência Gratuita de Bens n°051/18..

C L Á U SU L A  Q U IN T A : DO PR E Ç O  E F O R M A  D E  P A G A M E N T O

O preço total ao que se vincula o presente Contrato é de
R$_____________ (______________ ), preço correspondente ao valor oferecido na modalidade
Convite n°___ /2018 da proposta da C O N T R A T A D A , a qual é parte integrante do presente
Contrato.

Subcláusula  P rim eira: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após as 
m edições elaboradas pelo responsável da Secretaria Municipal de Obras, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

irreajustável.

C L Á U S U L A  SEX TA : DO R E A JU ST E

O preço discriminado na Cláusula Quinta, será fixo e

C L Á U S U L A  SÉT IM A : D A  V IG Ê N C IA

O prazo de vigência do presente contrato será de no máximo 
04 (quatro) m eses, podendo ser prorrogado ou alterado mediante Termo Aditivo.
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C L Á U SU L A  O ITA V A : DAS O B R IG A Ç Õ E S

Ficam as partes C O N T R A T A D A  e C O N T R A T A N T E
obrigadas ao cumprimento integral das disposições contidas nas cláusulas deste 
instrumento, no que for pertinente, respectivamente, a cada uma das acordadas.

C L Á U SU L A  N O N A : D A  M U L T A

A inadimplência contratual por parte da C O N T R A T A D A , 
verificada e declarada pelo COJNTRA TA N TE independente de procedimento judicial, 
além de outras sanções cabíveis, implicará em multa de 2% (dois por cento) do valor global 
do contrato, reajustado até o momento da cobrança, descontada, de logo, quando do 
pagamento da(s) fatura(s) apresentada(s) pela C O N T R A T A D A  ou, se por este modo 
im possível, cobrada judicialm ente.

C L Á U SU L A  D É C IM A : D A  R E SC ISÃ O

O presente Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, 
pelo C O N T R A T A N T E , tanto por inadimplência da C O N T R A T A D A  com o por interesse 
público, nos termos do artigo 77 e 78 da Lei 8.666/93, com as consequências ali descritas, 
sem prejuízo, quando for o caso da apuração da responsabilidade civil ou criminal, ou de
outras sanções aplicáveis.

C L Á U S U L A  D É C IM A  PR IM EIR A : DAS A L T E R A Ç Õ E S

O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, com as devidas justificativas, nos casos especificados no art. 65 da Lei n°8.666/93  
e suas posteriores alterações.

C L Á U SU L A  D É C IM A  SE G U N D A : D O  F O R O

A s partes contratantes elegem  o foro da Comarca de 
Piumhi/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja, para a 
solução de qualquer pendência atinente a este contrato.

I por eMarem a^itu ajustados, as partes lirmani o presente 
contrato em 02(duas) vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença 
de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Piumhi,
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CONVITE

Piumhi, 10 de Outubro de 2.018

À
CONSTRUTORA BRITO MOTA LTDA -  EPP 
PRAÇA GUIA LOPES, 288 - CENTRO
37.925-000 - Piumhi/MG

REF: Processo n°139/2018 
Convite N°04/2018

Data do prazo de entrega : 22 DE OUTUBRO DE 2.018, ÀS 14:00 h
Data para abertura dos envelopes: 22 DE OUTUBRO DE 2.018, ÀS 14:00 h

PREÂMBULO

O M unicípio de Piumhi-M G, torna público que fará realizar Processo Licitatório na 
modalidade CONVITE do tipo menor preço global, para contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução da obra de construção de uma ponte 
mista em concreto armado e vigas metálicas, com área de 87,46m2, localizada à Rua 
João Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste Município de Piumhi/MG, regido pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Lei complementar n° 123 de 
14/12/2006 e dem ais condições fixadas neste Convite.

I- DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução da obra de construção de uma ponte mista em concreto armado e 
vigas metálicas, com área de 87,46m 2, localizada à Rua João Pinheiro, sobre o Ribeirão do 
Corte, neste M unicípio de Piumhi/MG; nos termos do CONVÊNIO DE SAÍDA  
N° 1491001572/2017/SEG O V/PADEM  conforme Projetos, Memorial Descritivo,
Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária que com põem  o presente edital:

II -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

Poderão participar da presente licitação, além dos licitantes convidados (cadastrados ou 
não), também aqueles interessados devidamente cadastrados, que manifestarem interesse 
em participar com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das

X
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propostas e, de acordo com as condições deste procedimento, conforme disposições do § 3o 
do artigo 22 da Lei 8 .666/93.

2.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento diretamente ou através de seu 
representante que, devidam ente identificado e credenciado por m eio legal, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

2.2 A docum entação  referente ao credenciam ento deverá ser entregue fora dos 
en velop es, e será da seguinte forma:

a) SE DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, SÓCIO:

a. 1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
alteração/aditivo da gerência da sociedade;

a.2) Cédula de identidade (original e cópia) do estatutário legal que irá participar da 
licitação;

a.3) Q uando se tratar de m ie roem  presa, declaração que se enquadra na Lei 123/06, ou 
Certidão Sim plificada, expedida pela respectiva junta comercial com data de expedição do 
exercício atual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIIJMHI

b) SE REPRESENTANTE LEGAL, DEVERÁ APRESENTAR:

b .l)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
alteração/aditivo da gerência da sociedade,

b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem com o de 
todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 
outorgado, constando ainda, a indicação de am plos poderes para participar em licitação 
pública;

b.3) Cédula de identidade (original e cópia) do representante legal que irá participar da 
licitação;

b.4) Q uando se tratar de m icroem presa, declaração que se enquadra na Lei 123/06, ou 
Certidão Sim plificada, expedida pela respectiva junta comercial com data de expedição do 
exercício atual.

III -  DOS ENVELOPES
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A documentação relativa à Habilitação e à Proposta Comercial deverá ser apresentada em 2 
(dois) envelopes, lacrados e rubricados pelo licitante ou pelo representante legal da 
licitante, contendo em sua parte externa os seguintes títulos:

ENVELOPE N. ° 01 
HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°..... /2018
CONVITE N°.... /2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUligHl

ENVELOPE N .0 02 
PROPOSTA COMERCIAL
NOME DO LICITANTE OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°.... /2018
CONVITE N °.... /2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG

IV -  DA HABILITAÇÃO

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Ato constitutivo em vigor devidamente registrado;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente 
pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos os tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto 
no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014.
e) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VI1-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.
g) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Certidão Cível Negativa 
expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
h) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, segundo determina o inciso V do artigo 
27 da Lei Federal 8.666/93 (com  redação dada pela Lei n° 9854 de 27 de Outubro de 1999), 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos
i) Atestado de capacidade técnica-operacional em itido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, atestando a potencialidade da empresa licitante ou de profissional técnico 
vinculado a m esma, em atividades com patíveis com  o objeto desta licitação.
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i-1) Se o atestado de capacidade técnica for em nome do profissional este deverá estar 
vinculado a empresa na data prevista para entrega dos envelopes de habilitação; se o 
atestado de capacidade técnica for em nome da empresa, a vinculação do profissional 
técnico capacitado poderá ser efetuada em até 05( cinco) dias uteis a partir da declaração de 
vencedor do processo licitatório; profissional com registro no CREA;

1.2) O(s) profissional(is) deverá(ão) ser parte integrante do quadro permanente do licitante, 
na condição de empregado, sócio, diretor ou proprietário;

1.3) A com provação de que dito profissional faz parte do quadro permanente do licitante 
deverá ser feita por m eio da apresentação de cópia autenticada da CTPS -  Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, e/ou Contrato de Prestação de Serviços, para o empregado.
N o caso de sócio, diretor ou proprietário, apresentar cópia do estatuto ou contrato social da 
empresa, com sua última alteração.

PREFEITURA MUNICIPAL PE PHJMH1 ~

4.1. Os docum entos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de 'cópia legível» autenticada por cartório 
competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação.

4.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados na sessão de abertura dos envelopes “Documentação de 
Habilitação” para autenticação, pela Com issão de Licitação.

4.3- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura dos 
envelopes.

OBS: Os demais docum entos serão dispensados nos termos do artigo 32. parágrafo 1°. da 
Lei Federal e suas alterações.

4.4- Os documentos m encionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo ou apresentados por discos magnéticos.

V -  DA PROPOSTA COMERCIAL

A proposta comercial deverá ser apresentada conforme M odelo do A nexo I, ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as seguintes informações :

a) Razão social e endereço da proponente, CNPJ, Inscrição Estadual, telefone, fax e e-mail, 

se houver;
b) Modalidade e n° da licitação e Tipo (Convite n°___ /2 0 18, Tipo Menor Preço Global);
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c) Especificação clara e completa do objeto conforme especificado na Planilha 
Orçamentária integrante deste Edital;

d) Preço global da proposta em moeda corrente nacional; numericamente, com dois dígitos 
após a vírgula e por extenso. Caso ocorra divergência entre os algarismos e o valor por 
extenso, prevalecerá o valor por extenso;
e) Planilha orçamentária e o cronograma físico financeiro, devidam ente assinados;
f) Declaração de que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação;
g) Prazo de garantia total do serviço executados contra quaisquer defeitos de material e/ou 
serviços, não inferior a 5 anos;
h) A proposta com ercial não poderá exceder o valor estimado de R $182.407,95 (Cento e 
oitenta e dois mil, quatrocentos e sete reais e noventa e cinco centavos); na proposta o valor 
deverá ser dado por empreitada global;
i) Não será aceita qualquer proposta de preço considerada inexequível segundo a Lei 
Federal n°8.666/93, e propostas que ultrapassem o valor global ao limite estabelecido, 
artigo 48, inciso II da Lei 8 .666/93.
j) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de entrega dos Envelopes 01 e 02.
k) Prazo de execução da obra, que será de no máximo 04 (quatro) meses.
l) Data e assinatura do representante legal da licitante

VI -  DA ABERTURA E JULGAMENTO

Em sessão pública, no dia, horário e local indicados neste procedimento a Comissão 
Permanente de Licitação do M unicípio de Piumhi dará inicio aos trabalhos, dentro dos 
seguintes critérios:

6.1 - ENVELOPE n. 0 01 (HABILITAÇÃO): a abertura dos envelopes relativos à 
Habilitação dar-se-á às 14:00 horas do dia 22 de Outubro de 2.018, no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Piumhi, à Rua Padre Abel, n°332, centro, em 
Piumhi/MG.
6.2 - ENVELOPE n. ° 02 (PROPOSTA COMERCIAL): a abertura dos envelopes relativos 
às propostas com erciais dar-se-á às 14:00 horas do dia 24 de Outubro de 2.018, depois 
de transcorrido o prazo para interposição de recursos na fase de habilitação, especificado no 
artigo 109 da Lei 8 .666/93, sendo que em havendo renúncia expressa de todos (as) os (as) 
licitantes, relativa a interposição de recursos, a abertura dos envelopes das propostas 
comerciais dar-se-á imediatamente (após o julgamento dos Envelopes n. 0 01), ou seja no 
mesmo dia 22 de Outubro de 2.018; sendo que os trabalhos de abertura e julgamento 
(Envelopes n. ° 02) serão também realizados no endereço acima especificado.
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6.3 -  Caso haja interposição de recurso (s) será designada nova data e horário para a 
abertura dos Envelopes n° 02, isto é, após o julgam ento do (s) recurso (s) interposto (s), 
tudo, em obediência ao disposto na última parte do inciso III do art. 43 da Lei 8.666/93 e 
aos prazos previstos no artigo art. 109 da Lei 8.666/93;
6.4 - N o caso de haver inabilitação de qualquer licitante, importará na preclusão do seu 
direito de participar das fases subsequentes, devolvendo-se o Envelope n° 02 devidamente 
lacrado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
6.5 - A renúncia ao direito de interpor recursos deverá ser formalizada em declaração 
escrita, conjunta ou individual, de todos (a) os (as) licitantes, que passará a integrar a 
documentação do processo Iicitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.
6.6 -  N o caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no 
parágrafo 2o do art. 3o da Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes presentes ou representantes legais 
das licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo, conform e § 2o do art. 45 
da Lei 8 .666/93.
6.7 - Das reuniões para análise dos Envelopes n.° 01 e 02, lavrar-se-á ata circunstanciada, 
na qual serão consignadas eventuais reclamações, impugnações ou protestos interpostos por 
qualquer dos (as) licitantes, relativamente à outra (s) licitante (s) ou ao processamento da 
licitação, que poderão ser decididas (os) pela Com issão, sendo que a ata será assinada pela 
Comissão, pelas licitantes através de seus representantes e por quem mais interessar.
6.8 - Os licitantes ou seus representantes legais, conforme o caso, poderão examinar e 
analisar a documentação da habilitação e proposta comercial das demais licitantes.
6.9 -  Todos os docum entos relativos à habilitação e as propostas com erciais serão 
rubricados pelos licitantes ou seus representante legais presentes e pela Comissão  
Permanente de Licitação;
6.10 -  É facultada à Com issão Permanente de Licitação, em qualquer fase desta licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.
6.11 - A Com issão, no ato do julgam ento das Propostas Comerciais, elaborará um quadro 
comparativo destas para fins de divulgação do resultado obtido.
6.12 - O critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração e que
determinará o (a) licitante vencedor (a) será o de M E N O R  P R E Ç O  G L O B A L , desde que 
este não seja excessivo  ou manifestamente inexequível e atenda as especificações exigidas 
na legislação aplicável e especialm ente neste procedimento, levando-se em conta os seus 
critérios objetivos; *
6.13 -  Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesse procedimento, 
conforme disposto no § 2o do art. 44 da Lei 8.666/93.

VII- DA DESCLASSIFICAÇÃO

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste procedimento 
Iicitatório, bem com o aquelas com valores que ultrapassem o valor global ao limite 
estabelecido ou manifestamente inexequíveis, na forma do art. 48 da Lei 8.666/93.

X
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V III -  D A  F O R M A  D E  P A G A M E N T O

O pagamento será efetuado conforme m edições elaboradas pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Obras acompanhadas das devidas Notas Fiscais.

I X -  D A  E X E C U Ç Ã O

Para execução do Contrato, o M unicípio de Piumhi-MG emitirá Ordem de Serviços ao 
licitante vencedor, que deverá executá-los em fiel observância às exigências do edital.

X -  D O S  R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R IO S

Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente licitação serão utilizados 
recursos oriundos do Convênio de Saída n° 1491001572/2017/SEGOV/PADEM  
consignados nas seguintes dotações orçamentárias: 02.08 .01-26 .782 .0014.1049-
74 .4 .90 .51 .00-1 .00 .00/1 .16 .00 , constantes do Orçamento aprovado para o exercício de 
2018, e suas correspondentes para o exercício subsequente, se for o caso. Para execução da 
obra serão utilizadas vigas metálicas doadas pelo SETOP -  Secretaria de Estado de 
Transportes e Obras Públicas, conforme Termo de Transferência Gratuita de Bens 
n°051/18.

X I -  D A  H O M O L O G A Ç Ã O

Após a adjudicação da proposta vencedora, o processo será encaminhado ao Chefe do 
Executivo para a hom ologação do objeto ao (à) licitante vencedor (a), tudo nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

X I I -  D O  P R A Z O  E  C O N D IÇ Õ E S  P A R A  A S S IN A T U R A  D O  C O N T R A T O

12.1 - O M unicípio convocará o (a) licitante vencedor (a) para assinar o contrato (cuja 
minuta integra o presente procedimento) no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de expirado 
esse prazo, decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei 8.666/93.
12.2 -  É facultado à Administração, quando o (a) convocado (a) não assinar o contrato, 
convocar os (as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas m esmas condições propostas pelo (a) primeiro (a) classificado (a), inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da com inação prevista no art. 
81 da Lei 8.666/93.
12.3 -  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 
a contratação, ficam os (as) licitantes liberados (as) dos com prom issos assumidos.
12.4 -  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências previstas em lei ou regulamento, aplicando-se, no que couber, as regras dos 
arts. 78 a 80 da Lei 8 .666/93 com suas posteriores alterações.

1
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X III -  DAS SA N Ç Õ E S

13.1 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 1% 
(um por cento) calculada sobre o valor total do contrato.
13.2 -  A multa a que se refere o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras Sanções previstas na Lei 8 .666/93 com suas 
posteriores alterações.
13.3 -  A multa prevista nos itens anteriores poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ao (a) contratado (a) ou, ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialm ente.
13.4 -  Na aplicação da multa a que se referem os itens anteriores deverá ser observado o 
regular processo administrativo e garantido o contraditório e a ampla defesa.
13.5 -  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá ainda, garantida 
a defesa prévia, aplicar ao contratado, no que couber, as sanções previstas no art. 87 e 88 da 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

X I V -  D O S R E C U R SO S

Os eventuais recursos deverão ser interpostos na forma do art. 109 da Lei 8 .666/93, sendo 
que os prazos estabelecidos nos incisos I e II e n° § 3o do citado artigo serão de dois dias 
úteis.

X V -  D A S D ISP O SIÇ Õ E S FIN A IS

15.1 - A Com issão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá relevar om issões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório.
1 5 . 2 - 0  M unicípio reserva o direito, observado o interesse público, de revogar ou anular o 
presente Procedimento Licitatório nos limites da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.
15.3 Quaisquer dúvidas sobre o presente Convite deverão ser objeto de consulta à 
Comissão Permanente de Licitação
15.4 A Administração não se responsabilizará por memoriais de recurso, contrarrazões, 
documentação e propostas endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 
diversos e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.
15.5 Cópia deste Convite permanecerá afixada no Quadro de A visos, localizado no hall de 
entrada da Prefeitura Municipal de Piumhi, podendo ser obtida no setor competente 
(Departamento de Licitações), em dias úteis, nos horários de 8:00 às 11:00 horas e 13:00 às 
16:00 horas, até 24 horas antes da abertura dos envelopes.
15.6 N a análise da documentação e no julgamento das Propostas Com erciais, a Comissão 
de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.
15.7 Fica implícito que os licitantes ao apresentarem suas propostas concordem  
integralmente em todos os term os/condições definidas no presente processo licitatório.
15.8. São anexos deste edital:
ANEXO  1 - M odelo de proposta

X
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ANEXO II - M odelo Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor
ANEXO III -  M odelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte
ANEXO IV -  Minuta Contrato Administrativo
ANEXO V -  Projetos
ANEXO VI -  Cronograma físico financeiro 
ANEXO VII -  Planilha orçamentária 
ANEXO  VIII -  Memorial descritivo

Piumhi, 10 de Outubro de 2.018

Adriana de ro Camargo
Presidente Comissão
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A N E X O  I

Modelo de Proposta Comercial

(Nom e do licitante), (qualificação com pleta), vem mui respeitosam ente à presença do 

Presidente e aos dem ais membros desta Com issão Permanente de Licitação, 

A P R E SE N T A R  SU A  P R O P O S T A  C O M E R C IA L  para execução da obra constante do

objeto do Procedimento Licitatório n ° ......./2018, Convite n ° ..... /2018 , dentro das seguintes

condições:

1) - o preço para execução dos serviços previstos no objeto deste procedimento, são os

discriminados abaixo:
v

Item Quant Unid Descrição Preço total

01 01 Obra Execução da obra de construção de uma 
ponte mista em concreto armado e vigas 
metálicas, com área de 87,46m 2, 
localizada à Rua João Pinheiro, sobre o 
Ribeirão do Corte, neste M unicípio de 
Piumhi/MG; nos termos do CONVÊNIO  
DE SAÍDA  
N ° 1491001572/2017/SEGO V/P ADEM

2) - O prazo de validade da proposta é d e ___ (extenso) dias contados da data de sua

abertura; obs.: o prazo m ínim o é de 60 (sessenta dias).

3 - O B SE R V A Ç Õ E S:

3.1 - N o preço estão incluídas todas as despesas relativas a tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e com erciais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre o objeto da presente licitação;
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3.2 -  Declaro para os devidos fins e nos termos do procedimento licitatório n ° ...... /2018,

Convite n ° __/2 0 18, que a apresentação desta proposta implica na aceitação integral e

irretratável dos termos do referido procedimento.

3.3 -  Garantia dos serviços executados contra quaisquer defeitos de material e/ou serviços:

5 anos

3.4 — Validade da proposta: 60 dias

3.5 -  Prazo de execução: 04 (quatro) m eses

4) Local e data de elaboração da proposta

5) Assinatura do licitante ou do representante legal da licitante.
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ANEXO II

Modelo Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor

Empregador Pessoa Jurídica

Ref: PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO N° 
CONVITE N°

_____________________________________________ , inscrita no CNPJ
n°_______________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
__________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n°_________________  , e do CPF n°____________________ , DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666 de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei 
n°9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)
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ANEXO III

Modelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte

(nome/razão social) _________________ , inscrita no CNPJ n° ______________________ , por
intermédio de seu representante legal, o (a) S r(a )_____________________________ , portador(a)
da Cédula de Identidade n ° __________________ e CPF n ° ______________ , DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n ° l23/06.

(Local e data)

OBSERVAÇÕES:
1- A apresentação desta declaração é obrigatória para as M icroempresas e Empresas 

de Pequeno Porte
2- Deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário.
3- Esta Declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de quaisquer dos

______ envelopes.__________________________________ ____________________________ _________
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A N E X O  IV

M IN U T A  C O N T R A T O  A D M IN IS T R A T IV O  DE P R E ST A Ç Ã O  DE SER V IÇ O S
N°______/2018 Q U E  C E L E B R A M  E N T R E  SI O M U N IC ÍP IO  DE P IU M H I E A
E M P R E S A _________

Pelo presente Contrato Administrativo de Obras e Serviços de Engenharia, 
tem justo e firmado, de um lado o M U N IC ÍP IO  DE P IU M H I/M G , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob o n° 16.781.346/0001-04, com sede e 
foro na Rua Padre Abel n°332 -  Centro, nesta cidade de Piumhi/MG, neste ato legalmente 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Adeberto José de M elo, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob o n°269.686.576-00, RG: M -1.203.365, residente e 
domiciliado na Rua N icom edes Ferreira, 129, Centro, na cidade de Piumhi-MG, CEP:
37.925-000, doravante denominado C O N T R A T A N T E , e de outro lado, a Empresa
_______________________ inscrita no CNPJ(MF) sob o n°________________ , Inscrição Estadual
n°_____________ , estabelecida na __________________ Bairro _______ , na cidade de
_____________ /____ , neste ato legalmente representada por seu representante legal
_____________ , portador do CPF n°______________ , residente e dom iciliado na cidade de
_________ /____ , doravante denominada C O N T R A T A D A , tem justo e contratado o que
segue abaixo:

C L Á U SU L A  PR IM E IR A : DO  O B JE T O

Constitui objeto do presente Contrato Administrativo a contratação 
de empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção de uma ponte 
mista em concreto armado e vigas metálicas, com área de 87,46m 2, localizada à Rua João 
Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste M unicípio de Piumhi/MG; nos termos do 
CONVÊNIO DE SAÍDA N° 1491001572/2017/SEGOV/PADEM  conforme Projetos, 
Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária que 
com põem o presente instrumento.

C L Á U S U L A  SE G U N D A : DAS D ISP O SIÇ Õ E S P R E L IM IN A R E S

Integram o presente Contrato, os seguintes documentos:

a- O Convite n.°..... /2018 , com todos os seus anexos;
b- A proposta da contratada.



A presente contratação se vincula a Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
Junho de 1.993, com  suas posteriores alterações, aplicando-se nos casos om issos o disposto 
na Legislação Civil vigente.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : DA E X E C U Ç Ã O  D A  O B R A

A obra, objeto deste instrumento, deverá ser executada no prazo 
máximo de 04 (quatro) m eses, incluídas todas as despesas que incidirem sobre o objeto do 
presente instrumento, tais com o, impostos, seguros, encargos trabalhistas e outros.

C L Á U S U L A  Q U A R T A : DO S R E C U R SO S O R Ç A M E N T Á R IO S

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de 
recursos provenientes de dotação própria consignada no Orçamento Geral do M unicípio 
para o exercício de 2 .018 , n° 02 .08 .01-26 .782 .0014.1049-74 .4 .90 .51 .00-1 .00 .00/1 .16 .00  e 
suas correspondentes para o exercício subsequente, se for o caso e recursos do Convênio de 
Saída n° 1491001572/2017/SEG O V/ PADEM . Para execução da obra serão utilizadas vigas 
metálicas doadas pelo SETOP -  Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, 
conforme Termo de Transferência Gratuita de Bens n°051/18..

C L Á U SU L A  Q U IN T A : DO  PR E Ç O  E F O R M A  D E  P A G A M E N T O

O preço total ao que se vincula o presente Contrato é de
R$_____________ (________ "______), preço correspondente ao valor oferecido na modalidade
Convite n°___ /2018 da proposta da C O N T R A T A D A , a qual é parte integrante do presente
Contrato.

Subcláusula P rim eira: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após as 
m edições elaboradas pelo responsável da Secretaria Municipal de Obras, mediante a 
apresentação da N ota Fiscal/Fatura.

irreajustável.

C L Á U S U L A  SEX TA : DO  R E A JU ST E

O preço discriminado na Cláusula Quinta, será fixo e

C L Á U S U L A  SÉ T IM A : DA V IG Ê N C IA

O prazo de vigência do presente contrato será de no máximo 
04 (quatro) m eses, podendo ser prorrogado ou.alterado mediante Termo Aditivo.

th
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C L Á U SU L A  O ITA V A : D A S O B R IG A Ç Õ E S

Ficam as partes C O N T R A T A D A  e C O N T R A T A N T E
obrigadas ao cumprimento integral das disposições contidas nas cláusulas deste 
instrumento, no que for pertinente, respectivamente, a cada uma das acordadas.

C L Á U SU L A  NO NA: D A  M U L T A

A inadimplência contratual por parte da C O N T R A T A D A , 
verificada e declarada pelo C O N T R A T A N T E  independente de procedimento judicial, 
além de outras sanções cabíveis, implicará em. muita de 2% (dois por cento) do valor global 
do contrato, reajustado até o momento da cobrança, descontada, de logo, quando do 
pagamento da(s) fatura(s) apresentada(s) pela C O N T R A T A D A  ou, se por este modo 
im possível, cobrada judicialm ente.

C L Á U SU L A  D É C IM A : DA R E SC ISÃ O

O presente Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, 
pelo C O N T R A T A N T E , tanto por inadimplência da C O N T R A T A D A  com o por interesse 
público, nos termos do artigo 77 e 78 da Lei 8 .666/93, com as consequências ali descritas, 
sem prejuízo, quando for o caso da apuração da responsabilidade civil ou criminal, ou de 
outras sanções aplicáveis.

C L Á U S U L A  D É C IM A  PR IM E IR A : D A S A L T E R A Ç Õ E S

O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, com as devidas justificativas, nos casos especificados no art. 65 da Lei n°8.666/93  
e suas posteriores alterações.

C L Á U SU L A  D É C IM A  SE G U N D A : D O  FO R O

A s partes contratantes elegem  o foro da Comarca de 
Piumhi/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja, para a 
solução de qualquer pendência atinente a este contrato.

E por estarem assim ajustados, as partes firmam o presente 
contrato em 02(duas) vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença 
de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Piumhi,
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CONVITE

Piumhi, 10 de Outubro de 2.018

À
PÉ R O L A  N E G R A  C O N S T R U T O R A  L TD A
FAZ. C A N G A L H E IR O S  E P E R U S, S/N  - ZO N A  R U R A L
37.925-000 - P IU M H I/M G

REF: P rocesso n°139/2018  
C onvite N °04/2018

Data do prazo de entrega : 22 DE O U T U B R O  DE 2.018, À S 14:00 h
Data para abertura dos envelopes: 22 DE O U T U B R O  D E  2 .018 , ÀS 14:00 h

PR E Â M B U L O

O M unicípio de Piumhi-M G, tom a público que fará realizar Processo Licitatório na 
modalidade CONVITE do tipo menor preço global, para contratação de em presa  
especializada em  engenharia  para execução da obra de con strução de uma ponte 
mista em concreto  arm ado e vigas m etálicas, com  área de 87,46m 2, localizada à Rua 
João P inheiro, sobre o R ib eirão  do C orte, neste M unicíp io de P ium hi/M G , regido peia 
Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Lei complementar n° 123 de 
14/12/2006 e demais condições fixadas neste Convite.

I- DO O B JE T O

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução da obra de construção de uma ponte mista em concreto armado e 
vigas metálicas, com área de 87,46m 2, localizada à Rua João Pinheiro, sobre o Ribeirão do 
Corte, neste M unicípio de Piumhi/MG; nos termos do CONVÊNIO DE SAÍDA  
N° 1491001572/2017/SEGOV/P ADEM  conforme Projetos, Memorial Descritivo,
Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária que com põem  o presente edital:

II -  DAS C O N D IÇ Õ E S  DE PA R T IC IP A Ç Ã O  E DO C R E D E N C IA M E N T O

Poderão participar da presente licitação, além dos licitantes convidados (cadastrados ou 
não), também aqueles interessados devidamente cadastrados, que manifestarem interesse 
em participar com  antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das
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propostas e, de acordo com as condições deste procedimento, conform e disposições do § 3o 
do artigo 22 da Lei 8.666/93.

2.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento diretamente ou através de seu 
representante que, devidam ente identificado e credenciado por m eio legal, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

2.2 A docum entação  referente ao credenciam ento  deverá ser entregue fora dos 
envelopes, e será da seguinte forma:

a) SE DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, SÓCIO:

a .l)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
alteração/aditivo da gerência da sociedade; .

a.2) Cédula de identidade (original e cópia) do estatutário legal que irá participar da 
licitação;

a.3) Q uando se tratar de m icroem presa, declaração que se enquadra na Lei 123/06, ou 
Certidão Sim plificada, expedida pela respectiva junta comercial com data de expedição do 
exercício atual.

b) SE REPRESENTANTE LEGAL, DEVERÁ APRESENTAR:

b .l)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
alteração/aditivo da gerência da sociedade,

b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem com o de 
todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 
outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para participar em licitação 
pública;

b.3) Cédula de identidade (original e cópia) do representante legal que irá participar da 
licitação;

b.4) Q uando se tratar de m icroem presa, declaração que se enquadra na Lei 123/06, ou 
Certidão Simplificada, expedida pela respectiva junta comercial com data de expedição do 
exercício atual.

III -  DO S E N V E L O P E S



is?

Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 -Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi >MÇ

Tel.: (37) 3371-9200

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIutóftT

A documentação relativa à Habilitação e à Proposta Comercial deverá ser apresentada em 2 
(dois) envelopes, lacrados e rubricados pelo licitante ou pelo representante legal da 
licitante, contendo em sua parte externa os seguintes títulos:

ENVELOPE N .0 01 
HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°..... /2018
CONVITE N°.... /2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG

ENVELOPE N .0 02 
PROPOSTA COMERCIAL
NOME DO LICITANTE OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°.... /2018
CONVITE N °.... /2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG

IV -  DA HABILITAÇÃO

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Ato constitutivo em vigor devidamente registrado;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente 
pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos os tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto 
no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014.
e) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.
g) Certidão N egativa de Falência e Recuperação Judicial ou Certidão Cível Negativa  
expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
h) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, segundo determina o inciso V do artigo 
27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n° 9854 de 27 de Outubro de 1999), 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos
i) Atestado de capacidade técnica-operacional emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, atestando a potencialidade da empresa licitante ou de profissional técnico 
vinculado a mesma, em atividades com patíveis com o objeto desta licitação.
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1.1) Se o atestado de capacidade técnica for em nome do profissional este deverá estar 
vinculado a empresa na data prevista para entrega dos envelopes de habilitação; se o 
atestado de capacidade técnica for em nome da empresa, a vinculação do profissional 
técnico capacitado poderá ser efetuada em até 05( cinco) dias uteis a partir da declaração de 
vencedor do processo licitatório; profissional com registro no CREA;

1.2) O(s) profissional(is) deverá(ão) ser parte integrante do quadro permanente do licitante, 
na condição de empregado, sócio, diretor ou proprietário;

1.3) A com provação de que dito profissional faz parte do quadro permanente do licitante 
deverá ser feita por m eio da apresentação de cópia autenticada da CTPS -  Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, e/ou Contrato de Prestação de Serviços, para o empregado.
No caso de sócio, diretor ou proprietário, apresentar cópia do estatuto ou contrato social da 
empresa, com sua última alteração.

4.1. Os docum entos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em  
original ou por q u alq u er processo de cópia legível, au tenticada por cartório  
com petente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação.

4.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados na sessão de abertura dos envelopes “Documentação de 
Habilitação” para autenticação, pela Com issão de Licitação.

4.3- Os docum entos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura dos 
envelopes.

OBS: Os dem ais docum entos serão dispensados nos termos do artigo 32. parágrafo 1°. da 
Lei Federal e suas alterações.

4.4- Os docum entos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo ou apresentados por discos magnéticos.

V -  DA P R O P O ST A  C O M E R C IA L

A proposta comercial deverá ser apresentada conforme M odelo do A nexo I, ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as seguintes informações :

a) Razão social e endereço da proponente, CNPJ, Inscrição Estadual, telefone, fax e e-mail, 

se houver;
b) Modalidade e n° da licitação e Tipo (Convite n°___ /2018, Tipo Menor Preço Global);

J L
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c) Especificação clara e completa do objeto conforme especificado na Planilha 
Orçamentária integrante deste Edital;
d) Preço global da proposta em moeda corrente nacional; numericamente, com dois dígitos 
após a vírgula e por extenso. Caso ocorra divergência entre os algarismos e o valor por 
extenso, prevalecerá o valor por extenso;
e) Planilha orçamentária e o cronograma físico financeiro, devidam ente assinados;
f) Declaração de que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação;
g) Prazo de garantia total do serviço executados contra quaisquer defeitos de material e/ou 
serviços, não inferior a 5 anos;
h) A proposta com ercial não poderá exceder o valor estimado de R $182.407,95 (Cento e 
oitenta e dois mil, quatrocentos e sete reais e noventa e cinco centavos); na proposta o valor 
deverá ser dado por empreitada global;
i) Não será aceita qualquer proposta de preço considerada inexequível segundo a Lei 
Federal n°8.666/93, e propostas que ultrapassem o valor global ao limite estabelecido, 
artigo 48, inciso II da Lei 8 .666/93.
j) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de entrega dos Envelopes 01 e 02.
k) Prazo de execução da obra, que será de no máximo 04 (quatro) m eses.
l) Data e assinatura do representante legal da licitante

VI -  DA ABERTURA E JULGAMENTO

Em sessão pública, no dia, horário e local indicados neste procedimento a Comissão 
Permanente de Licitação do M unicípio de Piumhi dará inicio aos trabalhos, dentro dos 
seguintes critérios:

6.1 - ENVELOPE n. 0 01 (HABILITAÇÃO): a abertura dos envelopes relativos à 
Habilitação dar-se-á às 14:00 horas do dia 22 de Outubro de 2.018, no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Piumhi, à Rua Padre Abel, n°332, centro, em 
Piumhi/MG.
6.2 - ENVELOPE n. 0 02 (PROPOSTA COMERCIAL): a abertura dos envelopes relativos 
às propostas com erciais dar-se-á às 14:00 horas do dia 24 de Outubro de 2.018, depois 
de transcorrido o prazo para interposição de recursos na fase de habilitação, especificado no 
artigo 109 da Lei 8 .666/93 , sendo que em havendo renúncia expressa de todos (as) os (as) 
licitantes, relativa a interposição de recursos, a abertura dos envelopes das propostas 
comerciais dar-se-á imediatamente (após o julgamento dos Envelopes n. 0 01), ou seja no 
mesmo dia 22 de Outubro de 2.018; sendo que os trabalhos de abertura e julgamento 
(Envelopes n. ° 02) serão também realizados no endereço acima especificado.
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6.3 -  Caso haja interposição de recurso (s) será designada nova data e horário para a 
abertura dos Envelopes n° 02, isto é, após o julgamento do (s) recurso (s) interposto (s), 
tudo, em obediência ao disposto na última parte do inciso III do art. 43 da Lei 8.666/93 e 
aos prazos previstos no artigo art. 109 da Lei 8.666/93;
6.4 - N o caso de haver inabi 1 itação de qualquer licitante, importará na preclusão do seu 
direito de participar das fases subsequentes, devolvendo-se o Envelope n° 02 devidamente 
lacrado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
6.5 - A renúncia ao direito de interpor recursos deverá ser formalizada em declaração 
escrita, conjunta ou individual, de todos (a) os (as) licitantes, que passará a integrar a 
documentação do processo licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.
6.6 -  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no 
parágrafo 2o do art. 3o da Lei 8 .666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes presentes ou representantes legais 
das licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo, conform e § 2o do art. 45 
da Lei 8.666/93.
6.7 - Das reuniões para análise dos Envelopes n.° 01 e 02, lavrar-se-á ata circunstanciada, 
na qual serão consignadas eventuais reclamações, impugnações ou protestos interpostos por 
qualquer dos (as) licitantes, relativamente à outra (s) licitante (s) ou ao processamento da 
licitação, que poderão ser decididas (os) pela Com issão, sendo que a ata será assinada pela 
Comissão, pelas licitantes através de seus representantes e por quem mais interessar.
6.8 - Os licitantes ou seus representantes legais, conforme o caso, poderão examinar e 
analisar a documentação da habilitação e proposta comercial das dem ais licitantes.
6.9 -  Todos os docum entos relativos à habilitação e as propostas com erciais serão 
rubricados pelos licitantes ou seus representante legais presentes e pela Com issão  
Permanente de Licitação;
6.10 -  É facultada à Com issão Permanente de Licitação, em qualquer fase desta licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.
6.11 - A Com issão, no ato do julgam ento das Propostas Comerciais, elaborará um quadro 
comparativo destas para fins de divulgação do resultado obtido.
6.12 - O critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração e que 
determinará o (a) licitante vencedor (a) será o de M E N O R  PR E Ç O  G L O B A L , desde que 
este não seja excessivo  ou manifestamente inexequível e atenda as especificações exigidas 
na legislação aplicável e especialm ente neste-procedimento, levando-se em conta os seus 
critérios objetivos;
6.13 -  Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesse procedimento, 
conforme disposto no § 2o do art. 44 da Lei 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE P lt^ H I

V I I -  DA D E SC L A SSIF IC A Ç Ã O

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste procedimento 
licitatório, bem com o aquelas com valores que ultrapassem o valor global ao limite 
estabelecido ou manifestamente inexequíveis, na forma do art. 48 da Lei 8.666/93.

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIIÍMHI

vt- -V  •

\ 0
Estado de Minas Gerais 
C.N.PJ. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel 332 - Centro
CEP 37925-000 - Piumhi, - MG 

Tel.: (37) 3371-9200

/

VIII -  DA FO R M A  DE P A G A M E N T O

O pagamento será efetuado conforme m edições elaboradas pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Obras acompanhadas das devidas Notas Fiscais.

I X -  DA E X E C U Ç Ã O

Para execução do Contrato, o M unicípio de Piumhi-MG emitirá Ordem de Serviços ao 
licitante vencedor, que deverá executá-los em fiel observância às exigências do edital.

X -  D O S R E C U R SO S O R Ç A M E N T Á R IO S

Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente licitação serão utilizados 
recursos oriundos do Convênio de Saída n°1491001572/2017/SEGOV/PADEM  
consignados nas seguintes dotações orçamentárias: 02 .08 .01-26 .782 .0014.1049-
74 .4 .90 .51 .00-1 .00 .00/1 .16 .00 , constantes do Orçamento aprovado para o exercício de 
2018, e suas correspondentes para o exercício subsequente, se for o caso. Para execução da 
obra serão utilizadas vigas metálicas doadas pelo SETOP -  Secretaria de Estado de 
Transportes e Obras Públicas, conforme Termo de Transferência Gratuita de Bens 
n°051/18.

X I -  DA H O M O L O G A Ç Ã O

Após a adjudicação da proposta vencedora, o processo será encaminhado ao Chefe do 
Executivo para a hom ologação do objeto ao (à) licitante vencedor (a), tudo nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

X I I -  DO  P R A Z O  E C O N D IÇ Õ E S  PARA A SSIN A T U R A  D O  C O N T R A T O

12.1 - O M unicípio convocará o (a) licitante vencedor (a) para assinar o contrato (cuja 
minuta integra o presente procedimento) no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de expirado 
esse prazo, decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei 8.666/93.
12.2 -  É facultado à Administração, quando o (a) convocado (a) não assinar o contrato, 
convocar os (as) licitantes remanescentes, na Ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas m esm as condições propostas pelo (a) primeiro (a) classificado (a), inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da com inação prevista no art. 
81 da Lei 8.666/93.
12.3 -  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 
a contratação, ficam os (as) licitantes liberados (as) dos com prom issos assumidos.
12.4 -  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências previstas em lei ou regulamento, aplicando-se, no que couber, as regras dos 
arts. 78 a 80 da Lei 8.666/93 com suas posteriores alterações.

J
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X I I I -  DAS SA N Ç Õ E S

13.1 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 1% 
(um por cento) calculada sobre o valor total do contrato.
13.2 -  A multa a que se refere o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei 8 .666/93 com suas 
posteriores alterações.
13.3 -  A multa prevista nos itens anteriores poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ao (a) contratado (a) ou, ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialm ente.
13.4 -  Na aplicação da multa a que se referem os itens anteriores deverá ser observado o 
regular processo administrativo e garantido o contraditório e a ampla defesa.
13.5 -  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá ainda, garantida 
a defesa prévia, aplicar ao contratado, no que couber, as sanções previstas no art. 87 e 88 da 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

X IV - D O S R E C U R SO S

Os eventuais recursos deverão ser interpostos na forma do art. 109 da Lei 8 .666/93, sendo 
que os prazos estabelecidos nos incisos I e II e n° § 3o do citado artigo serão de dois dias 
úteis. i

X V -  DAS D ISP O SIÇ Õ E S FIN A IS ~

15.1 - A Com issão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá relevar om issões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório.
1 5 . 2 - 0  M unicípio reserva o direito, observado o interesse público, de revogar ou anular o 
presente Procedimento Licitatório nos limites da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.
15.3 Quaisquer dúvidas sobre o presente Convite deverão ser objeto de consulta à 
Comissão Permanente de Licitação
15.4 A Administração não se responsabilizará por memoriais de recurso, contrarrazões, 
documentação e propostas endereçados via posta) ou por outras formas, entregues em locais 
diversos e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.
15.5 Cópia deste Convite permanecerá afixada no Quadro de A visos, localizado no hall de 
entrada da Prefeitura Municipal de Piumhi, podendo ser obtida no setor competente 
(Departamento de Licitações), em dias úteis, nos horários de 8:00 às 11:00 horas e 13:00 às 
16:00 horas, até 24 horas antes da abertura dos envelopes.
15.6 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Comissão 
de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.
15.7 Fica im plícito que os licitantes ao apresentarem suas propostas concordem  
integralmente em todos os term os/condições definidas no presente processo licitatório.
15.8. São anexos deste edital:
ANEXO I - M odelo de proposta

JL
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ANEXO  II - M odelo Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor
ANEXO  III -  M odelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte
ANEXO IV -  Minuta Contrato Administrativo
ANEXO V -  Projetos
ANEXO VI -  Cronograma físico  financeiro 
ANEXO  VII -  Planilha orçamentária 
ANEXO  VIII -  Memorial descritivo

Piumhi, 10 de Outubro de 2.018

Adriana de Lima Ribeiro Camargo 
Presidente Comissão

nm
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ANEXO I

Modelo de Proposta Comercial

(Nom e do licitante), (qualificação completa), vem mui respeitosamente à presença do 

Presidente e aos dem ais membros desta Com issão Permanente de Licitação, 

APRESENTAR SUA PROPOSTA COMERCIAL para execução da obra constante do

objeto do Procedimento Licitatório n ° ...... /2018, Convite n ° ..... /2018 , dentro das seguintes

condições:

1) - o preço para execução dos serviços previstos no objeto deste procedimento, são os

discriminados abaixo:

Item Quant Unid Descrição Preço total

01 01 Obra Execução da obra de construção de uma 
ponte mista em concreto armado e vigas 
metálicas, com área de 87,46m 2, 
localizada à Rua João Pinheiro, sobre o 
Ribeirão do Corte, neste M unicípio de 
Piumhi/MG; nos termos do CONVÊNIO  
DE SAÍDA  
N° 1491001572/2017/SEGO V/PADEM

2) - O prazo de validade da proposta é d e ___ (extenso) dias contados da data de sua

abertura; obs.: o prazo mínimo é de 60 (sessenta dias).

3 - OBSERVAÇÕES: .

3.1 - N o preço estão incluídas todas as despesas relativas a tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e com erciais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre o objeto da presente licitação;
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3.2 -  Declaro para os devidos fins e nos termos do procedimento licitatório n ° ...... /2018,

Convite n° ..../2018, que a apresentação desta proposta implica na aceitação integral e 

irretratável dos termos do referido procedimento.

3.3 -  Garantia dos serviços executados contra quaisquer defeitos de material e/ou serviços:

5 anos

3.4 -  Validade da proposta: 60 dias

3.5 -  Prazo de execução: 04 (quatro) m eses

4) Local e data de elaboração da proposta

5) Assinatura do licitante ou do representante legal da licitante.
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A N E X O  II

Modelo Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor

Empregador Pessoa Jurídica

Ref: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 
CONVITE N°

_____________________________________________ , inscrita no CNPJ
n°_______________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
__ _______________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n°____________________ , e do CPF n°____________________ , DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666 de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei 
n°9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)
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ANEXO III

Modelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte

(nome/razão social) _________________ , inscrita no CNPJ n° ______________________ , por
intermédio de seu representante legal, o (a) S r(a )_____________________________ , portador(a)
da Cédula de Identidade n ° __________________ e CPF n ° ______________ , DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as peiias da lei, ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/06.

(Local e data)

OBSERVAÇÕES:
1- A apresentação desta declaração é obrigatória para as M icroempresas e Empresas 

de Pequeno Porte
2- Deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário.
3- Esta Declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de quaisquer dos

_______ envelopes.________________________________________________________________________
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ANEXO IV

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N°_____/2018 QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PIUMHI E A
EMPRESA

Pelo presente Contrato Administrativo de Obras e Serviços de Engenharia, 
tem justo e firmado, de um lado o MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG. pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob o n ° l6 .781 .346/0001-04 , com sede e 
foro na Rua Padre Abel n°332 -  Centro, nesta cidade de Piumhi/MG, neste ato legalmente 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Adeberto José de M elo, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob o n°269.686.576-00, RG: M -l.203.365, residente e 
domiciliado na Rua N icom edes Ferreira, 129, Centro, na cidade de Piumhi-MG, CEP:
37.925-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
_______________________ inscrita no CNPJ(MF) sob o n°________________ , Inscrição Estadual
n°_____________ , estabelecida na __________________ Bairro _______ , na cidade de
_____________ /_____, neste ato legalmente representada por seu representante legal
_____________ , portador do CPF n°______________ , residente e dom iciliado na cidade de
_________ / _ _ _ ,  doravante denominada C O N T R A T A D A , tem justo e contratado o que
segue abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presçnte Contrato Administrativo a contratação 
de empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção de uma ponte 
mista em concreto armado e vigas metálicas, com área de 87,46m 2, localizada à Rua João 
Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste M unicípio de Piumhi/MG; nos termos do 
CONVÊNIO DE SAÍDA N° 1491001572/2017/SEGOV/PADEM  conform e Projetos, 
Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária que 
com põem o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Integram o presente Contrato, os seguintes documentos:

a- O Convite n.°..... /2 0 1 8, com todos os seus anexos;
b- A proposta da contratada.
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A presente contratação se vincula a Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
Junho de 1.993, com suas posteriores alterações, aplicando-se nos casos om issos o disposto 
na Legislação Civil vigente.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : DA E X E C U Ç Ã O  D A  O B R A

A obra, objeto deste instrumento, deverá ser executada no prazo 
máximo de 04 (quatro) m eses, incluídas todas as despesas que incidirem sobre o objeto do 
presente instrumento, tais com o, impostos, seguros, encargos trabalhistas e outros.

C L Á U S U L A  Q U A R T A : DO S R E C U R SO S O R Ç A M E N T Á R IO S

A s despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de 
recursos provenientes de dotação própria consignada no Orçamento Geral do M unicípio 
para o exercício de 2 .018, n° 02 .08 .01-26 .782 .0014.1049-74 .4 .90 .51 .00-1 .00 .00/1 .16 .00  e 
suas correspondentes para o exercício subsequente, se for o caso e recursos do Convênio de 
Saída n° 1491001572/2017/SEGOV/ PADEM . Para execução da obra serão utilizadas vigas 
metálicas doadas pelo SETOP -  Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, 
conforme Termo de Transferência Gratuita de Bens n°051/18..

C L Á U S U L A  Q U IN T A : DO  PR E Ç O  E F O R M A  DE P A G A M E N T O

O preço total ao que se vincula o presente Contrato é de
R $_____________ (________  ), preço correspondente ao valor oferecido na modalidade
Convite n°___ /2 0 18 da proposta da C O N T R A T A D A , a qual é parte integrante do presente
Contrato.

Subcláusula P rim eira: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após as 
m edições elaboradas pelo responsável da Secretaria Municipal de Obras, mediante a 
apresentação da N ota Fiscal/Fatura.

irreajustável.

C L Á U S U L A  SEX TA : DO R E A JU ST E

O preço discriminado na Cláusula Quinta, será fixo e

C L Á U S U L A  SÉTIM A : D A  V IG Ê N C IA

O prazo de vigência do presente contrato será de no máximo 
04 (quatro) m eses, podendo ser prorrogado ou alterado mediante Termo Aditivo.
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES

Ficam as partes CONTRATADA e CONTRATANTE
obrigadas ao cumprimento integral das disposições contidas nas cláusulas deste 
instrumento, no que for pertinente, respectivamente, a cada uma das acordadas.

CLÁUSULA NONA: DA MULTA

A inadimplência contratual por parte da CONTRATADA, 
verificada e declarada pelo CONTRATANTE independente de procedimento judicial, 
além de outras sanções cabíveis, implicará em multa de 2% (dois por cento) do valor global 
do contrato, reajustado até o momento da cobrança, descontada, de logo, quando do 
pagamento da(s) fatura(s) apresentada(s) pela CONTRATADA ou, se  por este modo 
im possível, cobrada judicialm ente.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido, uni lateral mente, 
pelo CONTRATANTE, tanto por inadimplência da CONTRATADA com o por interesse 
público, nos termos do artigo 77 e 78 da Lei 8 .666/93, com as consequências ali descritas, 
sem prejuízo, quando for o caso da apuração da responsabilidade civil ou criminal, ou de 
outras sanções aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, com as devidas justificativas, nos casos especificados no art. 65 da Lei n°8.666/93 
e suas posteriores alterações. v

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

A s partes contratantes elegem  o foro da Comarca de 
Piumhi/MG, com  renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja, para a 
solução de qualquer pendência atinente a este contrato.

E por estarem assim ajustados, as partes firmam o presente 
contrato em 02(duas) vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença 
de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Piumhi,
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PARECER JURÍDICO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO 
DE PIUMHI atendendo norma do Art. 38, § único da Lei 8666/93, requereu a 
PROCURADORIA MUNICIPAL análise e aprovação da minuta do Edital do 
Procedimento Licitatório: N. 139/2018 -  Convite N. 04/2018.

Esta Procuradoria analisou a referida minuta com observância à 
Lei 8.666/93, principalmente no tocante aos artigos 7o a 12 e artigos 22 e 23 e 
constatou-se que, estão em concordância com os preceitos legais que regem a 
Licitação na Modalidade Convite/Obra.

Ressalta-se que o Procedimento Licitatório respeita o valor 
estipulado pela modalidade de licitação aplicada e atende os requisitos impostos 
pela Lei de Licitação para realização de obra.

Diante do exposto, esta Procuradoria julga aprovada a minuta 
do edital do Procedimento Licitatório N. 139/2018 -  Convite N. 04/2018.

Salvo melhor juízo, é parecer.

Piumhi/MG, 10 de outubro de 2018.
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Certidão

Rua Pad  
C E P  3792

Certificamos que publicamos no Quadro de Avisos desta 
Prefeitura, para conhecimento dos interessados, conforme artigo 72 da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 21, inciso III combinado com artigo 6o inciso 
XIII da Lei Federal n°8.666/93, o aviso de licitação modalidade Convite 
n°04/2018, visando a contratação de, empresa para execução da obra de 
construção de ponte mista em concreto armado e vigas metálicas com área 
de 87,46m2m, localizada na Rua João Pinheiro -  Piumhi/MG.

Por ser verdade firmamos o presente.

Piumhi, 11 de Outubro de 2.018

Comissão:

Adriana de Lima Ribeiío Camargo 
Presidente da Comissão

Secretária

Danielle Cristina Machado 
Membro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abelí332 - Centro 'A' 
CEP 37925-000 - Piumhi - MG \Q  

Te!.: (37) 3371-9200

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

Declaro ter recebido Ia via do Convite N°4/2018 do 
Procedimento Licitatório N°139/2018 com todos os seus anexos, com 
abertura para o dia 22/10/2018.

LICITANTE: CONSTRUTORA BRITO MOTA LTD A -  EPP 
PRACA GUIA LOPES, 288 -  CENTRO

37.925-000 -  Piumhi/MG

Piumhi, 11 de Outubro de 2.018

Assinatura:
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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

Declaro ter recebido Ia via do Convite N°4/2018 do 
Procedimento Licitatório N°139/2018 com todos os seus anexos, com 
abertura para o dia 22/10/2018.

LICITANTE: IVAN MELO TERRA PAULA 0630250681 - ME 
RUA RAMIRO JÚLIO FERREIRA, 43 - CENTRO

37.925-000 -  Piumhi/MG

Piumhi, 11 de Outubro de 2.018
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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

Declaro ter recebido Ia via do Convite N°4/2018 do 
Procedimento Licitatório N°139/2018 com todos os seus anexos, com 
abertura para o dia 22/10/2018.

LICITANTE; PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA 
FAZ. CANGALHEIROS E PERUS, S/N -  ZONA RURAL

37.925-000-Piumhi/MG

Piumhi, 11 de Outubro de 2.018

Assinatura: A r___ .

RG: r w v  ■  ̂ ^  moo



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.629.195/0001-27 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/11/2016

NOME EMPRESARIAL
IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TERRAPAULA ENGENHARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71,12-0-00 - Serviços de engenharia___________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30- 3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30- 3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30- 3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
41.20- 4-00 • Construção de edifícios
43.11-6-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
4 7 .4 4 .0 .0 1  - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32- 2-02 - Aluguel de andaimes_______________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)______

LOGRADOURO
R RAMIRO JULIO FERREIRA

NUMERO
43

COMPLEMENTO

CEP
37.925-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNIClPIO
PIUMHI

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
lvan_obra@hotmall.com

TELEFONE
(37) 9963-9300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/11/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * ** * *

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/10/2018 às 13:17:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:ivan_obra@hotmail.com
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SERVIÇOS DE ENGENHARIA. SERVIC08 DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. CONSTRUCAO DE EOIFICIOS. 
IN ST ALA CAO E MANUTENCAO ELETRICA. FABRlCACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDAOAS DE CONCRETO ARMADO. 
EM SERIE E SOB ENCOMENDA. FABRlCACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. FABRlCACAO 
DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL DE AN0AJMES.
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29/11/2016
r a  FIRMA PELO EM PRESÁRIO (OU pa*o » C fto to tM 'la /» to W n M rto —n f )

DATA 0A ASSINATURA
11/07/2017

ASSINATURA OO EMPRSSARIO

a s .....-— *—I Z Z Z I Z i
d e f e r id o .
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO

a u t e n t ic a ç Ao  d ig it a l , n o s  t e r m o s  d o  d is p o s t o  n o
6 3o DO ART. 4o DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ. APÔS A APROVAÇÃO DO ATO

M Ó D U L O  IN T E G R A D O R : J1 7 3 5 6 2 5 4 S 6 0 9 ui u i u n i u  i i i  um  m u i  i i i  i i i

ju n ta  C om araal do Estado da M lnaa G»<#n
Certifico registro sob o n* 6307231 em 14/07/2017 da Empresa IVAN MELO TERRA PAULA 06302520661 - ME. Nlre 3*649272747 a protocolo 
173461000 - 12/07/2017. Autenticação: A0E81969628DD8FFABA7A87390E75AFBCC9F411. Marinety da Paula BomRm - Secretárta-Geral Para 
vattdar este documento, acessa http^iWw./ucerna mg oov.br e Informe n* do protocolo 17/346.100-0 e o código de segurança gJDg Este côoto 
•utenbcsde dlgrtalmenle e sssmads em 17/07/2017 por MarimPy de Pauis Bomflm -  3eoretert»-Gersl,

pãg. 377



Cert it icado da Condicaode Microcmprccndcdor individual • Impressão Page 1 oí 1

Certificado da Condição de

identificação

Nome Empresarial 
JVAN MELO TERRA PAUlA Q6302S206SI 
Nome do Empresário 
IVAN MElO TERRA PAULA 
Nome Fantasia 
TERRAPAULA ENGENHARIA 
Capital Social 
30.000,00
N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
MG 12643582 SSP MG 063.02S.206 81

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 29/11/2016

Numeros do Kogistro

J H  NIRE
26 629.195/0001-27 31-8-0927274-7

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
37925-000 RUA RAMIRO JUUO FERREIRA 43
Bairro
CENTRO
Município UF
PIUMHI MG

Atividados

Data de Início de Atividades
29/11/2016
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos pára construção sem operador, exceto andaimes

Atividade
Secundária

43.21-5/00
77.32-2/02

Descrição da Atividade Secundária

Instálação e manutenção eiétnca 
Aluguei de andaimes

Termo do Ciôncia o Rosponsabilidado com Efeito do Alvara de Licença o Funcwnamento Provisório ■ declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Le», que conheço e atendo os »equisrtos ieça<s exigidos pelo Estado e peia Prefeitura do Município para e-missèo 
do Alvará de Licença e Funcionamento, compreenooos os aspectos sanitários, amb«entâis, tributários, de segurança pública, uso e 
ocupação do solo, atividades domioliares e restrições ao uso de espaços púbkos. O não-atendmnento a esses requisitos acarretará o 
cancelamento deste Alvara tíe Licença e Funcionamento Provisório

Esie Cercado comprova as -.menções aivarâ. icenças e 3 situação de enquadra memo do emçfesAnc na coosiçác d« Microempreerdcdor indrvxJual. A tua »ceiteçáo esta
condicionada a venScacAo de sua auíenuadade na insemei no endereço Mio > ocdadoemp-ecndecor ocv tx/
CedAcaoo »mr.de com case na Resduçâo n* 16. de i? e* dezem&ro ae 20C? ao Com.i$ para Gestão dâ Rede Naeonai pa-a a Smoiftcaçâo oo Reg.-stro e da Legaictaçío 
de Emp-esas e Neçooos -  REOESIM
a t e n ÇAg  çwa‘quer rasura ou ei^enca üa<â « tc  docuTenfo
Pa#a petcuífc»* * m»cr»̂ k) estadua« e>ou mun*c>pai fQvanco oô enense* oo oaoasJ-o smefon̂ ado nacô ai 
http '.WWW receita menda.gov er.PetsoaJundiClCNPJffCPiiCOntuM.ato

Número do Recibo: MEG2185278
\},jrr\oiri dç* frfenOfiÇádor - 00006392520681

O ata  de Em issão:
29/11/2016

intoune os eiementot abaixe -o •rdenoço eieirftrvco
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http: w\v\v22.receita..fazenda.gov..brinscrieaomeipmate pages solieitacao accsso.jsf 29/11/2016



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS

INFORMAÇÕES DA CERTIDÃO:

Número de Controle: Validador:
5286 09B369

Assinatura Eletrônica:
4E20EA5B.73E22395.7FE4F313.DE623C95

Link de verificação:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
Nome/Razão Social:
38377 - IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME

CNPJ/CPF:
26.629.195/0001-27

Endereço:
RUA RAMIRO JULIO FERREIRA, 0043 - Não informado - CENTRO - CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

Certifico para os devidos fins de direito
que o contribuinte acima identificado não possui débito com a Fazenda Publica Municipal, até a presente 
data.

Resguarda-se o „
direito da Fazenda Publica Municipal vir a constituir novos créditos tributários da responsabilidade do contribuinte 
e que até a presente data ainda não foram apurados ou lançados, ou que estejam 
em curso de cobrança e não vencidos.

PIUMHI, 01 de Outubro de 2018

Qualquer rasura invalida a certidão.

O PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS.



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 
CNPJ: 26.629.195/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:34:42 do dia 23/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/11/2018.
Código de controle da certidão: D2C2.94DCL4353.D0D4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


17/10/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

C A IX A  E C O N Ó M IC A  F E D E R A L

Inscrição: 2 6 6 2 9 1 9 5 / 0 0 0 1 - 2 7
Razão Social: i v a n  m e l o  t e r r a  p a u l a  0 6 3 0 2 5 2 0 6 8 1
Nome F antaS Ía:TE R R A P A U LA  ENGENHARIA
Endereço: r u a  r a m ir o  j u l io  f e r r e ir a  43  /  c e n t r o  /  p iu m h i  /  m g  /  3 7 9 2 5 -

0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 05 /10 /2018  a 03 /11 /2018  

Certificação Número: 2018100508184637270550

Inform ação obtida em 17/10/2018, às 13:04:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.629.195/0001-27 

Certidão n°: 159417878/2018 
Expedição: 01/10/2018, às 13:26:58
Validade: 29/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  que I V A N  MELO T E R R A  P A U L A  0 6 3 0 2 5 2 0 6 8 1
(MATRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

2 6 . 6 2 9 . 1 9 5 / 0 0 0 1 - 2 7 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordes judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

PIUMHI

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: IVAN MELO TERRA PAULA 
CNPJ: 26.629.195/0001-27

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÂO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Outubro de 2018 às 13:29

PIUMHI, 01 de Outubro de 2018 às 13:29

Código de Autenticação: 1810-0113-2911-0255-6666

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possvtfèl^díslteração ou tentativa 
de fraude. \

i  W V  •

http://www.tjmg.jus.br
http://www.tjmg.jus.br


DECLARAÇÃO

Empregador Pessoa Juridica

Ref.: Procedimento Licitatório n°: 139/2018 
Convite: 04/2018

IVAN MELO TERRA PAULA 
06302520681, CNPJ: 26.629.195/0001-27, por intermédio de seu 
representante legal IVAN MELO TERRA PAULA, portador da 
Carteira de Identidade n° MG-12643 5 82 e do CPF n° 
063.025.206-81, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.

Piumhi-MG, 17 de Outubro de 2018.



T V A N  T E R R A  T A V .L A  06302520681 
C N TJ: 26.629.195/0001-27 -  I.E .: 002871869.00-25 

R U A  R A M 1R 0  J U U O  J E R R E IR A , 43 - CEN TR O  -  T lELM Efl-N lÇ j 
fO N E : 37-9-9963-9300

D AD O S 'BAN CÁRIO S: BANCO : SICOOB /  AQ.: 3119 /  CONTA: 7-833-6

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Empregador Pessoa Jurídica

Ref.: Procedimento Licitatório n°: 139/2018 
Convite: 04/2018

IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681, 
CNPJ: 26.629.195/0001-27, por intermédio de seu representante 
legal IVAN MELO TERRA PAULA, portador da Carteira de 
Identidade n° MG-12643582 e do CPF n° 063.025.206-81, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n° 
123/06.

Piumhi-MG, 17 de Outubro de 2018.



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-SP

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Sâo Paulo

PagfQajm

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2 6 2 0 1 7 0 0 0 7 À 6 5

u o

l\

Atividade concluída |  <i1 Vü V K
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Ace o Técnico do 
profissional ANDRE LUIS MOURAO COSTA referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 
discriminada(s):

Profissional: ANDRE LUIS MOURAO C O STA................................................................................................................................
Registro: 5069320153-S P ..............................................................RNP: 1412316316..................................................................
Título Profissional: Engenheiro C iv il..................................................................................................................................................

VO
/

Número ART: 28027230172140699 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO......... Registrada em: 03/07/2017Baixada em: 03/07/2017
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 92221220150592124..............................................................................................................................
Participação Técnica: CORRESPONSÁVEL à 92221220150320200.................................................................................................................
Empresa Contratada: TERRAL CONSTRUTORA LTDA - E P P ............................................................................................................................

Contratante: SABESP-Companhia de Saneamento Básico do Estado de São P aulo .............................
RUA COSTA CARVALHO.................................................................................................................................................................No.: 300 ____
Complemento: Lado P a r.......................................................................Bairro: PINHEIROS...................................................................................
Cidade: São P aulo ..........................................................UF: SP CEP: 05429000 . PAIS: BRASIL...................................................................
Contrato: 36.501 /14 ...............................................................................Celebrado em : 11/03/2015.....................................................................
Vinculado à A R T :..........................................................................................................................................................................................................
Valor do Contrato: R$ 2.740.705,22................................................... Tipo de contratante: PESSOA JURlDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:RUA D iversas......................................................................................................................................N o . : ................
Complemento: .......................................................................................Bairro: .........................................................................................................
Cidade: Aguas de São Pedro........................................UF: SP CEP: 13525000 . PAIS: BRASIL...................................................................
Data de início: 30/03/2015 Conclusão Efetiva: 25/10/2016....................Coordenadas G eográficas:..........................................................
Finalidade: INFRAESTRUTURA................................................................................................................................................................................
Proprietário: SABESP-Companhia de Saneamento Básico do estado de São Paulo ......... CNPJ: 43.776.517/0001-80 ..........................

Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Sistemas e Estações de Tratamento, Esgoto. 1,00000 unidade.

-Informações Complementares-----------------------------------------------------------------------
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Civil....................................................................................................................................................................
Valor Total Medido. R$2.182.420,53.........................................................................................................................................................................
A presente Certidão de Acervo Técnico foi analisada e expedida sob responsabilidade da unidade abaixo informada.............................

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico-CAT, o Atestado apresentado pelo 
profissional acima, contendo 23 fls, expedido pelo contratante da obra/serviço em 21/06/2017, devidamente assinado por Eng. Civil 
Nelson Ferreira Junior, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620170007455 
01/08/2017 17:20:11

Autenticação Digital: n5azCGx3KxTTUayyACkTFC0CFznsBFKz

A  C A T á qual o atestado está vinculado ò o docum ento que comprova o registro do 
atestado n o C R E A

A CAT à qual o b testa do está vinculado constituirá prcva da capeddade 
técnico-profissional da pessoe jurídica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meto de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nadonal.

A C A T perderá a va lidade no caso do modificação dos dados técnicos qualitativos 
qua ntitativos nela contidos, bem com o de alteração da situação do registro da ART.

A  autenticidade e  a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CR EA - 
(w w w .creesp.org.br).

A falsificação deste documento constitui cnme previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectrva ação penal.

Conselho Regional d e  Engenharia e  Agronom ia d o  Estado de S ão  Paulo

Avenida BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059 1059 TÉRREO PINHEIROS São Paulo-SP, CEP 0145292 

Telefone: 0800 171811 - www.creasp.org.br opção'Atendimento' link'Fale Conosco’
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http://www.cre8sp.org.br
http://www.creasp.org.br


T-24052/2017

REF.: EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHA

Atestamos que a empresa TERRAL CONSTRUTORA LTDA. -  CNPJ /MF  
0 7 .5 1 4 .4 3 6 /0 0 0 1 -4 8 , realizou para a SABESP -  CNPJ/MF 
43 .776.517/0001-80 , no período de 30 /03 /2015 a 25 /10 /2016, através do 
C ontrato n° 3 6 .5 0 1 /1 4 , a Execução das Obras Complementares do Sistema ] 
de Esgotamento Sanitário do Município de Águas de São Pedro; 
Compreendendo Remanejamento do Emissário Final, Estação Elevatória de 
Esgoto, Linha de Recalque, Obras Civil da Estação de Tratam ento de Esgoto e ■; 
Emissário Fina! de Efluente Tratado, no Âmbito da Coordenadoría de 
Empreendimentos Nordeste, para a Unidade de Negócio Médio Tietê -  RM, 
Diretoria de Sistemas Regionais - R.

No anexo com folhas numeradas de 02/23 a 23/23, estão discrim inados os 
serviços e os quantitativos executados no referido contia to .

Os serviços foram  realizados sob a responsabilidade técnica dos engenheiros ! 
André Luís Mourao Costa -  CREA/MG n° 168.539/D e Francisco Machado de 
Sousa Filho -  CREA/MG n° 30.044/D .

O valor to ta l medido no contrato, a preços de ou tub ro /2014, foi de R$ j 
2.182.420,53 (dois milhões, cento e oitenta e dois m il, quatrocentos e vinte ; 
reais e cinquenta e três centavos).

São Paulo, 21 de junho de 2017.

nW/ads
CSQ -  Departamento de Qualificação e Inspeção de Materiais -  Av. do Estado, 561 -  Unidade I -  CEP 0 1 1 0 . -9U0 Sáo P3ulo SP 

Fones. Í1 1) 336íS'6557f'54&4í6454/64i2/62ae e 3526-C207(fax) -  e-mail, atestadoiecmco@sabssp.com.br

•H
a

fi

mailto:co@sabssp.com.br


CONTRATO 36.501/14

CONTRATADA: Terral Construtora Ltda. - CNPJ/MF 07 .514 .436 /0001/48 . \

OBJETO: Execução das Obras Complementares do Sistema de Esgotamento
Município de Águas de São Pedro; Compreendendo Remanejamento do Emissário Final, Estação 
Elevatória de Esgoto, Linha de Recalque, Obras Civil da Estação de Tratam ento de Esgoto e 
Emissário Final de Efluente Tratado, no Âm bito da Coordenadoria de Empreendimentos 
Nordeste, para a Unidade de Negócio Médio Tietê -  RM, Diretoria de Sistemas Regionais - R.

CARACTERÍSTICA DO CONTRATO

Execução das obras complementares do SES do Município de Aguas de São Pedro, 
Compreendendo Remanejamento do Emissário Final, Estação Elevatória de Esgoto, Linha de 
Recalque, Obras Civis da Estação de Tratam ento de Esgoto e Emissário Final de Efluente Tratado.

Valor realizado neste contra to  foi de R$ 2.182.420,53 (PO) + R$ 64.156,26 (Reajuste) 
tota lizando R$ 2.246,576,79 (dois milhões, duzentos e quarenta e seis m il, quinhentos e setenta 
e seis reais e setenta e nove centavos).

DESCRITIVO DETALHADO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Frente 1 -  Remanejamento do Emissário Final

Foram executados 47,04m  do Emissário Final de Esgoto D =300m m  PVC, conforme quantita tivos 
relacionados abaixo:

DESCRIÇÃO UNIDADE quantidade

CANTEIRO DE OBRAS - FRENTE 01 GB 1,00

LOCAÇÃO DE ADUTORAS. COLETORES-TRONCO E INTERCEPTORES [ATÉ DíÁM. 500 MM) M 47.50

CADASTRO DE ADUTORAS. COLETORES-TRONCO E INTERCEPTORES (ATÉ D1ÂM. 500 MM) M 47,50

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA5, EM SOLO NÃO ROCHOSO, Ç/PROf. ATÉ 4,0G M (Cj M* &£9,DB

ATERRO DE VALAS, POÇOS E CAVAS COMPACTADO MECANICAMENTE, SEM CONTROLE DC G.C. (Cj M* 617,57

ESGOTAMENTO COM BOMBAS DE SUPERFÍCIE OU SUBMERSAS HPXH 528.00

LASTRO DE AREIA (D fvF 3,51

LASTRO DE PEDRA BRITADA (CJ WP 3,51

LASTRO OE PEDRA-DE-MÃO ?C) M* 21,06

ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBOS E PEÇAS, DN 300 MM, EM PVC RÍGiDO. RPVC E DEF0F0. JE (CJ M 47,04

CARGA, TRANSPORTE ATÉ 10 KM E DESCARGA TUBOS E PEÇAS, DN 30G MM, EM PVC R=GlDO, RPVC F QEFOfO KM 0,36
•RANSPORTE EXCEDENTE A 10 KM DE TUBOS E PEÇAS, DN 300 MM, EM PVC RÍGiDO, RPVC E DEFOFC KM 15,55

Frente 2 -  Estação Elevatória de Esgotos - EE1.
A EEE-01 está localizada à Av. John F. Kennedy, à dire ita da prim eira entrada no município de 
Águas de São Pedro e recebe os efluentes brutos do emissário existente. O poço da estação 
elevatória já  estava im plantado em aduelas de concreto pré-moldadas, porém apresentava 
alguns vazamentos que foram  sanados através do tra tam ento  de trincas e jun tas argamassadas 
entre aduelas. No poço foram  instalados 2 conjuntos m oto-bom ba (1 + 1 de reserva) com vazão 
de 46,18 l/s cada bomba, a ltura manométrica de 27.30 mea e potência de 40 cv , além de todo 
barrile te  de sucção, encaminhando o esgoto bru to  pela Linha de Recalque -  LR 01, que já estava 
im plantada. Além destes trabalhos, foi feita a urbanização, fechamento da área, finalização do 
abriqo de qerador - acabamentos e instalações elétriGas, incluindo a montagem  do painel de

'I
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I S
companhia de saneamento básico do estado de são pauio - sabesp
Abaixo estão relacionados os serviços executados nesta fren te :

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
CANTEIRO DE OBRAS - FRENTE 02 GB 1,X
LOCAÇÃO DE ADUTORAS, COLETORES-TRONCO E iNTERCEPTORES (ATÉ DiÂM. 500 MM) EQXDíA 1,50
CADASTRO DE ADUTORAS, COLETORES-TRONCO E INTERCEPTORES (ATÉ DlÁM. EQXD A 1,00
ESCAVAÇÃO EM JAZIDA DE SOLO A &  ' V  „ > \ Ms 3S.6B
ATERRO DE VALAS, POÇOS E CAVAS COMPACTADO M* 5.D3

RANSPORTE DE MATERIAL ESCAVADO - SOLO / 1  \  23 M’ XKM 394,42
ESGOTAMENTO COM BOMBAS OE SUPERFÍCIE OU SUBMERSAS HPXH 88,00

LASTRO DE PEDRA BRITADA V "  \ D M l 1,5C

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL - MÍNIMO 210 KG DE CiMENT0/MJ M* 0,16

CARGA E DESCARGA, DE TUBOS E PEÇAS EM FERRO FUNDIDO T 0,14

TRANSPORTE, DE TUBOS E PEÇAS EM FERRO FUNDIDO TXKM 0,36

CONDUTOR EM CHAPA GALVAN íZADA N. 24 - DESENVOLVIMENTO 0,33 M M 5.00
CALHA OU ÁGUA-FURTADA EM CHAPA GALVAN ÍZADA NS 24 M1 1,83
RUFO EM CHAPA GALVANIZADA NE 24 M1 25,51

PORTA METÁLICA EXTERNA - 2 FOLHAS (2,00 X 2,60 M) UNIDADE 1,0C

GRADE DE AÇO COM BARRAS DE 1" X 3/16“, ESPAÇAMENTO ATÉ 2,C CM M1 3,95

CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL IMPERMEABILIZADO M1 1,50

PINTURA EM LÁTEX PVA, SEM MASSA CORRIDA M* 295,20

PINTURA DO LOGOT PO SABESP M* 5,GC

NSTALAÇÃO DE CESTO METÁLICO UNIDADE 1,00

MONTAGEM DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. CONFORME LISTA LMMATHD02-1 G8 5,85

MONTAGEM DE MATERIAIS HlDRÁUUCOS. CONFORME LISTA LMMA.THOÜ2-2 GB 5,78

MONTAGEM DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS, CONFORME USTA LMMÀTHD02-3 GB 0,78

MONTAGEM DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. CONFORME LISTA LMMATHD02-4 GB 5,SI

MONTAGEM DE MA^RIA.S ELÉTRICOS, CONFORME LISTA LMMATELC2-1 GB 598

FORNECIMENTO DE MATERJAiS HIDRÁULICOS, CONFORME LISTA LMMA7HD9M GB 1.X

FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, CONFORME LISTA LMMATHDD2-2 GB 1,50

FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, CONFORME LISTA LMMWHC02-3 GB 1,00

FORNECIMENTO DE MATERIAIS HlDRÁUUCOS. CONFORME LISTA LMMATHDD2-4 GB

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME LISTA LMMATEL02-1 GB l.X

ESCARIFICACÀO MECÂNICA ATÉ A PROFUNDIDADE DE 4 CM M: 5,20

GRAUTE MINERAL M* 0,22

INSTALAÇÃO OE CONJUNTO MOTCBOMBA EEEC1 UN IDADE 2,50

INSTALAÇÃO DE PAINEL ELÉTRICO EEEC1 UNIDADE ICO

FORNECIMENTO DE GUIAS M 117,65

ASSENTAMENTO DE GUIAS M 117,60

EXECUÇÃO OE PASSEIOS CIMENTADOS M1 4.25

REVESTIMENTO COM CASCALHO CU PEDREGULHO M* 23,07

ALVENAR IA DE ELEVAÇÃO, 1TUOLO COMUM j Mi 7.30

IMPERMEABILI2AÇÀO BETUMINOSA M1 15,78

FORMA PLANA DE MADEIRA • ESTRUTURA M1 6,58

COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 6 MM - SEM AMIANTO M - 55,16

PLANTIO DE GRAMA EM PLACA M: 88.04

ROÇADA E CAPiNA S. 112,53

PINTURA ESMALTE EM METAL Ml 55,51

CAIXA DE ALVENARIA DE 1/2 TIJOLO - 0.60 X 0,6C M /  ' l M 1.20

Eng° N elson F e rre ira  J u n io r  
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Os itens fornecidos nas listas desta fren te  estão apresentados abaixo:

USTA LMMATHD02_1 Preço Saúesft. número 5234
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA-EE1 \  .

com panhia de saneam ento básico do estado de são paulo

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 CURVA 90® FLAN GEADA COM PÉ PN 10 0150 mm UN 2.00
2 REDUÇÃO EXCÊNTRICA COM FLANGES PN10 «200x150 mm UN. 2.00
3 TUBO FLANGE PONTA PN 10 L =1.80m  «200  mm UN. 2 .DÛ
4 JUNTA GIBAULT 0200 mm UN. 2.00
5 TUBO FLANGE PONTA PN10 L=0.50m  0200 mm UN. 2.00
6 CURVA 90® COM FLANGES PN10 0200 mm UN 2.00
7 TUBO COM FLANGES PN10 L=1.30m  0200 mm UN. 2.00
8 TE COM FLANGES PN10 0200x200 mm UN. 2.00
9 FLANGE CEGO PN1O 02OO m m UN 1.00

10 TUBO COM FLANGES PN 10 L =Ü.50m «200 mm UN. 1.00
11 TE COM FLANGES PN10 0200x100 mm UN. 1.00
12 TUBO COM FLANGES PN 10 L=1  30m  0100 mm UN. 1.00
13 CURVA 90® COM FLANGES PN10 «100 mm UN 1.00
14 TUBO COM PONTAS L= 1,75m  0300 mm UN 1.00

USTA LMMATHM2_2 Preço Saoesp número 5231
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA - EE1

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  10ümm (porcas.parafusos e arruelas} CJ 3.00

2 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  150mm (porcas.parafusos e arruelas) CJ 2 00

3 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  20Ümm (porcas.parafusos e arruelas) CJ 16.00

U STA  LMMATHDC2_3 Preço Saoesp número 5231

ESTAÇÃO ELEVATÓRIA - EE1

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  1Q0mm (junta d0NOorracha} CJ 3.00

2 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 O 15üm m  (juntas f l^ i r r a c h a ) CJ 2.00

3 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  200m m  üuntas£e o irracHa) CJ 16.00

\
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com panhia de saneam ento  básico do esta
LISTA LMMATHD02_4
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA - EE1

G
h * \ o ■ sabesp

PreçbfBabesp número 5231

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 VÁLVULA. DE RET. COM FLANGES PORT. ÚNICA P N 10 a200 m m UN. 2 00

2 REG ISTRO CKATO COM FLANGES PN10 0200 m m UN. 2,00

3 REGISTRO CKATO COM FLANGES PN10 0100 m m UN. 1,00

LISTA LMMATEL02_1 Preço Saoesp número 5232

ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO - EE1

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1
ENTRADA DE ENERGIA E MEDIÇÃO conforme Desenho n<768/2010-REP 
Poste de concreto armado duplo T de 300 kgf. conf. TaO. 01A-CPFL- de 7.50m PÇ 1.00

2 Armação secundária com um estribo. haste e pino PÇ 1.00
3 isolador tipo roldana, 076mmx8lmm PÇ 1.00
4 Fio de cobre nú, têmpera meio dura. bitola 25mm2 m 10.00
c Bucha de nylon, com parafuso e arruela lisa. tamanho S8 diâmetro 8mmx21.',2’ e

cj

br

io üoD

5

7

arruela lisa
eletroduto de aço carbono pesado 06O.Omm (21 em barras de 3m.Tipo pesado, 2 00
com rosca gás
eletroduto de aço carDono pesado 025,Omm (3M } em oarras de 3m. Tipo pesado. br 2.00f
com rosca gás

8
curva de 135° para eletroduto de aço carbono. 06Q.Qmm (2*) em oarras de 3m.Tipo

PÇ 1.00

9

pesado, com rosca gás
curva de 90° para eletroduto de 3ço caroono. 06O.Omm (21 em oarras de 3m. Tipo

PÇ 2.00

10

pesado, com rosca gás
Luva para eletroduto de aço carbono. 06O.Gmm (21 em oarras de 3m, Tipo pesado.

PÇ 4.00

11

com rosca gás
cuiva de 135® para eletroduto de aço caroono. 025,Gmm (3MS) em oarras de 3m.

pc 1.00

12

Tipo pesado, com rosca gás
cuiva de 90° para eletroduto de 3ço caroono, 025.Omm (3/4") em oarras de 3m. Tipo

pc 2.00

13

pesado, com rosca gás
Luva para eletroduto de aço carbono, 025,Qmm (3M1 em barras de 3m. Tipo

PÇ 4,00 (

14

pesado, com rosca gás

Eletroduto de PVC rígido para os condutores de baixa tw são s3/4" em barra de 3m br 2.00
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companhia de saneamento básico do estado de são paulo
15

16

17

18

19

20

21

21.1
21.2
22
23
24

25

26
27
28
29
30

I ;  ’■ —
curva de 135° para eletroduto de PVC rígido. 0 2 5 .0 m m  (3/4") em oarras 0e-3m  
curva de 90° para eletroduto de PVC rígido. 0 2 5 ,Omm (3/4”> em  barras d és3m í Pom  
rosca gás
Luva para eletroduto de PVC rígido. 0 2 5 .Omm (3 /4”) em  barras de 3m. com ritepá-'Mi 
gás
Caixa de Proteção Tipo T ". em em Ferro Galvanizado, dim. De 900x600x250m m  
(HxLxP)
Caixa Tipo ”M“, em chapa de aço galvanizada, dim. De 900x1200x250m m  (HxLxP) 
padrão CPFL
Caixa Tipo 'IV , em chapa de aço galvanizada, dim. De 553x303x2l0m m  (HxLxP) 
padrão CPFL, com leitura voltada para a calçada.
Bucha e Arruela para eletrodutos. fabricado em ferro nodular. galvanizada, e com  
rosca Gás.
diâmetro de eletroduto 0 6 0 ,Omm (2 ')  
diâmetro de eletroduto 0 2 5 .Omm (3 /4”)
Eletroduto de 3/4" p/ o condutor de aterramento do neutro e das m assas  
Haste de aterramento - 0 3 /4 ‘X3m
Caoo flexível de coore 35mm^ cJ isolaçào PVC 7 5 0 V - cor verde 
ADraçadeira circular para fixação de eletroduto (com p,=800m m ; largura 3/4". esp. 
0,7m m )
Caixa de inspeção Termotécnica TEL-550 03OOmm Tam pa ferro fundido 
Parafuso de máquina cabeça quadrada M16x2Q0mm. com porca quadrada 
Caixa p/telefone em  ferro galvanizado - Padrão Telebrás  
Term inal olhai p/ parafuso M16 (caoo 70 m m 2 )
Parafuso de máquina cabeça quadrada M l6x250m m . com porca quadrada

V Oç
)C
,«t •••. 
k* f

PÇ

pç

pç

br

PÇ
PÇ
br
PÇ
m

PÇ
cj
PÇ
PÇ
PÇ
PÇ

31
32
33
34

.Arruela lisa. drcular. com furo 05/8”
Niple curto de passagem, diâmetro 21/2' rosca BSP (alumínio} 
Disjuntor termomagnétjco em caixa moldada de 150A/600V 
Chave secdonadora de 250A/50GV sem  fusíveis

PÇ
PÇ
PÇ
PÇ

35

35.1
35.2

36
37
38
39

40

40.1
40.2
40.3
40.4
41

41.1
41.2
41.3
41.4
42

42.1
42.2
42.3 
424

Cabo múltiplo, baixa tensão, com isolação em PVC 0.6/1 KV e cooertura PVC-ST1. 
Condutor formado por fios de coore. têmpera mole. encordoamento classe 5. 
temperaturas máximas de 70 EC para regime contínuo. Ref. CABO SINTEN4X FLEX

#70mm2 cor azul 
#7Omm* cor preta
DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E CONTROLE 
Duto PEAD Kanalex 01r (DN2E;
Duto PEAD Kanalex 011/2” (DN32)
Duto PEAD Kanalex 02' (DN50)
Duto PEAD Kanalex 0 3 ” (DN75)
Eletroduto de aço galvanizado rosca BSP. conforme NBR 5598 em barra de 3.0 
metros, com uma luva na extremidade e protetor de rosca na outra.
03/4*
0 1 ”
011/2"
02’

Luva de aço galvanizado rcsca BSP para eletroduto de bitola
03 /4"
01"
01 1IT 
02"

Curva de aço galvanizado rosca BSP 90*
03/4M
0 1 "

0 1 1 /2 '

02 *
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m

m
m
m
m

br
br
br
or

PÇ
PÇ
PÇ
PÇ

pç
pç
pç
PÇ

sabesp
1,00

2.00

4.00

1.00 

1.00 

1.00

2.00

3.00
6.00  
1.00 
1.00
3.00

15.00

3.00
2.00 
1,00 
2,00
3.00

10.00 
1.00 
1,00
1.00

15.00
40.00

30.00
30.00
30.00
60.00

3.00
2.00 
10.00 
2.00

10.00
8.00



com panhia de saneam ento básico do estado de taulo
G

sabesp
43 Condulete tipo'F' em Alumínio injetado /

43.1 03/4" / f PÇ 10.00
43.2 01" . íè PÇ 8.00
43.3 011/2' £ fi U ?  s j PÇ 22.00
43.4 02" y  \D  v PÇ 8.00
44 ConduletetipolR'em  Alumínio injetado \  v‘ "" ~ /

44.1 03/4" PÇ 6.00
44.2 01" ^ — ’ PÇ 22.00
44.3 02' PÇ 2.00
45 Condulete tipo t l "  em.Alumínio injetado

45.1 03/4“ PÇ 4.00
45.2 01" PÇ 2.00
45.3 02" PÇ 2.00
46 Condulete tipo"C" em Alumínio injetado

46.1 03/4" PÇ 4,00
46.2 01" PÇ 2.00
46.3 02" PÇ 2.00
47 Bucha de redução para eletroduto de PVC 2 ’x3/4‘ PÇ 7.00
48 Vergalhão o' rosca total 0174 br 2,00
49 Corda de nylon bitola 01/4" m 5.00
50 Fita de amarração plástico, comprimento de 150mm PÇ 3.00
51 Gancho de barra redonda diâmetro 1/2" em aço incx

Caoo múltiplo, baixa tensão, com isolaçio em PVC 0.5/1 kV e coDertura PVC-ST1.
PÇ 1.00

52 Condutor formado por fios de cobre, têmpera moie. encordoamento classe 5.temp. 
máximas de 70 BC para regime contínuo. Ref. CABO SINTENáx FLEX

52.1 #35mm2 m 180.00
52.2 #16mm2 m 60.00
52.3 #4,ümm2 m 200.00
52.4 #2.5mm2 m 100.00
w £ . #3x1,5mrrf m 300.00
53 Cabo de comando múltiplo 0.5kV-PVC 70eC

53.1 7x1 .Omm2 m 60.QO
53.2 2x1.Gmm2 m 60.00
54 Wateri3is de fixação e acabamentos Pi 1,00

ce Abraçadeira tipo unha e base para eletroduto diâmetro 1" com parafuso de rosca
PÇ 30.00U  w

8,5mm e bucha de nylon
56 Botoeira Liga / Desliga à prova de TGVP diâmetro 3/4" PÇ 4.00
57 Parafuso cabeça sextava diâmetro 1/4YI"em  c/porca e anuela PÇ 20.00
58 Chumbador "URX" em aço inox diâmetro 1/4'x45mm t i  porca e arruela PÇ 20.00
59 Unidut reto em alumínio de diâmetro 1" PÇ 12.00
60 Uniletc/ janela diâmetro 3/4' em alumínio da Daisa PÇ 12.00p
61 Bucha de redução em alumínio diâmetro VX3/4' f pç 12.00\
62 Unidut cónico p/terminal de eletroduto de diâmetro PÇ 12.00
Ö3 Grampo "U" em aço galv. de V PÇ 12.00
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anhia de saneamento básico do estado oe são paulo
ILUMINAÇÃO E TOMADAS
Luminária em acrílico p/ 2 lâmpadas fluorescentes de 32W 
Lâmpada fluorescente de 32W 1220V 
Tomada universal 2P+T, em condulete “C* da Daisa 
Braçadeira tipo "D" de diâmetro V  SRS-1652 
Bucha de nylon, com parafuso e arruela lisa. tamanho S8 diâmetro 1/4“x45mm 
Parafuso cabeça redonda diâmetro 1/4"x3/4'. porca sextavada, arruela lisa diâmetro 
1/4”
Plug para tomada em material termoplástico, pinos 2P+T redondo 220VCA-10A da 
PI AL LEGRAND ou similar 
Prensa cabo de nylon diâmetro 3/4*
Luva de redução diâmetro 1 1/2"x3/4*, rosca BSP (alumínio)
Grampo U" em aço gaiv. de 1 1/2" com porca e arruela 
Luva de aço galvanizado diâmetro 1 1/2”, rosca BSP 
Niple curto diâmetro 3/4’ rosca BSP (alumínio)
Interruptor bipolar simples em condulet “C" diâmetro 3/4". rosca gas 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Poste cônico, circular reto simples, com 7m de altura, zincado à fogo. com flange de 
aço. aletas de reforço, com base para fixação em concreto, com diâmetro de 60mm 
nas extremidades para fixação da luminária. Fornecido com 4 chumbatíores. porcas 
e arruelas e janela de inspaçâo p/fusíveis.
Luminária pública, para lâmpada vapor de sódio ovóide de 150W, corpo refletor 
estampado em chapa de alumínio, pescoço em figa de alumínio fundido apropriado 
para alojamento do equipamento, vidro refrator fixado ao corpo por meio de aro de 
alumínio, com junta vedadora e fecho que permite bascular o refrator. Soquete ce 
porcelana, rosca E-40, anti vibratório. Fixação em tubo ce diâmetro 60mm. 
Acabamento em esmalte sintético cinza martelado. Fornecido com reator/lgmtor alto 
fator de potência.
Relé fotoelétrico- magnético, para comando automático de iluminação, corpo e 
tampa de polipropileno. resistente a radiações UV. intempéries, choques térmicos e 
mecânicos. 220V. companha oase para uso embutido em luminária.
Lâmpada de vapor de sódio 16GW com reator 
Abraçadeira para fixação da luminária 
SPDÁ
Cabo de cobre nú SÜmrn1 
Cabo de coore nú 35mma 
Cabo de cobre nú 16mma
Conector Split Bolt p/ cabo #35mma TermotécnicaTEL-5021 
Conector emenda para medição, em cabos #50mm2 Termotécnica 
Caixa de inspeção Termotécnica TEL-550 03ÜQmm Tampa ferro fundido 
Haste de aterramento 5/8' 2.40m Termotécnica TEL-5814 
Solda exotérmica molde classe 5:exosolda ref.HCL-6/8.50-5:
Cartucho p/solda n° 115 ; Ref. 999115 Termotécnica 
Abraçadeira aço galvanizado a fogo tipo -D’ 0  V 
Bucha de acabamento p/ eletroduto 0  1*
Bucha S-10 com parafuso Cabeça Hex. E arruela lis^
Parafuso-PRT948
Bucha-PRT950 \ 1 _______________ __

\ \
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com panhia de saneam ento  básico do estado de são paulo sabesp
/ £  

tf R~

Dados do PCM (P a in e l de C ontroles de M otores):

Potência: 2 x 40cv,

Tipo de partida: inversor de freqüência, corrente nominal de saída mínima de 120A *5 

Tensão de operação: 220 VAC /  trifásico, V

Tensão de comando: 220 VAC,

Automatização: regulador de nível (bóia),

Proteção de sucção: regulador de nível (bóia),

Tipo do painel: Convencional,

\2°\
\ 0

j
x

Fren te  3 -  Em issário por G rav idade -  EM O I.

Foi executado o emissário por gravidade EM01 que recebe o esgoto da Unha de Recalque LR-01, 
totalizando 3 0 0 ,52m  de extensão, D= 250m m , PVC. Os serviços necessários para sua 
implantação estão relacionados abaixo:

D E S C f U C A O U N I D A D E Q U A N T I D A D E

C A N T E I R O  O E  O B R A S  -  F R E N T E  0 3 G B 1 .C O

L O C A Ç Ã O  D E  A D U T O R A S .  C O L E T O R E S - T R O N C O  E  i N T E R C E P T O R E S  ( A T É  Q l Â M .  5 0 C  M M , U N I D A D E 3 1 3 , 9 0

C A D A S T R O  D E  A D U T O R A S .  C O L E T O R E S - T R O N C O  E  i N T E R C E P T O R E S  ( A T É  D i Â M .  S O O  M M ) U N  i D A D E S 3 3 . l l

E S C A V A Ç Ã O  M E C A N  I Z A O A  D E  V A L A S ,  E M  S O L O  N Ã O  R O C H O S O ,  Ç / P R O F .  A T É  2 . 0 0  M M * 2 2 2 , 2 5

E S C A V A Ç Ã O  M E C A N  Z A D A  O E  V A L A S ,  E M  S O L O  N Ã O  R O C H O S O .  C / P R O F .  A T É  3 . 0 0  M M * 2 1 6 . 3 8

E S C A V A Ç Ã O  M E C A N I Z A D A  D E  V A L A S ,  E M  S O L O  N Ã O  R O C H O S O .  C / P R O F .  A T É  4 , 0 0  M M * 9 . 9 5

E S C A V A Ç Ã O  M E C A N I Z A D A  D E  P O Ç O S  E  C A V A S ,  E M  S O L D  N Ã O  R O C H O S O .  Ç / P R O F .  A T É  2 . 0 O  M M * 4 S . C S

E S C A V A Ç Ã O  M E C A N I Z A D A  D E  P O Ç O S  E  C A V A S .  E M  S O L O  N Ã O  R O C H O S O .  C / P R O F .  A T É  3 . 0 0  M M * 2 0 . 5 7

E S C A V A Ç Ã O  M E C A N I Z A D A  D E  P O Ç O S  E  C A V A S .  E M  S O L O  N Ã O  R O C H O S O ,  Ç / P R O F .  A T É  4 , 0 0  M M » 4 4 , 6 9

A T E R R O  O E  V A L A S .  P O Ç O S  E  C A V A S  C O M P A C T A D O  M E C A N I C A M E N T E ,  S E M  C O N T R O L E  0 0  G .C . M s 3 7 2 , 3 2

P O N T A L E T E A M E N T O M ‘ 5 7 5 , 3 6

E S C O R A M E N T O  D E S C O N T Í N U O M * 2 9 6 - , 5 8

P O Ç O  D E  V I S I T A  0 2 . 0 0  M  E M  T U B O  C O N C R E T O  C / P B J E  -  P R O F .  A T É  2 . 0 0  M U N I D A D E 6 . 0 0

P O Ç O  D E  V I S I T A  0 * 1 , 0 0  M  E M  T U B O  C O N C R E T O  C / P B J E  -  P R O F .  A T É  3 . 0 0  M U N  : D A D E 2 , 0 0

P O Ç O  D E  V I S I T A  D - 1 . 0 0  M  E M  T U B O  C O N C R E T O  C / P B J E  -  P R O F .  A T É  4 . 0 0  M U N  i D A D E 2 . 0 0

A S S E N T A M E N T O  D E  T U B O  D E  Q U E D A M ___________________

A S S E N T A M E N T O  S I M P L E S  D E  T U B O S  E  P E Ç A S .  D N  2 5 0  M M .  E M  P V C  R l G  I D O .  R P V C  E  D E F O F O .  J E M 2 9 3 , 6 0

C A R G A ,  T R A N S P O R T E  A T É  1 0  K M  E D E S C A R G A  T U B O S  E P E Ç A S ,  O N  2 5 C  M M ,  E M  P V C  R Í G  I D O .  R P V C  E D E F O F C K M ___________________ m

L E V A N T A M E N T O  D E  P A V I M E N T A Ç Ã O  A S F A L T i C A M s 1 7 7 , 3 5

L E V A N T A M E N T O  D E  P A R A L E L E P Í P E D O  C O M  C A P A  A S F Á L T l C A M 1 1 4 0 , 4 3

I M F R I M A Ç Ã G  L I  G A N T E M 1 3 1 7 . 7 9

C A P A  D E  C O N C R E T O  A 5 F Á L 7 I C O M » 1 5 , B S

C O N C R E T O  P A R A  F E C H A M E N T O  D E  V A I A S N P 1 5 , 8 5

S I N A L I Z A Ç Ã O  D E  " R A F E G O M 2 7 S . M

Frente  4  -  Estação E levatória  de Esgotos -  EE2.
A EEE-02 está localizada à Rua 91 (Osvaldo Maria Barbosa) e recebe os efluentes brutos do 
emissário por gravidade EM-01 e de rede implantada pelo setor operacional na mesma rua (DN  
150m m ). O poço da estação elevatória foi executado utilizando o método de aduelas sucessivas 
em concreto armado. Foram instalados 2 coniuntos moto-bom ba (1 + 1 de reserva) com vazão 
de 54 .05  l/s cada bomba, altura manométrica de 26 ,20  mea e potência de 40  cv, além de todo 
barrilete de sucção, encaminhando o esgoto bruto pela Unha de Recalque -  LR 02 (parcialm ente  
im plantada). Além destes trabalhos, foi feita a urbanização, fechamento da área, finalizaçãt 
abrigo de gerador - acabamentos e instalações elétricas, Incluindo a montagem do painel 
comando dos motores -  iluminação interna, iluminaçãd externa e entrada de energia.
Obs.: O fornecimento das bombas e painel elétrico foi ef^ct^do pela Sabesp.
Abaixo estão relacionados os serviços executados nestá frisr
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i i  \ ^ o
companhia de saneamento básico do estado de são pàulo - sabesp
DESCRIÇÃO V  UNIDADE QUANTIDADE
CANTEIRO OE OBRAS - FRENTE 04 GB 1.00
LOCAÇÃO OE AOUTORAS, COLETORES-TRONCO E INTERCEPTORES (ATÉ D IÂM . 500 M M ) • >*H . V 2,00
CADASTRO DE ADUTORAS. COLETORES-TRONCO E INTERCEPTORES (ATÉ D IÃ M . SCO M M ) SGAC-A- 2.00
ROÇADA E CAPINA M» 616.33
ESCAVAÇÃO EM JAZIDA DE SOLO M» 409.09
ESCAVAÇÃO MANUAL, QUALQUER TERRENO EXCETO ROCHA. P/EXECEUÇÃO OE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA EM ADUf M * 2,06
ESCAVAÇÃO MANUAL. QUALQUER TERRENO EXCETO ROCHA. P/EXECEUÇÃO 0 i  ESTAÇÃO ELEVATÓRIA EM ADUi M» 20.05
ESCAVAÇÃO M A NU A L QUALQUER TERRENO EXCETO ROCHA. P/EXECEUÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA EM ADUI M * 20,81
ESCAVAÇÃO MANUAL. QUALQUER TERRENO EXCETO ROCHA, P/EXECtUÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA EM ADUI M * 5.20
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE POÇOS E CAVAS, EM SOLO NÃO ROCHOSO. Ç/PROF. ATÉ 2.00 M M» 22.62
ATERRO DE VALAS, POÇOS E CAVAS COMPACTADO MECANICAMENTE. SEM CONTROLE DO G C. M* 54.81
CARGA E DESCARGA - SOLO M * 263.70
TRANSPORTE DE MATERIAL ESCAVADO - SOLO M*XXM 5716.90
ESGOTAMENTO COM BOMBAS OE SUPERFÍCIE OU SUBMERSAS HPXH 104.50
LASTRO DE PEDRA BRITADA M * 3.29
FÔRMA PLANA OE MADEIRA - ESTRUTURA M * 25.99
ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 KG 717,74
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL - M ÍN IM O  210 KG OE CtMENTO/M» M * 0.16
CONCRETO ESTRUTURAL P / ESTRUTURAS EM CONTATO COM AGUA BRUTA. AGUA TRATAOA. SOLO E GASES AC M * 10.44
BOMBEAMENTO DE CONCRETO M * 7.16
ADUELAS SUCESSIVAS DE CONCRETO ARMADO MOLDADAS "IN  LOCO", D IÂM . 3 .00 M M 6.65
COBERTURA EM TELMA DE FIBROCIMENTO ONDULADA. 6 M M  • SEM AMIANTO M» 50.16
CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N. 24 - OESENVOLV iMENTO 0,33 M M 5.00
CALHA OU AGUA-FURTADA EM CHAPA GALVANIZADA N * 24 M * 1.63
RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N * 24 M * 19,67
PORTA METALICA EXTERNA - 2 FOLHAS (2.00 X 2,60 M ) UNIDADE 1.00
GRADE DE AÇO COM BARRAS DE 1" X 3 /16". ESPAÇAMENTO ATÉ 2,0 CM M * B.56
CHAPISCO M * 53,06
EMBOÇO M * 20.34
REBOCO M* 43.82
CONTRAPiSC OE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL IMPERMEAB 1LI2ADO M* 1.50
IMPERMEABILIZAÇÃO BETUMINOSA M * 10,78
PINTURA EM LATEX PVA. SEM MASSA CORRlOA M * 157.14
PINTURA DO LOGOTIPO SABESP M4 2.2C
INSTALAÇÃO DE CESTO METAL ICC UNIDADE 2.0C
MONTAGEM OE MATERIAIS H lD RÃ U LiC m . CONFORME LISTA LM M ATHD04-1 GB 0.76
MONTAGEM DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, CONFORME LlSTA LMMATHOC4-2 GB C,6 3
MONTAGEM DE MATERlAlS HlQRAULlCOS. CONFORME LISTA LM M A7HO04-3 GB 0.72
MONTAGEM DE MATERlAlS HlORÁULiCOS. CONFORME L.'5-A LMMATHDC4-4 GB 1.0C
MONTAGEM DE MATERlAlS ELÉTRCOS, CONFORME LlSTA LMMA7ELD4-1 SB 1.00

FORNECIMENTO DE MATERlAlS HIDRÃULtCCS. CONFORME LISTA LMMATHDC4-2 GB 0,90

FORNECIMENTO DE MATERlAlS HIDRÃULtCCS. CONFORME LISTA LMMATHDD4-2 GB 1.00
FORNECIMENTO DE MATERlAlS HIDRÁULICOS. CONFORME LlSTA LMMA7MOS4-3 GB 1.00

FORNECIMENTO DE MATERlAlS HIDRÁULICOS, CONFORME LISTA LM M ATHO04-4 SB 1,00

FORNECIMENTO DE MATERlAlS ELÉTR iCOS. CONFORME LlSTA LMMATELD4-1 . SB 1.00

PORTÃO DE TELA M * 10,25

CERCAS DE TELA TIPO ALAMBRADO - ARAME GALVANIZADO M 42.90

COLOCACÃO OE TELA OU ALAMBRADO EM ESTRUTURA EXISTENTE M 42.90

PLANTIO OE GRAMA EM PLACA M * 161,10

INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTOBCMBA EEE02 UNiDADE 2.00

INSTALAÇÃO DE PAINEL ELÊTR ICO EEE02 UNIOADE 1.00

ALVENARIA OE ELEVAÇÃO. BLOCOS OE CONCRETO 14 X 19 X 3» CM M 1 35.83

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO. 1 TIJOLO COMUM M * 5.40

LASTRO DE PEORA-DE-MÃO M» 2.63

EXECUCÁO OE PASSEIOS CIMENTADOS M 1 167.62

REVESTIMENTO CCM CASCALHO OU PEDREGULHO M * 13.97

ALVEA1AR IA DE ELEVAÇÃO, BLOCOS OE CONCRETO 19 X 19 K 39  C M _____________________________________ M* 1.80

ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBOS E PEÇAS. DN 2SC M M . EM PVC RÍC IDO. RPVC E DEFOFC. JE M 6.00

ASSENTAMENTO 0 6  TAMPÃO DE FERRO FU N DIDO , DlÃMETRO 6 0 S M M UN lOADE 1.0C

ESCAVAÇÃO MECANIZAOA DE ÁREA EM SOLO NÃC ROCHOSO M* 263.70

CARGA £ DESCARGA DE TUBOS E PEÇAS EM FERRO PUNDtCO 0.28

TRANSPORTE. OE TUBOS E PECAS EM FERRO FUN DIDO ~ X X U 32.77

FORNECIMENTO DE GUIAS .. -M_____ _______ iS7.UK
ASSENTAMENTO DE GUIAS M 107.6?

ESCAVAÇÃO MECANiZADA OE VALAS. EM SOLO NÃO ROCHOSO. C/PRCP. ATÉ 4 .00 ,M M*

PINTURA ESMALTE EM METAL M - 53,04

ANDAIME \  - M»XMES 39.Xe

COMPACTAÇÃO MECANI2AOA EM ÁREAS. SEM CONTROLE DO G.C M * 351.7^

CAIXA OE ALVENARIA DE 1 /2  TIJOLO - 0,60 X 0.6C M  f  ''i M 1.00
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Os itens fornecidos nas listas desta fren te  estão a p r e s e n t a d o t f 6 f;7 .

U STA  LMMATHD04_1 y  v , Preço Çaoesp número 5231
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA - EE 2

com panhia de saneam ento  básico do estado de são paulo - sabesp

■■ v\
fu . \ 3 \  * - l

ITEM
! cr ----------- ~ l

.  \ t -  \ oDESCRIÇÃO \  , /
\  ~ ~  .  /

UNID QTDE

1 CURVA 90° FLANGEADA COM PÉ PN 10 0150 m m  " UN. 2.00
2 REDUÇÃO EXCÊNTRICA COM FLANGES PN10 0200x150 mm UN. 2.00
3 TUBO FLANGE PONTA PN 10 L =2.80m  0200 mm UN. 2.00
A JUNTA GIBAULT 0200 mm UN. 2.00
5 TUBO FLANGE PONTA PN10 L=0.50m  0200 mm UN. 2.00
6 CURVA 90° COM FLANGES P N 1 0 í2 0 0 m m UN. 2.00
7 TUBO COM FLANGES P N 10 L=1.30m  0200 mm UN. 2.00
8 TE COM FLANGES PN 10 0200x200 mm UN. 2.00
9 FLANGE CEGO PN10 0200 mm UN. 1,00

10 TUBO COM FLANGES PN10 L =0.50m  0200 mm UN. 1.00
11 TUBO FLANGE PONTA PN10 L=0.75m  0200 mm UN. 1.00
12 REDUÇÃO PONTA E BOLSA 0250x200 mm UN. 1.00
13 TE COM FLANGES PN 10 0250x100 mm UN. 1.00
14 CURVA 45* COM FLANGES PN10 0100 mm UN. 1.00
15 CURVA 11® 1 5 'COM FLANGES PN 10 0100 mm UN. 1.00
16 TUBO C ILÍNDRICO  L=0.90m  0100 mm UN. 1.00
17 TUBO PONTA E BOLSA L=6.00m  0100 mm UN. 1.00
18 TUBO PONTA E BOLSA L=2.15m  0100  mm UN. I 1.00

LISTA LMMATHD04_2 Preço Saoesp número 5231
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA - EE 2

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  100mm (porcas.parafusos e arruelas; CJ 5.00

2 ACESSÓRIOS PARAFLANGES PN-10 0  150mm (porcas.parafusos e arruelas} CJ 2.00
3 ACESSÓRIOS PARA. FLANGES PN-10 0  200mm (porcas.parafusos e arruelas’» CJ 16.00

4 ACESSÓRIOS PARAFLANGES PN-10 0  250mm (porcas.parafusos e arruelas) CJ 2.00

LISTA LMMATHD04_3 Preço Saoesp número 5231
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA - EE 2

ITEM DESCRIÇÃO UNID OTDE

1
2
3
4

ACESSÓRIOS PARAFLANGES PN-10 0  100m m  fjunla de oorracfia; 
ACESSÓRIOS PARAFLANGES PN-10 0  150m m  Quntas, dEe.í>orracha> 
ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN -10 0  200m m  (juntas de Òterracha) 
ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-1Q 0  2 5 0 m m  Quntas de dflrracfta)

CJ
CJ
CJ
CJ
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com panhia de saneam ento  básico do estadcítfe  são patilo
LISTA LMMATHD04_4
ESTACÃO ELEVATÓRIA - EE 2

Preç^Saoesp número 5231
c t  
s  t

■ sabesp

ITEM

------------------------------------------------------------------------------- ----------------«çr,----------------
\  *SS------  /

DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 VÁLVULA. DE RET. COM FLANGES FORT. ÚNICA PN10 «200 mm UN. 2.00
2 REGISTRO CHATO COM FLANGES PN10 «200 mm UN. 2.00
3 REGISTRO CHATO COM FLANGES PN10 «100 mm UN. 1.00

LISTA LMMATEL04_1 Preço Saóesp número 5232

ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO - EE2

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

ENTRADA DE ENERGIA E MEDIÇÃO conforme Desenho n*799/201G-REP

1 Poste de concreto armado duplo T de 300 kgf. conf. Tab. Q1A-CPFL- de 7.50m PÇ 1.00

2 Armação secundária com um estrito, haste e pino PÇ 1.00

3 isolador tipo roldana. 076mmx81mm PÇ 1.00

4 Fio de cotre nú. têmpera meio dura. bitola 10mm2 m 10.00

K Bucha de nylon, com parafuso e arruela lisa, tamanho S8 diâmetro 8mmx21/2" e
q 10.00«/

arruela lisa

6
eletroduto de aço cartono pesado 06Q.Omm (2*) em tarras de 3m. Tipo pesado, 

com rosca gás
cr 2.00

7 eletroduto de aço cartono pesado 825.0m m  (3 /4 }  em tarras de 3m. Tipo pesado.
br 2.00

com rosca gás

8 curva de 135® para eletroduto de aço cartono. 0 4 0 ,Omm (11/4") em tarras de 3m. 

Tipo pesado, com rosca gás
PÇ 1.00

Q
curva de 90* para eletroduto de aço carbono. 04G.Omm ( 1 W )  em tarras de 3m. PÇ 2.00w
Tipo pesado, com rosca gás

10
Luva para eletroduto de aço cartono. 84Q,0mm (11/4") em carras de 3m. Tipo 

pesado, com rosca gás
PÇ 4.00

11
curva de 135® para eletroduto de aço carbono. 0 2 5 .Omm (3/4*) em oarras de 3m. 

Tipo pesado, com rosca gás
PÇ 1.00

12
curva de 90® para eletroduto de aço cartono. 025.Omm (3/4“) em banas de 3m. Tipo 

pesado, com rosca gás \
pç 2.00

13
Luva para eletroduto de aço cartono. 025 ,Omm (3/4‘)erfTcà(ras de 3m,Tipo  

pesado, com rosca gás X
pç 4.0CU
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~ F £companhia de saneamento básico do estado de são paulo V2>3

14 Eletroduto de PVC rígido para os condutores de caixa tensão «3/4 em barra dé
VO
Sr

15

16

17

18

curva de 1 35* para eletroduto de PVC rígido. 025.Omm (3/4 ’ 5 em barras de 3m 

curva de 90* para eletroduto de PVC rigido. O25.0mm (3 /4 ') em barras de 3 m com 
rosca gàs

ÍHi • •

pç

Luva para eletroduto de PVC rigido. 025.Qmm <3/41 em barras de 3m. com rosca 
gás

Caixa de Proteção Tipo T .  em em Ferro Galvanizado, dim. Oe 9O0x6OOx25Omm 

(HxLxP)

pç

pç

19

20

21

21 1
2 1 2
22
23
24

25

26
27

28
29
30

Caixa Tipo 'M', em chapa de aço galvanizada, dim. De 900x1200x250mm HxLxP- 
padrão CPFL

Caixa Tipo V ,  em chapa de aço galvanizada, dim De 553x500x200mm (HxLxP; 
padrão CPFL com leitura voltada para a calçada.
Bucha e Arruela para eletrodutos, fabricado em ferro notíular galvanizada e com 
rosca Gás.

diâmetro de eletroduto 04O,Omm (11/41  

diâmetro de eletroduto 025.Omm (3/4')

Eletroduto de 3/4 py o condutor de aterramento do neulro e das massas
Haste de aterramento * 03/4  x3m
Caso flexível de cobre lOmm1 d  isolaçio PVC 750V- cor verde
Abraçadeira drcular para fixação de eletroduto (comp =8Q0mm: largura 3/4'. esp
0,7mm)
Caixa de inspeção Termotécnica TEL-550 03OOmm Tampa ferro tundído
Parafuso de máquina cabeça quadrada M16*2D0mm. « )m  porca quadrada

Caixa ç! telefone em ferro galvanizado - Padrão Telebrás
Terminal olhai p/ parafuso M16 (cabo 70 mm2í
Parafuso de máquina cabeça quadrada M16x250mm. com porca quadrada

PÇ

PÇ

br

PÇ
pç
br

PÇ
m

PÇ

c]
PÇ
pç

PÇ
PÇ

31
32
33
34

A/ruela lisa. circular, com furo 05.U“
Niple curto de passagem , diâmetro 21/2" rosca BSP (alumínio) 
Disjuntortermomagnético em caixa moldada de 150.A/600V 
Chave seccionadora de 250A/500V semfusrveis

PÇ
PÇ
PÇ
PÇ

35
Cabo múltiplo, baixa tensão, com isolação em PVC 0.6/1 KV e cobertura P V C - S T 1. 
Condutor formado porfies de cobre, têmpera mole. encordoamerrto classe 5, 
temperaturas máximas de 70 =C  para regime contínuo. Ref. C AB O  S IN T E N A X  F L E X

35.1
35.2

36
37
38
39

STOm m 2 cor azul 
fP O m m 2 cor preta
D IS TR IB U IÇ Ã O  D E  F O R Ç A  E  C O N T R O L E  
Duto P E A D  Kanalex 0 1 ’  (DN25)
Duto P E A D  Kanalex 0 11/2 * (DN 32;
Duto P E A D  Kanalex 0 2 ' (DN50)
Duto P E A D  Kanalex 0 3 ‘ (D N 75  \
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m
m
m

sabesp

2.00

1.00

2.00

4.00

too

1.00 

1,00

2.00

3.00 

6 0 0
1.00 
1.00
3.00

15.00

3.00
2.00 
1,00 
2.00
3.00

10.00 
1.00 
1.00 
1.00

15.00
40.00

60.00



40

40.1
40 2
40.3
40.4
41

41.1
41.2
41.3
41.4
42

42 1
42.2
42 3
42.4
43

43 1
43.2
43.3
43.4
44

44 1
44.2
44.3
45

45.1
45.2
45 3
46

46.1
47
48
49
50
51

52

52,1
52.2
52.3
52.4
52.5
53

53.1
53.2
54

55

56
57
58
59
60
61
62
63

Eletroduto de aço galvanizado rosca BSP. conforme NBR barra de 3:0 %
metros, com uma luva na extremidade e protetor de rosca na r ‘
03/4"
01 *

011/2"
02~

Luva de aço galvanizado rosca BSP para eletrocuto de bitola 
03/4" \
01 *

011/2"
32'
:urva de aço galvanizado rosca BSP 90°

33/4"
31"

anhia de saneam ento  básico do estado de sã^rpaulo

ondulete tipo E ‘ em Alumínio injetado

3ondulete tipo"LR"em AJumínio Injetado

Bondulete tipo'LL" em Alumínio injetado 
33/4"
31”

3ondulete tipo“C ’ em  AJumínio injetado

Bucha de redução para eletroduto de PVC 2 '*3 /4 '
/ergalhão c/ rosca total 0 1 /4 *
Borda de nylon bitola 01 /4"
: ita de amarração plástico, comprimento de 150m m  
Sancho de barra redonda diâmetro 1/2" em  aço inox

Babo múltiplo, baixa tensão, com isolação em  PVC 0,6/1 KV e cobertura PVC- ST1 
Condutor formado por fios de cobre, têm pera mole. encordoamento classe 5. 
emperaturas máximas de 70 l C para regim e contínuo. Ref. CABO SINTEMAXFLEX

#25m m a
íflOmnr'
#4.0m m *
#2 ,5m m J
wSxl.õmrrr*
Cabo de comando múltiplo 0.5KV-PVC 7 0 *C
7x1.0m rrr
2 x l.0 m m a
Materiais de fixação e acabam entos
Abraçadelratipo unha e base para eletroduto diâmetro V  com parafuso de rosca 
8.5m m  e bucha de nylon
Botoeira Liga /  Desliga à prova de TGVP diâmetro 3.4 
Parafuso caoeça sextava diâmetro IM ^ x V e m  d  porca e arruela 
Chumbador U R X " em aço inox diâmetro 1 /4^ 45m m  d  porca e arruela 
Unidut reto em alumínio de diâmetro 1"
Unilet d  janela  diâmetro 3/4" em alumínio da Daisa  
Bucha de redução em alumínio diâmetro 1 *3 /4 "
Unidut cônico p/term inal de eletroduto de diâmetro 3 /4  , \  ]
Grampo t r  em aço galv. de 1”

Eng° Nelson Ferreira Junior
CREA -  0600745640

ANEXO DO ATESTADO 
N° T -2 4 05 2  /  2017  
DE 21 /  06 /  2017  

FLS 1 4 /2 3



com panhia de saneam ento  básico do estadofóe são pauloiV\-

64
65
66
67
68
69

4j r
i r

\

\ 3 3

\D

ILUMINAÇÃO E TOMADAS
Luminária em acrílico p/ 2 lâm padas fluorescentes de 32W  
Lâm pada fluorescente de 3 2 W /2 2 0 V  
Tom ada universal 2P-»T. em  condulete "C* da Daisa  
Braçadeira tipo “D ' de diâmetro 1" SR S-1652
Bucha de nylon, com parafuso e arruela lisa. tamanho S8 diâmetro __
Parafuso cabeça redonda diâmetro 1/4"*3/4", porca sextavada, arruela lisa diâmetro 
1/4"

m s r t"

, , y

/ PÇ
PÇ
pç
PÇ
PÇ

PÇ

70 PIuq para tom ada em  material termoplástico, pinos 2P-*-T redondo 220VCA-10A da
PÇPIAL LEGRAND ou sim ilar

71 Prensa caoo de nylon diâmetro 3 /4“ pç
72 Luva de redução diâmetro 1 l/2"x3/4”, rosca BSP (alum ínio) PÇ
73 Grampo LT em aço galv. de 1 1/2' com porca e arruela PÇ
74 Luva de aço galvanizado diâmetro 1 1/2“, rosca BSP PÇ
75 Niple curto diâmetro 3 /4 ’ rosca BSP (alumínio) PÇ
76 Interruptor bipolar sim ples em  condulet "C" diâmetro 3 /4“, rosca gas pç

77

ILUMINAÇÃO EXTERNA
Poste cônico, circular reto sim ples, com 7m  de altura, zincado àfogo. com fiange de 
aço. aletas de retorço, com base para fixação em concreto, com diâmetro de 60m m  
nas extremidades para fixação d3 luminária. Fornecido com 4 chumbatiores. porcas PÇ

78

e arruelas e janela de inspação p> fusíveis.
Luminária pública, para lâm pada vapor de sódio ovóide de 150W. corpo refletor 
estam pado em  chapa de alumínio, pescoço em liga de alumínio fundido apropriado 
para alojamento do equipamento, vidro refraftor fixado ao como por meio de aro de 
alumínio, com junta vedadora e fecho que permite aascular o refrator. Soquete de PÇ

79

porcelana, rosca E-4G, arrtí vibratório. Fixação emtuDO de diâmetro 60m m . 
Acabamento em esmalte sintético cinza martelado Fornecido com reator/lgnitor alto 
fator de potência.
Relé fotoelétrico- magnético, para comando automático de iluminação, corpo e 
tam pa de polipropileno. resistente a radiações UV, intempéries, choques térmicos e PÇ

80
mecânicos. 220V. Acompanha base para uso embutido em luminária. 
Lâm pada de vapor de sódio 160W  com reator PÇ

81 Abraçadeira para fixação da luminária PÇ

82
SP D A
CaDO oe cobre nú S0mma m

83 Cabo de coore nú 35m m * m
84 Caoo de cobre nú lô m rrr1 m
85 Conector Split Bolt p/ cabo # 35m m * Term otécnlcaTEL-5021 PÇ
86 Conector em enda para medição, em  caocs #50m m 2 Termotécnica pç
87 Caixa de inspeção Termotécnica TEL-550 03GOmm Tam pa ferro fundido PÇ
88 Haste de aterramento 5 /8 ’ 2.4Grrt Termotécnica TEL-5814 PÇ
89 Solda exotérmica molde d a s s e  5:exosolda ret.HCL-5/8.50-5; PÇ
90 Cartucho p /so lda  n* 115 : Ref. 999115 Termotécnica PÇ
91 Abraçadeira aço galvanizado a fogo tipo D ' Ô T PÇ
92 Bucha de acabamento p/ eletroduto O 1* PÇ
93 Bucha S-10 com parafuso Cabeça Hex. E arruela lisa PÇ
94 Parafuso -  PRT946 PÇ
95 Bucha - PRT950

Dados do PCM (P a in e l de Contro les d e  M o to res)

Potência: 2 x 40cv,

Tipo de partida : inversor de freqüência, corrente nom inal de saída mínima de 120A. 

Tensão de operação: 220 VAC /  trifásico,

Tensão de comando; 220 VAC,

Autom atização: regulador de nível (bó ia), 

Proteção de sucção: regulador de nível (bó ia),

Tipo do painel: Convencional,___________
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Fren te  5 -  U n h a  de Recalque LR02.
A Linha de Recalque LR02 estava parcialm ente im plantada, te n d o ’ sida., executados 41m de 
Tubos D =250m m  DeFoFo para sua conclusão. Os serviços necessários para i^ua^implantação 
estão relacionados abaixo:

D E S C R I Ç Ã O U N I D A D E Q U A N T I D A D E

C A N T E  i R O  D E  O B R A S  -  F R E N T E  0 S G 8 1 , 0 0

L C C A Ç Ã C  D E  A D U T O R A S .  C O L E T C R E S - T R O N C O  E  I N 7 E R C E P T 0 R E S  ( A T É  O i À M .  5 0 0  M M ) M * 1 , X

L O C A Ç Ã O  E  A C O M P A N H A M E N T O  T O P O G R Á F I C O  D E  O B R A S  E S P E C I A I S E G X D i A 2 .C C

C A D A S T R O  D E  A D U T O R A S ,  C O L E T O R E S - T R O N C O  E  I N T E R C E P T C R E S  ( A T É  D l Á M .  S X  M M ) M 4 1 , 0 0

E S C A V A Ç Ã O  M A N U A L  D E  V A L A S ,  P O Ç O S  E C A V A S  E M  S O L O  N Ã O  R O C H O S O ,  C / P R O F .  A T É  1 , 2 5  M M s 4 5 , 8 0

A T E R R O  D E  V A L A S ,  P O Ç O S  E  C A V A S  C O M P A C T A D O  M E C A N I C A M E N T E ,  S E M  C O N T R O L E  D O  G .C . M * 4 4 , 2 1

A N C O R A G E M  E M  C O N C R E T O  P A R A  C U R V A  « 5  G R A U S  E  T É ,  D I Â M E T R O  2 5 0  M M U N I D A D E 4 , 0 C

A R M A Ç Ã O  E M  A Ç O  C A - 5 0 K G 3 4 , 7 6

C O N C R E T O  E S T R U T U R A L  P A R A  E S T R U T U R A S  N Ã O  S U J E  T A S  A  C O N T A T O  C O M  Á G U A  E E S G O T O ,  F C K  -  2 5 , 0  M P A M * 1 , 1 0

A S S E N T A M E N T O  S I M P L E S  D E  T U B O S  E P E Ç A S ,  D N  2 5 0  M M ,  E M  P V C  R Í G I D O ,  R F V C  E D E F O F C ,  J E M 4 1 ,  C C

M O N T A G E M  D E  M A T E R I A I S  H I D R Á U L I C O S ,  C O N F O R M E  L I S T A  L M M A T H D 0 5 - 1 G B 0 . 5 4

M O N T A G E M  D €  M A T E R I A I S  H I D R Á U L I C O S ,  C O N F O R M E  L I S T A  L M M A T H D 0 5 - 2 G B 0 . 5 2

M O N T A G E M  D E  M A T E R I A I S  H I D R Á U L I C O S ,  C O N F O R M E  L I S T A  L M M A T H D 0 5 - 3 G B 0 , 5 1

M O N T A G E M  D E  M A T E R I A I S  H I D R Á U L I C O S .  C O N F O R M E  U S T A  L M M A T H 0 0 5 - 4 G B 0 . 5 3

F O R N E C I M E N T O  D E  M A T E R I A I S  H I D R Á U L I C O S ,  C O N F O R M E  L I S T A  L M M A 7 H D 0 S - 1 G B L 0 C

F O R N E C I M E N T O  D E  M A T E R I A I S  H i D R Á U U C O S ,  C O N F O R M E  L i S T A  L M M A T H D 0 5 - 2 G B 1 , X

F O R N E C I M E N T O  D E  M A T E R i A l S  H I D R Á U L I C O S ,  C O N F O R M E  L jS T A  L M M A 7 H D 0 5 - 3 G B 1 , C C

F O R N E C M E N T O  D E  M A T E R I A I S  H i D R Á U L i C O S .  C O N F O R M E  U S T A  L M M A T H D 0 5 - 4 G B 1 . 0 0

A L V E N  A R  I A  D E  E L E V A Ç Ã O ,  B L O C O S  D E  C O N C R E T O  1 9  X  2 9  X  3 5  C M M * 2 6 . 9 6

O H  A P  IS C O M l 6 8 , 9 4

R E B O C C M » 6 8 , 9 4

P I N T U R A  E M  L Á T E X  P V A .  S E M  M A S S A  C O R R l D A M a 1 6 3 . 4 3

P I N T U R A  E S W J U T E  E M  M E T A L M * 1 1 6 . 0 2

C A R G A  E  D E S C A R G A ,  D E  T U B O S  E  P E Ç A S  E M  F E R R O  F U N D l D G T 0 , C 5

T R A N S P O R T E .  D E  T U B O S  E  P E Ç A S  E M  F E R R O  F U N D  D C 7 X K M 5 , 0 8

Os itens fornecidos nas listas desta frente  estão apresentados abaixo:

LISTA LMMATHD05_1 Preço Sabesp número 5231
U N H A  DE RECALQUE - LR 2

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 CURVA COM FLANGES 45° PN-10 B10Q mm UN. 3,00

2 REDUÇÃO COM FLANGES PN-10 3100x50 mm UN. 3.00r \

3 CURVA COM BOLSAS 90° £5 250 MM UN. 1.0 a.

LISTA LMMATHD05_2
U N H A  DE RECALQUE - LR 2

Preço Sabesp número 52

ITEM DE SCRIÇAO UNID Q TD E

ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  50m m  (poròas.parafusos e arruelas) 
ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  1Q0mm (p orcãs jara fusos e arruelas)

C J

CJ
3.00
9.00

/
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LISTA LMMATHD05_3
LINHA DE RECALQUE - LR 2

oesp n ú m e r o  5231

ITEM DESCRIÇÃO UNfD QTDE

1 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  50m m  (junta de borracha) CJ 3.00
2 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  100m m  (juntas de borracha) CJ 9.00

LISTA LMMATHD05_4 Preço Sabesp número 5231
LINHA DE RECALQUE - LR 2

ITEM DESCRIÇÃO UNID OTDE

1 REGISTRO CHATO COM FLANGES PN10 fl50 mm UN. 3.00
2 REG ISTRO CHATO COM FLANGES PN10 a100 m m UN. 3.00
3 VENTOSA AUTOMÁTICA PARA ESGOTO e50 mm UN 3.00

F ren te  6  -  Acesso à Estação de T ra tam en to  de Esgoto

Foi desenvolvido o deta lham ento do pro jeto  e executados os serviços referentes à drenagem e 
pavim entação do acesso da Estação de Tratam ento de Esgotos, consistindo em meia cana de 
concreto, bocas de lobo e revestim ento com cascalho e pedregulho. Todos os serviços 
necessários para este acesso estão relacionados abaixo:

DESCMCÃO UNIDADE QUANTIDADE
CANTE IRC DE CBRAS - FRENTE DÊ GB 1.00

DETALHAMENTO DE PROJETO EXECUTIVO - DRENAGEM E PAV.MENTAÇÃC CA RüA OE ACESSO A ETE GB 1.0C

LOCAÇÃO DE OBRAS LOCALIZADAS EQXD'A 3.00

CADASTRO DE OBRAS LOCALÍ2AQAS EQKD A 3.0'C

ROÇADA E CAPINA M - ■«455,50

ESCAWACÃO MECANIZADA DE ÃREA EM SOLO NÃO RCCHCSC M * 60,00

ESCAVAÇÃO EM JAZIDA 0E SOLO M * 326,40

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS, EM SOLO NÃO ROCHOSO, C/PROF. ATÉ 2,0C M M» 12.15

ATERRO DE VALAS POÇOS E CAVAS COMPACTADO MECANICAMENTE, SEM CONTROLE CO G.C M * 10,50

COMPACTAÇÃO MECANIZADA EM ÁREAS. SEM CONTROlE DO G.C. M * 530,SC

TRANSPORTE DE MATER tAL ESCAVADO ■ SOLO M*XKM 4536.56

M E )A-CANA DE CONCRETO OlÃM . 500 M M M &40.0C

GRAMA EM PLACAS - TALUDES M 1 7SC.CC

aOCA-DE-LOSO UNIDADE 1.00

REVESTIMENTO COM CASCALHO OU PEDREGULHO M * 2139,02

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M* 2.08

TRANSPORTE DE MATERIAL DE DEMOLIÇÃO TXKM 3.53

PORTÃO DE TELA M 1 20.00

CERCAS DE ARAME FARPADO 1 2  FiCS M ______
PINTURA EM LÁTEX PVA. SEM MASSA COPRlDA M* 25.3!

Fren te  7 -  Estação de T ra ta m en to  de Esgoto -  Im p la n ta ç ã o  e U rbanização

Foram executados os serviços de drenagem , urbanização (gram a, passeio, guias, pavim ent 
dentre  outros serviços constantes no mapa físico em anexo), m uro de contenção em gabião, 
fecham ento de área e ilum inação externa da Estação d€\F*£tam ento de Esgotos. Todos os 
serviços necessários estão relacionados na listagem  abaixo):
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CANTEIRO DE OBRAS - FRENTE 07 GB 1,00
DETALHAMENTO DE PROJETO EXECUTIVO - DRENAGEM DA ETE GB 1,00
LOCAÇÃO DE OBRAS LOCALIZADAS J £  \ ‘Z>Ò  ^  J EQXDIA 3.00
CADASTRO DE OBRAS LOCALIZADAS EQXDIA 3.00

RASPAGEM DA CAMADA SUPERFICIAL \  ^  / M* 4045,95
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DEÁREA EM SOLO NÃO ROCHOSO \  . / M» 3936,29
ESCAVAÇÃO EM JAZIDA DE SOLC Ms 986,91
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS, EM SOLO NÃO ROCHOSO, C/PftOF. ATÉ 1,25 M M* 509,60
ESCAVAÇÃO MECANiZADA DE VALAS, EM SOLO NÃO ROCHOSO, Ç/PROF. ATÉ 2,00 M M* 29,64
ATERRO DE VALAS, POÇOS E CAVAS COMPACTADO MECANICAMENTE, SEM CONTROLE DO G-C- M» 575,45
COMPACTAÇÃO MECANIZADA COM CONTROLE DO G.C. > 95 % DO LN.C. - EM ÁREAS Ms 3119,84
CARGA E DESCARGA - SOLO Ms 906.69
TRANSPORTE OE MATERIAL ESCAVADO - SOLO M’XXM 9444,08
PROTEÇÃO COM GABIÕES M* 554.00
GRAMA EM PLACAS - TALUDES M* 732,87
LASTRO DE PEDRA BRITADA M* C,75
FÔRMA PLANA DE MADEIRA - ESTRUTURA M1 2,20
ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 KG 148.59
CONCRETO ESTRUTURAL PARA ESTRUTURAS NÃO SUJEITAS A CONTATO COM ÁGUA E ESGOTO. FCK = 30,0 MPA Ms 3,21
BCMBEAMEN70 DE CONCRETO NP 31,50
CAIXA DE ALVENAR IA DE 1 TUOLO -1.50 X l,SO M M l.BC
ASSENTAM. SIMPLES DE TUBOS E PEÇAS, DN 150 MM, EM FBFf. JE M 15,50
CARGA E DESCARGA. DE TUBOS E PEÇAS EM FERRO FUND iDO T 13.60
TRANSPORTE. DE TUBOS E PEÇAS EM FERRO FUNDiDC TXKM 1536.80
FORNECIMENTO DE GUiAS M 574,00
EXECUÇÃO DE PASSEIOS CIMENTADOS NP 721,93
ASSENTAMENTO DE GUIAS M 574,0C
CONSTRUÇÃO DE SARJETAS M* 14,03
MONTAGEM DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, CONFORME LISTA LMMATHD07-1 GB 0,50

MONTAGEM DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME LISTA LMMATEL07-1 GB 1,0C

PORTÃO DE TELA M 14,00

CERCAS DE ARAME FARPADO 11 FIOS M 340,00

PLANTIO DE GRAMA EM PLACA M3 432.87

FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁUUC05, CONFORME LISTA LMMATHD07-1 GB 1.0C

FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, CONFORME LISTA LMMÀTHD07-2 GB 1,00

FORNECIMENTO DE MATERIAIS HlDRÁUUCOS, CONFORME LiSTA LMMATHDD7-3 GB 1,00'

FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÃULiCOS, CONFORME LiSTA LMMATH007-5 GB 1,0C

FORNECIMENTO DE MATERlAiSHiDRÁUUCOS, CONFORME LISTA LMMA7HD07-5 GB x x
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME LiSTA LMMA.TEL07-1 GB 1,00

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES Ml 15,SC

TRANSPORTE DE MATERIAL DE DEMOLIÇÃO TXKM 53,M

PINTURA EM LÁTEX PVA, SEM MASSA CORRIDA M3 205,35

LASTRO DE PEDRA-DE-MÃC M1 363.00

ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBOS E PEÇAS. DN 300 MM. EM PVC RíGiDO. RPVC E DEFOFO, JE M 64.00

ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBOS E PEÇAS, DN 250 MM. EM PVC RÍGIDO. RPVC E DEFOFO. JE M 24,M

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO, 1 TIJOLO COMUM M 5,DE

CHAPISCO Ms 69.DÉ

EMBOÇO ( M3 s i k

REBOCO \ ^ v NP 67,22

ROÇADA E CAPINA / \  \ NP íioc.ac
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R E V E S T I M E N T O  C O M  C A S C A L H O  O U  P E D R E G U L H O M * 446.00
C E R C A S  D E  T E L A  T ! P O  A U M B R A D O  -  A R A M E  G A L V A N - Z A D C M 7 . X

A L V E N A R I A  D E  E L E V A Ç Ã O ,  B L O C O S  D E  C O N C R E T O  1 9  X  1 9  X  3 9  C M M 2 2 8 , 2 7

A L V E N A R I A  D E  E L E V A Ç Ã O .  B L O C O S  O E  C O N C R E T O  1 4  X  1 9  X  3 9  C M M * 1 6 , 3 2

M Ó D U L O  D E  G U A R D A - C O R P O  D E  2  M  E M  A C O  G A L V A N I Z A D O  ■ N T 5  2 8 2 U N I D A D E 1 7 , 0 0

E S C A V A Ç Ã O  M A N U A L  O E  V A L A S ,  P O Ç O S  E  C A V A S  E M  S O L O  N Ã O  R O C H 0 5 0 ,  C / P R O f . A T E  1 , 2 5  M M * 7 . 6 0

P O R T A  M E T Á L I C A  E X T E R N A  -  2  F O L H A S  (2 ,£ > 0  X  2 , 6 0  M ) U N I D A D E 0 , 9 C

P O Ç O  D E  V I S I T A  D * 1 , 0 0  M  E M  T U B O  C O N C R E T O  C / P B J E  -  P R O F .  A T É  2 , D C  M U N I D A D E 1 . 0 0

C O N C R E T O  N Ã O  E S T R U T U R A L  -  M Í N I M O  2 1 0  K G  D E  C I M E N T O / M » M * 1 , 6 0

P I N T U R A  E S M A L T E  E M  M E T A L M * ------------------------ - ,  6 , 1 6

C O M P A C T A Ç Ã O  M E C A N I Z A D A  E M  Á R E A S ,  S E M  C O N T R O L E  0 0  G .C . M *  X  ' ‘ t e a
L A J E  P R É - F A B R I C A D A  H . 8  P A R A  P I S O  C O M  C A P A  D E  A  C M 2 2 , 9 0

C A I X A  D E  A L V E N A R I A  D E  1 / 2 T I J O L O  -  0 . 6 0  X  0 , 6 0  M U N # & E 0 , 6 0

Os itens fornecidos nas listas desta fren te  estão apresentados abaixo:

LISTA LMMATHD07_1
IMPLANTAÇÃO - INTERLIGAÇÕES

í

Preço Saoesc

v » 5

número ̂ 3 1

ITEFJ DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 CURVA 45* COM BOLSAS «150 mm UN. 2.00

U S T A  L M M A T H 0 0 7 _ 2  Preço SaO esp núm ero  5231
IMPLANTAÇÃO - INTERLIGAÇÕES

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 TUBO CILÍNDRICO l=£.10malEO m m UN. 1.00

2 TUBO CILÍNDRICO l=2.98m »150 mm UN. 1.00

3 TUBO CILÍNDRICO l=2.90m e 150 mm UN. 1.00

LISTA L
IMPLAN

MMATHOQ7_3 Preço SaD<
TAÇÃO - INTERLIGAÇÕES

esp número 5231

ITEM DE SCRIÇÃO UNID QTDE

1 ACESSÓRIOS P ARA FLANGES PN-10 0  300mm íporcas.paraMsos e arruelas) CJ 1.00

U S T A  L
IMPLAN

M MATH DO 7 4 Preço SaO esp núm ero 5231 

TAÇÃO -  IN TE R LIG A Ç Õ E S

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 A C E S S Ó R IO S  PARA FLA N G E S  P N -1 0  0  3 0 0 mm (juntas de oorracha) CJ 1.00
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U STA  LMMATEL07_1 Sabesp número 5232

ETE IMPLANTAÇÃO E ESCRITÓRIO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

m 10,00
m 10.00
m 10.00
m 120.00
m 10.00
m 100.00

PÇ 3.00
PÇ 1.00
PÇ 1.00
PÇ 10.00
PÇ 20,00
ci 8.00
q 7.00
cj 1.00
Ci 2.00
q 1.00

un 12.00
un 2.00
m 40.00
m 12.00

un. 1.00
q 1 00

m 90.00
m 150.00

PÇ 13.00

PÇ 13.00

PÇ 13.00

PÇ 13.00

PÇ 6.00

PÇ 6.00

PC 4.00

1
2
3
4
5
6

7
8
9
10 
11 
12
13
14
15
16
17
18
19
20 
21 
22

23

23.1
23.2

24

25

26

27

28

29

30

DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E CONTROLE  
Duto PEAD Kanaflex 03 /4" (D N 20)
Duto PEAD Kanaflex 0 1 ’ (D N 25)
Duto PEAD Kanaflex 011/2" (DN32>
Duto PEAD Kanaflex 0 2 ' (D N 50)
Duto PEAD Kanaflex 0 3 '  (D N 75)
Duto PEAD Kanaflex 04" (D N 100)
ILUMINAÇÃO E TOMADAS
Luminária tipo fluorescente de 2x40W / 127V cJ lâm padas  
Lum tnána Tipo Arandela externa ci lâm pada 60W  incandescente 
Lum inária tipo arandela interna cJ lâm pada 60W  incandescente 
Condulete PVC 5 entradas 4x2"
Braçadeira para condulete PVC 1a 
Tom ada universal 220V. com caixa 4x2 
Tom ada universal 127V, com caixa 4x2
Interruptor unip. sim ples tomada universal, com caixa 4 ' x 2"
Interruptor unip. Simples c /2 teclas, com caixa 4 ''x2"
Placa com furo no centro, para chuveiro com caixa 4"x 2"
Curva para eietroduto PVC rigido 0  1"
Curva para eietroduto PVC rigido 2> 2 '
Eietroduto PVC rigido a 1 a 
Eietroduto PVC rigido » 2 "
Caixa de passagem  em alvenaria 80 x 80 x 100 cm
Q FL-03-ilum inação/T o m a d a  completo conforme desenho 838 /2010-REP  
Cabo múltiplo, baixa tensão, com isolação em PVC 0,6/1 kV e cobertura PVC- ST1. 
Condutor formado porfios de coore. têm pera mole. encordoamento ciasse 5. 
tem peraturas m áxim as de 70 "C para regim e continuo: 
tfô.Omm*
#2.5m m i
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Poste cônico, circular reto sim ples, com 7m  de altura, 2incado à fogo. com flange de 
aço. aletas de reforço, com base para fixação em  concreto, com diâmetro de 60m m  
nas extremidades para fixação da luminária. Fornecido com 4 chum cadores porcas 
e arruelas e janela de Inspação pyfusíveis.
Luminária pública, para lâm pada vapor de sódio ovóitie de 150W , corpo refletor 
estam pado em chapa de alumínio, pescoço em liga de alumínio fundido apropriado 
para alojamento do equipamento, vidro refrator fixado ao corpo por meio de aro de 
alumínio, com junta vedadora e fecho que permite oascular o refrator. Soquete de 
porcelana, rosca E-40. anti vibratório. Fixação em tubo  de diâmetro 60m m  
Acabamento em  esm aite sintético dnza martelado. Fornecido com reator/ignitor alto 
fator de potência.
R elê fotoelétrico- magnético, para comando automático de iluminação, corpo e 
tam pa de polipropileno. resistente a radiações uv, intempéries, choques térmicos e 
mecânicos, 220V. Acompanha base para uso emcutido em luminária.
Lâm pada de vapor de sódio 160W  com reator
Lum inária para lâm pada vapor de sódio 160W  com reator em  poste curso 3m de 
altura, com Dase de fixação - Tipo "pescoço de ganço".
Lum inária para lâm pada incandescente 1G0W. à prov^ de Tem po poeira vapores e 
pó (TPVP) -  tipo tartaruga"
Abraçadeira para fixação da luminária___________ _
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companhia de saneamento básico do estado de são

F ren te  8 -  Base em  concreto  a rm ado  para a ETE P ré-Fabricada.

Foram executadas as obras civis da base em concreto armado para Estação <je ^atam ento de 
Esgotos Pré-Fabricada, conforme quantitativos relacionados abaixo: *—*-
D E S C U ID O U M K M O f Q U A N T ID A D E
C A N T E IR O  D E  O B R A S  -  F R E N T E  OB G 8 1 ,0 0
D E T A L H A M E N T O  D E  P R O JE TO  E X E C U T IV O  - E S T R U T U R A L  - BA S E  D A  ETE C O M P A C T A  E M U R O S  DE C O N T E N C Ã C G B 0 ,5 3
LO C A Ç Ã O  D E  O B R A S  L O C A L IZ A D A S £ 0 X 0  IA 1 .0 0
C A D A S T R O  D E  O B R A S  L O C A L IZ A D A S e q x d s a 1 .3 0
L A S TR O  D E  P E O R A  B R  IT A D A M * yj

F Ô R M A  P L A N A  D E  M A D E IR A  - E S T R U T U R A M * 5 4 2 ,9 9
A R M A Ç Ã O  E M  AÇO  C A -5 0 KG 1BDB4.1D
C O N C R E T O  N Ã O  E S T R U T U R A L  - M Í N I M O  2 1 0  KG  D E  Ü M E N T O / M * M » 3 3 ,5 3
C O N C R E T O  E S T R U T U R A L  P /  E S T R U T U R A S  E M  C O N T A T O  C O M  E S G O T O . G A S ES  A G R E S S IV O S , A M B IE N T E  M A R K ; M » 3 1 1 .2 7
B O M B E A M E N T O  D E  C O N C R E T O M * 3 3 3 .SZ
E S C A V A Ç Ã O  M E C A N IZ A D A  D E  V A LA S , E M  S O L O  N Ã O  R O C H O S O . C /P R O F . A T É  1 .2 S  M M » 4 9 .8 3
ESC A V A Ç Ã O  M A N U A L  D E  V A L A S , P O Ç O S  E C A V A S  E M  SO LO  n X d  R O C H O S O . C /P R O F . A- É 1 ,2 5  M M » 3 0 .1 3

patflo - sabesp
V \ 0

Fren te  9 -  Leito  de Secagem .
Foram executadas todas as obras civis, montagens, meio Filtrante e cobertura dos leitos de 
secagem, conforme quantitativos relacionados abaixo:
FR E N TE  0 9  -  ETE - LE ITO  DE S E C A G E M
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
CANTEIRO DE OBRAS - FRENTE 09 GB 2.20
LOCAÇÃO DE OBRAS LOCALIZADAS EQXE IA 2.00
CADASTRO DE OBRAS LOCALIZADAS EQXOiA 2. CO
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS. EM SOLO NÃC ROCHOSO. C/PROF ATÉ 1.25 M M ' 31,35
ATERRO DE VALAS. POÇOS E CAVAS COMPACTADO MECANICAMENTE. SEM CONTROLE DO G.C. M * 5.22
LASTRO DE PEORA BRITADA M* 23.9B
FÔRMA PLANA DE MADEIRA -  ESTRUTURA M * 57.2®
ARMAÇÃO EM AÇO CA-5C KG 2955.23
ARMAÇÃO EM AÇO CA-b0 KG 15.23
ARMAÇÃO EM TELA DE AÇO KG £645.63
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL - M ÍN iM O  150 KG DE C'.MENTO/M* M * 26.14
CONCRETO ESTRUTURAL P/  ESTRUTURAS EM CONTATO COM ESGOTO. GASES AGRESSiVOS. AMB IENTE M ARIT M» 379.94
BOMBEAMENTO DE CONCRETO M * 233,97

CAIXA DE ALVENAR iA DE 1 TiJOtO - O.BC X 0 ,80 M M 1.80
PROJETO EXECUTiVO. FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA DE COBERTURA DC LE :TO CE SECAGEM I M * 473.BS
ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBOS E PEÇAS, DN 153 M M . EM PVC R ÍG iD C . RPVC E DEFOFC, JE M 18.50

A5SENT. SIMPLES DE TUBOS E PEÇAS. DN 150 M M . EM CERÁM íCA JE M 66,33

ALVENARIA OE ELEVAÇÃO, 1 TU O lC COMUM M * 157,92

CHAPlSCO M*- 315 .8*

EMBOÇC M * 315 .8*
MPERMEASIL1ZAÇÃO BETUMINOSA M * 113.10

p in t u r a  e m  l á t e x  p v a , s e m  m a s s a  c o r r  id a M * 111.80
COLOCAÇÃO OE AREIA NOS FILTROS M * 69.30
COLOCAÇÃO DE PEDREGULHO NOS F ILTROS M * 92.40

ASSENTAMENTO DE TUOLOS COMUNS EM LEÍTO DE SECAGEM, CONFORME DETALHE “A“ DC DESENHO 0 771 /2 M * 462,00
MONTAGEM OE MATERIAIS HIDRÁULICOS. CONFORME LISTA LM M A TH D 09-! GB 0.73

MONTAGEM DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. CONFORME LISTA LM M ATHC08-2 GB 0.35

MONTAGEM DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. CONFORME LISTA LMMATHOO&-5 GB

MONTAGEM OE MATERIAIS HIDRÁULICOS. CONFORME LIST* LMMATHDD9-6 GB o. so

MONTAGEM DE MATERlAlS HIDRÁULICOS. CONFORME LISTA IM M A 7H D D 9-? GB 0.80
FORNECIMENTO OE MATERlAlS MIDRÁULICOS, CONFORME LISTA LMMATHQ09-1 GB 1 oc

FORNECIMENTO DE MATERIAIS HlORÁULlCOS, CONFORME LISTA LM M ATHD09-2 GB

onil

FORNECIMENTO DE MATERlAlS HIDRÁULICOS, CONFORME LiSTA L M M  ATM 0 39 - 3 GB 0.61
FORNECIMENTO DE MATERlAlS HIDRÁULICOS. CONFORME LiSTA LMM A7HD0S-4 GB 3,66
FORNECIMENTO DE MATERlAlS MIDRÁULICOS, CONFORME LiSTA LM M A TH D M -5 GB 1.00

FORNECIMENTO DE MATERiAlS HIDRÁULICOS. CONFORME LiSTA LM M ATHD09-6 GB 1,00

FORNECIMENTO OE MATER IAlS H IDRÁULICOS, CONFORME LiSTA LMMATHDCS-7 GB _____________i “
REBOCO M * 315.84

LASTRO DE ÃREiA M * 69,30
LASTRO DE PEDRA BRlTADA \ M» 92,40
ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALAS. POCOS E CAVAS EM SCLO NÃO ROCHOSO. C/PR&F. ATÉ 1.25 M M * 17.39
PINTURA ESMALTE EM METAL \ M - 13.50
CARGA E OESCARGA. DE TUBOS E PECAS EM FERRO FUN DIDC  . \ T O U IA

TRANSPORTE. DE TUBOS E PEÇAS EM FERRO FUNDIDO \ \ TKKM 16,95
il> ----------------
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companhia de saneamento básico do estado de são paulo

Os itens fornecidos nas listas desta fren te  estão apresentados abaixo-; ' 'VO

sabesp

USTA LMMATHDC9 _1

ETE- LEITO DE SECAGEM
P re ç o  SaDesn<n úmero 5231

ITEM DE SCRIÇÃO UNID QTDE

1 TE COM FLANGES PN10 fl 150x150 mm UN. 4.00

2 CURVA 90® COM FLANGES PN10 «150 mm UN. 6.00

LISTA LMMATHD09__2 Preço Sabesp número 5231
E T E -  L E I T O  D E  S E C A G E M

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 TL» DO FL.ANGE E= B O L S A  f=»|si 1 O 1= 1  . OOm a  1 5  0  m m UN. -I .OO
3 TUBO COM FL^NGES PN10 I —OTS m  o 1 5 O mm LJ LI. 2.00
A TUBO COM FLANGES PN1  Q l=T.T6m 0150 mm li li. 1.00
S TUBO COM FLANGES PNIO 1 = 0 .9 6  m e 1 5 0  mm li rsi. 1.00

LISTA LMMATHOOâ__3 Preço Sabesp número 5231
E T E -  L E I T O  D E  S E C A G E M

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 TUBO CERÂMICO PONTA EE BOLSA FURADA »150 MM M 70,00

LIS TA  L M M A T H D 0 9_4  Preço S a b e sp  núm ero  5221
E T E - LE ITO  DE SECAGEM

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 TU B O  PVC RIG  PB N B R  7 3 6 2  P /C O L  E S G -V FO R T  -  D = 1 5 0  MM M 3 6 .0 0

LISTA LMMATHD09_5 Preço Sabesp número 5231

ETE- LEITO DE SECAGEM

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  150mm (porcas,parafusos e arruelas) CJ 20.00

LISTA L M M A T H D 09_6  Preço S aD esp  núm ero  5231
E T E - LEITO  D E  SECAGEM

ITEM DESCRIÇÃO f

\

UNH> QTDE

\  \
1 ACESSÓRIOS PARA FLANGES PN-10 0  15flmm (junta d^dorracha} CJ 20.00
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LISTA LMMATHDOö_8 Preço Sabesp número 5231
ETE- LEJTO DE SECAGEM

ITEM DE SCRIÇAO UNiD OTOE

1 ABRAÇAOEIRA BARRA CHATA DE AÇO INOX DOBRADA e-2.5fc.1M LARGURA 5CM. 
COMPRIMENTO TOTAL 54.5CM CCONFORME DESENHO 771/2009 - REP)

UND. 5.00

F ren te  10  -  ETE -  Escritório  e  A brigo  do G erador.
Foram executadas todas as obras civis e acabamentos do abrigo do gerador, incluindo a 
iluminação interna desta unidade, conforme quantitativos relacionados abaixo:
H scncio UNIDADE QUANTICMOe
C A N T E IR O  D E  O B R A S  -  F R E N T E  1D G B 1.D0
LO C A  CÃO  D E  O B R A S  L O C A L IZ A D A S eqxd:a 2. DG
C A D A S T R O  O E  O B R A S  L O C A L iZ A D A S EQXOlA 2, CO
LA S T R O  DE P E D R A  B R IT A D A M * Í.AZ
F Ô R M A  P L A N A  D f  M A D E IR A  -  E S T R U T U R A M - 2 7 ,2 3

A R M A Ç Ã O  E M  A C O  C A -5 0 KG 618.1B
A R M A Ç Ã O  E M  A C O  C A -6 0 KG 13A.&5
C O N C R E T O  N Ã C  E S T R U T U R A L  ■ M Í N I M O  IS O  KG O E C : M E N T C /M * M * C .9 2
C O N C R E T O  E S T R U T U R A L  P A R A  E S T R U T U R A S  N Ã O  SUJE 1TAS A  C O N T A T O  C O M  Á G U A  E ESGOTC. FCK = 25.0 M P A M * 9 .2 A

B O M B E A M E N T C  D E  C O N C R E TO M * 2 ,3 5
LAJE PRE-FABR IÇADA M E PARA RISC C O M  CAPA DE A  CM M * 5 3 , 0 *

CA tXA D E  A L V E N A R  iA O E 1 / 2  T U O IQ  - D .6C X 0 .6 Zt M M C.5D

A L V E N A R IA  O E  E LEV A Ç Ã O . B L O C O S  D E  C O N C R E T O  I S  X 1 5  /  3 9  C M M* S2.6C
PCRTA METÁLICA EXTERNA - 2 FOLHAS i2.DC- X  2.6C M'i UNIDADE l.OZ
JAM ELA BASCULAÍM TF DE FE R R O M* 2 .0 0

G R A D E  D E  AO O  C O M  B A R R A S  D E  1 *  X 3 /2 6 " .  E S P A Ç A M E N T O  A l t  2 ,0  C M M *

CHAPJSCO M1 225,36
E M B O C O M* 1 2 7 .2 C

R E B O C O M * 1 2 5 ,3 6

C O N T R A R lS O  D E  C O N C R E T O  N Ã O -E S T R U T U R A L  J M P E R M E A S  L 2 A O O M 1 2.S45
IM P E R M E A B IL IZ A Ç Ã O  B E T U M IN O S A M x 5 3 .D 4

P IN T U R A  E M  LÁ TEX P V A . S E M  M A S S A  C O R R ID A M ‘ l f t S .E Í1

A N D A IM E  _ M *X M E S 3S.BO

F ren te  11 -  Em issário Finai de E fluen te  T ra tad o .

0  Emissário Final de Efluente Tratado estava parcialmente implantado, restando uma extensão 
de 12,50m  e Diâmetro l.OOOmm, que foi executada neste contrato, bem como o muro ala para 
desemboque do efluente no rio. Os serviços referentes a essa frente estão relacionados abaixo:

D E S C M C Ã O UNH3ADE QUANTIDADE
C A N T E IR O  D E  O B R A S  -  F R E N TE  31 G B a .a e

LO C A C Ã O  E A C O M P A N H A M E N T O  T O P O G R Á F  X O  D E  O B R A S  E S P E C IA IS e q k d i a 2r DZ

C A D A S T R O  D E  A D U T O R A S . C O L E T O R E « -T R O N C O  E N T E R C E P IO R E S  (A C IM A  D  IÃ M . 5 0 0  M M ( M 1 7C .5 Á

A S S F V T A M E N T O  D E  T A M P Ã O  D E  F E R R O  F U N D ID O .  0  Ã M E T R O  6 0 C  M M U N  lO A O C 3.DD
C A iX A  O E A L V E N A R IA  D E  1  T ü O L O  - 2 .0 0  X 2 .0 0  M M B.A5

A S S E N T A M E N T O  S IM P L E S  D E  T U B O S  DC C O N C R E T O . D N  2 .COO M M ,  JE M 2 2 ,5  c

R O Ç A D A  C C A P IN A  _ M - 329. *7
LA S TR O  O E  P E D R A -D E -M Ã O  - M * 5,-49

A L V E N A R IA  O E  E LEV A Ç Ã O . B L O C O 3  DC C O N C R E T O  J )  K  1 »  X  3 3  C M  V M * 1C.+G

E SC A V A C Ã O  M E C A N iZ A O A  D E  VALAS. E M  S O L O  N Ã O  R O C H O S O . C /P R O F . A TÉ  3 ,0 0  M M » 37.E3
A T E R R O  D E  V A LA S . F O C O S  E C A V A S  C O M P A C T A D O  M E C A N  iC A M E N T E . S E M  C O N T R O L E "» « ) G .C . M - 22,93
A R M A Ç Ã O  E M  A C O  C A -5 0  /  \  1 KG 6*. 93
C O N C R E T O  E S T R U T U R A L  P /  E S T R U T U R A S  E M  C O N T A T O  C O M  Á C U A  B R U T A . Á C U A  TO Á  V Ã O  A . S O L O  E G A S E S  AG M * C.Ä3

•. /
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CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO

Entre:

Andre Luis Mourão Costa, nacionalidade: brasileiro, casado, profissão: Engenheiro Civii, 
Carteira de Identidade (RG) n. MG 11.418.182, expedida por SSP, CPF n. 042.488.426-70, 
residente em:

Rua São Vicente, 710, Centro Piumhi /  MG 
CEP: 37.925-000

doravante denominado EMPREGADO, e:

Ivan Melo Terra Paula, solteiro, nacionalidade: brasileiro, profissão: Engenheiro Civil, 
Carteira de Identidade (RG) n. MG 12.653.582, expedida por SSP, CPF n. 063.025.206-81, 
residente em:

Rua Remiro Julio Ferreira, 43, Centro Piumhi /  MG 
CEP: 37.925-000

doravante denominado EMPREGADOR,
firma-se o presente contrato individual de trabalho por prazo determinado.

CLÁUSULA la  - DA FUNÇÃO

Por meio deste instrumento, o EMPREGADO se compromete a prestar seus serviços junto 
ao quadro de funcionários do EMPREGADOR, passando a ocupar a função de: Engenheiro 
Civil (responsável técnico).

§ I o. Estarão a cargo do EMPREGADO as seguintes tarefas, dentre outras que lhe forem 
repassadas pelo EMPREGADOR por meio de ordens verbais ou escritas, desde que 
compatíveis com a sua função:

Executar, Acompanhar, Medir, Controlar a Qualidade dentro das boas práticas da engenharia 

civil.
§ 2o. Durante a vigência deste contrato, o EMPREGADO poderá ser reconduzido a outra 
função, por conveniência do EMPREGADOR, desde que haja a sua anuência ou que sejam \  \  J  
verificadas as hipóteses legais.

§ 3o. No caso do parágrafo anterior, se não respeitadas as condições para a mudança dl 
cargo, poderá ocorrer o reconhecimento do desvio de função e o consequente arbitramento\ ^  
de verbas a serem pagas ao EM PREGADO a este título.



CLÁUSULA 2a - DO LOCAL DE TRABALHO

O EMPREGADO desempenhará as suas atribuições no seguinte endereço:

Escritório - Terrapaula Engenharia Rua Ramiro Julio Ferreira, 43, Centro Piumhi, MG
CEP: 37.925-000

Obra - Ponte da Capoeira
Rua João Pinheiro esquina com Rua Rodolfo de Abreu

§ I o. Durante a vigência deste contrato, o EMPREGADO poderá ser transferido, de forma 
provisória ou definitiva, para exercer a sua função em localidade diversa daquela acima 
indicada, desde que haja a sua anuência ou que sejam verificadas as hipóteses legais.

§ 2o. Em se tratando de transferência temporária, o EMPREGADO fará juz ao adicional de, 
no mínimo, 25%  (vinte e cinco por cento) de seu salário, enquanto persistir a situação.

§ 3o. A alteração do regime presencial para o regime de teletrabalho apenas será autorizada 
por mútuo acordo entre 3S partes, registrado em aditivo contratual garantindo-se ao 
EMPREGADO o prazo mínimo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do termo 
aditivo, para a transição.

CLÁUSULA 3a - DA JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho totalizará 40 (quarenta) horas, que serão distribuídas da 
seguinte maneira:

de segunda a sexta-feira das 8:00 às 17h, com 1 hora de almoço a ser iniciada entre 
11 h a 12h.

§ I o. O EMPREGADO gozará de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas consecutivas 
semanais de repouso, preferencialmente aos domingos, além dos feriados civis e religiosos.

§ 2o. A jornada de trabalho do EMPREGADO poderá ser acrescida de horas extras, não 
superior a 2 (duas) horas diárias, e terão remuneração de, no mínimo, 50%  (cinquenta por 
cento) a mais do valor da hora convencionada.

§ 3o. Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se as horas extras forem compensadas 
por banco de horas ou regime de compensação de jornada, na forma prevista em lei.

§ 4o. Em caso de ausência ou atraso do EMPREGADO ao trabalho, haverá desconto 
proporcional em sua remuneração, exceto quando justificado ou permitido por lei ou, ainda, 
compensado posteriormente por banco de horas ou regime de compensação de jornada.

CLÁUSULA 4a - DO PRAZO DO CONTRATO

O prazo do presente contrato será de: 8 meses, com início em 03/09/2018 e final em 

07/04/2018.

I
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\D§ I o. A limitação temporal deste contrato se justifica pela transitoriedade das a 
empresariais prestadas pelo EMPREGADOR. f

§ 2o. Findo o prazo estipulado, o contrato poderá ser renovado, desde que não ultrapasse õ~ 
tempo total de 02 (dois) anos de duração.

§ 3o. No caso do parágrafo anterior, se o tempo exceder os 02 (dois) anos legalmente 
determinados, o contrato passará a ter prazo indeterminado.

CLÁUSULA 5a - DA REMUNERAÇÃO

A título de contraprestação por seus serviços, o EMPREGADO perceberá o salário mensal 
de R$ 2.576,72 (dois mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e dois 
centavos), a ser abatido pelos descontos legais e pelos adiantamentos eventualmente 
concedidos.

§ I o. O pagamento será realizado em espécie, diretamente ao EMPREGADO, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao vencido.

§ 2o. A mudança de função, de local de trabalho ou de quaisquer outras cláusulas deste 

contrato não importará em redução salarial, salvo quando a lei o permitir.

§ 3o. Em se tratando de salário recebido "in natura", o pagamento realizado em dinheiro não 
poderá ser inferior a 30%  (trinta por cento) do valor do salário mínimo vigente.

§ 4o. Além dos demais direitos trabalhistas Qu ra ntidos em lei, o EMPREGADO fará jus aos 
adicionais referentes à sua categoria e às especificidades de sua prestação laborai, se for o 

caso.

CLÁUSULA 6a - DA DISCIPLINA

O EMPREGADO se compromete a manter, durante a vigência deste contrato, 
comportamento compatível com as normas de disciplina, de ética profissional e de segurança 
estabelecidas pelo Direito brasileiro e pelo EMPREGADOR.

§ I o. No ato de celebração deste contrato, o EMPREGADO será cientificado de todas as 
regras de conduta estabelecidas por seu EMPREGADOR e receberá uma cópia do 
regulamento interno, caso exista.

§ 2o. Caso se verifique a ocorrência de uma das hipóteses de violação disciplinar previstas 
no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabaiho - CLT (Decreto-Lei n. 5.452, de i °  de maio 
de 1943), o EMPREGADOR poderá rescindir este contrato, com justa causa.



CLÁUSULA 7a - DA CONFIDENCIALIDADE

acesso em virtude do exercício de sua função, sejam elas referentes às atividades e aos 
produtos de seu EMPREGADOR ou de seus clientes.

§ I o. É vedado ao EMPREGADO repassar a terceiros, sejam particulares ou pessoas 
jurídicas, quaisquer destas informações, exceto quando expressamente autorizado pelo 
EMPREGADOR.

§ 2o. O dever de confidencialidade permanece mesmo após o término deste contrato de 
trabalho.

§ 3o. Em caso de descumprimento desta cláusula, o EMPREGADO estará sujeito ao 
pagamento de multa no valor de RS 28.523,21 (vinte e oito mil, quinhentos e vinte e 
três reais e vinte e um centavos), a ser devidamente atualizada e corrigida no momento 
de sua aplicação, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis.

CLÁUSULA 8a - DAS CONDUTAS CONTRA O EMPREGADOR

Sempre que causar prejuízos ao EMPREGADOR, mediante condutas dolosas ou culposas, 
o EMPREGADO ficará obrigado a ressarcir os danos causados.
Parágrafo único. Neste caso, o EMPREGADOR estará autorizado a realizar desconto na 
remuneração do EMPREGADO, no montante correspondente ao prejuízo verificado.

CLÁUSULA 9a - DA RESCISÃO

O EMPREGADOR que, sem justa causa, quiser dar fim a este contrato antes do prazo neie 
estipulado, deverá pagar ao EMPREGADO, a título de indenização, metade da remuneração 
a que teria direito até o término do contrato, sem prejuízo das demais verbas trabalhistas 

cabíveis.

§ I o. O EMPREGADO não poderá, sem justo motivo, rescindir este contrato antes do prazo 
determinado, salvo se indenizar o EMPREGADOR nos prejuízos causados.

§ 2o. Verificando-se uma das hipóteses do art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT (Decreto-Lei n. 5.452, de I o de maio de 1943), este contrato poderá ser rescindido* 
sendo facultado ao EMPREGADO demandar indenização pelos prejuízos percebidos.



CLÁUSULA 10a -  DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

O C M p p F Q A n n  m m n m m a t o .c o  Harnhób i « i i i \ L w n i > v  w m p iu n í v ^ t ^  »̂v- vxji 11tyv».

conduta irrepreensível no ambiente de trabalho, constituindo motivos para imediata dispensa 
do empregado, além dos previstos em lei, o desacato moral ou agressão física ao 
EMPREGADOR, ao administrador ou a pessoa de seus respectivos companheiros de 
trabalho, a embriagues no serviço ou briga no local de trabalho.

CLÁUSULA 11a - DO FORO

Para a resolução de eventuais litígios que se refiram a direitos ou a obrigações decorrentes 
deste contrato e de demais determinações legais, fica eleito o foro da comarca em que o 
EMPREGADO prestar os seus serviços.

Por estarem de justo acordo, as partes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de 
idêntico teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Pi um hi, 20 de setembro de 2018

EMPREGADO:

TESTEMUNHAS:

EMPREGADOR:

Nome completo: à
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-3/10/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
\ s o

\ o

■J 4

'S fmé. I
if

J -
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.857.622/0001-82 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA V  
21/06/2011

NOME EMPRESARIAL
PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * *

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41,20-4-00 - Construção de edifícios____________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.11- 8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo___________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
FAZ CANGALHEIROS E PERUS

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO

CEP
37.925-000

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
PIUMHI

UF
MG

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONDADOSGA@YAHOO.COM. BR

TELEFONE
(37) 3371-1175

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/06/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/10/2018 às 11:44:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departam ento de Registro Empresarial e Integração  
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede fo r em  outra UF)

31209248756
1 - R EQ U E R IM E N TO

Código da Natureza 
Juríd ica

2062

N° de M atrícula do Agente 
Auxilia r do Comércio

N° DO P R O TO C O LO  (Uso da Junta Comercial)

H:
I\ t

\ s \

v o

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Nome: PÉR O LA  N E G R A  C O N S T R U T O R A  LTDA  

(da Em presa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REM P

requer a V .S “  o deferimento do seguinte ato:

N° DE C O D IG O  C O D IG O  DO
VIA S DO A TO  E V E N TO  Q T D E  D E S C R IÇ Ã O  D O  A TO  / E V E N TO J 183897953236

1 002 A LTER A CA O

2244 1 A LTER A C A O  DE A T IV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S  (P R IN C IP A L E S E C U N D A R IA S )

2247 1 A LTER A C A O  DE C APITA L SOCIAL

2003 1 A LTER A C A O  DE S O C IO /A D M IN IS TR A D O R

PIU M H I
Local

12 Junho 2018  

Data

R epresentante Legal da Empresa / A gente  A ux ilia r do Com ércio:

N o m e :___________________________________________________

A ss in a tu ra :______________________________________________

Telefone de Contato:

2 - USO OA JU N TA CO M ER C IAL

| | D E C IS Ã O  S IN G U LA R ^  D E C IS Ã O  C O LE G IA D A

Nom e(s) Em presarial(ais) igual(ais) ou sem elhante(s): 

] ]  SIM SIM

I NÃO / /
Data Responsável

^  NÃO / /
Data Responsável

Processo em Ordem  
À decisão

/ /
Data

Responsável

D E C IS Á O  SIN G U LA R

g
 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2“ Exigência

□
3a Exigência

□
4“ Exigência

□
5" Exigência

□
/ /
Data Responsável

D E C IS Ã O  C O LE G IA D A

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

/ /___

2* Exigência

□
3a Exigência

□
4a Exigência

□
5a Exigência

□

Data Vogal 

Presidente da

Vogal Vogal
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2- Alteração Contratual da Sociedade Pérola Negra Construtora Ltda .

1. LEANDRO BRANDAO LOPES GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 09/01/1978, 
n9 do CPF 036.547.496-74, documento de identidade MG6.150.141, SSP, MG, com 
domicílio e residência a RUA GRIJALVA SOARES TERRA, n9 13,bairro Centro, município 
PIUMHI-MINAS GERAIS, CEP 37925-000 e

2. ANDERSON BRANDAO LOPES GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 27/02/1986, 
n9 do CPF 080.534.746-16, documento de identidade MG 14088134, SSP, MG, com 
domicílio e residência a RUA GRIJALVA SOARES TERRA, n9 13, bairro CENTRO, 
município PIUMHI-MINAS GERAIS, CEP 37925-000 e

3. ADILSON LOPES GUIMARÃES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, casado sob o 
regime de Comunhão Universal de Bens, n9 do CPF 129.501.226-04, documento de 
identidade MG 629668, SSP,MG, com domicilio e residência a RUA GRIJALVA SOARES 
TERRA, n9 05,bairro CENTRO, município PIUMHI, MINAS GERAIS, CEP 37925-000, e

4. TATIANA BRANDAO LOPES GUIMARAES OSANAN, nacionalidade BRASILEIRA, 
EMPRESARIA, casada sob o regime de separação de bens, data de nascimento 
08/12 /1980 , n9 do CPF 050.779.926-73, documento de identidade MG1018501, 
SSP,MG, com domicílio e residência a RUA Grijalva Soares Terra, n9 5, bairro Centro, 
município Piumhi, MINAS GERAIS, CEP 37.925-000, únicos sócios da sociedade PERÓLA 
NEGRA CONSTRUTORA LTDA,conforme registrada na Junta comercial sob o NIRE 
3120924875-6, CNPJ: 13.857.622/0001-82 RESOLVEM DE COMUM ACORDO REALIZAR 
ALTERAÇÃO, conforme cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: O objeto social que era OBRAS DE TERRAPLANAGEM, PREPARAÇAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO 
ALUGUEL DE IMÓVEIS, ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS 
PRÓPRIOS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO E 
ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO 
ESPECIFICADA ANTERIORMENTE, passa a ser obras de terraplanagem, preparação de 
canteiro e limpeza de terreno, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, construção de edifícios, serviços de engenharia, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo e atividades técnicas relacionada a engenharia e 

arquitetura.

Cláusula Segunda: À vista das modificações ora efetuadas consolida-se o Contrato Social com 

o seguinte teor:
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11a Os sócios poderão, de com um  acordo, fixar uma retirada mensal, a títu lo  de "p ró -labo re ", 
observadas as disposições regulam entares pertinentes.

122 Falecendo ou in te rd itado  qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o va lor de seus haveres será apurado e liqu idado com base na 

situação patrim on ia l da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialm ente 
levantado.

Parágrafo único- O mesmo proced im ento  será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio.

13ã O A dm in istrador declara, sob as penas da lei, de que não está im pedido de exercer a 
adm inistração da sociedade, por lei especial, ou em v irtude  de condenação crim inal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tem porariam ente , o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fa lim entar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro  nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14a Fica e le ito  o fo ro  de Piumhi para o exercício e o cum prim ento  dos d ire itos e obrigações 
resultantes deste contra to .

E por estarem assim justos e contra tados assinam o presente instrum ento .

Pium hi-M G, 06 de Junho de 2018.

9 - Nos quatro  meses seguintes ao té rm ino  do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(ES) quando fo r o caso.

10ã a  sociedade poderá a qualquer tem po, abrir ou fechar filia l ou outra dependência, 
m ediante alteração contra tua l assinada por todos os sócios.

LEANDRO BRANDAO LOPES GUIMARAES

ANDERSON BRANDAO LOPES GUIMARAES

ADILSON LOPES GUIMARAES

m
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

v o

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

18/344.966-5 J183897953236 12/06/2018

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

050.779.926-73 TATIANA BRANDAO LOPES GUIMARAES OSANAN

080.534.746-16 ANDERSON BRANDAO LOPES GUIMARAES

036.547.496-74 LEANDRO BRANDAO LOPES GUIMARAES

129.501.226-04 ADILSON LOPES GUIMARAES

Junta Com ercial do Estado de Minas Gerais ___ ^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

VO

.uv5

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

062.075.936-42 MARCIA THAISE LIMA CRUZ

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

062.075.936-42 MARCIA THAISE LIMA CRUZ

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

062.075.936-42 MARCIA THAISE LIMA CRUZ

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Quinta-feira, 14 de Junho de 2018
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2. ANDERSON BRANDAO LOPES GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 
Solteiro, data de nascimento 27/02/1986, n° do CPF 080.534.746-16, documento de identidade MG 

14088134, SSP, MG, com domicílio e residência a RUA GRIJALVA SOARES TERRA, número 13, 
bairro/distrito CENTRO, município PIUMHI - MINAS GERAIS, CEP 37.925-000 e

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PÉROLA NEGRA 
CONSTRUTORA LTDA

1. LEANDRO BRANDAO LOPES GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 
Solteiro, data de nascimento 09/01/1978, n° do CPF 036.547.496-74, documento de identidade MG 
6.150.041, SSP, MG, com domicílio e residência a RUA GRIJALVA SOARES TERRA, número 13, 
bairro/distrito CENTRO, município PIUMHI - MINAS GERAIS, CEP 37.925-000 e

3. ADILSON LOPES GUIMARAES. nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado, regime 
de bens Comunhão Universal, n° do CPF 129.501.226-04, documento de identidade MG 629668, 
SSP, MG, com domicílio e residência a RUA GRIJALVA SOARES TERRA, número 13, 
bairro/distrito CENTRO, município PIUMHI - MINAS GERAIS, CEP 37.925-000 e

4. TATIANA BRANDAO LOPES GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, 
Solteira, data de nascimento 08/12/1980, n° do CPF 050.779.926-73, documento de identidade MG 
1018501, SSP, MG, com domicilio e residência a RUA PADRE MARINHO, número 480, APT: 
1201;, bairro/distrito SANTA EFIGENIA, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 
30.140-040.
Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de PÉROLA NEGRA 
CONSTRUTORA LTDA e terá sede e domicílio na RUA SEVERO VELOSO, número 1731, 
bairro/distrito NOVO TEMPO, municipio PIUMHI - MG. CEP 37.925-000

Cláusula Segunda - O objeto social será OBRAS DE TERRAPLANAGEM, PREPARACAO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMÓVEIS, 
CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS, ALUGUEL DE IMÓVEIS PROPRIOS, COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E 

ARQUITETURA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE..

Cláusula Terceira - A sociedade iniciará suas atividades em 24/05/2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

Cláusula Quarta - O capital social será RS 160.000,00 (CENTO e SESSENTA MIL reais) dividido 
em 160.000 quotas no valor nominal RS 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios:

Nome N° DE QUOTAS VALOR R$
LEANDRO BRANDAO LOPES GUIMARAES 25.600 25.600,00
ANDERSON BRANDAO LOPES GUIMARAES 25.600 25.600,00
ADILSON LOPES GUIMARAES 83.200 83.200,00
TATIANA BRANDAO LOPES GUIMARAES 25.600 25.600,00
TOTAL 160.000 160.000,00

MÓDULO J112725821202 III III illl !ill!llliillllIIUli IIII MG40961313
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Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e nào poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capitai social.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio ADILSON LOPES 
GUIMARAES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 

judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Terceira - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de PIUMHI para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 vias de igual teor 
e forma.

PIUMHI, 24 de Maio de 2011.
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l â Alteração Contratual da Sociedade Pérola Negra Construtora Ltda

1. LEANDRO BRANDAO LOPES GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 
solteiro, data de nascimento 09/01/1978, n9 do CPF 036.547,496-74, documento de 

identidade MG6.150.141, SSP, MG, com domicílio e residência a RUA GRIJALVA 
SOARES TERRA, n9 13,bairro Centro, município PIUMHI-MINAS GERAIS, CEP 37925-000 
e

2. ANDERSON BRANDAO LOPES GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 
solteiro, data de nascimento 27/02/1986, n9 do CPF 080.534.746-16, documento de 
identidade MG 14088134, SSP, MG, com domicílio e residência a RUA GRUALVA 
SOARES TERRA, n2 13, bairro CENTRO, município PIUMHI-MINAS GERAIS, CEP 37925­
000 e

3. ADILSON LOPES GUIMARÃES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, casado, regime 
de Comunhão Universal de Bens, n9 do CPF 129.501.226-04, documento de identidade 
MG 629668, SSP,MG, com domicilio e residência a RUA GRUALVA SOARES TERRA, n9 
13,bairro CENTRO, município PIUMH1, MINAS GERAI5, CEP 37925-000, e

4. TATIANA BRANDAO LOPES GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, 
solteira, data de nascimento 08/12/1980, n9 do CPF 050.779.926-73, documento de 
identidade MG1018501, SSP,MG, com domicílio e residência a RUA PADRE MARINHO, 
n9 480, APTO: 1201, bairro SANTA EFIGÊNIA, município BELO HORIZONTE, MINAS 
GERAIS, CEP 30.140-040, únicos sócios da sociedade PERÓLA NEGRA CONSTRUTORA 
LTDA,conforme registrada na Junta comercial sob o NIRE 3120924875-6, CNPJ: 
13.857.622/0001-82 RESOLVEM DE COMUM ACORDO REALIZAR ALTERAÇÃO, 
conforme cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: O endereço que era na Rua Severo Veloso, n9 1731, Bairro Novo Tempo, 
Piumhi-MG, passa nesta data para Fazenda Cangalheiros e Perus, S/N, bairro ZONA RURAL, 
PIUMHI-MG, CEP 37925-000.

Cláusula Segunda: À vista das modificações ora efetuadas consolida-se o Contrato Social com 

o seguinte teor:

1-  A sociedade gira sob o nome empresarial de PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA, e tem 
sua sede e domicílio na FAZENDA CANGALHEIROS E PERUS, S/N, BAIRRO ZONA RURAL, 
PIUMHI-MG, CEP 37925-000.

23 O objeto social é OBRAS DE TERRAPLANAGEM, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA 
E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS , CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS, ALUGUEL DE IMÓVEIS 
PRÓPRIOS, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO 
E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES TÉCNICAS RELACONADAS A ENGENHARIA E 
ARQUITETURA NÃQÍESPECIFICADA ANTERIORMENTE.



\fc>0
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32 A sociedade iniciou suas atividades em 24/05/2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

42 O capital social será R$160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL reais) dividido em 160.000 
quotas no valor nominal R$1,00 (um real), Integralizadas em moeda corrente do País, pelos 
sócios:

Leandro Brandão Lopes Guimarães 

Anderson Brandão Lopes Guimarães 

Adilson Lopes Guimarães 

Tatiana Brandão Lopes Guimarães 

TOTAL

25.600 R$25.600,00

25.600 R$25,600,00

83.200 R$83.200,00

25.600 R$25.600,00

160.000 R$160.000,00

52 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

6- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente peia integralização do capital social.

7- A administração da sociedade caberá ao Sócio Adilson Lopes Guimarães com os poderes e 
atribuições de assinar pela sociedade junto a bancos, clientes, fornecedores e outros, 
representar a sociedade judicialmente e extrajudiciaimente perante repartições públicas, 
federais, estaduais e municipais, passar procurações a terceiros, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados.

95 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão adminístrador(ES) quando for o caso.

103 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

112 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.



12â Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e iinuidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado.

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio,

13- O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

143 Fica eleito o foro de Piumhi para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) vias. 

Piumhi-MG, 16 de Abril de 2012.

ADILSON LOPES GUIMARAES

y
TATIANA BRANDAO LOPES GUIMARAES

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
C E R TIFIC O  O R E G IS TR O  S O B  O  N R O : 4 8 4 4 1 1 3  
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: PIUMHI

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

• >cp 11 jul 2018 15:53 
FOLHA: 1

CADASTRO ECONÔMICO

> o  7
*  /

INSCRIÇÃO ECONÔMICA 

0000057717
V .

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
DATA DE ABERTURA
20/02/2013

RAZAO SOCIAL

PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA
CPF/CNPJ

13.857.622/0001-82
NOME DE FANTASIA

PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA
NATUREZA JURÍDICA

004 - PESSOA JURÍDICA
LOGRADOURO

FAZ CANGALHEIROS E PERUS, S/N
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

37.925-000
BAIRRO DISTRITO 

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

PIUMHI
UF

MG
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

18/10/2016
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
01.01.1063 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.

PIUMHI, 11

Responsável
Angelita Moura de Oliveira
AGENTE ADMINISTRATIVO 

GERAL

de julho de 2018



03/10/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 13.857.622/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
odos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:45:00 do dia 03/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2019.
Código de controle da certidão: B23B.08BB.150B.0535 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


18/10/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

C A f
CAIXA ECO NÓ M ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13857622/ 0001-82
Razão Social: p é r o l a  n e g r a  c o n s t r u t o r a  l t d a

Endereço: r u a  s e v e r o  v e l o s o  1731  /  n o v o  t e m p o  /  p i u m h i  /  m g  /  3 7 9 2 5 - 0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos re ferentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 05 /10 /2018  a 03 /11 /2018  

Certificação Número: 2018100503495560021052

Inform ação obtida em 18/10/2018 , às 09 :23 :06 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.857.622/0001-82 

Certidão n°: 159609705/2018 
Expedição: 03/10/2018, às 11:48:46
Validade: 31/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  que P É R O L A  N E G R A  C O N S T R U T O R A  L T D A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

13.857.622/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
PIUMHI

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

Y \o

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 13.857.622/0001-82

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 03 de Outubro de 2018 às 11:53

PIUMHI, 03 de Outubro de 2018 às 11:53 

Código de Autenticação: 1810-0311-5303-0819-8971

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.857.622/0001-82 declara, para o fim de cumprimento da exigência prevista no art. 27, 

inciso V, da Lei n° 8.666/1993, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, com o que satisfaz, 

plenamente, ao prescrito no art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Representada por:
Adilson Lopes Guimarães 

CPF: 129.501.226-04 -  Sócio Administrador



Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

/  /,'A v \  Secretaria de 
Fazer de Minas

Estado de
da COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Gerais

r
DADOS CADASTRAIS

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001794324.00-30 CPF/CNPJ: 13.857.622/0001-82

NOME/NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA:

PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO:

4120-4/00 - Construção de edifícios

CNAE SECUNDÁRIA / DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO:

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

NATUREZA JURÍDICA: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

REGIME DE RECOLHIMENTO : DEBITO E CREDITO CATEGORIA: Único

DATA INSCRIÇÃO: 28/06/2011 MEI: não

SITUACAO INSCRIÇÃO:
V

Ativo DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 28/06/2011
__________________________________ )

r ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO '
CEP: 37925000 UF: MINAS GERAIS

MUNICÍPIO: 

DISTRITO / POVOADO:

PIUMHI

BAIRRO: ZONA RURAL

LOGRADOURO: FAZENDA CANGALHEIROS E PERUS

NUMERO: 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO:

S/N

V____________________________ __ /
--------------------- ------------------------------------------------------------------------------------ \

EMITIDO EM

1______________ 1 1 /0 7 /2 0 1 8  14 :4 1 :3 1
y

<\
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ENVELOPE N. 01 

HABILITAÇÃO

PÉROLA NEGRA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 13.857.622/0001-82  

Procedimento Licitatório n°: 139/2018 

Convite: 04/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG

. . I .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,i c

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

\ 0

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.780.755/0001-63

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
08/02/1985

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA BRITO MOTA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios____________

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
71.11- 1-00 - Serviços de arquitetura
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia___________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
PC GUIA LOPES

NUMERO
288

COMPLEMENTO

CEP
37.925-000

BAIRROIDISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PIUMHI

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAçAo CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
18/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

□ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/10/2018 às 14:09:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar---------  n

A

Ü  Preparar Página 
para Impressáo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, £Íiflue.aqm  
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CONSTRUTORA BRITO MOTA LTDA

Alteração contratual

C O N ST R U T O R A  BRITO  M O TA LTD A., sociedade empresária limitada, 
sediada à Pça Guia Lopes, 288, Centro, Piumhy MG, CEP 37.925-000, inscrita no CNPJ sob 
n°. 20.780.755/0001-63 e no Estado sob n°. 515.515141.0088, contrato social registrado e 
arquivado na JUCEMG sob n°. 31202105828 de 08/02/85, alterações 809.302 de 29/09/87, 
874.030 de 20/01/89, 1.197.167 de 15/04/93, 1.688.691 de 27/10/98, 1.882.072 de 
16/02/2000, 3063728 de 03/02/2004, e última alteração registrada sob n°. 3863528 de 
19/12//2007, composta pelos sócios UBIRACI DE BRITO  M O TA , brasileiro, casado no 
regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, nascido a 30/05/54, natural de 
Piumhy MG, filho de Sudário Justino da Mota Junior e Oscarina Brito Mota, carteira de 
identidade M -375127, SSPMG de 08/08/72, CPF 232.117.416-15, e M A R IA  TEREZINH A  
VAZ M O TA, brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens, professora, 
nascida a 23/04/57, natural de Pains MG, filha de Renato Vaz da Silva e Maria Terezinha 
Rodrigues Vaz, carteira de identidade M -809890 SSPMG de 10/01/75, CPF 941.187.286-72, 
ambos residentes a R Nicom edes Ferreira n°. 50, Centro em Piumhy MG, CEP 37925-000, 
resolve promover a seguinte alteração:

a)-Elevar o capital social de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), com a utilização dos seguintes recursos:

- RS 19.022,13 (dezenove mil vinte e dois reais e treze centavos), neste ato, em 
moeda corrente no pais, pelos sócios, sendo RS 17.119,92 (dezessete mil, cento e dezenove 
reais e noventa e dois centavos) pelo sócio Ubiraci de Brito Mota e RS 1.902,21 Um mil 
novecentos e dois reais e vinte e um centavos), pela sócia Maria Terezinha Vaz Mota;

- RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) com o saldo da conta de Reservas 
p/Aumento de Capital, na proporção das quotas de cada um e.

- R$ 115.977,87 (cento e quinze mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e 
sete centavos) com o saldo da conta de Lucros Acumulados na proporção das quotas de cada 
um;

b)-Com esse aumento o capital ficou assim distribuído:
Ubiraci de Brito Mota 270.000 quotas R$ 270.000,00
Maria Terezinha Vaz Mota 30.000 quotas R$ 30.000,00

300.000 quotas R$ 300.000,00
o)-Consolidar o seu contrato social incorporando todas as suas alterações, que passa a 

ter a seguinte redação:
1 -  A sociedade continua girando sob o nome empresarial de CONSTRUTORA BPJTC 
MOTA LTDA., com sede à Praça Guia Lopes, n° 288, Centro, em Piumhy MG, CEP 37.925­
000;

02 -  A sociedade continua com os objetivos sociais: prestação de serviços de 
responsabilidade e assistência técnica de obras de construção civil, projetos arquitetônicos e 
cálculos estruturais, e a execução de obras por administração e ou empreitadas, inclusive 
fornecimento de mão de obra do ramo; \

03- O prazo de duração das atividades que se iniciaram em 01/02/85, continua por tempo 
indeterminado; 04

0 4 -  0  capital social, totalmente integralizado é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e 
está assim distribuído entre os sócios:



I.1-

Ubiraci de Brito Mota 270.000 quotas de R$ 1,00 R$ 270.000,00
Maria Terezinha Vaz Mota 30.000 quotas de R$ 1,00 R$ 3 0.000,QQ.

Totais 300.000 quotas de R$ 1,00 R$ 300.000,00*
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05 -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social;

06 -  As quotas de capital são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente;

07 -  A administração da sociedade caberá ao sócio Ubiraci de Brito Mota, como 
administrador, que poderá assinar isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao objetivo social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem com o onerar ou alienar bens imóveis da sociedade isoladamente, sem 
autorização do outro sócio,

08 -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas;

09 -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão novo administrador quando for o caso;

§ Io) -  Em decorrência das alterações do Código Civil, resolvem os sócios 
estabelecer que não serão realizadas Assembléias, devendo as questões 
pertinentes, serem tratadas apenas nas reuniões de Sócios, inclusive para fins 
previstos no art 1.078 especialmente no inciso “1”

§ 2o) -  A prestação anual de contas a que se refere o artigo 1.020, combinado com 
o artigo 1.078 inciso í, da Lei 10.406/02(NCC), deverá ser realizada até 30 de 
abril de cada ano, mediante REUNIÃO DOS SÓCIOS, devendo ser lavrada a 
competente Ata, ficando ajustado que a assinatura dos sócios no balanço 
Patrimonial e no Resultado Econômico (Demonstração de Resultado), 
caracterizará a aprovação dos atos da administração, exonerando os mesmos das 
responsabilidades de administradores e contadores.

§ 3o) Com base na Lei n° 10.406/02 (NCC), convencionam os sócios a não 
instituição de Conselho Fiscal.

10 -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

11 — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de ‘ pró-labore’ 
observada as disposições regulamentares pertinentes, mas abrem mão desse direi lo a;é 
posterior decisão;

ta 2
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12 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sóçio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação! 
patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado;

§ Único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio;

\to 
X j

1 3 - 0  administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade;

14 -  Fica eleito o foro de Piumhy MG para exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma.

Piumhy(MG), 01 de dezembro de 2.008  
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» C O N S T R U T O R A  B R ITO  M O T A  LTD  A #

AB 0780736
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PREFEITURA MUNICIP,
PIUMHI

MINAS GERAIS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS

INFORMAÇÕES DA CERTIDÃO:

Número de Controle:
5377

Validador:
4B2374

Assinatura Eletrônica:
410968B1.2926A5B8.92974C3D. 345336A6

Link de verificação:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
Nome/Razão Social:
1796 - CONSTRUTORA BRITO MOTA LTDA - EPP

CNPJ/CPF:
20.780.755/0001-63

Endereço:
PÇA GUIA LOPES, 0288 - Não informado - CENTRO - CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

Certifico para os devidos fins de direito
que o contribuinte acima identificado não possui débito com a Fazenda Publica Municipal, ate a presente 
data.

Resguarda-se o
direito da Fazenda Publica Municipal vir a constituir novos créditos tributários da responsabilidade do contribuinte 
e que até a presente data ainda não foram apurados ou lançados, ou que estejam 

em curso de cobrança e não vencidos.

PIUMHI, 03 de Outubro de 2018

Qualquer rasura invalida a certidão.

O PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS.



04/10/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA BRITO MOTA LTDA 
CNPJ: 20.780.755/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:17:31 do dia 04/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/04/2019. -—
Código de controle da certidão: 5CFD.8622.A49F.6C78 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18/10/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

IMPRIMIR

C A I \ A
CAIXA ECO NÓ M ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20780755/ 0001-63
Razão Social: c o n s t r u t o r a  b r i t o  m o t a  l t d a

Endereço: p c a  g u i a  l o p e s  228  /  c e n t r o  /  p iu m h i  /  m g  /  3 7 9 2 5 -0 0 0

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 11/10 /2018  a 09 /11 /2018  — 

Certificação Número: 2018101103472130074605

Inform ação obtida em 18/10/2018 , às 09 :26 :22 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA BRITO MOTA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ : 20.780.755/0001-63 

Certidão n°: 159628319/2018 
Expedição: 03/10/2018, às 14:33:36
Validade: 31/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  C O N S T R U T O R A  B R I T O  M O T A  L T D A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

20.780.755/0001-63 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
3nCrdcs judiciais trabalhistas inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.]us.br

http://www.tst.jus.br


Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

PIUMHI

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

j v u w íc /^

'O

v \

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CONSTRUTORA BRITO MOTA LTDA 
CNPJ: 20.780.755/0001-63

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 03 de Outubro de 2018 às 14:34

PIUMHI, 03 de Outubro de 2018 às 14:35

Código de Autenticação: 1810-0314-3502-0076-5988

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude.

i  r i o  iI S-4 ̂  I

http://www.tjmg.jus.br
http://www.tjmg.jus.br


DECLARAÇÃO DA NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO PARA MENORES

Empresa: CONSTRUTORA BRITO MOTA LTDA, inscrita no CNPJ n° 20.780.755/0001- 

63, por intermédio de sua representante legal a Ubiraci de Brito Mota, portadora da 

Carteira de Identidade n° M- 375127 e do CPF n° 232.117.416-15, declara, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:

( )  Sim (X) Não.

Formiga, 03 de outubro de 2018.

Ubiraci de Brito Mota

ei
j



PREFEITURA MUNICIP AL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

ATA DE HABILITAÇÃO

Rua Padre Abel 332 - Centro,
CEP 37925-000 - PiuipM ^Íi0S^^^>  

Tel.: (3 7V "

REF: Processo n°139/2018
Convite -  Tipo menor preço global n°. 04/2018

À s quatorze horas do dia vinte e dois do m ês de Outubro do ano de dois mil e dezoito, 
reuniu-se a C om issão Permanente de Licitação designada pela Portaria n °l/2 0 1 8  de 
02 /01 /2018 , em  sessão pública para o recebim ento dos envelopes contendo as propostas 
com erciais e abertura dos envelopes de habilitação referente ao C onvite n°04/2018, tudo 
nos termos da Lei n°8.666/93 . O objeto constitui-se da contratação de em presa 
especializada em  engenharia para execução da obra de construção de uma ponte m ista 
em concreto armado e vigas m etálicas, com  área de 87,46 m2, localizada à Rua João 
Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste M unicípio de P um hi/M G , nos termos do 
C onvênio n°1491001572/2017/SE T O P . N o dia e hora mareados foram recebidos os 
envelopes n°01 (habilitação) e n°02 (proposta com ercial) das em presas IV A N  MELO
TERRA PA U L A  06302520681 -  M E, PÉRO LA N E G R A  C O N ST R U T O R A  LTD A  e 
C O N STR U TO R A  BRITO M O TA LTD A. N esta  sessão fez-se representada a em presa  
IVAN MELO TERRA P A U L A  06302520681 -  ME por seu representante legal Sr. Ivan 
M elo Terra Paula. Abertos os envelopes n°01 contendo a docum entação das em presas 
partícipes, foram consideradas inabilitadas as empresas: PÉRO LA NEG R A
C O N ST R U T O R A  LTD A  por não apresentar a prova de regularidade com  a Fazenda 
M unicipal (letra “c” do edital) e o Atestado de Capacidade T écnica (letra “i” do edital}; 
e a empresa C O N ST R U T O R A  BRITO M O TA LTD A por apresentar o Contrato Social 
sem  autenticação e não apresentação do Atestado de Capacidade T écnica (letra “i ” do 
edital). A  em presa IV A N  MELO FERRA PA U L A  0Ó 302520681 -  M E foi 
considerada habilitada por apresentar toda a docum entação legal e necessária exigida no 
ato convocatório. Embora haja apenas uma em presa habilitada, esta C om issão dará 
prosseguim ento aos trabalhos em  virtude da presente licitação já ter sido instaurada uma 
primeira vez sob o número de Processo 129/2018 - Convite n°. 02/2018 e não ter sido  
obtido o número m ínim o de participantes ex ig ido  na legislação aplicável à espécie. 
Considerando que não se encontram presentes todos os representantes das empresas 
partícipes, esta C om issão suspende os trabalhos até que haja o transcurso do prazo 
recursal, para continuidade dos trabalhos, sendo que não havendo interposição de 
recursos fica determinada a data de 24 /10 /2018  às 14:00 (quatorze) horas para abertura 
do envelope contendo a proposta de preço da em presa licitante. Salientam os ainda que o 
ato convocatório foi claro em todas as suas d isposições, além  do que foram cumpridas 
todas as regras contidas na Lei de L icitação, principalmente no que se refere a 
publicidade do edital. N ada m ais havendo a tratar foram os trabalhos encerrados, 
lavrada a presente ata que depois de lida e aprovada segue assinada pelos m em bros da 
C om issão de Licitação. f

Comissão de Licitação:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

J tjJ
Rua Padre Abel 33j| - Centro yt t  

CEP 37925-000 - P ^ h f 4- MG f t  
T el: (37) Í37fogg00___

< 5 ,
Adriana deTdfhá Ribçíro Camargo 
Presidente de Com issão

l W ; .u O v , .
N elm a Oúsüúíj. Castro Bizerra 
Secretária

\ o w A V o
D anielle Cristina M achado 
Membro

Licitantes:

IV A N  MELO TERRA P A U L A  06302520681 -  ME
• y

PÉRO LA N E G R A  C O N ST R U T O R A  LTDA

C O N STR U TO R A  BRITO M OTA LTD a



RUA RAMIRO JULIO FERREIRA, 43 
CENTRO - PIUMHI-MG / CEP 37.925-000 
CNPJ: 26.629.195/0001-27 - I.E.: 002871869.00-25 
FONE: (37) 9 9963-9300

PROPOSTA DE PRECOS

Ref.: Procedimento L icitatório n°: 139/2018 
Convite: 04 /2018

lERRAPAl/ÉA
E N G E N H A R I A  S {£ Fl

IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681, CNPJ: 26 .629 .195 /0001-27 , por
in term édio de seu representante lega! IVAN MELO TERRA PAULA, portador da 
Carteira de Identidade n° MG-12643582 e do CPF n° 063 .025 .206-81, vem mui 
respeitosam ente á presença do Presidente e aos demais m em bros desta Comissão 
Permanente de Licitação, APRESENTAR SUA PROPOSTA COMERCIAL para 
execução da obra constante do objeto do Procedimento L icitatório n°: 129/2018, 
Convite: 02 /2018, dentro das seguintes condições:

1) O preço para execução dos serviços previstos no objeto deste procedimento, 
está discrim inado abaixo:

ITEM QUANT UNID. SERVIÇO VALOR TOTAL 
(R$)

01 01 Obra
Execução da obra de construção de 
uma ponte m ista em concreto armado 
e vigas metálicas, com área de 87,46 
m 2, localizada a Rua João Pinheiro, 
sobre o Ribeirão do Corte, neste 
Município de Piumhi/MG; nos term os 
do CONVÊNIO DE SAÍDA N° 
1491001572/2017/SEGOV/PADEM

176.818,98

Vaior to ta i da proposta: R$ 176.818,96 (cento e setenta e seis m ii reais, 
oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos).

2) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua abertura.

3) OBSERVAÇÕES:

3 .1 - No preço estão incluídas todas as despesas relativas a tribu tos, encargos 
trabalh istas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outros ônus que por 
ventura  possam recair sobre o objeto da presente licitação;

3.2- Declaro para os devidos fins e nos term os do procedim ento lic ita tório  n° °: 
139/2018, Convite: 04/2018, que a apresentação desta proposta implica na 
aceitação integra l e irre tra táve l dos term os do referido procedim ento.

3 .2- Garantia dos serviços executados contra quaisquer defeitos de m aterial e/ou 
serviços: 5 anos.

1



IERRAPAULA
C O N S  T R U T O R A

PLAUILilA PH'Jj P'Jj TA U= PiiEÇO -  EXECUÇÃO HOUÍE CAPOElitÃJ

O B J E T O :

EMPRESA:

E X E C U Ç Ã O  D E  E S T R U T U R A  E  M O N T A G E M  D A  P O N T E  B A I R R O  C A P O E I R A S

TERRAPAULA ENGENHARIA

PLANILHA DE SERVIÇOS se t/1 8

Início /  Térm ino do con tra to

FOLHA

01

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN
PLANILHA CONTRATUAL

QUANTIDADE EXECUTADA
VALORES MEDIDOS (R$)

PREÇO UNITÁRIO S/ 
LDI

PREÇO UNITÁRIO C/ 
LDI PREÇO TOTAL ACUMULADO TOTAL

UN 1,0 - -

M2 2,97 3,88 108,0 419,51 419,51

UN 1.045,71 1.369,88 1,0 1.369,88 1.369,88

UN 499,82 654,77 1,0 654,77 654,77

UN 445,97 584,22 1,0 584,22 584,22

MÊS 498,52 653,06 4,0 2.612,24 2.612,24

UN - - 1,0 - -

M2 6,49 8,50 80,0 680,39 680,39

- 6.321,01

\

f

/  í
M3 6,30 8,25 118,8 /  9 *9 ,7 Í*

i  . - 979,7^]

,  I §  I ■

í
=C - ; 1 '  ,

1

11

12

13

17

18

2

21

22

PREFEITURA

PRE-CAP-005

110-PLA-005

ÍIO-LIG-OIO

110-LIG-015

110-SAN-005

PREFEITURA

LOC-QBR-0O5

TER-ESC-065

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E MONTAGEM DA PONTE BAIRRO
CAP O i MAS

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO DA PONTE EXISTENTEJNCLUSIVE PEGÃO - (FICA A 
PREFEITURA RESPONSÁVEL PELA DEMOLIÇÃO)

CAPINA MANUAL DO TERRENO

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA (3,00 X 1,50 M)- EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS 
COM REBITES 540 E PARAFUSOS 318, EM ESTRUlURA METÁLICA VIGA U 
T  ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20.SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADAS NE FRENTE E NO VERSO COM FUNDO 
ANTICORROSIVO E TINTA AUTOMOTIVA, CONFORME MANUAL DE 
IDENTIDADE VISUAL DO GOVERNO DE MINAS

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE LUZ E FORÇA-PADRÃO PROVISÓRIO 30KVA 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO

BANHEIRO QUÍMICO 110 X 120 X 230 CM COM MANUTENÇÃO

BARRACÂOpE OBRA - (FICA PREFEITURA RESPONSÁVEL PELA 
CONSTRUÇÃO DO BAR R AC AO)

LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO)

SUBTOTAL 1

FUNDAÇÕES

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DEVALAS COM DESCARGA LATERAL 3,00 M 
< H <= 5.00M

Estacas

&  \ 6 é  ,
\ 1 , ^ /

14

15

16
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IERRAPAULA
C O N S  T R U T O R A

HL AH ILHA HHOJHOJTA OE HitEÇO - EÃECUÇÀO HÖHTE CAH0EIXA3

O B J E T O :

EMPRESA:

E X E C U Ç Ã O  D E  E S T R U T U R A  E  M O N T A G E M  D A  P O N T E  B A I R R O  C A P O E I R A S

TERRAPAULA ENGENHARIA

P L A N IL H A  D E  S E R V IÇ O S s e t / 1 8

Início /  Térm ino do con tra to

FOLHA

01

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN
PLANILHA CONTRATUAL

QUANTIDADE EXECUTADA
VALORES MEDIDOS (R$|

PREÇO UNITÁRIOS/ 
LDI

PREÇO UNITÁRIO C/ 
LDI PREÇO TOTAL ACUMULADO TOTAL

331 FUN-FOR-OIO FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 MM(3X) M2 69,10 90,52 38,6 3.490,64 3.490,64

332 ARM-AÇ0-005 CORTE, DOBRA E AR MAÇÃO OE AÇO CA-50 0  <= 12,5 MM KG 6,74 8,83 565,9 4.999,61 4.999,61

333 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO 
EM OB RA FCK >= 30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 428,36 561,15 5,3 2.962,88 2.962,88

334 OBR-PON-035 APARELHO DEAPOIO DE NEOPRENE FRETADO OM3 61,56 80,65 6,0 483,87 483,87

SUBTOTAL 3 - 53.804,86

4 S U P c r í  E S T R U T U R A

®m I i
41 Estrutura Metálica - -

411 COMPOSIÇÃO 02
MONTAGEM OE ESTRUTURA METÁLICA - PERFILW 610x125 C=10M - EM 

PONTES
UN 501,94 657,54 4,0 2.630,18 2.630,18

412 COMPOSIÇÃO 01
MONTAGEM OE ESTRUTURA METÁLICA - PERFILW 200x22,5 C=3m - EM 
PONTES

UN 1S7,04 205,72 6,0 1.234,31 1.234,31

413 SETOP -DOAÇÃO PERFIS METÁLICOS W 610*125 C=10M - DOAÇÃO PELO SETOP UN - - 4,0 - -

414 SETOP-DOAÇÃO PERFIS METÁLICOS W 200x22.5 C-3M - DOAÇÃO PELO SETOP UN - - 6,0 - -

42 Laje Maciça - -
/ — \

421 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO 
EMOBRA FCK >= 30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 418,67 548,45 17,4
r \  9.564,99 9.564,99

422 ARM-AÇ0-005 CORTE, DOBRA EARMAÇÃO OE AÇO CA-50 0<=  12,5 MM KG 6,74 8,83 4412,0
\ \  38.979,38 38.979,38

423 EST-FOR-015
FORMA E DESFORMA OE COMPENSADO RESINADO ESPESSURA 12 
MM,EXCLUSIVE ESCORAMENTO (3X)

M2 60,92 79,81 91,0
\ \ I 7.266,06 7.266,06

424 EST-F0R-045 CIMBRAMENTO OE MADEIRA M3 25,09 32,87 288,0
\

\  / 9.466,20 9.466,20

N

Mi
43 Guarda Roda - -

s \

Vi 6 $\  !
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IE RR A PAULA
C O N S  T R U T O R A

PLÀUILïlA PitOEPOQTA UE PUE Ç U -  EAECUÇÚU POU TE CAP0S9UA 3
E M P R E S A :

O B J E T O :

T E R  R A P  A U L A  E N G E N H A R I A

E X E C U Ç Ã O  D E  E S T R U T U R A  E  M O N T A G E M  D A  P O N T E  B A I R R O  C A P O E I R A S

PLANILHA DE SERVIÇOS se t/1 8

In ic io  /  Térm ino do  con tra to

FOLHA

PLANILHA CONTRATUAL VALORES MEDIDOS (RS )
CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE EXECUTADA

PREÇO UNITÁRIO S/ 
LDI

PREÇO U N I T Á R I O  C/  
LOI

PREÇO TOTAL ACUMULADO TOTAL

431 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO 
EMOBRA FCK >= 30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 418,67 548,45 4,3 2.358,34 2.358,34

432 ARM-AÇ0-005 CORTE, DOBRA EARMAÇÃO OE AÇO CA-50 0  <= 12,5 MM KG 6,74 8,83 115,2 1.017,34 1.017,34

433 EST-FOR-015
FORMA E DESFORMA OE COMPENSADO RESINADO ESPESSURA 12 
MM,EXCLUSIVE ESCORAMENTO (3X)

M2 60,92 79,81 31,7 2.533,22 2.533,22

SUBTOTAL 4 - 75.050,01

s SERVIÇOS COMPLEMENTARES
: 1 ■ ■

GUARDA-ÇORPO EM AÇO GALVANIZADO OIN 2440,0 = 2",COM
52 SER-COR-OIO SUBDIVIOES EM TUBO DE AÇO D= 1 /7 ',H = 1,05 M COM CORRIMÃO 

SIMPLES DE TUBO DEAÇO GALVANIZADO DE D = 1 1/2”
M 410,71 538,03 20,8 11.191,10 11.191,10

53 PIN-ESM-030
PINTURA ÓLEO/ESMALTE,2 DEMÃOS EM CORRIMÃO EM TUBO 

GALVANIZADO
M 13,39 17,54 20,8 364,73 364,73

EXECUÇÃO DE TACHÃO REFIETIVO TIPO SHTRG.COM CATADIOTRICO NAS

54 OBR VIA-220 DUAS FACES, INCLUINDO FORNECIMENTO, COLOCAÇÃO ETRANSPORTE 
DE TODOS OS MATERIAIS

UN 13,60 17,82 18,0

v ç  )
320,80 320,80

SUBTOTAL 5
_ \ y

11.876,63

TOTAL GERAL DA OBRA
-

176.818,98

01



IERRAPAULA
ENGENHARIA

ld Nome da Tarefa jDuração Início llérmino

1 PONTE CAPOEIRAS 105 dias Seg 0 5 /1 1 /lf Sex 2 9 /0 3 /lí
2 Serviços Preliminares 14 dias Seg 05/11/lfQ ui 2 2 /11 /lí
3 Demolição da ponte existente 8 dias Seg 05 /ll/18Q ua 14 /11 /li
4 Capina manual do terreno 3 dias Q ui15/ll/18S eg 19/11/18
5 Instalação de placa de identificação da obra 1 dia Qui 15 /ll/18Q u i 15/11/18
6 Ligação provisória de energia, água e esgoto 1 dia Qui 15/11/lSQui 15/11/18
7 Fornecimento de banheiros químicos 1 dia Qui 15 /ll/18Q u i 15/11/18
8 Barracão de obra (Prefeitura) 5 dias Sex 1 6 /ll/1 8 Q u i 22/11/18
9 Locação da Obra 3 dias Sex 1 6 /ll/1 8 T e r 20/11/18
10 Fundações 28 dias Sex 23/11 /líTer 01/01/19
11 Escavação mecânica 7 dias Sex 23/ll/18Seg 03/12/18
12 Estacas 13 dias Ter 04/12/lSQui 20/12/1?
13 Escavação e concretagem de estaca strauss 4 dias Ter 04/12/18Sex 07/12/18
14 Corte e dobra de armação 4 dias Seg 10/12/18Qui 13/12/18
15 Lançamento de concreto magro 7 dias Qua 12/12/líQui 20/12/18
16 Sapatas 8 dias Sex 2 1 /1 2 /lf Ter 01/01/19
17 Preparação de concreto magro 4 dias Sex 21/12/18Qua 26/12/1!
18 Corte e dobra de armação 4 dias Seg 24/12/18Qui 27/12/18
19 Lançamento de concreto magro 7 dias Seg 24/12/18Ter 01/01/19
20 Meso-Estrutura 30 dias Qua 02/01/1 Ter 12/02/19
21 Contrafortes 10 dias Qua 02/01/1 Ter 15/01/19
22 Forma e desforma de compensado resinado 5 dias Qua 02/01/l!Ter 08/01/19
23 Corte e dobra de armação 5 dias Seg 07/01/19Sex 11/01/19
24 Lançamento de concreto magro 7 dias Seg 07/01/19Ter 15/01/19
25 Paredes de contenção 10 dias Qua 16/01/1 Ter 29/01/19
26 Forma e desforma de compensado resinado 5 dias Qua 16/01/llTer 22/01/19
27 Corte e dobra de armação 5 dias Seg 21/01/lSSex 25/01/19
28 Lançamento de concreto magro 7 dias Seg 21/01/19Ter 29/01/19

29 Viga de Apoio 10 dias Qua 30/01/1 Ter 12/02/19
30 Forma e desforma de compensado resinado 5 dias Qua 30/01/l!Ter 05/02/19

31 Corte e dobra de armação 5 dias Seg 04/02/19Sex 08/02/19

32 Lançamento de concreto magro 7 dias Seg 04/02/19Ter 12/02/19

33 Super-Estrutura 23 dias Qua 13/02/1 Sex 15/03/15
34 Estrutura metálica 8 dias Qua 13/02/1 Sex 2 2 /0 2 /lí
35 Recebimento de perfil w 610x125 (SETOP) 2 dias Qua 13/02/1! Qui 14/02/19

36 Recebimento de perfil w 200x22,5 (SETOP) 2 dias Qua 13/02/l!Qui 14/02/19

37 Montagem de perfil w 610x125 (SETOP) 3 dias Sex 15/02/19Ter 19/02/19

38 Montagem de perfil w 200x22,5 (SETOP) 3 dias Qua 20/02/l!Sex 22/02/19

39 Laje Maciça 8 dias Seg 25/02/15 Qua 06/03/1

40 Lançamento de concreto estrutural 7 dias Seg 25/02/19Ter 05/03/19

41 Corte e dobra de armação 4 dias Seg 25/02/19QUÍ 28/02/19

42 Forma e desforma de compensado resinado 4 dias Seg 25/02/19Qui 28/02/19

43 Cimbramento de madeira 1 dia Qua 06/03/l!Qua 06/03/1?

44 Guarda Roda 7 dias Qui 07/03/15 Sex 15/03/lS

45 Lançamento de concreto estrutural 7 dias Qui 07/03/19Sex 15/03/19

46 Corte e dobra de armação 4 dias Seg ll/03 /19Q u i 14/03/19 
Seg 11/03/19 Qui 14/03/1947 Forma e desforma de compensado resinado 4 dias

48 Serviços Complementares 10 dias Seg 18/03/15Sex 2 9 /0 3 /lí

49 Guarda corpo galvanizado 4 dias Seg 18/03/19Qui 21/03/1S

50 Pintura óleo/esmalte 2 demãos no guarda-corpo 1 dia Sex 22/03/19Sex 22/03/19

51 Execução de tachão refletivo 4 dias Seg 25/03/19Qui 28/03/19

52 Comissionamento 1 dia Sex 29/03/19Sex 29/03/19

24 . , 29
Novembro 2018

...Uk



V
ttlM

f#/





m m M à
\Xu • m

53**..<> •_ -1 CVíY*' 1

E N V E L O P E  N .  0 2  

P R O P O S T A  C O M E R C I A L

I V A N  M E L O  T E R R A  P A U L A  0 6 3 0 2 5 2 0 6 8 1 ,  C N P J :  2 6 . 6 2 9 . 1 9 5 / 0 0 0 1 - 2 7  

P r o c e d i m e n t o  L i c i t a t ó r i o  n°: 1 3 9 / 2 0 1 8  

C o n v i t e :  0 4 / 2 0 1 8

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P I U M H I / M G

n > • v . *•; . _ «fl
1 4ií® 5 h v v *

KSkS
Ti*-<

v; ■ .,■> ’ 1 .. »V,v l wffl «

íffll _  .rV
m  r< --iv $ « 4  • * M u

• 1 / 1- • .• '* « »  'íiflr -1 • :-•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHT
> ,**-

Estado de Minas Gerais Rua Padre Abe! 3 3 g - Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - PiqffihC* MG

Tel.: (37) 3371-9200

vv ^ T H t

ATA DE JULGAMENTO

REF: Processo n° 139/2018
Convite -  Tipo menor preço global n°. 04/2018

A s quatorze horas do dia vinte e quatro do m ês de Outubro do ano de 
dois m il e dezoito , após transcorrido o prazo recursal, reuniu-se a C om issão Permanente 
de Licitação, constituída nos term os da Portaria n°01/2018 de 0 2 /01 /2018 , em  sessão  
pública, para abertura do envelope n°02 contendo a proposta de preço da empresa 
habilitada, ou seja, IV A N  MELO TERRA PA U L A  06302520681  -  M E. Examinada a 
proposta e constatada a sua regularidade, de acordo com  o que preceitua a Lei Federal 
n°8.666/93 e suas posteriores alterações, a C om issão Permanente de Licitação  
considerou-a vencedora do certame, conform e discrim inado abaixo:

Item Quant Unid Descrição Preço total

01 01 Obra Construção de uma ponte m ista em  
concreto armado e v igas m etálicas, 
com  área de 87,46 m2, localizada à 
Rua João Pinheiro, sobre o 
Ribeirão do Corte, neste M unicípio  
de Pium hi/M G , nos termos do 
C onvênio
n°l 4 9 1 0 0 1 5 7 2 /2 0 17/SETOP

176.818,98

Total Ft$176.818,98 (Cento e
setenta e seis mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e oito centavos).

Nada m ais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrada a presente ata que 
lida e aprovada segu e assinada pelos presentes.

Comissão de Licitação:

Adriana de Cf 
Presidente de Com issão

;ima Ribeíro Camargo

Nelm a'C rist/na e asíro Bizerra 
Secretária

D anielle Cristina M achado  
M embro



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel 33Í ̂ Centro 
CEP 37925-000 - -M G

Tel.: (37) 3371-9^00

m

\ D

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
/

REF: Processo n° 139/2018
Convite -  Tipo menor preço global n° 04/2018

A C om issão de Licitação, exam inando a(s) proposta(s) indicada(s) no Mapa de 
Apuração, relativas ao processo em epígrafe, opina pela adjudicação do fornecedor 
abaixo qualificado, nos term os da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Construção de uma ponte m ista em  concreto armado e v igas m etálicas, com  
área de 87,46 m 2, localizada à Rua João Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste 
M unicípio de Pium hi/M G , nos termos do C onvênio n° 1 4 9 1 0 0 1 5 7 2 /2 0 17/SETOP.
Fornecedor: IVAN MELO TERRA PAULA -  ME
Item Quant Unid Descrição Preço total

01 01 Obra Construção de uma ponte m ista em  
concreto armado e vigas m etálicas, 
com  área de 87,46 m 2, localizada à 
Rua João Pinheiro, sobre o 
Ribeirão do Corte, neste M unicípio  
de Pium hi/M G , nos termos do 
C onvênio n° 
1 4 91001572 /2017/SETO P

176.818,98

Total Fornecedor: R$ 176.818,98

TOTAL GERAL: R$ 176.818,98 (cento e setenta e seis mil, oitocentos e dezoito 
reais e noventa e oito centavos)

Piumhi, 29 de Outubro de 2 .018

Comissão Permanente de Licitação:

Adriana de ü i 
Presidente de Comis

Camargo

N elm á  _ 
Secretária

CílÉrtó^asastro Bizerra

D anielle Cristina M achado  
M embro

Certificamo! 
disposto a< 
Municipal q

W  J

3 para fins de cumprimento ao 
3 artigo 72 da Lei Qrgânica 
ue publiauei a(o) .

O  <
no qnqrtrn Hp  aviso

do Município.

Piumhi, ^  / . . . No /

'H
ih

íW
*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332ís Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - MG

Te!.: (37) 3371-9200

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

\

REF: Processo n° 139/2018
Convite -  Tipo menor preço global n° 04/2018

H om ologo a decisão da C om issão Permanente de Licitação, referente ao processo em  
epígrafe e m anifesto minha concordância com  a adjudicação em favor da proponente 
abaixo registrada; nos term os da Lei Federal n° 8 .666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Construção de uma ponte m ista em concreto armado e vigas m etálicas, com  
área de 87,46 m 2, localizada à Rua João Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste 
M unicípio de Pium hi/M G , nos termos do C onvênio n° 1 4 9 1 0 0 1 5 7 2 /2 0 17/SETOP.
Fornecedor: IVAN MELO TERRA PAULA -  ME
Item Quant Unid Descrição Preço total

01 01 Obra Construção de uma ponte mista em  
concreto armado e v igas m etálicas, 
com  área de 87,46 m 2, localizada à 
Rua João Pinheiro, sobre o 
Ribeirão do Corte, neste M unicípio  
de Pium hi/M G , nos termos do 
C onvênio n° 
1 4 9 1 0 0 1 5 7 2 /2 0 17/SETOP

176.818,98

Total Fornecedor: R$ 176.818,98

TOTAL GERAL: R$ 176.818,98 (cento e setenta e seis mil, oitocentos e dezoito 
reais e noventa e oito centavos)

Piumhi, 29 de Outubro de 2 .018

Adeberto Joséjde M elo  
Prefeito M unicipal

Certificamos para fins de cumprimento ao 
disposto ao artigo 72 da Lei Orgânica 
Municipal que publiquei a(ol . >
____L. Líctvw n A i~Cr—*_____________

do Município. 

Piumhi,_

_____ no quadro de aviso

/ \Q  /



Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 -'Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - PiumhV- MG

Tel.: (37) 3371-9200

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIITMHf

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 361/2018 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PIUMHI E A EMPRESA IVAN MELO TERRA 
PAULA - ME

Pelo presente Contrato Adm inistrativo de Obras e Serviços de Engenharia, tem justo  
e firmado, de um lado o MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG. pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ (M F) sob o n° 16 .781 .346 /0001-04 , com  sede e foro na Rua Padre A bel n° 332 -  
Centro, nesta cidade de Pium hi/M G , neste ato legalm ente representado por seu Prefeito M unicipal 
Sr. Adeberto José de Melo, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 2 6 9 .6 8 6 .5 7 6 ­
00, RG: M -l.2 0 3 .3 6 5 , residente e dom iciliado na P-.ua N icom edes Ferreira, 129, Centro, na cidade de 
Pium hi-M G , CEP: 3 7 .925-000 , doravante denom inado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa IVAN MELO TERRA PAULA - ME inscrita no CNPJ (M F) sob o n° 2 6 .6 2 9 .1 9 5 /0 0 0 1 -  
27, Inscrição Estadual n° 00287 1 8 6 9 .0 0 -2 5 , estabelecida na Ramiro Júlio Ferreira, n° 43 Bairro: 
Centro, na cidade de Pium hi/M G , neste ato legalm ente representada por seu representante legal Ivan 
Melo Terra Paula, portador do CPF n° 0 6 3 .0 2 5 .2 0 6 -8 1 , residerte na Rua Remiro Júlio Ferreira, 
n° 43. Bairro: Centro na cidade de Pium hi/M G , doravante denom inada CONTRATADA, tem justo  e 
contratado o que segue abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contraio Adm inistrativo a contratação de empresa  
especializada em engenharia para execução da obra de construção de uma ponte m ista em  concreto  
armado e v igas m etálicas, com  área de 87,46 m 2, localizada à Rua João Pinheiro,'sobre o Ribeirão 
do Corte, neste M unicípio de Pium hi/M G ; nos termos do C O N V Ê N IO  D E SA ÍD A  N° 
1491001572/2017/SE G O V /P A D E M  conform e Projetos, M emorial D escritivo, Cronograma F ísico  
Financeiro e Planilha Orçamentária que com põem  o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Integram o presente Contrato, os seguintes docum entos:

a- O C onvite n° 04 /2018 , com  todos os seus anexos;
b- A proposta da contratada. - ,

A  presente contratação se vincula a Lei Federal n° 8 .666 de 21 de Junho de 1.993, 
com  suas posteriores alterações, aplicando-se nos casos om issos o disposto na L egislação C ivil 
vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO DA OBRA

A obra, objeto deste instrumento, deverá ser executada no prazo m áxim o de 04  
(quatro) m eses, incluídas todas as despesas que incidirem sobre o objeto do presente instrum  
tais com o, im postos, seguros, encargos trabalhistas e ouiros.



_____ ___ __
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de M inas G erais  
C .N .P .J . 1 6 .7 8 1 .3 4 6 /0 0 0 1 -0 4

Rua Padre Abel, 332 - Gentro  
C E P  3 7 .9 2 5 -0 0 0  - Piumbi - M G

Tel.: (37) 3 3 7 1 -9 2 0 0

C L Á U S U L A  Q U A R T A : D O S R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R IO S

A s despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos 
provenientes de dotação própria consignada no Orçamento Geral do M unicípio para o exercício de 
2 .018 , n° 0 2 .0 8 .0 1 -2 6 .7 8 2 .0 0 1 4 .1 0 4 9 -7 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 -1 .0 0 .0 0 /1 .1 6 .0 0  e suas correspondentes para o 
exercício  subsequente, se for o caso e recursos do C onvênio de Saída n° 1 4 9 1 0 0 1 5 7 2 /2 0 17/SEG O V / 
PADEM . Para execução da obra serão utilizadas vigas m etálicas doadas pelo SETOP -  Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas, conform e Termo de Transferência Gratuita de B ens n° 
051/18 .

C L Á U S U L A  Q U IN T A : D O  P R E Ç O  E F O R M A  D E  P A G A M E N T O

O preço total ao que se vincula o presente Contrato é de R$ 176.818,98 (cento  
e setenta e seis m il, oitocentos e dezoito reais e noventa e oito centavos) preço correspondente ao 
valor oferecido na m odalidade Convite n° 04 /2018 da proposta da C O N T R A T A D A , a qual é parte 
integrante do presente Contrato.

S u b cláu su la  P rim eira: O pagam ento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após as m edições  
elaboradas pelo responsável da Secretaria M unicipal de Obras, mediante a apresentação da N ota  
Fiscal/Fatura.

C L Á U S U L A  SE X T A : D O  R E A JU S T E
i

O preço discrim inado na Cláusula Quinta, será fixo  e irreajustável.

C L Á U S U L A  S É T IM A : D A  V IG Ê N C IA

O prazo de vigência  do presente contrato será de no m áxim o 04 (quatro) 
m eses, podendo ser prorrogado ou alterado m ediante Termo Aditivo.

C L Á U S U L A  O IT A V A : D A S  O B R IG A Ç Õ E S

Ficam  as partes C O N T R A T A D A  e C O N T R A T A N TE  obrigadas ao 
cumprimento integral das d isposições contidas nas cláusulas deste instrumento, no que for pertinente,, 
respectivam ente, a cada uma das acordadas.

’ í



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
I Lí.

Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 -iCentro
C.N.P.J. 16.781 .346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

T e l.: (37) 3371-9200

C L Á U S U L A  N O N A : D A  M U L T A

A  inadim plência contratual por parte da C O N T R A T A D A , verificada e 
declarada pelo C O N T R A T A N TE  independente de procedim ento judicial, além  de outras sanções  
cabíveis, implicará em  multa de 2% (dois por cento) do valor global do contrato, reajustado até o 
m om ento da cobrança, descontada, de logo, quando do pagamento da(s) fatura(s) apresentada(s) pela  
C O N T R A T A D A  ou, se por este m odo im possível, cobrada judicialm ente.

C L Á U S U L A  D É C IM A : D A  R E S C IS Ã O

O presente Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo  
C O N T R A T A N TE , tanto por inadim plência da C O N T R A T A D A  com o por interesse público, nos 
termos do artigo 77 e 78 da Lei 8 .666 /93 , com  as consequências ali descritas, sem  prejuízo, quando 
for o caso da apuração da responsabilidade civ il ou crim inal, ou de outras sanções aplicáveis.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A : D A S  A L T E R A Ç Õ E S

O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo A ditivo, com  as 
devidas justificativas, nos casos especificados no art. 65 da Lei n° 8 .666/93  e suas posteriores 
alterações.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A : D O  F O R O

A s partes contratantes elegem  o foro da Com arca de Pium hi/M G , com  
renúncia expressa a qualquer outro, por m ais especial que seja, para a solução de qualquer pendência  
atinente a este contrato.

E por estarem assim  ajustados, as partes firmam o presente contrato 
em 02 (duas) vias para um só efeito, depois de lido e  achado conform e na presença de duas 
testemunhas.

Piumhi, 29  d§ itubro de 2018

A debe sé de M elo
Prefeito M unicipal

n
IV A N  M ELO TÇftRA P A U L A  - ME  

Contratada

Testemunhas: 1-
CPF: 5

2- fa
CPF:: o S* fciw



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIU
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel, 33£& Centro 
CEP 37.925-000 - PiiliÇhri MG

V

CERTIDÃO

Tel.: (37) 3871,9200

Certificam os que publicam os no Quadro de A viso  desta Prefeitura, para 
conhecim ento dos interessados, conform e artigo 72 da Lei Orgânica M unicipal n° 1.036/90 e 
parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8 .666 /93 , o extrato do contrato referente à contratação de 
empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção de uma ponte 
mista em concreto armado e vigas metálicas, com área de 87,46 m2, localizada à Rua João 
Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste Município de Piumhi/MG.

- Contrato n° 361 /2018  firmado entre o Município de Piumhi e a em presa IVAN 
MELO TERRA PAULA - ME no valor de R$ 176.818,98 (cento e setenta e seis m il, o itocentos e 

dezoito reais, noventa e oito centavos).

Por ser verdade, firm am os o presente.

Piumhi, 29  de Outubro de 2018

Com issão:

Adriana de Lim a Ribèiro Camargo 

Presidente de C om issão

N elm  

Secretária

astro Bizerra

D anielle Cristina M achado 

M embro



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
/  Uj p. 1

Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 3 &  - Centro LOS
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - ái§mhi - MG \ Q  í  /

Tel.: (37)^371-9200

\ > m i  t /

ORDEM DE SERVIÇOS N°5796/2018

Referente a contratação de empresa especializada em engenharia para execução 
da obra de construção de uma ponte mista em concreto armado e vigas 
metálicas, com área de 87,46m2, localizada à Rua João Pimheiro, sobre o 
Ribeirão do Corte, neste Município de Piumhi/MG.

Referência: Processo Licitatório n°139/2018 

Convite n°04/2018

Contrato n° 361/2018 - Valor do Contrato R$176.818,98 (Cento e setenta e seis 
mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e oito centavos).

À

IVAN MELO TERRA PAULA - ME

Pela presente ordem de serviços, autorizamos a empresa IVAN MELO TERRA 
PAULA -  ME a iniciar os serviços que menciona o contrato acima epigrafado, 
celebrado entre a administração Municipal de Piumhi e a empresa supracitada.

Piumhi, 31 de Qfuhibro de 2.018

Adeberto Jos£ de Melo

Prefeito Municipal



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lein°6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG

----------  1. Responsável Técnico
JOSE ANTONIO SANSONI
Titulo profissional:
ENGENHEIRO C IV IL ;

V i a  da O b r a /S e r v iç o

PágiQa 1/1

ART de O bradou Serviço
14201700000004127208

RNP: 1 4 0 2 3 7 3 H 5 _ '< / . ; H\ *'■ 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 1 4 2 6 8

Z Dados do Contrato
Contratante: PR E FE IT U R A  MUNICIPAL DE PIUMHI CNPJ: 1 6 . 7 8 1 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 0 4
Logradouro: RUA PADRE ABEL

Bairro: CENTRO
N°: 0 0 0 3 3 2

Cidade: PIUMHI UF: MG CEP 3 7 9 2 5 0 0 0

Contrato: Celebrado em:

Valor: 7 . 5 0 0 , 0 0  Tpo de contratante: P E S S O A  JUR ÍD IC A  DE DIREITO  PÚBLICO

----------- 3.Dados da Obra/Serviço ----------------------------
Logradouro: RUA JOÃO PINHEIRO N°: 0 0 0 0 0 0
Complemento: PONTE R I B . DO CORTE Bairro: CENTRO
Cidade: PIUMHI UF: MG CEP: 3 7 9 2 5 0 0 0
Data de início: 0 2 / 1 0 / 2 0 1 7  Previsão de término: 2 7 / 1 0 / 2 0 1 7

Fralidade: OUTRO-DETALHAR CAMPO 5 OBSERV.

Proprietário: PR E FE IT U R A  MUNICIPAL DE PIUMHI CNPJ: 1 6 . 7 8 1 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 0 4

------------4.Atividade T é c n ic a -----------------------------------------  Cfcjantidaòe: Unidade:
1 -  EXECUÇÃO
P R O JE T O , ESTRUTURA E CONCRETO, CONST. DE PONTE DE CONCRETO 8 7 . 4 6  m2

Apósaccrdjsãodas atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART
--------5. Observações ---------------------------- -------------
PROJETO DA PONTE SOBRE O RIBEIRÃO DO CORTE

----------- 6. Declarações

7. Entidade de Classe

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE
-----------  a  A s s in a t u r a s

Dedão serem verdadeiras as infarmàções acima

PREFEITURA MUNICIPAL DE P\UMH] CNPJ: 16-7  8 1 . 34  6/0001-04

....... —  9. Informações
- A  A R T é v á lid a  s o m en te  q u a n d o  qu itad a , m e d ia n te  apresentação d o  c o m p ro v a n te  
d o p a g am e n to  ou con ferên c ia  no  site  do  Crea.
-  A  a u te n tic id a d e  deste  d o c u m e n to  p o d e  ser v erific ad a  no site 

w w w .c r e a -m g .o r g .b r  o u  w/wv.confea.org  br
• A  g u a rd a  d a  v ia  assinada da A R T será de responsab ilidade d o  p ro fis s io n a l e d o  
c o n tra ta n te  com  o o b je tiv o  d e  d o c u m en tar o v in c u lo  co n tra tu a l.

VALOR DA OBRA: RS R $ 1 ,0 0 . ÁREA DE ATUAÇÃO: CALCULO
ESTRUTURAL,

CREA-MG
www.crBB-mgorg.br | 0800 0312732

Valor da ART: 8 1 , 5 3 Registrada em: 2 6 / 1 0 / 2 0 1 7  Valor Pago: 8 1 , 5 3 Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 5 4 3 4 5

http://www.crea-mg.org.br
http://www.confea.org.br
http://www.crea-mg.org.br


Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lein°6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG

----------  1. Responsável Técnico —
JO SE ANTONIO SA N SO N I
Titulo profissional:
ENGENHEIRO C IV IL ;

V i a  da O b r a /S e r v iç o

ART de Obra ou Serviço
14201700000004181692

JU A

RNP: 1 4 0 2 3 7 3 7 ÍD
' f c /

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 1 4 2 6 8

----------- Z Dados do Contrato ----------------------
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
Logradouro: RUA PADRE ABEL

DE PIUMHI

Bairro: CENTRO

CNPJ: 1 6 . 7 8 1 .3 4 6 / 0 0 0 1 - 0 4  
N": 0 0 0 3 3 2

Cidade: PIUMHI 
Contrato: Celebrado em:

UF: MG CEP: 3 7 9 2 5 0 0 0

Valor: 7 . 5 0 0 , 0 0  Tpo de contratante: P E S S O A  JUR ÍD IC A  DE DIR EITO  PÚBLICO

----------- 3. Dados da Obra/Serviço --------------------------
Logradouro: RUA JOÃO PINHEIRO N°: 0 0 0 0 0 0
Complemento: PONTE R IB . DO CORTE Bairro: CENTRO
Cidade: PIUMHI UF: MG CEP 3 7 9 2 5 0 0 0
Dcta de inicio: 0 2 / 1 0 /2 0 1 7  Provisão de término: 2 7 / 1 0 /2 0 1 7
Fhalidade: OUTRO-DETALHAR CAMPO 5 OBSERV.
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI CNPJ: 1 6 .7 8 1 .3 4 6 / 0 0 0 1 - 0 4

4. Atividade Técnica ---------------------------------  Quantidade: Unidade:
1 -  EXECUÇÃO
PRO JETO, ESTRUTURA E CONCRETO, CONST. DE PONTE DE CONCRETO 8 7 . 4 6  m2
PRO JETO, ESTRUTURA E CONCRETO, CONST. DE PONTE DE CONCRETO 8 7 . 4 6  m2
MENSURAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES -  GRUPO A (C IV IL ), PARA FINS BATIMETRICOS 1 . 0 0  un
ORÇAMENTO, ESTRUTURA E CONCRETO, CONST. DE PONTE DE CONCRETO 8 7 . 4 6  m2

Após a ccncàjEão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART * 6
6 Observ ações ---------------------------- r -------------

PROJETO DA PONTE SOBRE O RIBEIRÃO DO CORTE

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SEM INDICAÇAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

a. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as inf c ções acima

1 6 .7 8 1 .  346 /0001-04

----------9. Informações
- A  A R T é v á lid a  s o m en te  q u a n d o  q u ita d a , m e d ia n te  apresentação do  c o m p ro v a n te  

d o  p a g am e n to  ou  co n ferên c ia  n o  s ite  d o  Crea.
• A  a u te n tic id a d e  d este  d o c u m e n to  p o d e  ser verific ad a  n o  site 

w w w .c r e a -m g .o r g .b r  o u  w w w.contoa.org.br
- A  g u ard a  d a  v ia  ass inada d a  A R T  será de  resp o n sab ilid ad e  d o  p ro fiss iona l e d o  
c o n tra ta n te  com  o o b je tiv o  de d o c u m e n ta r  o v ín c u lo  c o ntra tua l.

VALOR DA OBRA: R$ R $ 1 ,0 0 . ÁREA DE ATUAÇÃO:
A R Q U IT E T Ó N IC O , CALCULO ESTRUTURAL, C IV IL , C IV IL ,

w w w .crea-m g.org.br | 0800.0312732
CREA-MG

Valor da ART: 8 1 , 5 3 tegistrada em: 2 3 / 1 1 / 2 0 1 7  Valor Pago: 8 1 , 5 3 Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 4 4 6 8

http://www.crea-mg.org.br
http://www.contoa.org.br
http://www.crea-mg.org.br
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Anotação de ResponsabíGdade Técnica -ART M  P
Lein°6.496, de 7 de dezembro de 1977 I 113

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

----------- 1. Responsável Técnico -----

IV A N  MELO T E R R A  P A U L A  

Título profissional:
ENGENHEIRO C IV IL ;

ART de O b rv ^ ifê e . w.v«  
14 20180 râ$0004874647

Ui
Cf a ......
a­
i  ASS.l . < o _

RNP: 1 4 0 9 9 9 ^ ^ ^ 1

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 1 4 3 0 0 6

-------------  2. Dados do C o n t r a t o --------------------------------------

Ortratante: P R E F E IT U R A  M UNICIPAL DE PIUMHI CNPJ: 1 6 . 7 8 1 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 0 4

Logradouro: RUA PADRE ABEL

Bairro: CENTRO

N* 0 0 0 3 3 2

Odade: PIUMHI UF MG CEP: 3 7 9 2 5 0 0 0

Contrato: 5 7 9 6 / 2 0 1 1 8 Celebrado em: 3 1 / 1 0 / 2 0 1 8

Vaior: 1 7 6 . 8 1 8 , 9 8 Tpo de contratante: P E S S O A JU R ÍD IC A  DE D IR E IT O  PÚBLICO

-----------  3. Dados da O bra/Serviço---------------------------
Logradouro: RUA JOÃO PIUNHEIRO N°: 0 0 0 0 0 0
Complementa: SO BRE R IBEIRÃO  CORTE Bairro: CENTRO
Cidade: PIUMHI UF : MG CEP: 3 7 9 2 5 0 0 0

Dãa de início: 0 5 / 1 1 / 2 0 1 8  Previsão de término: 2 9 / 0 3 / 2 0 1 9

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: P R E F E IT U R A  M UNICIPAL DE PIUMHI CNPJ: 1 6 . 7 8 1 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 0 4

4. Atividade Técnica ----------------------------------
1 -  EXECUÇÃO

EXECUÇÃO DE MONTAGEM, ESTRUTURA E CONCRETO, ESTRUTURAS METALICAS

EXECUÇÃO DE O BR A /SER V IÇ O , ESTRUTURA E CONCRETO, CONST. DE PONTE DE

CONCRETO
EXECUÇÃO DE O BR A /SE R V IÇ O , OUTRAS FINALIDADES -  GRUPO A ( C I V I L ) ,  CONSTRUCAO 

DE PONTE METALICA

Quantidade: Unidade

8 7 . 4 6 m2

8 7 . 4 6 m2

8 7 . 4 6 m2

Ãpcsaccncijsãodas atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 6
5_Observ ações ---------------------------------------- ,

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE M ISTA EM CONCRETO ARMADO E V IG A S  M E T A L IC A S

6. Declarações

S IN D IC A T/8. Assinai

7. Entidajliíyde Classe 

DE ENGE S NO ESTADO DE MINAS GEI

erto Jesétfeiftm1
refeito Municipal

iEITURA/M UNICIPAL DE PIUM HT CNPJ: 16.781.346/0001-04 
• /^ 1 8 ,5 4  Registrada em: 0 7 / 1 1 / 2 0 1 8

----------- 9. Informações
• A  A R T é  v á lid a  s o m e n te  q u a n d o  q u ita d a , m e d ia n te  ap resen tação  do  c o m p ro v a n te  
d □ p a g a m e n to  ou  c o n fe rên c ia  n o  s ite  d o  C rea.
•  A  autenticidade deste documento pode SBr verificada n o  site 

www.crea-mg.org.br ou uMM.confee.org.br
•  A  g u a rd a  d a  v ia  ass inada  d a  A R T  será  d e  re s p o n s a b ilid a d e  d o  p ro fis s io n a l e do  
c o n tra ta n te  c o m  o o b je t iv o  d e  d o c u m e n ta r  o  v ín c u lo  c o n tra tu a l.

VALOR UA OBRA: RS RS176.8 1 8 ,9 8 .  ÁREA DE ATUAÇÃO: C IV IL ,
C I V I L ,  C IV IL ,

[ § j  CREA-MG
Valor dá ART>^ 1 0 , 5 4

wvvw.crea-mg. org.br | 0800.0312732
Valor Pago. 2 1 8 , 5 4  Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 7 4 1 5 2 2

http://www.crea-mg.org.br
http://www.crea-mg.org.br
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l  G O V E R N O  D O  E STA D O  DE M IN A S  G ERAIS
I  Secretaria de Estado de Governo . '

*  SubSeCretarW d e AsSUnt0S V,uni^ ‘üs•; > v i '/v??í í • & *y t; 1 •'*

i S P l f t l f i aOF. DCP/SUBSEAM/N- & M < i /
i  ■ i

,

■

Excelentíssimo (a) Senhor (a) 
ADEBERTOJOSEDEMELO
Prefeito (a) Municipal ,
RUA PADRE ABEL, 332, CENTRO 
37925-000 -P IU M H I /MG

elo Horizonte, 20 d, sei

'

'
M i P f y . -  ■

'0Mm$íwSmivSsSBfâlsM»

ü f c

QAnhrtr /a\ pr<=>foi+n7o\Senhor (a) Prefeito (a),

Em atendimento a solicitação de alteração da conta bancária, protocolado nesta

• >’ ■í'K‘0■ • *5VNí

onde

■
Mediante apresentação do pedido e declaração da conta bancári?, foi alterada a conta específica

Sendo assim, segue 01 (uma) via.do Plano de Trabalho com a devida alteração para o

Atenciosamente, P I P I P

9 t t ® í
'  . . .

laAle Souza Ferreira Juliana7
fonvênios.e Parcerias Diretora da Si

• '  ■

Utybift'*' ",

í  vil
15 '
’rójetos

S S h &w É í Í P  •

i

ÓFÍGÀÇ/ENTIDADE:

l » w s | p iV , . .

nte Tancredo Neves -  Rodovia Papa João Paulo II, n° 4001 - Edifício Gerais -  1o Andar -  S! 
Serra Vetde CEP 31.630401 -  Beto Hòrizonte/MG -Fone; (31) 39154041 e 39154059

' 1 < » -
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NÚMERO DE REGISTRO DO SIGCON-SAÍDA: 1 4 9 1 0 0 1 5 7 2 /2 0 1 7 DATA DO REGISTRO: 0 3 /0 9 /2 0 1 8  
----------------- :__________________________ _____

:ão dé conta bancária

■ .___

iWm:

OARazão social: S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D E  G O V E R N O 0 5 ,4 7 5 .1 0 3 /0 0 0 1 -2 1CNPJ

Endereço R O D O V IA  P A P A  J O Ã O  P A U L O  II, 4 0 0 1 Bairro: S E R R A  V E R D E

UF CEP: 3 1 .6 3 0 -9 0 1Cidade B E L O  H O R IZ O N T E Telefone: \ (3 1 )3 9 1 5MG

E-mail do Setor de Convênio/Parceria: kenya.mourao@governo.mg.gov.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

E D U A R D O  M O R E IR A 9 4 8 .9 2 3 .9 3 6 -4 9  CPF: 0 4 3 .6 8 4 .7 5 6 -6 6ie completo

Cl/Órgao Exp M 9 .1 3 3 .8 8 3 -S S P / i SECRETÁRIO ADJUNTO

„T; ÛR U A  B E R N A R D IN O  D E  C A M P O S ,15  A P T  1101 Bairro: G

Cidade: B E L O  H O R IZ O N T E CEP: 3 0 .4 4 1UF: »

T e l e f o n e  d o  s e t o r  d e  c o n v é n i o s :  (3 1 )  3 9 1 5 -0 2 5 8 E-mail .setor de convênios: secretariaacljunta@goyerno.mg.gov.br

t nr» rn M V P M P M T P /n c r  p a p c p ip a

•/ W!.HK
ÍVfè.*' 1'; V ...DADOS DO GONVENENTE/OSC PARCEIRA

CNPJ:- 1 6 .7 8 1 .3 4 6 /0 0 0 1  
—

: ã o  s o c i a l :  , P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  PJU M H I
. ■ t • : “

CENTROBairro:E n d e r e ç o :  R U A  P A D R E  A B EL 3 3 2

CEP: 3 7 .9 2 5 -0 0 0UF: MGCidade: PIU M H I

Telefone/ FAX: E-mail institucional( 3 7 ) 3 3 7 1 - 9 2 0 0

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 2 6 9 .6 8 6 .5 7 6 -0 0Adeberto José de Melo 

3 3 .3 6 5 /S S P M g I — . ..

Nome completo:

M -1 Æ 0 3 :3 6 5 /S S P M G Data de Vencimento do Mandato: ’ ! '■ 3 1 /1 2 /2 0 2 0  
,y - - - -

Cl/Órgao Ex| Cargo: Prefeito

Bairro: Dona VicentinaRua Nicomedes Ferreira, 129Endereço residencial:

CEP: 3 7 .9 2 5 -UF: M GC i d a d e :  PIUM H I

cóntàbilidade@prefeiturapiumhi.mg.gov.brE-mail pessoalTelefone pessoal (3 7 ) 3 3 7 1 -9 2 0 0

" f f l:

DADOS DO INTERVENIENTE

CNPJ: 1 8 .7 1 5 .5 8 1 /0 0 0 1  -Ö3

,r  L y >” L ;
Razão social: . S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D E  T R A N S P O R T E S  E O B R A S

WS'
Bairro: S E R R A  V E R D EEndereço: Rodovia Papa João Paulo I I , Edifício Gerais

Cidade: BELO HORIZONTE
———<— .—.— L-—■ --------- -— ----------—

CEP: 3 1 .6 3 0 -9 0 0UF: M G ,

E - m a i l  i n s t i t u c i o n a lT e l e f o n e /  FAX: ( 0 3 1 ) 3 1 3 9 1 - 5 8 3 6

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
. * ~I !

5 VALADARES ^  CPF: 216.91 .2 2 6 -8 7
« ? rvV&y? í . a V/ , í .v)\íj .Nome completo:

Cãfgo: SECRETÁRIO'Cl/Órgao expedidor: M G -1 4 8 .3 6 0 S S P M G

Página 1 de 7
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mailto:kenya.mourao@governo.mg.gov.br
mailto:secretariaacljunta@goyerno.mg.gov.br
mailto:conrabilidade@prefeiturapiumhi.mg.gov.br




NÚMERO DE REGISTRO DO SIGCON-SAÍDA: 1491001572/2017 DATA DO REGISTRO: 03/09/2018

10.4.1 'Justificativa de escolha de praça bancária diferente do município do convenente (se for o caso)

11 - Equipe executora do conVênio de saída/parceria

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL

10.1 -NOME 10.3-TELEFONE 10.4 - E-MAIL.

contabilidade@prefeiturapiumhi.mg.gov.brMaria Perpetura da-Silva Felix 7985026061O' (37)3371-9230

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO

10.2 -REGISTRO 
PROFISSIONAL

.10.1 - NOME 10.3-TELEFONE 10.4 - E-MAlL

obraseservicôs@prefeiturapiumhi.mg.gov.br(37) 3371-9281Tulio Oliveira Dornela CREA187554

1 META: Construção de ponte mista em concreto armado

1.1 REFORMA OU OBRA - Construção - Obra de Arte
Duração 

(Dias Corridos)ETAPA
1.1.1 - Serviçós preliminares

1.1.2 - Fundações

1.1.3 - mesoestrutura '

1.1.4 - Superestrutura

1.1.5 - Serviços com plem entares

VI - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO

Página 3 de 7

ITEM
V. ÿ y ï ^

DESCRIÇÃO

V'.. M *

UNID. DE 
MEDIDA QUANT.

.,;r V' , , ."7 ,,w"
VALOR

(ANTERIOR + ALTERAÇÃO)
TIPO DESPESA ETAPAS

VINCÚLADAS
EQUIPE.DE
TRABALHO

V
UNITÁRIO TOTAL

■ / ■■
* Serviços preliminares un 1 R$ 6 .4 9 ^ ? R$ 6.493.69 : Serviço V; i \ t i ;]í5:v̂

■ 2 Fundações , |  uri Ë W■ ■ ...í ■■ —------ —
r smÁp.̂ ò R$ 30.882,59 Serviço ' Não .

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA DOCUMENTAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS
‘ • ' 

10.1 y NOME 10.2-REGISTRO 
PROFISSIONAL , 10.3-TELEFONE 10.4-E-MAIL

Leticia de Almeida Costa 1589-0 (37)3371-9238 ci@prefeiturapiumhi.mg.gov.br

12 - Obrigações do interveniente (se houver):

Fornecirriento de vigas metálicas ' . ; ' {A«V Y4’:4 ■ M-Á WÈf T

« ÇRÔNÒGRAItíA DE EXECUÇÃO ,

104 1425-7 . i ‘ ' 71023-0 PIUMHI '

mailto:contabilidade@profeiturapiumhi.mg.gov.br
mailto:obraseservicds@prefeiturapiumhi.mg.gov.br
mailto:ci@prefeiturapiumhi.mg.gov.br
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DATA DO REGISTRO: 03/09/2018NÚMERO DE REGISTRO DO SIGCON-SAÍDA: 1491001572/2017

MlgÜECLARACÃO

Paceria

lós acordo com a RESOLUÇÃO.CONJUNTA 
J $Í:GC'»/AGE N° 006. DE 09 DE JUNHO DE 2017. 
I &  dispensada a assinatura, do Representante
:! eçjdi do Convenente. .Carimbo de Identificação

Página 5 de 7

IX - RESERVADO AO CONCEDENTE • ' . . '

D D nrD A . . .  APOIO AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, A 
HKUbKAMA: CAPTAÇÃO E COORDENAÇÃO DA PERIODICIDADE DO MONITORAMENTO: ^  EM MESES

----------------- 1 RA'NSL'tRÊNClA"Db'Rt’Cy'KSOS--------- :-----
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA VALOR \ V': . : . ; NAT. ÇONTINUADA

1491 04 122 108 2057 0001 4 4 40 42 01 0 10 8 . / R$ 170.000,00 Não
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ita SEGOV/AGE N° 0C4/2015: ;

acarretar modificação da data 
o de que trata o. caput deverá, 
p, dispensada a: assinatura do, 
ieçificaV; (Redação dada pela
•Hienoncarfáía fnmiQ He'*

iEM. Conforme preconiza ò A 
íxecutora, dá conta bancana c 
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NÚMERO DE REGISTRO DO SIGCON-SAÍDA: 1491001572/2p17 DATA DO REGISTRO: 03/09/2018

CONFERÊNCIA E APROVAÇÃO

A alteração está de acordo com Decreto h° 46.319/2013 e com a Resolução Conjunta SEGOV-AGE n: 
004/2015, podendo ser aprovada. Destacam-se a(s) análise(s) pelos setores competentes.

Marco António Vtaw Leite
Subsecretário-SUBSEAM

Carimbo de identifiçação

Responsável pela conferência dá alteração

se foLdcaso, autorizo a celebração do termo aditivo 

W \  Francisco Eduardo Moreira
\  \  Secretário Adjunto de Governo
V \  MASP 137939+8
1 \  - Carimbo dç identificação

Aprovo a presente alteração e,

0 3 / o i / i l

Responsável Legal do Concèdent

Página 7 de 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel 
CEP 37925-000 - S íj^ h i - MG 

Tel.: (3 /^ 3 7 1 -9 2 0 0

lül  c FL.

v O

Piumhi, 19 de Fevereir

À  Com issão de Licitação,

Assunto: Prorrogação do prazo para Construção de Ponte João Pinheiro.

Venho pelo presente, apresentar justificativa para o Io aditivo da Construção da Ponte João 

Pinheiro no bairro Capoeiras.

A  em presa não conseguirá cumprir o cronograma devido às chuvas.

N esse  sentido, concordo que seja cedido prorrogação de prazo.

Atenciosam ente,

AÂ. C\à A/N) Hl
Floriano Rodrigues

Engenheiro Civil C|REA-MG 16.682/D



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

O Prefeito Municipal de Piumhi, Adeberto José de Melo, no uso de 

suas atribuições legais, decide por AUTORIZAR a prorrogação do prazo 

do Contrato n°361/2018 -  Processo Licitatório n° 139/2018 -  Convite 

n°04/2018, nos termos do art. 57, § Io, inciso I da Lei 8.666/93:

FUNDAMENTAÇÃO: O prazo contratual estabelecido na “cláusula

terceira” do Contrato n°361/2018, deverá ser prorrogado por mais 04 

(quatro) meses, nos termos do artigo 57, § Io, inciso II, da Lei 8.666/93, 

considerando o alto índice pluviométrico ocorrido na cidades neste mês, 

conforme solicitação da empresa contratada e Secretaria de Obras

Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 -M rn h i - MG 

Tel.:

Rua Padre Abel 332 •^Centró1'
I'D ftAfl X íf/~'

AUTORIZAÇÃO

Piumhi, 20 de reiro de 2.019

Adebertc de Melo

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE P
Rua Padre Abel n° 332 -  Centro -  Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: 

37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

PARECER JURÍDICO

Cuida-se o feito de procedimento licitatório n. 
139/2018, modalidade Convite, visando a contratação de empresa para 
execução da obra de construção de ponte mista em concreto armado e 
vigas metálicas com área de 87,46m2, localizada na Rua João Pinheiro 
- Piumhi/MG.

A empresa contratada requer a prorrogação do 
contrato mediante termo aditivo, a Secretaria Municipal de 
Administração, submete-nos o processo licitatório à Parecer 
Juridico.

Em análise ao certame, constata-se que o contrato 
inicial foi firmado em 29/10/2018 com vigência de 04 (quatro) meses.

Trata-se este do primeiro termo aditivo à obra, 
sendo solicitada a prorrogação de sua vigência pelo prazo de 04 
(quatro) meses.

O Engenheiro, Sr. Floriano Rodrigues, fiscal da 
obra, enviou comunicação interna sobre a prorrogação contratual 
mediante termo aditivo, onde concluiu que: "A empresa não conseguirá 
cumprir o cronograma devido às chuvas".

Consigna-se que a intenção de prorrogar o contrato, 
norteia-se do fato de que tal medida se dá para continuidade e 
permanência dos serviços prestados, considerando-se a 
indisponibilidade do interesse público e o principio da continuidade 
da atividade administrativa.

Nesse sentido, denota-se que a pretensão possui
amparo legal na Lei 8.666/93, art. 57, inc. II, tendo em vista
tratar-se de serviço de serviços continuados.

Consigna-se por derradeiro que, dada a natureza do
objeto licitado, não há como negar que trata-se de serviço essencial 
e de característica continua e que, qualquer paralisação contraria o 
preceito da continuidade da prestação do serviço público.

Pelo exposto, essa Procuradoria é de parecer
favorável pela prorrogação do contrato.

Salvo melhor juizo, este é o parecer.

Piumhi, 25 de Fevereiro de 2019

Luis Gtístavo de Faria Alves
OAB/MG 119.714 

Procurador Adjunto Mumclpal 
Município de Piumhi / MO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI ^
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel, 332 - Centro 
CEP 37.925-000 - Piftmhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200 2iQ
VD

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO D £  
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N°. 361/2018 -
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°. 139/2018 -  CONVITE N°. 04/2018 - 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PIUMHI-MG, E A EMPRESA IVAN MELO 
TERRA PAULA 06302520681 - ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

O MUNICÍPIO DE PIUMHI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na rua Padre Abel, n°. 332, bairro Centro, Piumhi/MG, CNPJ 
(MF) n°. 16.781.346/0001-04, neste ato denominado CONTRATANTE,
representado pelo seu prefeito municipal Sr. Adeberto José de Melo, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 269.686.576-00, RG M-1.203.365 -  
SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade, e, de outro lado, a empresa IVAN 
MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Ramiro Júlio Ferreira n°43 -  Centro, nesta cidade de 
Piumhi/MG, inscrita no CNPJ (MF)sob n°26.629.195/0001-27., neste ato 
representada por seu titular Sr. Ivan Melo Terra Paula, inscrito no CPF sob 
n°.063.025.206-81, aqui denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo, conforme Lei Federal n°. 8.666/93, mediante as seguintes 
cláusulas e condições, a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA

Através deste termo fica prorrogada a vigência estipulada na 
Cláusula Sétima, do referido Contrato ora aditado, por mais 04 (quatro) meses, ou 
seja, até 25/06/2019, nos termos do artigo 57, § Io da Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: RATIFICAÇÃO

Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato ora aditado. .



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel, 332 - Centro 
CEP 37.925-000 - Piurafii - MG 

Tel.: (37)£$71-9200
I lí~

LU

E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os efeitos jurídicos 
legais, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Piumhi, 25 de Fevereiro de 2019

JoséAdeberto Josède Melo 
Prefeito Municipal 

Contratante

Ivan Melo

Testemunhas: 1-.............. .................

CPF: .... CPF: ..S.5./Í:.3 ! Á ..~..QsL

i x  I
0



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel, 332 - Centro 
CEP 37.925-000 - £«

Tel.: G

CERTIDÃO

C ertificam os que publicam os no Quadro de A v iso  desta PreferattapMS 

para conhecim ento dos interessados, conform e artigo 72 da Lei Orgânica M unicipal n° 

1.036/90  e parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8 .666 /93 , o extrato do Io Termo A ditivo  

ao Contrato n° 361 /2 0 1 8  conform e abaixo:

P rocesso: 139/2018
O bjeto: Prorrogação do prazo de v igên cia  do referido contrato original

C on tra tan te: M unicípio de Piumhi

C on tra tad a: IVAN MELO TERRA PAULA - ME
P eríodo: 2 5 /0 2 /2 0 1 9  à 2 5 /0 6 /2 0 1 9  

A m p a ro  L egal: Lei n° 8 .666  de 21 /06 /93  art. 57

Por ser expressão da verdade firm am os a presente. 

Pium hi, 25 de Fevereiro de 2019

C om issão:

Adriana de Lim a Ribeiro Camargo 

Presidente de C om issão

Polyane Cristíne T ozzi Pedrosa  

Secretária

N elm a Crístí 

M embro

astro Bizerra

S
,



PREFEITURA MUNICIPAL PIUMHI-MG '-'V
NOTA DE EMPENHO N°= 4675/2019-001 NAF: 2QÍ9 / 002848

O ordenador da despesa, para efeito da execução orçamentária, determina que 
seja empenhada neste exercicio a importância abaixo discriminadaf.ul 123
Orçamento de: 2019 Tipo: Ordinário Data: 25/04/2019 Elíbha: 000793
Orção................
unidade..............
SubUnidade...........
Classif. Orçamentária 
Elemento da Despesa.. 
Fonte de Recurso....

02
02.08 
02.08.01
15.452.0014.1044
4.4.90.51.01
1.24.14

_ X ______________ ' t
EXECUTIVO \  "*'7v"---\Tj--- /
SECRETARIA MUN.OBRAS :NFRÃEST*RüTURA,><% /' 
SECRETARIA MUN . OBRAS INFRAES^RUTOM ' 
EXECUÇÃO OBRAS VIAS LOGRADOURCSTPÜBLICOS 
Obras e Instalações de Dominio Público 
SEGOV ^q. Tabuleiros Ponte

Credor...: IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME Número: 38377
Endereço.: RUA RAMIRO JULIO FERREIRA N°: 0043 Bairro: CENTRO CEP: 37.925-000
Cidade...: Piumhi - MG CNPJ..: 26.629.195/0001.27 
Banco ...: 756 Agência ..: 3119-0 Conta ..: 7833-6
Pela presente fica empenhada a importância de R$ ........164.411,03
Cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e onze reais e tres centavos
Hist.: VALOR REFERE-SE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE LOCALIZADA NA RUA JOÃO PpjHEIRO NA CIDADE DE PIUMHI-MG, 
CONVÉNIO N° 1491001572/2017/SETOP, CONF. AUTORIZAÇÃO.
Licitação.:. 2018/4 Proce
Data: 25/04/2019 Ordenador da Despesa:

2018/139

ADEBERTO JOSE DE MELO
C P F í 2 6 9 . 6 8 6 . 5 7 6 - 0 0  /  PREFEITO MUNICIPAL

Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado:
SALDO ANTERIOR .. .........170.000,00 VALOR LIQUIDADO .: ... ...... 18.263,70
VALOR
SALDO
TOTAL
VALOR

EMPENHADO . 
ATUAL ..

.........164.411,03 DESCONTO ........: . . . ............ 0,00

........... 5.588^97 VALOR LIQUIDO ...: ... ...... 18.263^70
EMPENHADO . 
A LIQUIDAR

.........164.411 ”, 03

.........164.411,03
SALDO A LIQUIDAR : .. .....  146.147',33

Data: 25/04/2019 Contador (a)/Contabilista : j 'LI
BOAATENTURA FREIRE DA COSTA 
CRC: 4 1 1 7 9  /  CONTADOR

A liquidação N° 001, no valor R$ ......... 18.263,70, da despesa a que se refe­
re a presente NOTA DE EMPENHO, foi procedida com base no documento apresentado, 
onde demonstra a entrega do material ou efetivação do serviço prestado.
Nota Fiscal N°: 9 Série: 1 /
Data: 02/05/2019 Assinatura: ____________ ' _____________________
D a ra  p /  P a g t o :  3 1 / 0 5 / 2 0 1 9  ADRIANA DE LiMA RIBEIRO CAMARGO

C P F : 9 1 1 . 8 1 V . 3 9 6 - 9 1  /  SECRETÁRIA MUN. ADM

Face a liquidação acima autorizo o pagamento idesta importância ao favorecido. 
Data: 02/05/2019 Assinatura: _________ _________________________

ADEBERTO JO S I  DE MELO
CPF: 2 6 9 . 6 8 6 : 5 7 6 - 0 0  /  PREFEITO MUNICIPAL

Recebi(emos) a importância de R$ ......... 18.263,70 , Dezoito mil, duzentos e
sessenta e tres reais e setenta centavos.....................................
referente a despesa acima mencionada, da qual e dada plena quitação.
1 4  , 0 o  I  19

Data Identidade/CPF/CGC Assinatura do Credor cu seu Procurador
R E C U R S O

B A N C O : 1 0 4  C O N T A : 7 1 0 2 3 “ O C H E Q U E : 17  4418  D A T A : 1 4 /  C > /  —3



UF: MG
Município: PIUMHI
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - PAR 
Número da NAF: 002848 / 0001 Data: 25/04/201

Endereço: RUA PADRE ABEL, 332 - CEP: 37925-000 - Bairro: CENTRO 
C.N.P.J.: 16.781.346/0001-04 Inscrição Estadual: ISENTO

licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br

Folha: 1

Emitida por HELOÍSA 

Empenho: 004675 de 25/04/2019

Tel / Fax: 3733719200

Número Processo: 
Data:
Data Entrega:
Tipo Apuração: 
Objeto:

000139/ 2018 Número do Contrato: 000361 / 2018 Cotação de
08/10/2018 Modalidade: Convite Sequencial: 0004/2018
22/10/2018 14:00:00 Data Abertura: 22/10/2018 14:00:00 Abertura Propostas: 22/10/2018 14:00:00
Menor Preço - Global
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE LOCALIZADA NA RUA JOÃO PINHEIRO - PIUMHI/MG

Fornecedor: 038377 - IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME
CNPJ 26.629.195/0001-27 I.E.: isenta Contato:
Endereço: RUA RAMIRO JULIO FERREIRA Nr. 0043 Compl.: Não informado
CEP: 37925-000 Bairro: CENTRO Cidade: Piumhi
Telefone: (37)99963-9300 Fax: Email: ivan_obra@hotmail.com

UF: MG

Ficha:
Órgão:
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica: 
Elemento da Despesa: 
Desdobramento:
Fonte de Recurso:
Sub Fonte:

00793
02
02.08
02.08.01
15.452.0014.1044
4.4.90.51.00
01
1.24
14

EXECUTIVO
SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA 
EXECUÇÃO OBRAS VIAS LOGRADOUROS PÚBLICOS 
Obras e Instalações
Obras e instalações de Domínio Público 
Transf. Conv.Não Rei.Educ.Saúde A.Social 
SEGOV Aq. Tabuleiros Ponte

Item Código Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

00001 051227 Execução da obra de construção de uma 
ponte localizada na rua João Pinheiro - 
Piumhi/MG

1,0000 18.263,7000 18.263,7000

Valor Total: 18.263,70 (Dezoito mil, duzentos e sessenta e tres reais e setenta centavos.)

. Æ .
ADRIANA DE LIMA RIBEIRO CAMARG 
SECRETÁRIA MUN. ADMINISTRAÇÃO

mailto:licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br
mailto:ivan_obra@hotmail.com


UP: MG
Município: PIUMHI
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

Folha: 1Z

/ S
t  U j
g IL

Número da NAF: 002848 Data: 25/04/2019

^  I
-g \

2A 5
NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - GLOBÃÍr.

vD
s  ;
A* !

Endereço: RUA PADRE ABEL, 332 - CEP: 37925-000 - Bairro: CENTRO
C.N.P.J.: 16.781.346/0001-04 Inscrição Estadual: ISENTO \ j e l  / Fax: 13733719200

licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br —

Emitida por Guilherme

Número Processo: 
Data:
Data Entrega:
Tipo Apuração: 
Objeto:

0 0 0 1 3 9 /2 0 1 8  Cotação de Preços de origem: 000140/2018
08/10/2018 Modalidade: Convite Sequencial: 0004/2018
22/10/2018 14:00:00 Data Abertura: 22/10/2018 14:00:00 Abertura Propostas: 22/10/2018 14:00:00
Menor Preço - Global
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE LOCALIZADA NA RUA JOÃO PINHEIRO - PIUMHI/MG

Fornecedor: 038377 - IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME
CNPJ 26.629.195/0001-27 I.E.: isenta Contato:
Endereço: RUA RAMIRO JULIO FERREIRA Nr. 0043 Compl.çNão informado
CEP: 37925-000 Bairro: CENTRO Cidade: Piumhi . UF: MG
Telefone: (37)99963-9300 Fax: Email: ivan_obra@hotmail.com

Ficha: 00793
Órgão: 02 EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA .
Sub-Unidade: 02.08.01 SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA
Funcional Programatica: 15.452.0014.1044 EXECUÇÃO OBRAS VIAS LOGRADOUROS PÚBLICOS
Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Desdobramento: 01 Obras e Instalações de Domínio Público
Fonte de Recurso: 1.24 Transf. Conv.Não Rel.Educ.Saúde A.Social
Sub Fonte: 14 SEGOV Aq. Tabuleiros Ponte

item Código Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

00001 051227 Execução da obra de construção de uma 
ponte localizada na rua João Pinheiro - 
Piumhi/MG

1.0000 164.411.0300 164.411.0300

Valor Total: 164.411.03 (Cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e onze reais e tres centavos.)

VALOR REFERE-SE AO SERVIÇO DE EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA’ PONTE LOCALIZADA NA RUA JOÃO 
PINHEIRO NA CIDADE DE PIUMHI-MG, CONVÊNIO N° 1491001572/2017/SETOP, CONF. AUTORIZAÇÃO.

ADRIANA DE LIMA RIBEIRO CAMARG 
SECRETÁRIA MUN. ADMINISTRAÇÃO

Memory Informática - Belo Horizonte MG - (31) Í12S-6388 - memory@ memory.com.br

mailto:licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br
mailto:ivan_obra@hotmaii.com
mailto:memory@memory.com.br
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EMPRESA:

OBJETO:

P L A ïJ lL iU l  ú /=  UJG >i O U= ü = i i ' / ! Ç iJ ú
lE fW APAU i.A  ENGENHARIA E CONSIRUÇa O

CONSTRUÇÃO t)L  PQNi E M/S M  EM ÇONCfttElO ARMAOO L VIGAS ML 1 MACAS

CÓDIGO

H

15

16 

17 

lU

2

21
22
221
222
223

23

231

232

233

,V

PRHI-EITURA 

PRE CAP-005

110-PIA  005

110 UG-010 

110-L.IG015 

1tO-SAN 005

prefeitura

I 0 0  OfiR-005

TER ESC 065

rü N  S ÍR  010 

ARM-AÇO-005 

TUN CON-105

AUX CON 005

ARM-AÇO-üOÍ»

f UN CON 103

DESCRIÇÃO

P ^ W ID I I I  O í PONTÍ MISTA f M  CONCRETO ARMADO C V lU A i METAUCAS

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO DA PONTE EXISTENTE.INCLUSIVE PEGÃO ■ (FICA A  PREFEITURA 
RESPONSÁVEL PELA DEMOLIÇÃO)

CAPINA MANUAL 1X3 TERRENO

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA (3,00 X 
50 M)- EM CHAPA GALVANIZADA 0.26 AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 

318 EM ÉSTRUIURA METÃLICA VIGA U T  ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20.SUPORTE 
EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS NE FRENTE E NO VERSO COM FUNDO 
ANTICORROSIVO E TINTA AUTOMOTIVA, CONFORME MANUAI DE IDENTIDADE VISUAL 

130 GOVERNO DE MINAS

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DF LUZ E IO RÇA PADRÃO PROVISÓRIO 30KVA 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÃGUA E ESGOl O

BANHEIRO QUlMICO 110 X 120 X 230 CM COM MANUTENÇÃO

BARRACÃO E OBRA - (ITCA PREEEIT URA RESPONSÃVEI PEI A CONSTRUÇÃO DO

BARRACAO)

LOCAÇÃO I3A OBRA (GABARITO)

SUB-TOTAI » >

h U N D A Ç Ó E S

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DEVAI AS COM DESCARGA LATERAL 3.00 M 

< H <= 5.00M

Estacas

ESCAVAÇÃO ECONCRF.TAGEM ESTACA TtPO STRAUSS MOLDADA ‘ IN t.OCO" D= 380 

MM

CORTE. DOBRA tARMAÇÃO OE AÇO OA-50 O  <• 12.5 MM

FORNECIMENTO f. LANÇAMENTO DE CONCRETO EST RUTURAL USINADO TCK >• 30 

MPA. BRITA 1

Sapatas

CONCRT fO  MACRO 1:4 8, PRFPAHO

(X)RIT:. DOBRA I ARMAÇÃO OT AÇO  CA-60 O < -  12,6 MM

f o r n e c im e n t o  y i a n ç a m l n  i o  uh  c í  jnckt t o  e s  ru u  i u r a i u s in a d o  i c k  > -  30

Ml »A. BRITA 1
s u n - r o T A t .  »

UN

M2

UN

UN

MfS

UN

M2

M

KG

M3

M3

KG

M3

PLANILHA CONTRATUAL

1,0

108.0

1.0

1.0

1.0

4.0

1.0

80.0

118.80

64.00

555.10

7.53

2.22
681,04

15.60

VALOR
UNITÁRIO

654,77

584,22

653,06

8.50

8.25

124,4 G 

0.83 

405.91

295.26

8.83

396,72

VALOR TOTAL

0.00

419.51

654,77

584.22

2612,24

0.00

680.39 

fi 321.01

979,72

7965.60

4904.28

3056,49

655.48

6016.04

6188.36

20706.48

CENTRO
DE

CUSTO

DATA
CONTRATO

atv/19

01/04/2019 16/04/2019

ím cto  /  i orn-.lno do ce n tra rv>

QUANTIDADE EXECUTADA

ACUMULADO
ANTERIOR

MÊS

• r r

108,00 108.00 100%

1,00 1.00 100%

0,00 0%

1,00 1.00 100%

1,00 1,00 25%

80.00 80,00 100%

118,80 1 18.00 100%

48.00 48,00 7 5 % /
J

307.28 307,2.8 55%’,
7  '

5,53 5.53 f m ;

1 7

0,(X) 0% c.
V

344.50 344.50 51%

14.6/ 14,67 54%

\  ■
\

7 )

V  , I
/  V .
!  ; \ t

1

ACUMULADO
ATUAL

■ '  s i i  i

TO LH A

WHO!
VALORES MEDIDOS (R$)

ACUMULADO
ANTERIOR

0,00

1 >> 
o

• r Jcr

OlW

MÊS

419,51

ACUM ULADO  
ATUAL

0.00

584.22

653,06

680,39

3 7 0 7 .0 6

979.72

■ w  V
2714,7̂  \

c :
“i* .C*/

O.«0s'/

.'•810,01
2 0 7 / 3 . 7 7

361/2018

UN
ITEM

1.369.88LiN 1369.8813

0.00

M3

t

0,00

/
i
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EMPNESA:
OBJETO:

£L~A t'U L iJA ú t - D l r j Á  ZJ u ~  J E Ti'Sl TZ ÍJS
TCRRAI'AUt.A ENGENHARIA F CCNS7RUÇÁO 
CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA t!M CONCRE fO ARMADO E VtOASMf. TAl.ICAS

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN
PLANILHA CONTRATUAL

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOT

3 H ie s o -e s m u T U R A

31 Contrafortes (VIGA INFERIORFORMA]

311 FUN-FOR-01O FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 MM(3X) M2 92,56 92.43 8555.39

312 ARM-AÇ00Q5 CORTE. DOBRA EAKIMç AO OE AÇO CA-50 O  < - 12,5 MM KG 910.42 8.83 8035,22

313 hST-CON-040
FORNECIMENTO E 1 ANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAI VIRADO EMOHRA FCK 
>= 30 MPA. BRITA 1 E2 M3 13,12 548.45 7195.68

32 Pnredes doContençfio (PILARES)

321 r-UN-FOR-OIO FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES 12 MM{3X) M2 85,80 92,62 7946.91

32 2 ARM-AÇ0 005 CORTE. DOURA EARMAÇÃO OE AÇO CA 50 O  < - 12.5 MM KG 017,21 8.85 5464,28

323 ÊST-CON040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRE TO ESTRUTURAL VIRADO EMOBRA FCK 
>= 30 MPA. BRITA 1 E 2 M3 8,34 560.00 4670.38

33 Vijja do Apoio

331 FUN'ÊOR-01O FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES > -  12 MM(3X) M2. 38.56 90.52 3490.64

332 ARM-AÇ0 005 CORTE, DOBRA C ARMAÇAO OE AÇO CA 50 O < -  12,5 MM KG 565,89 8,83 4999.61

333 LIST CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRU LURAI VIRADO EMOBRA FCK 
>= 30 MPA. BRITA I P 2 M3 5,28 561,15 2962.88

334 OBR-PON-035 APARELHO DEAPOIO DE NEOPRENE FRCTADO UND 6.00 80,65 483,07

SUB- TOTAL » > 53003,36

4 SUPER-ESTRUTURA

41 Estrutura Metálica

411 COMPOSIÇÃO 02 MONI AGFM OE ESI RUI URA METÁLICA - PEREIEW 010x125 C=10M EM PONTES UN 4,00 657.54 2630,18

412 COMPOSIÇÃO 01 MONTAGEM OE ESTRUTURA METÁLICA - PITHFILW 200x22,5 C=3m - EM PONTES UN 6.00 205,72 1234,31

413 SETOR DOAÇÃO PERFIS METÁLICOS W 610x125 C~ 10M DOAÇÃO PELO SETOP UN 4.00

414 SEIO P d o a ç Ao PHRFIS ME ÍÃLICOS W 200x22 0 C=3M DOAÇÃO PL LO SETOP UN 6.00

47 Laje Maciça

421 LSTC O N 040
FOHNECIMTNIO E EANÇAMEN10 DE CONCRETO ESTRU I URAL VIRADO EMOBRA FCK 
>-. 30 MPA. W ill A 1 e: 2 M3 17,44 548.45 9x564,99

127 AKM AÇO 00‘3 CORTE. DOMRA EARMAÇÃO OE AÇO GA 511 O  <■■■■ 12,0 MM KG 4411,93 6.83 38979,38

423 I.S Í IO R 01Í)
-ORMM DESFORMA O I COMPENSADO HL SINADO F.SPi SSURA 12 MM.KXG1 UfílVI 
■fiCOKAMI NíO(3X| M2 01.04 /Ö.B1 7266,06

434 lifJT H  Hl 045 JlMIWAMINTO Dl: MADURA M3 28h,0(i 32.67 9466.20

CENTRO
DE

CUSTO

W" CONTRATO
361/2018

01/04/2019 1ÜAJ4/2019
litte  to t J ftri» /fio  Ijo  Cf ifräJci

QUAN riDAOE EXECUTADA

ACUMULADO
ANTERIOR

MÊS

32,04

12.96

128,70

1,44

ACUMULADO
ATUAL

32.94

0.00
0.00

12,06

128.70

1,44

0.00
0.00

0,00

0,00

36%

0%
0%

15%
21%
17%

0%
0%
0%
0%

E O U tA  

MED Oi

VALORES MEDIDOS (R$)

ACUMULADO
ANTERIOR

0,00

MÊS

0.00
0,00

u.oo

0,00
IJ.OCI
0.00

0%
0%

y

ü%

0%
0%

6

■ o  1.11

3044,67 

0,00 

0,00 

0,00 
1200,37 

1139,3*3 

806,40 

0,00 

0,00 

0,00 
0.00
0.00

6190.82

ACUMULADO 
___ ATUAL

*0.00'.

0,00

5

/<>
£?#

í>yV~
ffoo
(»,00
0,00

abr/19

PERÍODO



P.iTîin.i ) <lf> 3

IERRAPAULA
(«KWH. L «..»aíiiaocAc

ITEM

43

431

432

433

P L  i J l L  / 7 / i  M  =  Lf ! Z A Cfi ü =  J  £  P ' J  /  ?  CJ
EMPRESA:
OBJETO;

TIRRAPAULA ENGENHARIA c CONS TRI/Ç/IO

CONS rttUÇÀO UI PON Tl MIS IA EM C0NCHC10 ARMADO E VIGAS METÁLICAS

CÓDIGO

EST CON-040 

ARMAÇ0 005 

EST-EOR-015

SER COROIO 

PIN ESM 030 

OI1R VIA 220

DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO E LANÇAMENTO OE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EMOITRA FCK 

a  30 MPA. BRITA 1 E 2

CORTE. DOBRA EARMAÇÃO OE AÇO CA 50 O <= 12.5 MM

EORMA £ DESFORMA OE COMPENSADO RESINADO ESPESSURA 12 MM.EXCl USIVE 
ESCORAMENTO (3X)

SUB TOTAL » >

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

C U A R O A  ÇORPO EMAÇO GALVANIZADO OIN 2440,0 -  2".COM SUBDIVIOES EM TUBO 
DE AÇO D - l/ 'Z ’.H = 1,05 M ■ COM CORRIMÃO SIMPLES DE TUBO DEAÇO GALVANIZADO 

DE D = 1 1/2"

PIN 1 URA ÓI.EO/ESMM.TE.2 DEMÃOS EM CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZAOO

EXECUÇÃO DE TACHÃO REEl.ETIVO T IIO  STITRG.COM CATADIOT RICO NAS ITIJAS 
FACES. INCLUINDO FORNECIMENTO. COI OCAÇÃO F.TRANSPOR] E DE TODOS OS 
MATERIAIS

SUB-TOTAL > »

Empiesa Contratada: 
TERRAPAULA ENGENHARIA

M3

KG

M2

QUANT.

PLANILHA CONTRATUAL

VALOR TOTAL

4.30

115.15

31.74

20,80

20,80

18.00

VALOR
UNITÁRIO

548.45

0,83

70.81

538.03

17.54

17.82

2358.34

1017.34

2533,22

75050,01

11101.10

364.73

320,80

1 18 76 ,63

0
- f t174 .818,98

CENTRO
DE

CUSTO

DATA abr/19N" C O N ífC X  TO 361/2018
F F .R io n o ■ 01/04/2019 10/04/2019 r o u  IA(nicm j  t f/nitif:*) />'(i iu>rttrnfo

MIJO 01

QUANTIDADE EXECUTADA

ACUMULADO
ANTERIOR

MÊS ACUMULADO
ATUAL

0.00

0.00

0.00

TOTAL GERAL OA PLANILHA (R$) ;

0%
0%
0%

VALORES MEOIOOS (RS)

ACUMULAOO
ANTERIOR

0,00

0.00

Resp. Técnico: 
FISCALIZAÇÃO

C ontran te :_____
PREFEITURA MUNICIPAL PIUMFII

MÊS

O.00

0,00

0.00
0,00

o.uu

0.00

0,00

0,00

30.671,05

ACUMULADO
ATUAI

0.00

Guarda Roda

5

M
52

M
53

UN
54



LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES KG, Mä e M* ZW .
VD

Particlo

L: u.
et F ---------
6-

Ait.:-------
\

PESO

N2 N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M TOTAL

FÇTAPAÇ AfO
1 8 21 6.3 1,27 0,2 0,245 52,2732

2 8 10 12.5 3,31 0,963 255,0024

307,2756 KG

N® N VEZES QTDE 0 COMP ESP m 3/ m TOTAL

VOLUME 8 1 0,38 6 0,113354 5,44 M 3
ESTACAS

N VEZES LARG H COMP TOTAL

APOIO SUPERIOR 2 1 0,9 8,15 14,67 M3

N VEZES LADO H COMP TOTAL

VIGA INF ■
2 2 0,9 9,15 32,94 M 3

PILARES FORMA N® N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M TOTAL

Lado Capoeiras 4 0,4 0,5 3,7 26,64

Lado Piumhi 4 0,4 0,5 3,5 25,2

51,84 M 2 12,96 MVPÍLâ R

PILARES AÇO N2 N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M TOTAL

barra 5 8 8 16 4 1,578 403,968

estribo 6 8 21 8 1,67 0,2 0,395 110,8212

514,7892 KG 128,6973 KG/PILAR

PILARES N VEZES H COMP TOTAL

concreto
4 0,4 0,5 3,7 2,96

4 0,4 0,5 3,5 2,8

5;?6 M 3 1,44 M S/P!LAR 
! !  j / I .

/  %G 'U  C\Aa «J j ^  5



Nota Fiscal Eletrônica

IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 -
IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME
CNPJ: 26.629.195/0001-27
Email:ivan_obra@hotmail.com - Tel:(37) 9996-39300

Í u.
—----
-ME

Identificação na Nota Fiscal

Ô o

LD

NATUREZA DA OPERAÇÃO: SERVIÇO 

Tributação no município

DATA DE EMISSÃO

2 5 /0 4 /2 0 1 9  0 8:02 :35

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO DE AUTENCIDADE 

5cc193bc
NÚMERO RPS SÉRIE DO RPS DATA DE EMISSÃO DO RPS

Consulte a autencidade deste documento acessando o endereço: http://10,1.254.13/nfse//index.php?cl=3151503

Dados do Prestador

RAZÃO SOCIAL

IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME
NOME FANTASIA

IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME
CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL SIMPLES NACIONAL E-MAIL

26.629.195/0001-27 58924 Optante ivan_obra@hotmail.com
INCENTIVADOR CULTURAL REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO

Não Microempresa Municipal
ENDEREÇO

RUA RAMIRO JULIO FERREIRA, 0043, , CENTRO, Cep:37925000, PIUMHI - MG, Tel:(37) 9996-39300

Dados do Tomador
NOME

PREFEITURA MUNICÍPIO DE PIUMHI
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO municipal INSCRIÇ AO ESTADUAL E-MAIL

16.781.346V0001-04 ISENTO ISENTO compras@prefeiturapiumhi.mg.gov.br
ENOEREÇO

RUA PADRE ABEL , 332 , CENTRO - CEP 37.925-000 - PIUMHI - MG Tel: (37) 3371-9200

Descrição dos Serviços

Execução da obra de construção de uma ponte mista em concreto armado e vigas metálicas, com área de 87,46m2, localizada à Rua
João Pinheiro, sobre o Ribeirão do Corte, neste Municipio de Piumhi/MG nos termos do CONVÊNIO DE SAlDA
N°1491001572/2017/SEGOV/PADEM, __________________________________________

Outras Informações

OBSERVAÇÕES

1“ MEDIÇÃO - CONVÉNIO DE SAÍDA N°1491001572/2017/SETOP

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO(S) SERV)ÇO(S)

3151503-PIUMHI-MG _____________________________

Retenções de Impostos

PIS COFINS INSS IR CSLL OUTRAS RETENÇÕES

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

ATIVIDADE DO PRESTADOR ..................................  , .
0 7  02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 

inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços,

aue fica suieito ao ICMS).
LOCAL DE INCIDÊNCIA DO ISS CÓDIGO CNAE ISSQN RETIDO

3151503- PIUMHI - MG 4120400 Não

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS DEDUÇÕES DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO BASE DE CÁLCULO

RS 18.263,70 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 18.263,70

a l íq u o t a TOTAL DO ISSQN VALOR LIQUIDO VALOR TOTAL DA NOTA

2.00 R$ 365,27 RS 18.263,70 R$ 18.263,70

Município de Piumhi - MG 
Setor de T ributação
Rua Padre Abel, 332 - 37925000 - Piumhi - MG

Certificamos que o ( ) materiai constante 
(X )  serviço

deste documento foi recebido em perfeitasconriirftpg_____ ^ —
w  . C

Assinatura
l v a .

/
\X j cyvoL

Ident. Funcional

Assinatura

Data do Recebim ento:,
Ident^Funcional

J __ /___

mailto:ivan_obra@hotmail.com
http://10.1.254.13/nfse//index.php?cl=3151503
mailto:ivan_obra@hotmail.com
mailto:compras@prefeiturapiumhi.mg.gov.br


X

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI - C.N.P.J.: 16.781.346/0001-04 
RUA PADRE ABEL. 332 PRÉDIO SEDE - CENTRO - CEP: 37925-000 - Telefone: (37)3371-9200

0 2 2 5 3 1  0 0 j 001/001 A R R E C A D A Ç Õ E S  D IV E R S A S  ] D ocum en to  de A rre ca da çao  M u n ic jp a l

33377 - IVAN MELO TERRA P A U U  0*330252068; - ME • CNPJ - 2*3.629 i 95-0001-27

RUA RAMIRO JULIO FERREtRA. 0043 - Não informado CENTRO - 37825000 Piunh.i

Valor Base ; 13 263,70) » To Alíquota (5.00) / 100,00

1 Pagam ento de 1SS da NFS-e rv 2019*9. e m itid a  em 25i'04.'201S. se rv iços 

j p re s ta d os  para PREFEITURA M U NIC IPAL DE PIUMHI - CNPJ:
' 16.781.346.0001-04 =

I«« ujmwi*;
1 5 /0 5 /2 0 1 9

038377

ISSQN RETIDO 913,19

Sub-Total 913.18

CORREÇÃO
MULTA

JUROS
DESCONTO

Total

S1620000009-8 13195148150-9 52019080000-0 10022531009-1

913.19
AUTENTICA CAO MECANTCAJiÓ V í4 i C ‘

S IC Ü 0 8
S IS T E M A  DE C O O P E R A TIV A S  DE C RÉDITO D O  BRASIL  

SISBR - S IS TE M A  DE IN FO R M Á TIC A  DO S iC O O B

: 4 0 5 / 2 0 1 9
C O M P R O V A N TE

DE P A G A M E N T O  DE C O N V Ê N IO
1 1 :5 8 :5 4

C o o p e r a t iv a : 3 1 1 9/SICOOB CRSDIFOR 
78336/1VAN MELO TERRA

C o n ta : 0 6 3 0 2 5 2 0 6 8 1

C o n v é n io :
C ó d . d e  b a r ra s :

P P. E F E1T U RA -PIUMHI

S i *500 0 00 0 0 9  1 3 1 9 5 1 4 8 1 5 2 0 1 9 0 3 0 0 0 0  1 0 0 2 2 5 3 1 0 0 9
N úm . d a  a g e n d a m e n to : 9 7 5 4 0 6

NSU: 1 9 1 3 4 0 0 6 0 6 1 2
D a ta  do  a g e n d a m e n to : 1 4 /0 5 /2 0 1 9  1 1 :5 8
D a ta  do p a g a m e n to : 1 4 /0 5 /2 0 1 5
V a lo r  d o  d o c u m e n to : 0 .0 0
V a lo r  d o s  ju ro s : 0 ,0 0
V a lo r  d a  m u lta : 0 ,0 0
O u tro s  e n c a rg o s : 0 ,0 0
V a lo r  do  d e s c o n to : 0 ,0 0
O u tra s  d e d u ç õ e s : 0 .0 0
V a lo r  t o t a l ; 9 1 3 .1 9
Sit u a ç ã o : EFETIVADO
O b s e r v a ç ã o : PMP IS50N  9 1 3 .1 9
A u te n t ic a ç ã o :

C UVlOORiA 81*1003: 0 80 0 7 25 0 9 9*3

F E 2D 2240 -36E 9-4  A 60B 50E -!

('
X
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GovConta CAIXA
Pase 1 of

C o m p ro v an te  de R em essa de TED
via GovConta Caixa

f ip o  de  T c  D: 7 erceiros

N o m e : MUNICÍPIO DE PI UM Hl

C o n ta  O r ig e m : 1425/006/Ö0071C23-0

T ip o  d e  C o n ta : Cl - Conta Corrente

T ip o  c!e P e s s o a : jurícics

C P F /C N P J : 16.7S i.346/0CC i-04

B a n c o : 755 - BANCC COOPERATIVO DO BRASIL S.A.

Conca D estine : 3119/7833-5

T ip o  d e  C o n ta : 01 - Conta Coerente

T ip o  de  P e s s o a : Jurídica

N o m e : IVAN MELO TERRA PAULA ME

C P F /C N P J

[V a ic r ; RS30.57J ,<5:i

|V a !o r  da  T a r i fa : R$9,50

í F in a lid a d e 05-Pagamento de Fornecedores

{ id e n t i f ic a ç ã o  da  O p e ra ç ã o : NE 4675 20 :9  E 10700 2018

D a ta  d e  D é b ito : 14/05/2019

D a ta  da O p e ra ç ã o :

C ó d ig o  da O p e ra ç ã o :

C h a ve  de  S e g u ra n ç a : 8JQL9WK1LMXLME4W

CPFs A u to r iz a  d o re s :

O p e ra ç ã o  re a l iz a d a  c o m  s u c e s s o .

fV c  Híi, y S

r\ ! CT t / \  n />.
1V u  1 C M (R  S ’ ! 3  y  O  ?  c' / ^

nttps:/'íiOvconta. caixa.gov.br/sigov/consulta/pendencia/lista/imprimir.do
14'’05/20



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI /& » ~
ESTADO DE MINAS GERAIS

NOTA DE AUTORIZACAO DE PAGAMENTO'í'l r-N°= 10.700/2018 'w-001

*k  \
°A

-G  V.

gs* f

Restos a Pg de: 2018 Tipo: Ordinário Data: 02/05/2019 F i c h a : -  0 0 0 7 5 1! 0

Órgão...............
Unidade.............
SubUnidade..........
Classif. Orçamentária 
Elemento da Despesa.. 
Fonte de Recurso ....

02 - EXECUTIVO
02.08 - SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA
02.08.01 - SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA
15.452.0014.1044 - EXECUÇÃO OBRAS VIAS LOGRADOUROS PÚBLICOS
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações de Dominio Público
1.00.00 - Recursos Ordinários

C r e d o r . . . :  IVAN MELO TERRA PAULA 0 6 3 0 2 5 2 0 6 8 1  -  ME N ú m e r o :  3 8 3 7 7
Endereço.: RUA RAMIRO JULIO FERREIRA N°: 0043 Bairro: CENTRO
CEP ....: 37.925-000 Cidade...: Piumhi UF...: MG
Insc. Est: isenta CGC...: 26.629.195/0001.27
B a n c o  . . .  : 7 5 6  A g ê n c i a  . . : 3 1 1 9 - 0  C o n t a  . . : 7 8 3 3 - 6

Tipo de Licitação.: Convite 
Empenho N°.: 10700 Liquidacao N° . :
VALOR ANULADO.: ***************0,00 
SALDO ANTERIOR: **********12.407,95 
SALDO ATUAL...: ***************0,00

1 Nota Fiscal N°.
: VALOR BRUTO..
: DESCONTO....
: VALOR LIQUIDO

Processo N°.: 2018/139 
10 Série: 1 
* * * * * * * * * *  *i 2 4 0 7 ,  95
* * * * * * * * * * * * * * * Q ^  Q Q

* * * * * * * * * * . 4 0 7 , 9 5

A despesa esta LIQUIDADA conforme Lei 4.320/64. Pagamento autorizado. 
Data p/ Pagamento: 31/05/2019
Hist.: VALOR REFERE-SE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE LOCALIZADA NA RUA JOÃO PINHEIRO NA CIDADE DE PIUMHI-MG,
CONF. AUTORIZAÇÃO.CONVÊNIO N° 1491001572/2017/SETOP

..lût
BOAVENTURA FREIRE DA COSTA 
CRC: 41173 
Contador(a)

ADRIANA DE LIMA RIBEIRO CAMARGOAÍEBERTO JOSE DE MELO 
CPF: 911.817.396-91 CPF: 269.686.576-00
Liquidante Ordenador(a) da despesa

PARA USO DA TESOURARIA
Recebi(emos) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI, a importância de 
r $  **********12.407,95 ,Doze mil, quatrocentos e sete reais e noventa 
centavos.

e cinco
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

14/05 /19__ _________________ __________________________________
Data Identidade/CPF/CGC Assinatura do Credor ou seu Procurador

R E C U R S O  /r _ ^
B A N C O : 1 0 4  C O N T A : 7 1 0 2 3 - 0  C H E Q U E : 1 7 4 4 1 8  D o c u m . :  1 4 / ^  0 /  -  3

Tesoureiro(a):
CPF:



Folha: 1UF: MG
Município: PIUMHI
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL
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NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - PARCIAl\e' 

Número da NAF: 005823 / 0001 Data: 25/04/2019

'

V Q  E m itida  po r Edna

Empenho: 010700 de 31/10/2018
Endereço: RUA PADRE ABEL, 332 - CEP: 37925-000 - Bairro: CENTRO
C.N.P.J.: 16.781.346/0001-04 Inscrição Estadual: ISENTO Tel / Fax: 3733719200

licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br

Número Processo: 
Data:
Data Entrega:
Too Apuração: 
Objeto’

000139/2018  Cotação de Preços de origem: 000140/2018
08/10/2018 Modalidade: Convite Sequencial: 0004 / 2018
22/10/2018 14:00:00 Data Abertura: 22/10/2018 14:00:00 Abertura Propostas: 22/10/2018 14:00:00
Menor Preço - Global
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE LOCALIZADA NA RUA JOÃO PINHEIRO - PIUMHI/MG

Fornecedor: 038377 - IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME
CNPJ 26.629.195/0001-27 I.E.: isenta Contato:
Endereço: RUA RAMIRO JULIO FERREIRA Nr. 0043 Compl.: Não informado
CEP: 37925-000 Bairro: CENTRO Cidade: Piumhi UF: MG
Teieicne: (37)99963-9300 Fax: Email: ivan_obra@hotmail.com

Ficha:
Órgão:
midade:

Sub-Unidade:
Funcional Programatica: 
Elemento da Despesa: 
Desdobramento:
Fonte de Recurso:
Sub Fonte:

00751
02
02.08
02.08.01
15.452.0014.1044
4.4.90.51.00 
01
1.00 
00

EXECUTIVO
SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA 
EXECUÇÃO OBRAS VIAS LOGRADOUROS PÚBLICOS 
Obras e Instalações
Obras e Instalações de Domínio Público 
Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários

Item Código Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário

00001 051227 Execução da obra de construção de uma 
ponte localizada na rua João Pinheiro - 
Piumhi/MG

1,0000 12.407,9500

Vaior Total: 12.407,95 (Doze mil, quatrocentos e sete reais e noventa e cinco centavos.)

13 MEDiÇÃO - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO N°1491001572/2017/*SETOP.

Valor Total 

12.407,9500

NF.2019/10

ADRIANA DE LIMA RIBEIRO CAMARG 
SECRETÁRIA MUN. ADMINISTRAÇÃO

Memory Informática - Belo Horizonte MG - (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br

mailto:licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br
mailto:ivan_obra@hotmail.com
mailto:memory@memory.com.br


Folha: 1UF: MG
Município: PIUMHI 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - GLOBAL 
Número da NAF: 005823 Data: 31/10/2018

Endereço: RUA PADRE ABEL, 332 - CEP: 37925-000 - Bairro: CENTRO 
C.N.P.J.: 16.781.346/0001-04 Inscrição Estadual: ISENTO

licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br
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Emitida por Guilherme

Tel/Fax. 3733719200

Número Processo: 
Data:
Data Entrega:
Tipo Apuração:

000139/2018
08/10/2018 Modalidade: Convite
22/10/2018 14:00:00 Data Abertura: 22/10/2018 14:00:00
Menor Preço - Global

Cotação de Preços de origem: 000140 / 2018 

Sequencial: 0004/2018 
Abertura Propostas: 22/10/2018 14:00:00

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE LOCALIZADA NA RUA JOÃO PINHEIRO - PIUMHI/MG

Fornecedor: 038377 - IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME
CNPJ 26.629.195/0001-27 I.E.: Contato:
Endereço: RUA RAMIRO JULIO FERREIRA Nr. 0043 Compl.: Não informado
CEP: 37925-000 Bairro: CENTRO Cidade: Piumhi UF: MG
Telefone: (37)99963-9300 Fax: Email: ivan_obra@hotmail.com

Ficha: 00751
Órgão: 02 EXECUTIVO
Jnidade: 02.08 SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA
Sub-Unidade: 02.08.01 SECRETARIA MUN.OBRAS INFRAESTRUTURA #
Funcional Programatica: 15.452.0014.1044 EXECUÇÃO OBRAS VIAS LOGRADOUROS PÚBLICOS
Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Desdobramento: 01 Obras e Instalações de Domínio Público
Fonte de Recurso: 1.00 Recursos Ordinários
Sub Fonte: 00 Recursos Ordinários *

Item Código Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

00001 051227 Execução da obra de construção de uma 
ponte localizada na rua João Pinheiro - 
Piumhi/MG

1.0000 12.407.9500 12.407.9500

Valor Total: 12.407.95 (Doze mil, quatrocentos e sete reais e noventa e cinco centavos.)
VALOR REFÉRÉ-SE ÃO SERVIÇO DE EXECUÇÃO DÀ OBRA DE CONSTRUÇÃO DE_ UMA PONTE LOCALIZADA NA RUA J.OÃO 
PINHEIRO NA CIDADE DE PIUMHI-MG, CONF. AUTORIZAÇÃO. ...

ADRIANA DE LIMA RIBEIRO CAMARG 
SECRETÁRIA MUN. ADMINISTRAÇÃO

Memory Informática - Belo Horizonte MG - (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br

mailto:licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br
mailto:ivan_obra@hotmail.com
mailto:memory@memory.com.br
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período: 01/04/2019

tNOíNHAIIIA fi ( iO t^ t líU C A üV À*
EM PRESA:

r-~ j  a
OBJETO:

TERRAPAUl A ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
CONSTRUÇÃO UE PONTE MISTA EM CONCRETO ARMADO E VIGAS METÁLICAS

16/04/2019

Inicio /  Tínnlno do contrato_
FOLHA

MED 01

ITEM

1

CÓDIGO DESCRIÇÃO

S sVS

Ü i
11 PREFEITURA

12 PRECAP-006

13 110 PLA 005

14 110-L1G-010

15 110-LIG 013

16 110-SAN-005

17 PREFEITURA

18 LOC OBR-005

■

*
• •< y . í .

21 TER-ESC-065

22

221 FUN-STR-016

222 ARM-AÇO-005

223 FUN-CON-105

23

231 AUX-CON-005

232 ARM AÇ0-005

233 FUN CON-105

planilha contratual

f PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO DA PONTE EXISTENTE,INCLUSIVE PEGÃO • (PICA A PREFEITURA 
RESPONSÁVEL PELA DEMOLIÇÃO)

CAPINA MANUAL DO TERRENO

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA (3,00 X 
1,50 M)- EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 
318, EM ESTRUIURA METÁLICA VIGA U 'Z' ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20,SUPORTE 
EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS NE FRENTE E NO VERSO COM FUNDO 
ANT1CORROSIVO E TINTA AUTOMOTIVA, CONFORME MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL 
DO GOVERNO DE MINAS

LIGAÇÁO PROVISÓRIA DE LUZ C FORÇA-PADRÁO PROVISÓRIO 30KVA 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE AGUA E ESGOTO

BANHEIRO QUÍMICO 110 X 120 X 230 CM COM MANUTENÇÁO

BARRACÃO E OBRA - (FICA PREFEITURA RESPONSÁVEL PELA CONSTRUÇÃO DO 
8ARRACAO)

LOCAÇÁO DA OBRA (GABARITO)
SUB-TOTAL » >

f * . ' , ' • *
FUNDAÇÕES

ESCAVAÇÁO MECÂNICA DEVALAS COM DESCARGA LATERAL 3.00 M 
< H <= 5.00M

ESCAVAÇÃO ECONCRETAGEM ESTACA TIPO STRAUSS MOLDADA "IN LOCO" D= 380 
MM

CORTE, DOBRA EARMAÇÃO OE AÇO CA-50 O <= 12.5 MM

FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL USINADO FCK >= 30 
MPA, BRITA 1

Sapntas

CONCRETO MAGRO 1:4 8, PREPARO

CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO OC AÇO CA-50 O 12,5 MM

FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL USINADO FCK >= 30 
MPA, BRITA 1

SUB-TOTAL » >

UN
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

§ P ’ ' • • l l l l i l P

UN 1.0 0,00

M2 108,0 3,88 419,51

UN 1,0 1.369,88 1369,88

UN 1.0 654,77 654,77

UN 1.0 584,22 584,22

MÊS 4,0 653,00 2612,24

UN 1,0 - 0,00

M2 80,0 8,50 880,39

6321,01

P, f l / ’, i f
•: ' t i ti. - ■ V

M S

u '; Hoy.-.- •

M3 118,80 6.25 079,72

M 64,00 124.46 7965,00

KG 555,10 8.83 4904,28

M3 7,53 405,91 3056,49

M3 2,22 295,26 655,48

KG 681,64 8.83 6016,04

M3 15,60 396,72 6188,88

29766,48

CENTRO
DE

CUSTO

QUANTIDADE EXECUTADA

ACUMULADO
ANTERIOR

MÊS

I H f p

ACUMULADO 
ATUAL

VALORES MEDIDOS (R$)

ACUMULADO
ANTERIOR

MÊS
ACUMULADO

ATUAL

s

108,00

1,00

108,00 100%

1,00 100%

i l

80,00 80.00

Ü Ü Ü

118,80

iiisäSiiS--

118,80

100%

100%

m.

419,51

1369,88

gp,

0,00
680.39

3 /0 7 ,0 6

Vr'.

979,72

0,00

3040.50

5819.91

20773,77

\Y  ̂ ■ ,J  X / jJW > A A * d

o,oo

0,00

'«ov
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EMPRESA:

OBJETO:

T ERRAI’AULA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
CONSTRUÇÃO 01: PONTE MISTA EM CONCRETO ARMAI]O E VIGAS ME TÃLICAS

"  . / PLANILHA CONTRATUAL

ITEM CÔOIOO ’  7 '  OESCRIÇÃO UN
VALOR

UNITÁRIO
QUANT. VALOR TOTAL

'
m a a e s T R u ru R A , ,i' i ’j ’■

. . y . ......  -  r -  r  ■ - ‘ v • r y  .. . .

Contrafortes (VIGA INFERIOR-FORMA)31

311 FUN-FOR01O FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 MM(3X) M2 92,56 92.43 8555,39

312 ARM AÇO-005 CORTE, DOBRA EARMAÇÃO OE AÇO CA-50 O <= 12.6 MM KG 910,42 8,83 8035,22

313 EST-CON 040 FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EMOBRA FCK 
>=» 30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 13,12 548,46 7105,68

32 Paredes deContençfio  (PILARES)

321 FUN-FOR-01O FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 MM(3X) M2 85,80 92,62 7946.91

322 ARM-AÇO 005 CORTE, DODRA EARMAÇÃO OE AÇO CA 50 O <■* 12,5 MM KG 617,21 8,85 5464,28

323 c s t c o n -040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EMOBRA FCK M3 8,34 560,00 4670,38

> -  30 MPA, BRITA 1 E 2

33 Viga de Apoio

331 FUN-FOR-01O FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 MM(3X) M2 38,56 00.52 3400,64

332 A R M A Ç 0005 CORTE, DOBRA EARMAÇÂO OE AÇO CA-50 O <= 12,5 MM KG 565,89 8,83 4999,61

333 EST-CON 040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EMOBRA FCK 
>“  30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 5,28 561,15 2862.88

334 OBR-PON 035 APARELHO DEAPOIO DE NEOPRENE FRETADO UND 6,00 80,65 483,87

SUB-TOTAL » > 53804,86

i
.

' ■ v! ^
* , - 1 \  . •.!

,:;i J, •' • V- • • ,v v ■ . •' - ■
9UPER-Í9TRUTVRA H i m lt f ! « I

41 Estrutura Metálica

411 COMPOSIÇÃO 02 MONTAGEM OE ESTRUTURA METÁLICA - PERFII.W 610x125 C=10M - EM PONTES UN 4,00 657,54 2630,18

412 c o m p o s iç Ao o i MON1 AGEM OE ESTRUTURA METÁLICA - PERFILW 200x22,5 C=-3m - EM PONTES UN 6,00 205.72 1234,31

413 SE TOP DOAÇÂO 3ERFIS METÁLICOS W 610x125 C=10M DOAÇÃO PELO SETOP UN 4,00

414 SETOP DOAÇÃO PERFIS METÁLICOS W 200x22.5 C=3M - DOAÇÂO PELO SETOP UN 6,00

42 Laje Maciça

421 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EMOBRA FCK M3 17,44 548,45 9564,09

►=■ 30 MPA. BRITA 1 F 2

422 ARM-AÇ0-OO5 JORTE. DOBRA EARMAÇÃO OE AÇO  CA-50 O <= 12,5 MM KG 4411.95 8,83 38970,38

423 EST-FOR-015
FORMA E DESFORMA OE COMPENSAOO RESINADO ESPESSURA 12 MM.EXCLUSIVE 
•SCORAMENTO (3X)

M2 91,04 79,01 7266.06

9466,20
424

1

EST-FOR-045 3IMI3RAMENTO OE MADEIRA M3 288.00 32,07

!

<\'A\N  J-lLo w n w ü  c1 r  '



Página 3 de 3

43

431

432

433

62

53

EST-CON-040 

ARM-AÇ0-005 

EST-FOR-015

: • :

SER-COR-010 

PIN-ESM-030 

OBR-VIA-220

FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ES IRUTURAL VIRADO EMOURA FCK 
>= 30 MPA, BRITA 1 E 2 •

CORTE, DOBRA EARMAÇÃO OE AÇO  CA-50 O <= 12,5 MM

FORMA E DESFORMA OE COMPENSADO RESINADO ESPESSURA 12 MM,EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO (3X)

SUa-TOTAL » >

• í  W S P t  ■ '

GUARDA ÇORPO FM AÇO GALVANIZADO OIN 2440,0 = 2 ",COM SUBDIVIOES EM TUBO 
DE AÇO D= 1 /T .H  = 1,05 M - COM CORRIMÃO SIMPLES DE TUBO DEAÇO GALVANIZADO 
DE D h 1 1/2"

PINTURA ÓLEO/ESMALTE.2 DEMÃOS EM CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO

EXECUÇÃO DE TACHÃO REFLETIVO TIPO SHTRG.COM CATADIOTRICO NAS DUAS 
FACES, INCLUINDO FORNECIMENTO. COLOCAÇÃO ETRANSPORTE DE TODOS OS 
MATERIAIS

SUB TOTAL > »

Empresa Contratada _ 
TERRAPAULA ENGENHAI

ACUMULADO
ANTERIOR

MÊS
ACUMULADO

ATUAL %
ACUMULADO

ANTERIOR
MÊS

ACUMULADO
ATUAL

....................... * -* * -* 
0,00

........
0%

—
0,00

0,00 0%
0,00

__ _____ r..*
0,00 0%

0,00

0,00

0,00 o ,o o

I

I M P ? 8

0,00 0%
0,00

0,00 0%
0,00

0,00 0%
0,00

TO TA HILHA IH $ ) » >

0 ,00 0,00

3 0.6 71 ,09

0,00

Reap. Técnico: J 
FISCALIZAÇÃO

Contrante:_____________________
PREFEITURA MUNICIPAL PIUMHI

( í



LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES KG, M 1 e  M2

Partição PESO

N9 N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M TOTAL

CCTATAC A r n  _
1 S 21 6.3 1,27 0,2 0,245 52,2732

uj 1 A^Aj  AvU
2 8 10 12.5 3,31 0,963 255,0024

307,2756 KG

N2 N VEZES QTDE 0 COMP ESP m 3/ m TOTAL

VOLUME 8 1 0,38 6 0,113354 5,44 M 3

ESTACAS

N VEZES LARG H COMP TOTAL

APOIO SUPERIOR 2 1 0,9 8,15 14,67 M3

N VEZES . LADO H COMP TOTAL

VIGA INF ■ 2 2 0,9 9,15 32,94 M3

PILARES FORMA N9 N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M TOTAL

Lado Capoeiras 4 0,4 0,5 3,7 26,64

Lado Piumhi 4 0,4 0,5 3,5 25,2

51,84 M2 12,96 M7PILAR

PILARES AÇO N2 N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M TOTAL

barra 5 8 8 16 4 1,578 403,968

estribo 6 8 21 8 1,67 0 ,2 0,395 110,8212

514,7892 KG 128,6973 KG/PILAR

PILARES N VEZES H COMP TOTAL

concreto
4 0,4 0,5 3,7 2,96

4 0,4 0,5 3,5 2 ,8
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IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME 
IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 -  ME L
CNPJ: 26.629.195/0001-27

Email:ivan_obra@hotmail.com -  Tel:(37) 9996-39300

Identificação na Nota Fiscal

NATUREZA DA OPERAÇÃO: SERVIÇO DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO DE AUTENCIDADE

Tributaçáo no município 25/04/2019 08:05:56 5CC19485
NÚMERO RPS SÉRIE DO RPS CATA DE EMISSÃO DO RPS

NUMERO DA NOTA FISCAL

2019/10

Consulte a autencidade deste documento acessando o endereço: http://10.1.254.13/nfse//index.php?cl=3151503 

Dados do Prestador

RAZAO SOCIAL

IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME
NOME FANTASIA

IVAN MELO TERRA PAULA 06302520681 - ME
CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL SIMPLES NACIONAL E-MAIL

26.629.195/0001-27 58924 Optante ivan_obra@hotmail.com
INCENTIVADOR CULTURAL REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO

Não Microempresa Municipal
ENDEREÇO

RUA RAMIRO JULIO FERREIRA, 0043, , CENTRO, Cep:37925000, PIUMHI - MG, Tel:(37) 9996-39300

Dados do Tomador
NOME

P R E FE ITU R A  M U N IC ÍP IO  DE P IU M H I
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL E-MAIL

16.781 .346 /0001 -04 IS E N TO ISE N TO c o m p ras@ p re fe itu rap iu m h i.m g .g o v .b r
ENOEREÇO

RU A  PAD RE A BE L 332 C E N TR O  - C E P  3 7 .9 25 -0 00  - P IU M H I - MG Te l: (3 7 ) 3371-9200

Descrição dos Serviços d if ira m o s  que O ( ) mats: : : v ^
! X.Í sei v içl>

Heste documento foi recebicío. c
Execução da obra de construção de uma ponte localizada na rua João Pinheiro - Piumhi/MG parieitaâ

Outras Informações condições.

OBSERVAÇÕES
1* MEDIÇÃO - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO N°1491001572/2017rSETOP f e u ,

ide.
..... .......

— __________ _ id a
LOCAL DE PRESTAÇÃO DO(S) Se"rVÍÇO(S) 

3151503- PIUMHI - MG

A ssinatura.
j Data do Recebim ento.— „ — = n :

it. func.cna;

»t. funcKÜai
I

Retenções de impostos
PIS COFINS INSS IR CSLL OUTRAS RETENÇÕES

RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
ATIVIDADE DO PRESTADOR ...............................  . .
07,02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços,

aue fica suieito ao ICMS).
LOCAL DE INCIDÊNCIA DO ISS CÓDIGO CNAE ISSQN RETIDO

3151503 -P IU M H I-M G 4120400 Não
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS DEDUÇÕES DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO BASE DE CÁLCULO

RS 12.407,95 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 12.407,95

ALÍQUOTA TOTAL DO ISSQN VALOR LÍQUIDO VALOR TOTAL DA NOTA

2.00 RS 248,16 RS 12.407,95 RS 12.407,95

Município de Piumhi - MG
Setor de Tributação
Rua Padre Abel, 332 - 37925000 - Piumhi - MG

mailto:EmaiUvan_obra@hotmail.com
http://10.1.254.13/nfse//index.php?cl=3151503
mailto:ivan_obra@hotmail.com
mailto:compras@prefeiturapiumhi.mg.gov.br


Para parcelamento apresente-se na Prefeitura. Tota! 620,40

X -
AUTENTICAÇAO MECANIÇA NO VERSO

•

4 " ' ;7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI - C.N.P.J.: 16.781.346/0001-04 
RUA PADRE ABEL. 332 PRÉDIO SEDE ■ CENTRO - CEP: 37925-000 - Telefone: (37)3371-9200

-J*::* | • ' •••:«.-
2019 02253101- 001-001 ARRECADAÇÕES DIVERSAS ■ Q0Cumént0 de Arrecadaçáo Municipal 15/05.7019

33377 • IVAN MELO TERRA r ; 033C25206S1 - ME • CNPJ - 2c.$2S' 1&5 00C i-27 038377

RUA RAMIRO JÚLIO FERREIRA. 0043 • Não informado CENTRC - 37$i25000 Piumhi

Valor Base 1 i2.407,&5} X h Alíquota (5.00) / 100.00

ISSQN RETIDO 620.40

! Pagamento de 1SS do NFS-« r í' 2019/10. emitida em 25/04/2019.
| serviços prestados para PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI - CNPJ: 

13.781,346/0001-04.=
CORREÇÃO
MULTA
JUROS
DESCONTO

620.4Q|

6 2 0 .4 0 1
AUTENTlÇAÇAC'MECANtCA ~

$1630000006-8 20405148150-3 52019080000-0 10022531015-0

/S '* Hía a  

\ ! >
l i

* « , . ....... J P -

\

Sub-Total

rolai

SICOOB
SISTEM A DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

SISBR - S ISTEM A DE IN FO RM ÁTIC A DO SICOOB

COM PROVANTE 
DE PAG AM EN TO  DE CONVÊNIO

1 2:00:01

C o o p e ra t iv a :

C o n ta :

3119/SICOOB CRcDIFOR 
7333S/IVAN MELO TERRA PAULA 
06302520681

C o n v ê n io : PREFElTURA-PIUMHi

C ód. d e  b a r ra s :
Ri «SOOOOOO» 20405148150 52019080000 10022531019
N úm . d o  a g e n d a m e r ito :  
NSU:
D a ta  d o  a g e n d a m e n ta :  
D a ta  d o  p a g a m e n to :  
V a lo r  d o  d o c u m e n to :  
V a lo r  d o s  ju ro s :
V a lo r  d a  m u lta :
O u t ro s  e n c a rg o s :
V a lo r  d o  d e s c o n to :  
O u t ra s  d e d u ç õ e s :
V a lo r  t o t a l :
S itu a ç ã o :
O b s e rv a ç ã o :
A u te n t ic a ç ã o :

975408
191340060896 
14/05/2019 12:00 
14/05/2019 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
620,40 
EFETIVADO 
ISSON PMF 520,40 
P0896EEE-FE53-47A1-B55 •8CBBCA180190

0LM G 0PI4 SICOOc;: 0 8 0 0 7 2 5 0 9 9 6
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GovConta CAIXA

: :Comprovantes

Comprovante de Remessa de TED
via GovConta Caixa

Tipo de TicD: Terceiros
Mcirns; MUNICÍPIO DE piumhi
Conta Or«gem: 1425/006/00071023-0
Tipo de Conte: 01 - Conta Corrente
Tipo de Pessoa: Jurídica
CPF/CNP3: 16.781.346/000 L-04

Saneo: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A.
Conta Destino: 3119/7833-6
r:po de Conta: 01 - Conta Corrente
Tipo os Pessoa: Jurídica
Morae: IVAN MELO TERRA PAULA ME
CPF/CMP3 26.629.195/0001-27
Valor. R$30.671,65
Valor da Tarifa: R$9,50
Finalicíede 05-Pagamento de Fornecedores
Identificação da Operação: NE 4675 2019 E 10700 2018

Data de Débito: 14/05/2019
[Data da Operação: 14/05/2019
jCódigo da Operação: 00.174418
[Chave de Segurança: SJ Q L9 W K i LM X LM E4W

O p e ra ç ã o  re a l iz a d a  com  sucesso.

£  H  3 s
iv C i c w o

/ ¥ ■  ?  t  3  . j C

{R $ j g . ^ o ' 79'5

httnsV/aovconta.caixa. aov.br/sigov/consulta/pendencia/lista/irnprimir.clo 14/05/20



Estaca Strauss 
038 cm

un
co

COR7E 1

\

\ --------° \

forte

taca Strauss 
038 cm

A-/

-Parede de Contenção

CORTE 1

PLANTA BAIXA - FUNDAÇÕES

taca Strauss 
038 cm

forte

Estaca Strauss 
038 cm

1 : 50

-Aba de Contenção Aba de Contenção

■W,2Qp:;x.?2)5

Conecto
Solidariz

W:2bo.x:22 5-

-Aba de Contenção Aba de Contenção
PLANTA BAIXA - ELEMENTOS ESTRUTURAUIS

VISTA SUPERIOR

n

J . A .  S  A  N  S  O  N  I
E N G E N H A R I A  & C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 
PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

Obra::

PONTE CAPOEIRAS
PIUMHI-M INAS GERAIS

CPF/CNPJ:

Cliente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

Projeto :

N° CREA:

14.268/D JOSÉ ANTÔNIO SANSONI

Resp. Técnico:

N° CREA:

PONTE MISTA - MEDIDAS : 8.41 x 10.40 - ÁREA = 87.46 M2

Conteúdo

PLANTA BAIXA - SITUAÇÃO

Data:
OUTUBRO -2017

N° Folha:

A1.1



VISTA ISOMÉTRICA 04

J.A. S A N S O N I
E N G E N H A R I A  & C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 
PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

Obra::

PONTE CAPOEIRAS
PIUMHI-M INAS GERAIS

Cliente:

CPF/CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

N° CREA:

14.268/D

Projeto :

JOSÉ ANTÔNIO SANSONI

N° CREA:

Resp. Técnico:

PONTE MISTA - MEDIDAS : 8.41 x 10.40 - ÁREA = 87.46 M2

Conteúdo

VISTAS ISOMÉTRICAS

Data: N° Folha:

OUTUBRO -2017 A1.2



Pingadeira

Pingadeira

Cantoneira 4'

Corrimão
Corrimão

Guarda Roda Laje do Tabuleiro Guarda Roda0.013
Pingadeira

Pingadeira

Aba de Aba de
Contenção Contenção

W 200 X 22.5
W 610x125 W 610 x125W 610x125 W 610 x1

- .Sapata ' ,

Lastro de Concreto

Corrimão

ro co w co ro CO w co

Guarda Roda

Laje do Tabuleiro

CORTE 1
A1.3

W  610 x125

Placa de Neoprene

W 200 X 22.5

DETALHE 01
A1.3

W  610 x125

W 200 X 22.5

Grapa de Sohdanzaçao

DETALHE 03

\
8
Ö

\

Tubo de Aço 0 50mm

DETALHE JUNTA
1 : 20

DETALHE 02
1 : 20

—Olho de Gato -Corrimão

CORTE 2
1 : 50

1.1 - Tabela de FUNDAÇÕES
QTDE TIPO ALTURA 0 VOLUME

16 Estaca Strauss 4.05 0.38 7.53 m3

Total geral: 16 7.53 m3

2.1 - Tabela de PILARES
QTDE N° VOLUME (m3) A. FORMA

1 1.64 m3 11.58 m2

1 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

Total geral: 8  13.11 m3 92.63m2

3.1 - Tabela de VIGAS DE AÇO
NÍVEL QTDE TIPO COMP
NIVEL 3 60 C150X45 0.08
NIVEL 3 2 Guarda Roda 10.40
NIVEL 3 1 Viga de Apoio 8.41
NIVEL 3 6 W200X22.5 2.56
NIVEL 3 4 W610X125 1 0 .0 0

NIVEL 3: 73 
Total geral: 73

4.1 - Tabela de SINALIZADORES
NÍVEL Marca de tipo QTDE VOLUME (m3)

NIVEL 3 Olho de Gato 17 0.62 m3

Total geral: 17 17 0.62 m3

3.1 - Tabela de GUARDA RODAS
NOME VOLUME A. FÔRMA

Guarda Roda 2.15 m3 14.77 m2

Guarda Roda 2.15 m3 14.77 m2

Total geral: 2 4.31 m3 29.54 m2

5.1 - Tabela de PAREDES DE CONTENÇÃO
TIPO QTDE ESP COMP ALTURA ÁREA VOLUME

Aba de Contenção 4 0.20 3.00 4.00 25.25 m2 5.05 m3
25.25 m2 5.05 m3

Parede de concreto 2 0.20 8.41 2.97 45.86 m2 9.17 m3
45.86 m2 9.17 m3

Total geral: 6 71.11 m2 14.22 m3

4.1 - Tabela de LAJES

3.1 - Tabela de VIGAS DE APOIO
NOME VOLUME A. FÔRMA

Viga de Apoio 2.62 m3 23.02 m2

Viga de Apoio 2.64 m3 23.02 m2

Total geral: 2 5.27 m3 46.04 m2

NÍVEL TIPO ÁREA (m2) VOLUME (m3)
NIVEL 3 Pisos 1 0.44 m2 0.04 m3

0.44 m2 0.04 m3

NIVEL 3 Laje Tabuleiro 43.69 m2 8.72 m3

NIVEL 3 Laje Tabuleiro 43.69 m2 8.72 m3

Laje do Tabuleiro 87.38 m2 17.44 m3

NIVEL 1 Lastro de Concreto 22.25 m2 1 .1 1  m3

NIVEL 1 Lastro de Concreto 22.25 m2 1 .1 1  m3

Lastro de Concreto 44.50 m2 2.23 m3

NIVEL 1 Sapata Inferior 22.25 m2 7.79 m3

NIVEL 1 Sapata Inferior 22.25 m2 7.79 m3

Sapata 44.50 m2 15.58 m3

Total geral: 7 176.83 m2 35.27 m3

Obra::

J.A. S A N S O N I
E N G E N H A R I A  & C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 
PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

PONTE CAPOEIRAS
P I U M H I  - M I N A S  G E R A I S

Cliente:

CPF/CNPJ:

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P I U M H I

N° CREA:

1 4 . 2 6 8 / D

Projeto :

J O S É  A N T Ô N I O  S A N S O N I

N° CREA:

Resp. Técnico:

P O N T E  M I S T A  - M E D I D A S  : 8 .41  x  1 0 .4 0  - Á R E A  =  8 7 . 4 6  M 2

Conteúdo

CORTES - DETALHES - TABELAS

Data:
OUTUBRO -2017

N° Folha:

A1.3



3 6  ) 43 0  10.0 c= 387 cm

2.65

/ —/ — / — Jr— / — ✓ — / — /  ✓ — / — /-Kr— ✓ — ✓

ö
14 010.0 mm C/20 C=836

260

3oÙ
43 010.0 mm C/20 C=588

/ -  -Jg- .J«,

", J ! • . í 1 • 75

M >' X >'

E3aÜ

5  ,14 0  10.0 c= 836 cm

V

4  114 0  12.5 c= 836 cm

30

260

□
43 010.0 mm C/20 C=588

14 012.5 mm C/20 C=836

SAPATAS - CORTE LONGITUDINAL
A1.4 1 : 30

7 f \  SAPATAS - CORTE VERTICAL
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FERRAGENS - CONTRAFORTE - VISTA ISOMÉTRICA
A1.4

CONTRAFORTE - FERRAGENS N6- N7-N33
A1.4 7  1 : 30

\ 34 , I O V J

FERRAGENS PAREDES - VISTA FRONTAL
A1.4 J 1: 30

10 \ FERRAGENS LAJES - VISTA ISOMÉTRICA
A1.4

1

7 FERRAGENS - PAREDES - VISTA ISOMÉTRICA

8 FERRAGENS VIGAS DE APOIO - VISTA ISOMÉTRICA
A1.4

2  ; 105 0  12.5 0=431 cm
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2 8  9 0  12.7 c= 27

73 10 []
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9 FERRAGENS VIGAS DE APOIO
A1.4 ) 1 : 30

J.A. S A N S O N I
E N G E N H A R I A  & C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 
PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

Obra::

PONTE CAPOEIRAS
PIUMHI-M INAS GERAIS

3 cm

Conteúdo

FOLHA 1- FERRAGENS

N° Folha:

A1.4
—

5

3
4

8



F1-Tabela de vergalhões -ESTACAS STRAUSS

Partição N° N VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

ESTACA 1 16 7 12.5 mm 4.10 m 0.963 442.37
ESTACA 2 16 21 6.3 mm 1.37 m 20 cm 0.245 112.73

28 555.10

F1-Tabela de vergalhões - SAPATAS

QTD
Partição N° N VEZES E 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

SAPATA 3 2 43 10.0 mm 5.88 m 20 cm 0.617 311.69
SAPATA 4 2 14 12.5 mm 8.36 m 20 cm 0.963 225.58
SAPATA 5 2 14 10.0 mm 8.36 m 20 cm 0.617 144.37

71 681.64

F2 - Tabela de vergalhões - CONTRAFORTE

QTD
Partição N° NV E 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

PEGÃO 6 8 4 16.0 mm 6.99 m 1.578 353.20
PEGÃO 7 8 4 12.5 mm 3.70 m 0.963 113.94
P EG AO 8 8 2 8.0 mm 6.52 m 20 cm 0.395 41.14
P EG AO 9 8 1 8.0 mm 6.43 m 20 cm 0.395 20.31
P EG AO 10 8 1 8.0 mm 5.76 m 20 cm 0.395 18.18
PEG AO 11 8 1 8.0 mm 5.08 m 20 cm 0.395 16.05
PEG AO 12 8 1 8.0 mm 4.41 m 20 cm 0.395 13.92
PEGAO 13 8 1 8.0 mm 3.74 m 20 cm 0.395 11.79
PEG AO 14 8 1 8.0 mm 3.06 m 20 cm 0.395 9.66
PEGAO 15 8 1 8.0 mm 2.39 m 20 cm 0.395 7.53
PEGAO 16 8 1 8.0 mm 1.71 m 20 cm 0.395 5.40
PEGAO 17 8 1 8.0 mm 1.04 m 20 cm 0.395 3.27
PEGAO 18 8 1 8.0 mm 2.40 m 20 cm 0.395 7.57
PEGAO 19 8 1 8.0 mm 2.60 m 20 cm 0.395 8.21
PEGAO 20 8 1 8.0 mm 2.80 m 20 cm 0.395 8.85
PEGAO 21 8 1 8.0 mm 3.01 m 20 cm 0.395 9.49
PEGAO 22 8 1 8.0 mm 3.21 m 20 cm 0.395 10.13
PEGAO 23 8 1 8.0 mm 3.41 m 20 cm 0.395 10.77
PEGAO 24 8 1 8.0 mm 3.61 m 20 cm 0.395 11.41
PEGAO 25 8 1 8.0 mm 3.82 m 20 cm 0.395 12.04
PEGAO 26 8 1 8.0 mm 4.02 m 20 cm 0.395 12.68
PEGAO 27 8 1 8.0 mm 4.22 m 20 cm 0.395 13.32
PEGAO 28 8 1 8.0 mm 4.42 m 20 cm 0.395 13.96
PEGAO 29 8 1 8.0 mm 4.62 m 20 cm 0.395 14.60
PEGAO 30 8 1 8.0 mm 4.83 m 20 cm 0.395 15.24
PEGAO 31 8 1 8.0 mm 5.03 m 20 cm 0.395 15.88
PEGAO 32 8 1 8.0 mm 5.23 m 20 cm 0.395 16.51
PEGAO 33 8 4 12.5 mm 3.74 m 0.963 115.35

38 910.42

F7-Tabela de vergalhões - ABAS DE CONTENÇÃO

N QTD
Partição N° VEZES E 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

ABA 37 4 12 12.7 mm 5.56 m 10 cm 0.994 265.43
ABA 38 4 1 12.7 mm 5.53 m 10 cm 0.994 21.99
ABA 39 4 1 12.7 mm 5.34 m 10 cm 0.994 21.24
ABA 40 4 1 12.7 mm 5.15m 10 cm 0.994 20.49
ABA 41 4 1 12.7 mm 4.96 m 10 cm 0.994 19.73
ABA 42 4 1 12.7 mm 4.77 m 10 cm 0.994 18.98
ABA 43 4 1 12.7 mm 4.58 m 10 cm 0.994 18.23
ABA 44 4 1 12.7 mm 4.39 m 10 cm 0.994 17.48
ABA 45 4 1 12.7 mm 4.20 m 10 cm 0.994 16.73
ABA 46 4 1 12.7 mm 4.02 m 10 cm 0.994 15.97
ABA 47 4 1 12.7 mm 3.83 m 10 cm 0.994 15.22
ABA 48 4 1 12.7 mm 3.64 m 10 cm 0.994 14.47
ABA 49 4 1 12.7 mm 3.45 m 10 cm 0.994 13.72
ABA 50 4 1 12.7 mm 3.26 m 10 cm 0.994 12.97
ABA 51 4 1 12.7 mm 3.07 m 10 cm 0.994 12.21
ABA 52 4 1 12.7 mm 2.88 m 10 cm 0.994 11.46
ABA 53 4 1 12.7 mm 2.69 m 10 cm 0.994 10.71
ABA 54 4 1 12.7 mm 2.50 m 10 cm 0.994 9.96
ABA 55 4 1 12.7 mm 2.31 m 10 cm 0.994 9.21
ABA 56 4 1 12.7 mm 2.13m 10 cm 0.994 8.45
ABA 57 4 1 10.0 mm 5.96 m 15 cm 0.617 14.69
ABA 58 4 1 10.0 mm 5.65 m 15 cm 0.617 13.94
ABA 59 4 1 10.0 mm 5.35 m 15 cm 0.617 13.20
ABA 60 4 1 10.0 mm 5.05 m 15 cm 0.617 12.46
ABA 61 4 1 10.0 mm 4.75 m 15 cm 0.617 11.72
ABA 62 4 1 10.0 mm 4.45 m 15 cm 0.617 10.97
ABA 63 4 1 10.0 mm 4.15m 15 cm 0.617 10.23
ABA 64 4 1 10.0 mm 3.85 m 15 cm 0.617 9.49
ABA 65 4 1 10.0 mm 3.55 m 15 cm 0.617 8.74
ABA 66 4 1 10.0 mm 3.24 m 15 cm 0.617 8.00
ABA 67 4 1 10.0 mm 2.94 m 15 cm 0.617 7.26
ABA 68 4 7 10.0 mm 6.29 m 15 cm 0.617 108.56

49 783.90

F4-Tabela de vergalhões - VIGA APOIO

N QTD
Partição N° VEZES E 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

V_APOIO 69 2 9 10.0 mm 8.55 m 10 cm 0.617 94.85
V_APOIO 70 2 9 8.0 mm 8.36 m 10 cm 0.395 59.40
V_APOIO 71 2 57 6.3 mm 1.87 m 15 cm 0.245 52.19
V_APOIO 72 2 9 12.7 mm 8.36 m 10 cm 0.994 149.69
V_APOIO 73 2 57 8.0 mm 1.83 m 15 cm 0.395 82.35
V_APOIO 74 2 9 10.0 mm 8.36 m 10 cm 0.617 92.81
V_APOIO 75 2 14 8.0 mm 3.13 m 10 cm 0.395 34.59

164 565.89

F3-Tabela de vergalhões - PAREDE DE CONTENÇÃO

Partição N°

N
VEZE

S
QTD

E 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

PAREDE 34 2 32 8.0 mm 8.37 m 20 cm 0.395 211.32
PAREDE 35 2 42 10.0 mm 3.88 m 20 cm 0.617 200.79
PAREDE 36 2 43 10.0 mm 3.87 m 20 cm 0.617 205.10

117 617.21

F6-Tabela de vergalhões - LAJE TABULEIRO

Partição N° NPEÇAS QTDE 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

LAJE TABULEIRO 2 2 210 12.5 mm 4.31 m 10 cm 0.963 1741.94
LAJE TABULEIRO 4 2 56 8.0 mm 10.50 m 15 cm 0.395 464.04

266 2205.98

o
21 06.3 mm C/20 C=137

1 ) 1 0  12.5 c= 410 cm

CORTE VERT -E CORTE VERT -ESTACA
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J.A. S A N S O N I
EN G EN H A R IA  & C O N ST R U Ç Õ E S LTDA
RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 

PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

Obra::

PONTE CAPOEIRAS
PIUMHI-M INAS GERAIS

Conteúdo

FOLHA 2 - FERRAGENS

Data:
OUTUBRO -2017

N° Folha:

A1.5



F1-Tabela de vergalhões -ESTACAS STRAUSS

N° N VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

1 16 7 12.5 4.10 0.963 442.37
2 16 21 6.3 1.37 20 cm 0.245 112.73

28 555.10

F1-Tabela de vergalhões - SAPATAS

N° N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

3 2 43 10.0 5.88 20 0.617 311.69
4 2 14 12.5 8.36 20 0.963 225.58
5 2 14 10.0 8.36 20 0.617 144.37

71 681.64

F2- Tabela de vergalhões - CONTRAFORTE

Partição N° NV 0 COMP ESP KG_M PESO
TOTAL

PEGÃO 6 8 16.0 mm 6.99 m 1.578 353.20
PEGÃO 7 8 12.5 mm 3.70 m 0.963 113.94
P EG AO 8 8 8.0 mm 6.52 m 20 cm 0.395 41.14
P EG AO 9 8 8.0 mm 6.43 m 20 cm 0.395 20.31
P EG AO 10 8 8.0 mm 5.76 m 20 cm 0.395 18.18
PEG AO 11 8 8.0 mm 5.08 m 20 cm 0.395 16.05
PEGAO 12 8 8.0 mm 4.41 m 20 cm 0.395 13.92
PEG AO 13 8 8.0 mm 3.74 m 20 cm 0.395 11.79
PEGAO 14 8 8.0 mm 3.06 m 20 cm 0.395 9.66
PEGAO 15 8 8.0 mm 2.39 m 20 cm 0.395 7.53
PEGAO 16 8 8.0 mm 1.71 m 20 cm 0.395 5.40
PEGAO 17 8 8.0 mm 1.04 m 20 cm 0.395 3.27
PEGAO 18 8 8.0 mm 2.40 m 20 cm 0.395 7.57
PEGAO 19 8 8.0 mm 2.60 m 20 cm 0.395 8.21
PEGAO 20 8 8.0 mm 2.80 m 20 cm 0.395 8.85
PEGAO 21 8 8.0 mm 3.01 m 20 cm 0.395 9.49
PEGAO 22 8 8.0 mm 3.21 m 20 cm 0.395 10.13
PEGAO 23 8 8.0 mm 3.41 m 20 cm 0.395 10.77
PEGAO 24 8 8.0 mm 3.61 m 20 cm 0.395 11.41
PEGAO 25 8 8.0 mm 3.82 m 20 cm 0.395 12.04
PEGAO 26 8 8.0 mm 4.02 m 20 cm 0.395 12.68
PEGAO 27 8 8.0 mm 4.22 m 20 cm 0.395 13.32
PEGAO 28 8 8.0 mm 4.42 m 20 cm 0.395 13.96
PEGAO 29 8 8.0 mm 4.62 m 20 cm 0.395 14.60
PEGAO 30 8 8.0 mm 4.83 m 20 cm 0.395 15.24
PEGAO 31 8 8.0 mm 5.03 m 20 cm 0.395 15.88
PEGAO 32 8 8.0 mm 5.23 m 20 cm 0.395 16.51
PEGAO 33 8 12.5 mm 3.74 m 0.963 115.35

910.42

F7-Tabela de vergalhões - ABAS DE CONTENÇÃO

N°
N

VEZES
QTD

E 0
COM

P ESP
KG
M

PESO
TOTAL

37 4 12 12.7 5.56 10 cm 0.994 265.43
38 4 1 12.7 5.53 10 cm 0.994 21.99
39 4 1 12.7 5.34 10 cm 0.994 21.24
40 4 1 12.7 5.15 10 cm 0.994 20.49
41 4 1 12.7 4.96 10 cm 0.994 19.73
42 4 1 12.7 4.77 10 cm 0.994 18.98
43 4 1 12.7 4.58 10 cm 0.994 18.23
44 4 1 12.7 4.39 10 cm 0.994 17.48
45 4 1 12.7 4.20 10 cm 0.994 16.73
46 4 1 12.7 4.02 10 cm 0.994 15.97
47 4 1 12.7 3.83 10 cm 0.994 15.22
48 4 1 12.7 3.64 10 cm 0.994 14.47
49 4 1 12.7 3.45 10 cm 0.994 13.72
50 4 1 12.7 3.26 10 cm 0.994 12.97
51 4 1 12.7 3.07 10 cm 0.994 12.21
52 4 1 12.7 2.88 10 cm 0.994 11.46
53 4 1 12.7 2.69 10 cm 0.994 10.71
54 4 1 12.7 2.50 10 cm 0.994 9.96
55 4 1 12.7 2.31 10 cm 0.994 9.21
56 4 1 12.7 2.13 10 cm 0.994 8.45
57 4 1 10.0 5.96 15 cm 0.617 14.69
58 4 1 10.0 5.65 15 cm 0.617 13.94
59 4 1 10.0 5.35 15 cm 0.617 13.20
60 4 1 10.0 5.05 15 cm 0.617 12.46
61 4 1 10.0 4.75 15 cm 0.617 11.72
62 4 1 10.0 4.45 15 cm 0.617 10.97
63 4 1 10.0 4.15 15 cm 0.617 10.23
64 4 1 10.0 3.85 15 cm 0.617 9.49
65 4 1 10.0 3.55 15 cm 0.617 8.74
66 4 1 10.0 3.24 15 cm 0.617 8.00
67 4 1 10.0 2.94 15 cm 0.617 7.26
68 4 7 10.0 6.29 15 cm 0.617 108.56

49 783.90

F4-Tabela de vergalhões - GUARDA RODA

Partição N°
N

VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

GR 100 2 43 6.3 mm 2.26 m 25 cm 0.245 47.66
GR 101 2 43 6.3 mm 1.18 m 25 cm 0.245 24.78
GR 102 2 43 5.0 mm 0.57 m 25 cm 0.154 7.62
GR 103 2 11 5.0 mm 10.35 m 0.154 35.10

140 115.15

Ferr Guarda Roda
1 : 25

F4-Tabela de vergalhões - VIGA APOIO

N QTD PESO
Partição N° VEZES E 0 COMP ESP KG_M TOTAL

V_APOIO 69 2 9 10.0 mm 8.55 m 10 cm 0.617 94.85
V_APOIO 70 2 9 8.0 mm 8.36 m 10 cm 0.395 59.40
V_APOIO 71 2 57 6.3 mm 1.87 m 15 cm 0.245 52.19
V_APOIO 72 2 9 12.7 mm 8.36 m 10 cm 0.994 149.69
V_APOIO 73 2 57 8.0 mm 1.83 m 15 cm 0.395 82.35
V_APOIO 74 2 9 10.0 mm 8.36 m 10 cm 0.617 92.81
V_APOIO 75 2 14 8.0 mm 3.13 m 10 cm 0.395 34.59

164 565.89

F3-Tabela de vergalhões - PAREDE DE CONTENÇÃO

N QTD
Partição N° VEZES E 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

PAREDE 34 2 32 8.0 mm 8.37 m 20 cm 0.395 211.32
PAREDE 35 2 42 10.0 mm 3.88 m 20 cm 0.617 200.79
PAREDE 36 2 43 10.0 mm 3.87 m 20 cm 0.617 205.10

117 617.21

F6-Tabela de vergalhões - LAJE TABULEIRO

Partição N° NPEÇAS

LUC
l 

I—
 

O

0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

LAJE TABULEIRO 2 2 420 12.5 mm 4.31 m 10 cm 0.963 3483.88
LAJE TABULEIRO 4 2 112 8.0 mm 10.50 m 15 cm 0.395 928.07

532 4411.95

o
21 06.3 mm C/20 C=137
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J.A. S A N S O N I
EN G EN H A R IA  & C O N ST R U Ç Õ ES LTDA
RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 

PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

Obra::

PONTE CAPOEIRAS
P I U M H I  - M I N A S  G E R A I S

Conteúdo

FOLHA 2 - FERRAGENS

Data:
OUTUBRO-2017

N° Folha:

A1.5





F 2  -  T a b e l a  d e  v e r g a l h õ e s  -  C O N T R A F O R T E

Volume

(2,35 + 0,80)/2 x2.97x0.35 = 1.64 m3 

Volume Total = 8 x 1.64 = 13.12 m3

Área de Fôrmas

((2,35 + 0,80)/2 x2.97)x2 +

3.35 x 0.35 + 2.97 x 0.35 = 11.58 m2

Área de Fôrmas Total = 8 x 11.58 = 92.64 m2

ContraForte

QTD PESO
N° NV E 0 COMP ESP KG_M TOTAL

6 8 4 16.0 mm 6.99 m 1.578 353.20
7 8 4 12.5 mm 3.70 m 0.963 113.94
8 8 2 8.0 mm 6.52 m 20 cm 0.395 41.14
9 8 1 8.0 mm 6.43 m 20 cm 0.395 20.31
10 8 1 8.0 mm 5.76 m 20 cm 0.395 18.18
11 8 1 8.0 mm 5.08 m 20 cm 0.395 16.05
12 8 1 8.0 mm 4.41 m 20 cm 0.395 13.92
13 8 1 8.0 mm 3.74 m 20 cm 0.395 11.79
14 8 1 8.0 mm 3.06 m 20 cm 0.395 9.66
15 8 1 8.0 mm 2.39 m 20 cm 0.395 7.53
16 8 1 8.0 mm 1.71 m 20 cm 0.395 5.40
17 8 1 8.0 mm 1.04 m 20 cm 0.395 3.27
18 8 1 8.0 mm 2.40 m 20 cm 0.395 7.57
19 8 1 8.0 mm 2.60 m 20 cm 0.395 8.21
20 8 1 8.0 mm 2.80 m 20 cm 0.395 8.85
21 8 1 8.0 mm 3.01 m 20 cm 0.395 9.49
22 8 1 8.0 mm 3.21 m 20 cm 0.395 10.13
23 8 1 8.0 mm 3.41 m 20 cm 0.395 10.77
24 8 1 8.0 mm 3.61 m 20 cm 0.395 11.41
25 8 1 8.0 mm 3.82 m 20 cm 0.395 12.04
26 8 1 8.0 mm 4.02 m 20 cm 0.395 12.68
27 8 1 8.0 mm 4.22 m 20 cm 0.395 13.32
28 8 1 8.0 mm 4.42 m 20 cm 0.395 13.96
29 8 1 8.0 mm 4.62 m 20 cm 0.395 14.60
30 8 1 8.0 mm 4.83 m 20 cm 0.395 15.24
31 8 1 8.0 mm 5.03 m 20 cm 0.395 15.88
32 8 1 8.0 mm 5.23 m 20 cm 0.395 16.51
33 8 4 12.5 mm 3.74 m 0.963 115.35

38 910.42

JA SANSONI ENGENHARIA Cliente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI CONTRAFORTE
RUA JO ÃO  DA COSTRA MESQUITA 66

Projeto:
Data N° projeto

A4.2
PIUMHI - MG - jasansoni@ hotm ail.com PONTE CAPOEIRAS OUTUBRO

-2017
16

mailto:jasansoni@hotmail.com


F 3 - T a b e l a  d e  v e r g a l h õ e s  -  P A R E D E  D E  C O N T E N Ç Ã O

N QTD
Partição N° VEZES E 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

PAREDE 34 2 32 8.0 mm 8.37 m 20 cm 0.395 211.32
PAREDE 35 2 42 10.0 mm 3.88 m 20 cm 0.617 200.79
PAREDE 36 2 43 10.0 mm 3.87 m 20 cm 0.617 205.10

117 617.21

0.63
Volume = (2 X 0.63 x 2.97 x 0.20) + (2 x 2.25 x 2.97 x0.20) +(1.26 x 2.97 x 0.20) = 4.17 m3 
Volume Total = (2 x 4.17 = 8.34 m3

Área de Forma = (2 x 0.63 x 2.97 x 2) + (2 x 2.25 x 2.97 x 2) +(1.26*2.97 x 2) + 2 x 2.97 x 0.20 = 42.90 m2 

Área de Forma Total = 2 x 42.90 = 85.80 m2

JA SANSONI ENGENHARIA d ien te :

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI PAREDE DE CONTENÇÃO
RUA JO ÃO  DA COSTRA MESQUITA 66

Projeto:
Data N° projeto

A4.3
PIUMHI - MG - jasansoni@ hotm ail.com PONTE CAPOEIRAS OUTUBRO

-2017
16

mailto:jasansoni@hotmail.com


F 7 - T a b e l a  d e  v e r g a l h õ e s  -  A B A S  D E  C O N T E N Ç Ã O

Volume

(0.88 x 3 x 0.20 +(1.22+3,00)/2*(2.62-0.88)) x 0.20 = 1.26 m3 

Volume Total = 4 x 1,26 = 5.04 m3

Área de Fôrma

(0.88 x 3 x2 +(1.22+3,00)/2*(2.62-0.88)) x 2 +
+ 0.88x0.20 + 1.22*0.20 = 13.04 m2

Área de Fôrma Total = 4 x 13,04 = 52.16 m2

Aba de Contenção

N°
N

VEZES
QTD

E 0
COM

P ESP
KG
M

PESO
TOTAL

37 4 12 12.7 5.56 10 cm 0.994 265.43
38 4 1 12.7 5.53 10 cm 0.994 21.99
39 4 1 12.7 5.34 10 cm 0.994 21.24
40 4 1 12.7 5.15 10 cm 0.994 20.49
41 4 1 12.7 4.96 10 cm 0.994 19.73
42 4 1 12.7 4.77 10 cm 0.994 18.98
43 4 1 12.7 4.58 10 cm 0.994 18.23
44 4 1 12.7 4.39 10 cm 0.994 17.48
45 4 1 12.7 4.20 10 cm 0.994 16.73
46 4 1 12.7 4.02 10 cm 0.994 15.97
47 4 1 12.7 3.83 10 cm 0.994 15.22
48 4 1 12.7 3.64 10 cm 0.994 14.47
49 4 1 12.7 3.45 10 cm 0.994 13.72
50 4 1 12.7 3.26 10 cm 0.994 12.97
51 4 1 12.7 3.07 10 cm 0.994 12.21
52 4 1 12.7 2.88 10 cm 0.994 11.46
53 4 1 12.7 2.69 10 cm 0.994 10.71
54 4 1 12.7 2.50 10 cm 0.994 9.96
55 4 1 12.7 2.31 10 cm 0.994 9.21
56 4 1 12.7 2.13 10 cm 0.994 8.45
57 4 1 10.0 5.96 15 cm 0.617 14.69
58 4 1 10.0 5.65 15 cm 0.617 13.94
59 4 1 10.0 5.35 15 cm 0.617 13.20
60 4 1 10.0 5.05 15 cm 0.617 12.46
61 4 1 10.0 4.75 15 cm 0.617 11.72
62 4 1 10.0 4.45 15 cm 0.617 10.97
63 4 1 10.0 4.15 15 cm 0.617 10.23
64 4 1 10.0 3.85 15 cm 0.617 9.49
65 4 1 10.0 3.55 15 cm 0.617 8.74
66 4 1 10.0 3.24 15 cm 0.617 8.00
67 4 1 10.0 2.94 15 cm 0.617 7.26
68 4 7 10.0 6.29 15 cm 0.617 108.56

49 783.90

JA SANSONI ENGENHARIA Cliente: ABA DE CONTENÇÃOWM SANSIlIMi
W W  engenharia

& cons truçõe s

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
RUA JO ÃO  DA COSTRA MESQUITA 66

Projeto:
Data N° projeto

A4.4
PIUMHI - MG - jasansoni@ hotm ail.com PONTE CAPOEIRAS OUTUBRO

-2017
16

mailto:jasansoni@hotmail.com


F 4 - T a b e l a  d e  v e r g a l h õ e s  -  V I G A  A P O I O

N QTD PESO
Partição N° VEZES E 0 COMP ESP KG_M TOTAL

V_APOIO 69 2 9 10.0 mm 8.55 m 10 cm 0.617 94.85
V_APOIO 70 2 9 8.0 mm 8.36 m 10 cm 0.395 59.40
V_APOIO 71 2 57 6.3 mm 1.87 m 15 cm 0.245 52.19
V_APOIO 72 2 9 12.7 mm 8.36 m 10 cm 0.994 149.69
V_APOIO 73 2 57 8.0 mm 1.83 m 15 cm 0.395 82.35
V_APOIO 74 2 9 10.0 mm 8.36 m 10 cm 0.617 92.81
V_APOIO 75 2 14 8.0 mm 3.13 m 10 cm 0.395 34.59

164 565.89

Área de Fôrma= 8.41 x 0.83 + 7.21 x 0.63 + 0.80 x 0.83 *2 + 0.65 x 0.63 x 2 +0.60 x 0.83 x 2 + (8.41- (4 x 0.35)) x 0.80 = 19,28 m2 

Área de Fôrma Total = 2 x 19,28 = 38.56 m2

JA SANSONI ENGENHARIA Cliente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI VIGA DE APOIO
RUA JO ÃO  DA COSTRA MESQUITA 66

Projeto:
Data N° projeto

A4.5
PIUMHI - MG - jasansoni@ hotm ail.com PONTE CAPOEIRAS OUTUBRO

-2017
16

mailto:jasansoni@hotmail.com


LAJE MACIÇA H=20CM

Vigas
Área de Forma = 10.40 x 4.20 - 0,2 x 10.00 x 2 + 2 x 0.2 x 4.20 + 2 x 10.40 x 0.20 = 45.52 m2

Área de Forma Total = 2 x 45.52 = 91.04 m2

F6-Tabela de vergalhõesi-LAJE TABULEIRO

Partição N° NPEÇAS QTDE 0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

LAJE TABULEIRO 2 2 420 12.5 mm 4.31 m 10 cm 0.963 3483.88
LAJE TABULEIRO 4 2 112 8.0 mm 10.50 m 15 cm 0.395 928.07

532 4411.95

JA SANSONI ENGENHARIA Cliente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI LAJE DO TABULEIRO
RUA JO ÃO  DA COSTRA MESQUITA 66

Projeto:
Data N° projeto

A4.6
PIUMHI - MG - jasansoni@ hotm ail.com PONTE CAPOEIRAS OUTUBRO

-2017
16

mailto:jasansoni@hotmail.com


Area Seção Transversal
0.80 x 0.20+ (0.15 +0.33)/2 x 0.20 - 2* 0.015*0.015/2= 0.208 m2

Volume = 10.40 * 0.207 = 2.15 m3 
Volume Total = 2 x 2.15 = 4.30 m3

Área de Forma = 2 x 0.208 + 10.40 x 0.80 + 10.40 x 0.47 + 10.40 x 0.15 = 15.87 m2 

Área de Forma Total= 2 x 15.87 = 31.74 m2

A4.7

Guarda Rodas

F4-Tabela de vergalhões - GUARDA RODA

Partição N°
N

VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

140

GR 100 2 43 6.3 mm 2.26 m 25 cm 0.245 47.66
GR 101 2 43 6.3 mm 1.18 m 25 cm 0.245 24.78
GR 102 2 43 5.0 mm 0.57 m 25 cm 0.154 7.62
GR 103 2 11 5.0 mm 10.35 m 0.154 35.10

115.15

JA SANSONI ENGENHARIA
RUA JO ÃO  DA COSTRA MESQUITA 66 

PIUMHI - MG - jasansoni@ hotm ail.com

Cliente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Projeto:

PONTE CAPOEIRAS

Guarda Roda
Data N° projeto

OUTUBRO
-2017

16
A4.7

mailto:jasansoni@hotmail.com






1 \  SAPATA
A4.1

F1-Tabela de vergalhões -ESTACAS STRAUSS

N° N VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

1 16 7 12.5 4.10 0.963 442.37
2 16 21 6.3 1.37 20 cm 0.245 112.73

28 555.10

ESTACAS
Estacas Tipo STRAUSS - DIÂMETRO 0.38 CM 
Comprimento por Estaca = 4 metros

Comprimento Total = 4x16 =64 metros 

Volume = 3.1415 x 0.38 x 0.38 /4 x 4 = 0.46 m3 

Volume Total = 16 x 0.46 m3 =7.35 m3

Sapata

Volume = 2.65 x 8.41 x 0.35 = 7.80 m3 

Volume Total = 2 x 7.80 = 15.60 m3

NÃO TEM FORMA 

Lastro de Concreto

Volume = 2.65 x 8.41 x 0.05 = 1.11 m3 
Volume Total =2x1.11= 2.22 m3

F1-Tabela de vergalhões - SAPATAS

N° N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

3 2 43 10.0 5.88 20 0.617 311.69
4 2 14 12.5 8.36 20 0.963 225.58
5 2 14 10.0 8.36 20 0.617 144.37

71 681.64

JA SANSONI ENGENHARIA
RUA JO ÃO  DA COSTRA MESQUITA 66 

PIUMHI - MG - jasansoni@ hotm ail.com

Cliente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Projeto:

PONTE CAPOEIRAS

MEMORIA DE CALCULO
Data N° projeto

OUTUBRO
-2017

16
A4.1

mailto:jasansoni@hotmail.com


F2 - Tabela de vergalhões - CONTRAFORTE

Partição N° NV 0 COMP ESP KG_M PESO
TOTAL

Volume

(2,35 + 0,80)/2 x 2.97x0.35 = 1.64 m3 

Volume Total = 8 x 1.64 = 13.12 m3

Área de Fôrmas

((2,35 + 0,80)/2x 2.97) x2 +

3.35 x 0.35 + 2.97 x 0.35 = 11.57 m2

Área de Fôrmas Total = 8 x 11.57 = 92.56 m2

ContraForte

PEGÃO 6 8 16.0 mm 6.99 m 1.578 353.20
PEGÃO 7 8 12.5 mm 3.70 m 0.963 113.94
PEGÃO 8 8 8.0 mm 6.52 m 20 cm 0.395 41.14
PEGÃO 9 8 8.0 mm 6.43 m 20 cm 0.395 20.31
PEGÃO 10 8 8.0 mm 5.76 m 20 cm 0.395 18.18
PEGÃO 11 8 8.0 mm 5.08 m 20 cm 0.395 16.05
PEGÃO 12 8 8.0 mm 4.41 m 20 cm 0.395 13.92
PEGÃO 13 8 8.0 mm 3.74 m 20 cm 0.395 11.79
PEGÃO 14 8 8.0 mm 3.06 m 20 cm 0.395 9.66
PEGÃO 15 8 8.0 mm 2.39 m 20 cm 0.395 7.53
PEGÃO 16 8 8.0 mm 1.71 m 20 cm 0.395 5.40
PEGÃO 17 8 8.0 mm 1.04 m 20 cm 0.395 3.27
PEGÃO 18 8 8.0 mm 2.40 m 20 cm 0.395 7.57
PEGÃO 19 8 8.0 mm 2.60 m 20 cm 0.395 8.21
PEGÃO 20 8 8.0 mm 2.80 m 20 cm 0.395 8.85
PEGÃO 21 8 8.0 mm 3.01 m 20 cm 0.395 9.49
PEGÃO 22 8 8.0 mm 3.21 m 20 cm 0.395 10.13
PEGÃO 23 8 8.0 mm 3.41 m 20 cm 0.395 10.77
PEGÃO 24 8 8.0 mm 3.61 m 20 cm 0.395 11.41
PEGÃO 25 8 8.0 mm 3.82 m 20 cm 0.395 12.04
PEGÃO 26 8 8.0 mm 4.02 m 20 cm 0.395 12.68
PEGÃO 27 8 8.0 mm 4.22 m 20 cm 0.395 13.32
PEGÃO 28 8 8.0 mm 4.42 m 20 cm 0.395 13.96
PEGÃO 29 8 8.0 mm 4.62 m 20 cm 0.395 14.60
PEGÃO 30 8 8.0 mm 4.83 m 20 cm 0.395 15.24
PEGÃO 31 8 8.0 mm 5.03 m 20 cm 0.395 15.88
PEGÃO 32 8 8.0 mm 5.23 m 20 cm 0.395 16.51
PEGÃO 33 8 12.5 mm 3.74 m 0.963 115.35

910.42

JA SANSONI ENGENHARIA Cliente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
MEMÓRIA DE CÁLCULO

RUA JO ÃO  DA COSTRA MESQUITA 66
Projeto:

Data N° projeto

A4.2
PIUMHI - MG - jasansoni@ hotm ail.com PONTE CAPOEIRAS OUTUBRO

-2017
16

mailto:jasansoni@hotmail.com


F4-Tabela de vergalhões - VIGA APOIO

N QTD PESO
Partição N° VEZES E 0 COMP ESP KG_M TOTAL

V_APOIO 69 2 9 10.0 mm 8.55 m 10 cm 0.617 94.85
V_APOIO 70 2 9 8.0 mm 8.36 m 10 cm 0.395 59.40
V_APOIO 71 2 57 6.3 mm 1.87 m 15 cm 0.245 52.19
V_APOIO 72 2 9 12.7 mm 8.36 m 10 cm 0.994 149.69
V_APOIO 73 2 57 8.0 mm 1.83 m 15 cm 0.395 82.35
V_APOIO 74 2 9 10.0 mm 8.36 m 10 cm 0.617 92.81
V_APOIO 75 2 14 8.0 mm 3.13 m 10 cm 0.395 34.59

164 565.89

Volume: 0.25 x 0.20 * 0.015 = 0.00075m3 = 0.75 dm3 

Volume Total = 8 x 0.75 = 6.00 dm3 

Neoprene

espaço ocupado pelos contrafortes

Área de Fôrma= 8.41 x 0.83 + 7.21 x 0.63 + 0.80 x 0.83 x 2 + 0.65 x 0.63 x 2 +0.60 x 0.83 x 2 + (8.41- (4 x 0.35)) x 0.80 = 19,28 m2 

Área de Fôrma Total = 2 x 19,28 = 38.56 m2

JA SANSONI ENGENHARIA Cliente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
MEMÓRIA DE CÁLCULO

RUA JO ÃO  DA COSTRA MESQUITA 66
Projeto:

Data N° projeto

A4.5
PIUMHI - MG - jasansoni@ hotm ail.com PONTE CAPOEIRAS OUTUBRO

-2017
16
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1.1 - Tabela de FUNDAÇÕES

QTDE TIPO ALTURA 0 VOLUME
16 Estaca Strauss 4.05 0.38 7.53 m3

Total geral: 16 7.53 m3

Tabela de TUBOS DE DRENAGEM

QTDE TIPO COMP 0 TOTAL (m)
8 TUBO-PVC 0.90 75 mm 7.20

• * '_v Sfepâtsf > , -* - ’■ 2.1 - Tabela de PILARES
' ~ - & > >  ■

QTDE N° VOLUME (m3) A. FORMA
1 1.64 m3 11.58 m2

1 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

Total geral: 8 13.11 m3

4.1 - Tabela de LAJES

92.63 m2

NÍVEL TIPO ÁREA (m2) VOLUME (m3)
NIVEL 3 Laje Tabuleiro 43.67 m2 8.71 m3

43.67 m2 8.71 m3

NIVEL 3 Laje Tabuleiro 43.67 m2 8.71 m3

Laje do Tabuleiro 43.67 m2 8.71 m3

NIVEL 1 Lastro de Concreto 22.25 m2 1 . 1 1  m3

NIVEL 1 Lastro de Concreto 22.25 m2 1 . 1 1  m3

Lastro de Concreto 44.50 m2 2.23 m3

NIVEL 1 Sapata Inferior 22.25 m2 7.79 m3

NIVEL 1 Sapata Inferior 22.25 m2 7.79 m3

Sapata 44.50 m2 15.58 m3

Total geral: 6 176.36 m2 35.23 m3

Parede de Contenção

3.1 - Tabela de VIGAS DE AÇO

NÍVEL QTDE TIPO COMP
NIVEL 3 60 C150X45 0.08
NIVEL 3 2 Guarda Roda 10.40
NIVEL 3 1 Viga de Apoio 8.41
NIVEL 3 6 W200X22.5 2.56
NIVEL 3 4 W610X125 1 0 . 0 0

NIVEL 3: 73 
Total geral: 73

4.1 - Tabela de SINALIZADORES
NÍVEL Marca QTDE VOLUME (m3)

NIVEL 3 Olho de Gato 18 0 . 6 6  m3

Total geral: 18 18 0 . 6 6  m3

3.1 - Tabela de GUARDA RODAS

NOME VOLUME A. FÔRMA
Guarda Roda 2.15 m3 14.77 m2

Guarda Roda 2.15 m3 14.77 m2

Total geral: 2 4.31 m3 29.54 m2

3.1 - Tabela de VIGAS DE APOIO

NOME VOLUME A. FÔRMA
Viga de Apoio 2.65 m3 23.02 m2

Viga de Apoio 2.64 m3 23.02 m2

Total geral: 2 5.29 m3 46.04 m2

5.1 - Tabela de PAREDES DE CONTENÇÃO

TIPO QTDE ESP COMP ALTURA ÁREA Volume
Aba de Contenção 4 0.20 3.00 4.00 25.25 m2 5.05 m3

25.25 m2 5.05 m3
Parede de concreto 2 0.20 8.41 2.97 41.70 m2 8.34 m3

Total geral: 6
41.70 m2 
66.95 m2

8.34 m3 
13.39 m3

J.A. S A N S O N I
E N G E N H A R I A  &  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 
PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

Obra::

PONTE CAPOEIRAS
PIUMHI-MINAS GERAIS

PONTE MISTA - MEDIDAS : 8.41 x 10.40 - AREA = 87.46 M2

Conteúdo

CORTES - DETALHES - TABELAS

Data:

OUTUBRO-2017

N° Folha:

A1.3
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F1-Tabela de vergalhões -ESTACAS STRAUSS

N° N VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

1 16 7 12.5 4.10 0.963 442.37
2 16 21 6.3 1.37 20 cm 0.245 112.73

28 555.10

F1-Tabela de vergalhões - SAPATAS

N° N VEZES QTDE 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

3 2 43 10.0 5.88 20 0.617 311.69
4 2 14 12.5 8.36 20 0.963 225.58
5 2 14 10.0 8.36 20 0.617 144.37

71 681.64

F2 - Tabela de vergalhões - CONTRAFORTE

N° NV QTDE 0 COMP ESP KG_M PESO
TOTAL

6 8 4 16.0 mm 6.99 m 1.578 353.20
7 8 4 12.5 mm 3.70 m 0.963 113.94
8 8 2 8.0 mm 6.52 m 20 cm 0.395 41.14
9 8 1 8.0 mm 6.43 m 20 cm 0.395 20.31
10 8 1 8.0 mm 5.76 m 20 cm 0.395 18.18
11 8 1 8.0 mm 5.08 m 20 cm 0.395 16.05
12 8 1 8.0 mm 4.41 m 20 cm 0.395 13.92
13 8 1 8.0 mm 3.74 m 20 cm 0.395 11.79
14 8 1 8.0 mm 3.06 m 20 cm 0.395 9.66
15 8 1 8.0 mm 2.39 m 20 cm 0.395 7.53
16 8 1 8.0 mm 1.71 m 20 cm 0.395 5.40
17 8 1 8.0 mm 1.04 m 20 cm 0.395 3.27
18 8 2 8.0 mm 2.40 m 20 cm 0.395 15.15
19 8 2 8.0 mm 2.60 m 20 cm 0.395 16.43
20 8 2 8.0 mm 2.80 m 20 cm 0.395 17.70
21 8 2 8.0 mm 3.01 m 20 cm 0.395 18.98
22 8 2 8.0 mm 3.21 m 20 cm 0.395 20.26
23 8 2 8.0 mm 3.41 m 20 cm 0.395 21.53
24 8 2 8.0 mm 3.61 m 20 cm 0.395 22.81
25 8 2 8.0 mm 3.82 m 20 cm 0.395 24.09
26 8 2 8.0 mm 4.02 m 20 cm 0.395 25.37
27 8 2 8.0 mm 4.22 m 20 cm 0.395 26.64
28 8 2 8.0 mm 4.42 m 20 cm 0.395 27.92
29 8 2 8.0 mm 4.62 m 20 cm 0.395 29.20
30 8 2 8.0 mm 4.83 m 20 cm 0.395 30.47
31 8 2 8.0 mm 5.03 m 20 cm 0.395 31.75
32 8 2 8.0 mm 5.23 m 20 cm 0.395 33.03
33 8 4 12.5 mm 3.74 m 0.963 115.35

53 1091.09

F3-Tabela de vergalhões - PAREDE DE CONTENÇÃO

Partição N°
N

VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG M PESO TOTAL

PAREDE 34 2 32 8.0 mm 8.37 m 20 cm 0.395 211.32
PAREDE 35 2 42 10.0 mm 3.88 m 20 cm 0.617 200.79
PAREDE 36 2 43 10.0 mm 3.87 m 20 cm 0.617 205.10

117 617.21

o
21 06.3 mm C/20 C=137

CORTE VERT -E

1 '] 1 0 12.5 c= 410 cm

CORTE VERT -ESTACA

ESTACAS STRAUSS
1 : 10

F7-Tabela de vergalhões - ABAS DE CONTENÇÃO F4-Tabela de vergalhões - GUARDA RODA

N°
N

VEZES
QTD

E 0
COM

P ESP
KG
M

PESO
TOTAL

37 4 12 12.7 5.56 10 cm 0.994 265.43
38 4 1 12.7 5.53 10 cm 0.994 21.99
39 4 1 12.7 5.34 10 cm 0.994 21.24
40 4 1 12.7 5.15 10 cm 0.994 20.49
41 4 1 12.7 4.96 10 cm 0.994 19.73
42 4 1 12.7 4.77 10 cm 0.994 18.98
43 4 1 12.7 4.58 10 cm 0.994 18.23
44 4 1 12.7 4.39 10 cm 0.994 17.48
45 4 1 12.7 4.20 10 cm 0.994 16.73
46 4 1 12.7 4.02 10 cm 0.994 15.97
47 4 1 12.7 3.83 10 cm 0.994 15.22
48 4 1 12.7 3.64 10 cm 0.994 14.47
49 4 1 12.7 3.45 10 cm 0.994 13.72
50 4 1 12.7 3.26 10 cm 0.994 12.97
51 4 1 12.7 3.07 10 cm 0.994 12.21
52 4 1 12.7 2.88 10 cm 0.994 11.46
53 4 1 12.7 2.69 10 cm 0.994 10.71
54 4 1 12.7 2.50 10 cm 0.994 9.96
55 4 1 12.7 2.31 10 cm 0.994 9.21
56 4 1 12.7 2.13 10 cm 0.994 8.45
57 4 1 10.0 5.96 15 cm 0.617 14.69
58 4 1 10.0 5.65 15 cm 0.617 13.94
59 4 1 10.0 5.35 15 cm 0.617 13.20
60 4 1 10.0 5.05 15 cm 0.617 12.46
61 4 1 10.0 4.75 15 cm 0.617 11.72
62 4 1 10.0 4.45 15 cm 0.617 10.97
63 4 1 10.0 4.15 15 cm 0.617 10.23
64 4 1 10.0 3.85 15 cm 0.617 9.49
65 4 1 10.0 3.55 15 cm 0.617 8.74
66 4 1 10.0 3.24 15 cm 0.617 8.00
67 4 1 10.0 2.94 15 cm 0.617 7.26
68 4 7 10.0 6.29 15 cm 0.617 108.56

Partição N°
N

VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG_M
PESO
TOTAL

GR 100 2 43 6.3 mm 2.26 m 25 cm 0.245 47.66
GR 101 2 43 6.3 mm 1.18 m 25 cm 0.245 24.78
GR 102 2 43 5.0 mm 0.57 m 25 cm 0.154 7.62
GR 103 2 11 5.0 mm 10.35 m 0.154 35.10

140 115.15

19ü
1 012.7 mm C/10C=439

49 783.90 7 Ferr Guarda Roda
A1.5 /  1 : 25

F4-Tabela de vergalhões - VIGA APOIO

Partição N°
N

VEZES
QTD

E 0 COMP ESP KG M
PESO
TOTAL F6-Tabela de vergalhões - GERAL 

Partição I PESO TOTAL
V_APOIO 69 2 9 10.0 mm 8.55 m 10 cm 0.617 94.85
V_APOIO 70 2 9 8.0 mm 8.36 m 10 cm 0.395 59.40
V_APOIO 71 2 57 6.3 mm 1.87 m 15 cm 0.245 52.19
V_APOIO 72 2 9 12.7 mm 8.36 m 10 cm 0.994 149.69
V_APOIO 73 2 57 8.0 mm 1.83 m 15 cm 0.395 82.35
V_APOIO 74 2 9 10.0 mm 8.36 m 10 cm 0.617 92.81
V_APOIO 75 2 14 8.0 mm 3.13 m 10 cm 0.395 34.59
V_APOIO 76 2 18 12.7 mm 2.78 m 10 cm 0.994 99.55

182 665.44

ABA 783.90
ESTACA 555.10
GR 115.15
LAJE TABULEIRO 4411.95
PAREDE 617.21
PEGÃO 1091.09
SAPATA 681.64
V_APOIO 665.44

8921.49
F6-Tabela de vergalhões - LAJE TABULEIRO

Partição N° NPEÇAS

LUCl 
I—

 
O

0 COMP ESP KG_M PESO TOTAL

LAJE TABULEIRO 2 2 420 12.5 mm 4.31 m 10 cm 0.963 3483.88
LAJE TABULEIRO 4 2 112 8.0 mm 10.50 m 15 cm 0.395 928.07

2 ABA-FRONTAL
A1.5 Z 1 : 30

532 4411.95
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O bra::

PONTE CAPOEIRAS
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J.A. S A N S O N I
E N G E N H A R I A  &  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 
PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

Obra::

PONTE CAPOEIRAS
PIUMHI-MINAS GERAIS

Conteúdo

PLANTA BAIXA - SITUAÇÃO

Data: N° Folha:
OUT-2017 A1.1



VISTA ISOMETRICA 01 VISTA ISOMETRICA 02

VISTA ISOMETRICA 03 VISTA ISOMETRICA 04

Obra::

CPF/CNPJ:

N° CREA:

N° CREA:

Conteúdo

Data:

O UT-2017

J.A. S A N S O N I
E N G E N H A R I A  &  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 
PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

PONTE CAPOEIRAS
PIUMHI - MINAS GERAIS

Cliente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

Projeto:

Resp. Técnico:

VISTAS ISOMETRICAS

N° Folha:

A1.2
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1.1 - Tabela de FUNDAÇÕES
QTDE TIPO ALTURA 0 VOLUME

16 Estaca Strauss 4.05 0.38 7.53 m3
Total geral: 16 7.53 m3

2.1 - Tabela de PILARES
QTDE N° VOLUME (m3) A. FORMA

1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2
1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2
1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2
1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2
1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2
1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2
1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2
1 Contraforte 1.64 m3 11.58 m2

Total geral: 8 13.11 m3 92.63m2

3.1 - Tabela de VIGAS DE AÇO
NÍVEL QTDE TIPO COMP
NIVEL 3 60 C150X45 0.08
NIVEL 3 2 Guarda Roda 10.40
NIVEL 3 1 Viga de Apoio 8.41
NIVEL 3 9 W200X22.5
NIVEL 3 4 W610X125 10.00

NIVEL 3: 76 
Total geral: 76

4.1 - Tabela de SINALIZADORES
NÍVEL Marca de tipo QTDE VOLUME (m3)

NIVEL 3 Olho de Gato 18 0.66 m3
Total geral: 18 18 0.66 m3

3.1 - Tabela de GUARDA RODAS
NOME VOLUME A. FÔRMA

Guarda Roda 2.15 m3 14.77 m2
Guarda Roda 2.15 m3 14.77 m2
Total geral: 2 4.31 m3 29.54 m2

5.1 - Tabela de PAREDES DE CONTENÇÃO
TIPO QTDE ESP COMP ALTURA ÁREA VOLUME

Aba de Contenção 4 0.20 3.00 4.00 25.25 m2 5.05 m3
25.25 m2 5.05 m3

Parede de concreto 2 0.20 8.41 2.97 41.70 m2 8.34 m3
41.70 m2 8.34 m3

Total geral: 6 66.95 m2 13.39 m3

3.1 - Tabela de VIGAS DE APOIO
NOME VOLUME A. FÔRMA

Viga de Apoio 2.62 m3 23.02 m2
Viga de Apoio 2.64 m3 23.02 m2

4.1 - Tabela de LAJES

Total geral: 2 5.27 m3 46.04 m2
Sapata 
Total geral: 7

44.50 m2 
176.39 m2

NÍVEL TIPO ÁREA (m2) VOLUME (m3)
NIVEL 3 Pisos 27

0.00 m2 0.00 m3
NIVEL 3 Laje Tabuleiro 43.69 m2 8.72 m3
NIVEL 3 Laje Tabuleiro 43.69 m2 8.72 m3

Laje do Tabuleiro 87.38 m2 17.44 m3
NIVEL 1 Lastro de Concreto 22.25 m2 1.11 m3
NIVEL 1 Lastro de Concreto 22.25 m2 1.11 m3

Lastro de Concreto 44.50 m2 2.23 m3
NIVEL 1 Sapata Inferior 22.25 m2 7.79 m3
NIVEL 1 Sapata Inferior 22.25 m2 7.79 m3

15.58 m3 
35.24 m3

J.A. S A N S O N I
E N G E N H A R I A  &  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

RUA TABELIÃO OVÍDIO ARANTES N° 141 - CENTRO 
PIUMHI - MINAS GERAIS -037 3371-1061

Obra::

PONTE CAPOEIRAS
PIUMHI-MINAS GERAIS

Conteúdo

CORTES - DETALHES - TABELAS

Data:
OUT-2017

N° Folha:

A1.7



Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
Superintendência de Coordenação Técnica 
Diretoria de Custos

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PREFEITURA: PIUMHI-MG VALOR DO CONVÊNIO: R$199,943,68 DATA:23/11/2017

OBRA: PONTE CAPOEIRAS LOCAL: RUA JOÃO PINHEIRO, S/N - PIUMHI/MG PRAZO DA OBRA: 4 MESES

ITEM CÓDIGO ETAPAS/DESCRIÇÃO FÍSICO/
FINANCEIRO TOTAL ETAPAS MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4

1 SP SERVIÇOS PRELIMINARES
Físico % 100,00% 100,00%

Financeiro 6.493,69 6.493,69

2 FD FUNDAÇÕES
Físico % 100,00% 80,00% 20,00%

Financeiro 30.882,59 24.706,07 6.176,52

3 MS MESO ESTRUTURA
Físico % 100,00% 10,00% 50,00% 40,00%

Financeiro 55.472,97 5.547,30 27.736,49 22.189,19

4 SP SUPER ESTRUTURA
Físico % 100,00% 20,00% 60,00% 20,00%

Financeiro 77.330,30 15.466,06 46.398,18 15.466,06

5 SC SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Físico % 100,00% 100,00%

Financeiro 12.228,40 12.228,40
Físico %

Financeiro
Físico %

Financeiro
Físico %

Financeiro
Físico %

Financeiro
Físico %

Financeiro
Físico %

Financeiro
Físico %

Financeiro

TOTAL
Físico % 500,00% 20,15% 27,07% 37,60% 15,18%

Financeiro R$ 182.407,95 R$ 36.747,06 R$ 49.379,06 R$ 68.587,37 R$ 27.694,45

Carim bo e assinatura do engenheiro responsável técnico pela elaboração do cronograma CREA

Observações:

Carimbo e assinatura do representante legal



ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
Superintendência de Coordenação Técnica 
Diretoria de Custos

A N E X O  I I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS

PREFEITURA: Piumhi/MG FOLHA N°:

OBRA: PONTE CAPOEIRAS DATA: 23/11/2017

LOCAL: Rua João Pinheiro, S/N - Bairro Centro - Piumhi/MG FORMA DE EXECUÇÃO:

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: Julho/2017 ( ) DIRETA ISS= 5%

PRAZO DE EXECUÇÃO: 4 meses ( x ) INDIRETA LDI 30,49%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO S I  

LDI

PREÇO 
UNITÁRIO C l  

LDI

PREÇO
TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 P R E F E IT U R A
D E M O LIÇ Ã O  D A  PO N T E  E X IS TEN TE, IN C LU S IV E  P E G Ã O  - (F IC A  A  
P R E F E IT U R A  R E S P O N S Á V E L  P E LA  D E M O LIÇ Ã O )

UN 1,00

1.2 P R E -C A P -005 C A P IN A  M A N U A L  DO  TE R R E N O M2 108,00 3,06 3,99 430 ,92

1.3 IIO -P LA -005

F O R N E C IM E N T O  E C O LO C A Ç Ã O  DE P L A C A  D E O B R A  EM  C H A P A  
G A LV A N IZ A D A  (3,00 X  1,50 M) - EM  C H A P A  G A LV A N IZ A D A  0,26 
A F IX A D A S  C O M  R E B ITE S  540 E P A R A F U S O S  3/8, EM  E S T R U T U R A  
M E T Á L IC A  V IG A  U 2" E N R IJE C ID A  C O M  M E TA LO N  20 X  20, S U P O R TE  
EM  E U C A LIP TO  A U T O C L A V A D O  P IN T A D A S  N E FR E N T E  E NO  V E R S O  
C O M  FU N D O  A N T IC O R R O S IV O  E T IN T A  A U T O M O T IV A , C O N F O R M E  
M A N U A L  DE ID E N TID A D E  V IS U A L  DO G O V E R N O  DE M IN AS

UN 1,00 1.075,83 1.403,85 1.403,85

1.4 IIO -L IG -010
LIG A Ç Ã O  P R O V IS Ó R IA  DE LU Z E F O R Ç A -P A D R Ã O  P R O V IS Ó R IO  
30K V A

UN 1,00 514 ,75 671 ,70 671 ,70

1.5 IIO -L IG -015 LIG A Ç Ã O  P R O V IS Ó R IA  DE Á G U A  E E S G O TO UN 1,00 459 ,76 599 ,94 599 ,94

1.6 IIO -S A N -005 B A N H E IR O  Q U ÍM IC O  110 X  120 X  230  CM  C O M  M A N U T E N Ç Ã O M ÊS 4,00 515,00 672,02 2.688 ,08

1.7 P R E F E IT U R A
B A R R A C Ã O  D E O B R A  - (F IC A  A  P R E F E IT U R A  R E S P O N S Á V E L  PE LA  
C O N S T R U Ç Ã O  DO  B A R R A C Ã O )

UN 1,00

1.8 LO C -O B R -005 LO C A Ç Ã O  D A  O B R A  (G A B A R ITO ) M2 80,00 6,70 8,74 699 ,20

SUBTOTAL 1 6.493,69
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2 FUNDAÇÕES

2.1 TER-ESC-065
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL 3,00 M 
< H <= 5,00 M M3 118,80 6,49 8,47 1.006,24

2.2 Estacas

2.2.1 FUN-STR-016
ESCAVAÇÃO E CONCRETAGEM ESTACA TIPO STRAUSS MOLDADA 
"IN LOCO" D = 380 MM M 64,00 100,01 130,50 8.352,00

2.2.2 ARM-AÇO-005 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 D <= 12,5 MM KG 555,10 6,96 9,08 5.040,31

2.2.3 FUN-CON-105 FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
USINADO FCK >= 30 MPA, BRITA 1

M3 7,53 318,78 415,98 3.132,33

2.3 Sapatas

2.3.1 AUX-CON-005 CONCRETO MAGRO 1:4:8, PREPARO M3 2,22 232,36 303,21 673,13

2.3.2 ARM-AÇO-005 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 D <= 12,5 MM KG 681,64 6,96 9,08 6.189 ,29

2.3.3 FUN-CON-105
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
USINADO FCK >= 30 MPA, BRITA 1 M3 15,60 318,78 415,98 6.489 ,29

SUBTOTAL 2 30.882,59

3 MESO-ESTRUTURA

3.1 Contrafortes

3.1.1 FUN-FOR-010
FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 
MM(3X)

M2 92,56 72,74 94,92 8.785,80

3.1.2 ARM-AÇO-005 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 D <= 12,5 MM KG 910,42 6,96 9,08 8.266,61

3.1.3 EST-CON-040 FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK >= 30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 13,12 440,70 575,07 7.544,92



ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
Superintendência de Coordenação Técnica 
Diretoria de Custos

A N E X O  I I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS

PREFEITURA: Piumhi/MG FOLHA N°:

OBRA: PONTE CAPOEIRAS DATA: 23/11/2017

LOCAL: Rua João Pinheiro, S/N - Bairro Centro - Piumhi/MG FORMA DE EXECUÇÃO:

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: Julho/2017 ( ) DIRETA ISS= 5%

PRAZO DE EXECUÇÃO: 4 meses ( X ) INDIRETA LDI 30,49%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO S I  

LDI

PREÇO 
UNITÁRIO C l  

LDI

PREÇO
TOTAL

3.2 Paredes de Contenção

3.2.1 FUN-FOR-010
FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 
MM(3X) M2 85,80 72,74 94,92 8.144,14

3.2.2 ARM-AÇO-005 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 D <= 12,5 MM KG 617,21 6,96 9,08 5.604,27

3.2.3 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK >= 30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 8,34 440 ,70 575,07 4.796 ,08

3.3 Viga de Apoio

3.3.1 FUN-FOR-010 FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO ESPES >= 12 
MM(3X)

M2 38,56 72,74 94,92 3.660,12

3.3.2 ARM-AÇO-005 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 D <= 12,5 MM KG 565,89 6,96 9,08 5.138,28

3.3.3 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK >= 30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 5,28 440 ,70 575,07 3.036,37

3.3.4 OBR-PON-035 APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE FRETADO DM3 6,00 63,40 82,73 496,38

SUBTOTAL 3 55.472,97

4 SUPER-ESTRUTURA

4.1 Estrutura Metálica

4.1.1
C O M P O S IÇ Ã O

02
MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA - PERFIL W 610x125 C=10M - 
EM PONTES

UN 4,00 518,00 675,94 2.703,76

4.1 .2
C O M P O S IÇ Ã O

01
MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA - PERFIL W  200x22,5 C=3m - 
EM PONTES

UN 6,00 161,56 210,82 1.264,92

4.1 .3 SETOP -DOAÇÃO PERFIS METÁLICOS W 610x125 C=10M - DOAÇÃO PELO SETOP UN 4,00 -
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4.1.4 SETOP -DOAÇÃO PERFIS METÁLICOS W 200x22,5 C=3M - DOAÇÃO PELO SETOP UN 6,00 -

4.2 Laje MACIÇA

4.2.1 EST-CON-040
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK >= 30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 17,44 440 ,70 575,07 10.029,22

4.2.2 ARM-AÇO-005 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 D <= 12,5 MM KG 4.411,95 6,96 9,08 40.060,51

4.2.3 EST-FOR-015
FORMA E DESFORMA DE COMPENSADO RESINADO ESPESSURA 12 
MM, EXCLUSIVE ESCORAMENTO (3X) M2 91,04 62,68 81,79 7.446,16

4.2 .4 EST-FOR-045 CIMBRAMENTO DE MADEIRA M3 288,00 25,84 33,72 9.711,36

4.3 Guarda Roda

4.3.1 EST-CON-040 FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK >= 30 MPA, BRITA 1 E 2

M3 4,30 440 ,70 575,07 2.472 ,80

4.3 .2 ARM-AÇO-005 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 D <= 12,5 MM KG 115,15 6,96 9,08 1.045,56
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4.3 .3 E S T-FO R -015
F O R M A  E D E S F O R M A  DE C O M P E N S A D O  R E S IN A D O  E S P E S S U R A  12 
M M, E X C LU S IV E  E S C O R A M E N T O  (3X)

M2 31,74 62,68 81,79 2.596,01

SUBTOTAL 4 77.330,30
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5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.2 SER-COR-010
GUARDA-CORPO EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, D = 2", COM 
SUBDIVISÕES EM TUBO DE AÇO D = 1/2", H = 1,05 M - COM 
CORRIMÃO SIMPLES DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE D = 1 1/2"

M 20,80 424,29 553,66 11.516,13

5.3 PIN-ESM-030
PINTURA ÓLEO/ESMALTE, 2 DEMÃOS EM CORRIMÃO EM TUBO 
GALVANIZADO M 20,80 14,09 18,39 382,51

5.4 OBR-VIA-220

EXECUÇÃO DE TACHÃO REFLETIVO TIPO SHTRG, COM 
CATADIÓTRICO NAS DUAS FACES, INCLUINDO FORNECIMENTO, 
COLOCAÇÃO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS

UN 18,00 14,04 18,32 329,76

SUBTOTAL 5 12.228,40

TOTAL GERAL DA OBRA 182.407,95

Carimbo e assinatura do engenheiro responsável técnico pela elaboração da planilha CREA

Carimbo e assinatura do prefeito
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MEMORIAL DE OBRA

OBRA

“PONTE DA CAPOEIRA”
S O B R E  O  R I B E IR Ã O  D O  C O R T E

Vão=10,40m -  Largura=8,41m

MUNICÍPIO DE PIUMHI -  MINAS GERAIS



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel 332 - Centro 
CEP 37925-000 - Piumhi - MG 

Tel.: (37) 3371-9200

Este memorial de obra refere-se à construção de uma Ponte Mista 
(Concreto Armado e Vigas Metálicas), denominada Ponte das 
Capoeiras a ser construída sobre o Ribeirão do Corte, no 
prolongamento da Rua João Pinheiro fazendo a ligação com o Bairro 
também denominado Capoeira, na cidade de PIUMHI, Minas Gerais.
A Ponte terá um vão de 10.40 metros e largura de 8.41 metros.

SERVIÇOS PRELIMINARES

Para o Inicio dos serviços será feita a capina e limpeza do terreno.

Será implantado um canteiro de Obras constituído de Barracão de 
Ferramentas e Depósito de Materiais, Banheiro Químico e demais 
equipamentos necessários à execução das obras.

Será colocada em local adequado uma Placa de Obra com dizeres relativos a 
mesma.

Serão feitas ligações provisórias de água e energia elétrica.

Para a locação da Obra, será executado um gabarito de madeira, com a 
conformação e dimensões especificadas em projeto.

FUNDAÇÕES

Escavações: As escavações serão executadas com equipamentos
mecânicos e acabamento manual nas dimensões especificadas em projeto.

Estacas: A execução dos serviços de Estacas serão execudos por firma 
especializada. As estacas serão do tipo STRAUSS com diâmetro de 38 cm.

Sapatas: Sobre as estacas será constituída uma sapata de concreto 
armado com Concreto Fck=30Mpa e ferragens nas dimensões e 
especificações contidas em projeto.
Na execução das sapatas não serão usadas formas, sendo que o terreno 
deverá ter acabamento conforme as dimensões da Sapata.

MESO ESTRUTURA

A Meso estrutura será constituída de:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200

Contrafortes, Paredes de Contenção, Vigas de Apoio e Abas de 
Contenção.

Para a execução dessas unidades serão utilizadas formas de Madeiras 
Serradas e Chapas de Madeirite, com espessura de 12mm, resinadas. O 
Concreto com Fck=30 Mpa, poderá ser fabricado na obra ou adquirido de 
firma especializada. As ferragens deverão obedecer rigorosamente o 
projeto estrutural e, poderão ser cortadas e dobradas na obra ou 
adquiridas já cortadas e dobradas.

SUPER ESTRUTURA

A superestrutura será constituída de:

Vigas Metálicas (Quatro (4) Longarinas em Perfil W 610x125, Seis 
(6) Transversinas em Perfil W 200 x 22.5) doados pela SETOP.

Laje Maciça com Concreto Fck=30 Mpa, Espessura de 20cm e 
ferragens conforme projeto estrutural.

As ferragens deverão obedecer rigorosamente o projeto estrutural e,
poderão ser cortadas e dobradas na obra ou adquiridas já cortadas e 
dobradas.

Para as Fôrmas serão utilizadas madeiras de Lei Serradas e Chapas de 
Madeirite, com espessura de 12mm, resinadas.

O cimbramento das lajes serão executados com madeira roliça 0  mínimo 
de 15 cm e madeiras de lei, serradas com dimensões 6 x 16cm, 6 x l2 cm , 
7.5 x 7.5cm e tábuas com largura de 10, 15 e 30 cm.

Guarda Rodas com Concreto Fck=30 Mpa, na conformação indicada 
em Projeto.

As ferragens deverão obedecer rigorosamente o projeto estrutural e,
poderão ser cortadas e dobradas na obra ou adquiridas já cortadas e 
dobradas.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Corrimão: Será em tubos galvanizados com diâmetros de 50mm e 30 
mm conforme indicado em projeto.
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Serão pintados com tinta a Óleo ou Esmalte com 2 demãos, nas cores 
indicadas pela Prefeitura.

Drenagem: Será em Tubos de PVC com diâmetro de 75mm colocados 
conforme indicado em projeto.

Sinalizadores: Serão executados com Tachão Reflexivo, Tipo SHTRG.

Limpeza: Após o término da obra deverão ser retiradas todas as 
construções provisórias, equipamentos e ferramentas ali existentes.

Deverá ser feita um limpeza geral na obra e no entorno da mesma.

PIUMHI, 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Floriano Rodrigues
Eng. Civil -  CREA-MG 16.682/D


